
TVR N.0 945, DE 2014 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 432/2014 
Aviso n° 593/2014- C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
17 de dezembro de 2014, que renova concessão outorgada à Rádio Santa 
Maria Ltda., conforme Decreto n° 95.962, de 25 de abril de 1988, para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias, no município de Monteiro, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)) 



·'' 

Mensagem nº 4 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 

l 7 de dezernb ro de 2014, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de 
dezembro de 2014, que "Renova a concessão outorgada à Rádio Santa Maria Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Monteiro, Estado da 
Paraíba". 

Brasília, l 8 de dezembro de2014. 
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EM nº. 769/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

i · COt·!FERE C0tv1 O ORIGINAL -

\ erasil~-~v:i::~~ ~~·~~. 12. 23 

t.· .. -..... ~~ -~ 

Brasília, 17 de outubro de 2011. 

t. Submeto à aprec1açao de ·· Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.065480/2007, em que a RÁDIO SANTA MARIA LTDA. solicita a renovação da outorga 
que lhe foi concedida, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Ondas Médias, no Município de Monteiro, Estado da Paraíba, pelo prazo de dez anos, a partir de 
10 de maio de 2008. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO SANTA MARIA LTDA., pelo Decreto nº 95.962, 1. 

de 25 de abril de 1988, publicado no Diário Oficial da União de 26 de abril de 1988. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nº 53730.000787/1997, que constitui pedido distinto 
- - ôe renovação,-referente ao período de 10 de maio de-1998 à 10 de mãio de 2008, deferido de acordo 

com o artigo 9º do Decreto nº 88.066/93. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da " 
República. 

Respeitosamente, 

-----'--- - --
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



.cooioEN AÇÃO DE toctiMENTÀÇÃOIPR 
· Publiéad.o na Seção · do DOU do 1 8 DEZ 2014 

, Cópia Autentiçada 

DECRETO DE 17 DE DEZEMBro DE 2014 

Renova a concessão outorgada à Rádio Santa Maria 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias, no Município de Monteiro, 
Estado da Paraíba. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e de acordo com o que consta dos Processos n2 53000.065480/2007 e n2 
53730.000787/1997, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 1 O de maio de 2008, a concessão outorgada à Rádio Santa Maria Ltda., 
conforme Decreto nº 95.962, de 25 de abril de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Monteiro, Estado da Paraíba. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

O-EM 769 MC·RÁDIO SANTA MARIA(L2) 



., 
•. f,\ .. 

.. ,. .. ~ 

.. .. 

---------.·-. 
tusL1~bfz 201fATA o. o I 
:E:JBL~~I RETIFJ 
AO ARQUIVO RESP(fl~JSAVEL I 

I I I 
I ARQUNE-SE RESPONSÁVEL 

j I I 
•. z: .. _:::::s::::e=--.. . . ~· - ... ..- :--:-·. · ~ - ~ ·· 1 



,' ' ,. 

Aviso nº 593 -C. CiviL 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 

'• 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA-SECRETARjÃj 
. REGEsioo, nesta Sec~etari~-}l 
1Em2ZJ~ l~_às(ill_ho;as;f 
i /IÇ/j ;.J 

[ No I vel --;-lo i).:mto il _.. _ .. _ _... ____ _ 
c. / , ·n '· 
/ 1(/..ftJ I 

Em 18 de dezembro de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
17 de dezembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de dezembro de 
2014, que "Renova a concessão outorgada à Rádio Santa Maria Ltda. , para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Monteiro, Estado da Paraíba". 

Atenciosamente, 

Mmistr 
d Presidência da Repúbl' a 

"iem. aoS 
enhor S"'~ret .. - ano 

idas 
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SERVIÇO PÚBLICO ~ .. . 
TVR 

INTERESSADO: 9451201 
Proc: 53000.065480/2007 -
Interessado: RÁDIO SANTA MARJA LIDA 

ASSUNTO: Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Cidade: MONTEIRO- PB 

OUTROS DADOS: 
~:1\0I~\~ ., 

MOVIMENTAÇÕES 
SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 

01 I I 37 I 
02 I I 38 I 
03 I I 39 I 
04 I I . 40 I .1 
05 I I 41 I 
06 I I 42 I ' 
07 I I 43 I I 

08 I I 44 I I 

09 I I 45 I I 

10 I I 46 I 
11 I I 47 I I 

12 I I 48 I 
13 I I 49 I 
14 I I 50 I ~ 15 I I 51 I 
16 I I 52 I J 
17 I I 53 I J 
18 I I 54 I 
19 I I 55 I 
20 I I 56 I 

. 21 I I 57 I 
22 I I 58 "\/ 
23 I I 59 )', 
24 I I 60 I . I 
25 I I 61 '- I 
26 I I 62 I 
27 I I 63 

I 1./ 
28 I I 64 \....../ f\ ..I 

29 I I 65 I _ _ _L 

30 I I 66 B 31 I I 67 

32 I I 68 _L_l 
33 I I 69 I 1 
34 I I 70 I _1. 

I .1 35 I I 71 

_l .1 36 I I 72 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO --
Af\11='\/'f'IQ . 



Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO NORTE E NORDESTE 

:}2 /2008 

Referência.: N° 53000.065480/2007 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente à RADIO SANTA MARIA L TOA, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do compet . nte processo administrativo. 

MARIA SALETE BO DE ALMEIDA LEONARDO 
Ch f d 1 serviço 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Em ~ J I tf / I ..1--v~L-t() 'J' 

ANACLEJO RODRIGUE 
Coordenador(a)-Geral de Regi 

PSdO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 

DEl RO 



SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E 
ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

À: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratuaVestatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
~) Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio, 
em nome da entidade interessada; 

ou 

b) anexação do Documento n. _____________ ____:/ ___ (original em 
anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratuaVestatutária simples 
( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, D/~ I Qj_! ...X:08 
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RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
CNP J: 1 O. 7 40.34810001-79 
MONTEIRO ~ÍBA 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga 
Brasília - DF 

Assunto: Solicitação de Renovação Outorga 
Período 2008 I 2018 

BR.ii. 8ÍL!.ii. ~ DF 

Juntamos a esta os documentos abaixo discriminados, para a renovação 
de Outorga da RÁDIO SANTA MARIA L TDA - OM, para o período 
2008 I 2018. 
- Declaração que não infringe as vedações do parágrafo 5° do Art. 220 

da Constituição Federal; 
- Declaração- Decreto 88.066, de 26101/1983; 
- Certidão FGTS; 
- Certidão Municipal; 
- Certidão do Ministério da Fazenda; 
- Certidão da Fazenda Estadual; 
- Certidão Negativa da Receita Federal; 
- Contribuição Social- 2003 a 2007; 
- Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
- Alteração Contratual; 
- ART- Anotação de Responsabilidade Técnica 
- Laudos de Ensaio do Transmissor 

Alexandr 
Pr 

I !L.! o . 



l
r;;;?JK_íll)]Jg, 
,DO:~ 
I P:ara: ' 
loco~ 

_ __,~~~~idências 

O Arálise e Deliberação 
O Preparar Resposta 
O Preparar Informe 
O Responder ao Interessado 
O Falai-me 
O Arquive-se 

Prazo: 

.S/SSCE/MC 



RÁDIOSANTAMARIA LTDA-OM/AM 
MONTEmO- PARAÍBA 
CGC. 1 O. 7 40.348/0001-73 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para os devidos fins e a quem interessar possa, que a RÁDIO 
SANTA MARIA LTDA- OMIAM, inscrita no CNPJ. 10.740.348/0001-73, 
localizada na cidade Monteiro-Paraíba, não infringe as vedações do parágrafo 5° 
do Art. 220 da Constituição Federal. 

João Pessoa, 12 de novembro de 2007 

b.R.T. de Carvalho 



RÁDIOSANTAMARIALTDA LTDA-OM/AM 
MONTEIRO/PARAÍBA 
CNPJ. 10.740.348/0001-73 

DECLARAÇÃO 
(Decreto 88.066, de 26/01/1983) 

Para todos os fins legais e a quem interessar possa, declaro conhecer e 
aderir ás cláusulas do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, publicado 
no DOU de 28 de Janeiro de 1983, que passarão a regular com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de 
renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses. 

João Pessoa, 12 de novembro de 2007 

Beatriz Lins d 
Proc 

ira Jubert 
o r 



Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 1074034810001-79 

Razão Social: RADIO STA MARIA LTDA 
Endereço: AV GETULIO VARGAS 129 I CENTRO I MONTEIRO I PB I 58500-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/11/2007 a 18/12/2007 

Certificação Número: 2007111912281067978037 

Informação obtida em 19/11/2007, às 14:02:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?V ARPessoaM... 19/11/2007 
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PREFEITURA O E 

MONTEIRO 
Respeito pot você 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 
CNPJ/CPF.: 10.740.348 I 0001-79 
NOME: RADIO SANTA- MARIA 
ENDEREÇO: RUA GETULIO VARGAS N° 129 
BAIRRO:CENTRO 
MUNICÍPIO: MONTEIRO 
ESTADO: PARAIBA 
CEP:58500-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

Licitação e contratação com o Poder Público e no recebimento de 
benefício ou incentivo fiscal ou creditício por ele concedido; 
I.T.B.I. I.P.T.U., Insc. Municipal, Inventário, Usucapião. 
09 DE OUTUBRO DE 2007 
É certificado, na forma e dispositivo da Lei Complementar 
01/2000, que para a finalidade discriminada, inexiste débito 
impeditivo a expedição desta Ce'Ftidão em nome do contribuinte 
acima identificado, ressalvado. a Prefeitura Municipal de 
Monteiro o direi to de cobrar qU~lquer importância que venha a 
ser considerada devida. 

Válida para todos os estabelecimentos da empresa, matriz e 
filiais. 

A aceitação da present~ Certidão está condicionada a verifi c ação 
de sua validade. Devérá ser observada a finalidade para qual foi 
emitida . 

. Certidão está condicionada a verificação de sua validade. Deverá 
ser observada a finalidade para qual foi emitida. 

EMITIDA EM, 09 DE OUTUBRO DE 2007 

Válida por 90 dias da data da sua emissão. 

·ra~&S pu.tQ. t\ .. ,•t . . ' . 
vm ·r~~ . 
·- "' ente Flsc&l 4't ' . > ... . 9 MAl 073.'33 . . 

Jaqueli ~ arias Carlos Fis~ributos 
Mat. 520.981-1 

Cidadão = Direitos e Deveres. Pague o seu IPTU em dia. 
Av. Alcindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro - CEP 58500-000 - Monteiro/PB 

Fone (83) 351 1515- Fax (83) 351 1510- E-mail: gapremon@monteiro.pb.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO SANTA MARIA LIMITADA 
CNPJ: 10.740.348/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB} e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social {INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http ://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:38:22 do dia 25/07/2007 <hora e data de Brasíl ia>. 
Válida até 21/01/2008. 
Código de controle da certidão: C53A.CF83.793B.DC18 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA- SER 

C ERT I DÃO 

CÓDIGO: A441.F851.80AB.FD24 Emitida no dia 08/10/2007 às 14:31 :35 

Nome Empresarial: 
RADIO SANTA MARIA L TOA 

Endereço: 
GETULIO VARGAS 

Bairro: 
CENTRO 

lnscr. Estadual: 
16.108.706-0 

Municfpio: 
MONTEIRO 

Situação Cadastral: 

ATIVO 

Número: 
00129 

CNPJ/CPF: 
10.740.348/0001-79 

Complemento: 

CEP: 
58500000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.receita .pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 

DE TERCEIROS 

Nome: RADIO SANTA MARIA LIMITADA 
CNPJ: 10.740.348/0001-79 

N° 018962007-13021040 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 
a ser apuradas, é certificado que não cons.tam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). j 

I 
Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas a~ suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições 

·em Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral! da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. j 

I 
Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 4 7 da Lei n° 8.2:12, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 'j 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas qe sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou d,!3 sociedade 
empresária ou simples; ~ 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido~ pelo art.931 
da Lei n° 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão 
total, fusão ou incorporação. . I 
A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade pa~a a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, l o endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. I 
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RF:B n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 25/07/2007. 
Válida até 21/01/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 
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M ~I~~STÉR~O IDO~flRABAlHO CAI~X:A · GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

-
PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

1 - VENCIMENTO 
;. 

APÓS O VENCIMENTO PAGÃVEL SOMENTE NAS AG~NGIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 30/0~/2003 

~~- - EXERCICIO 

2 003 
3- NOME DA ENTIDADE 4- CÓDIGO SINDICAL 

m Tl!.tllli EM!> MDIOFUSAO TELEVI SAO li?B 009.019.87978-8 
5- ENDEREÇO (rua, avenida. praça. ele) ~;-~~ERO 7- COMPLEMENTO (andar. sala , etc) 

AV E ::li: MIGUEL COU'l'O VINA DE !.MAR 

8 - BAIRRO ou DISTRITO 
19-CEP 1:0- MUNICIPIO (CIDADE) I ;~UF 

CEN'fJRO 58010-000 J OAO PESSOA ' 

12- NOME DO CONTRIBUINTE 13- CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 

lRAJ\HO SIDI!'fA JMUUUA LTDA 56 
14- ENDEREÇO (rua , avenida. praça. etc) 15-NÚMERO 16- COMPLEMENTO 17- BAIRRO ou DISTRITO 

r 

AV Gl&iTULI O VARGAS 129 CENTRO 

18- MUNICIPIO (CIDADE) 19-U.F. 20 - CEP 21 - INICIO DA ATIVIDADE 
1 

JM(ON'l'EIJRO ll?B 58500-000 
22- ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 1;3- COD. r4 - TIPO DE ESTABELECIMENTO I 25- N" DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

ATIVID . 
X1 -ÚNICO 0 2- PRINCIPAL 03-fiLIAL 0 4 - OUTROS 

' 26- I 36 - VAtOR DA CONTR IBUIÇÃO 

0 01 -ESTABELECIMENTO EMPREGADOR Oo2- AUTONoMo /LIBERAL )(3 - EMPREGADOS I 
98~ , 3.4. 

27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32- N" DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 37- MULTA i 

28- TOTAL DA EMPRESA 

lESTE ESTABELECIMENTO 

30- CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

31 -VALOR BASÉICALCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

I 
I _ 

t·,-

I 
I 

SINDICAL 

33- TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

34- TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

o 
35- N" DE NÃO CONTRIBUINTES 

I 
38- JUROS DE MOr 

/ 
~RREÇÃO M9 NETÀRIA 

\JI 
40- TOTAL A RECOLHER 

' 98,, 34 

0
~ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

CEF0 9042003i807010j ~ 

; ... 



MINISTÉRIO 00 TRABAL HO 

0 CPF ;:u CAR IM BO PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTAB~L ECIMENTO 

I 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS fio. 740.348 /OüDl-791 

L 

-- . 

Av. Ge~0fio V.::rgus. 7 29 

Centro - CEP 5 8500-COO 
MOI'\JTEIRO - PB .J 

DADOS DA EN !IDADE S IND ICAL 
®NOM E DA ENTIDADE 

~nd.das Emp.Jor.de Radiodifusão 
@ENOEREÇO(ru~ , ov_enido. proco , etc ___ ) . 

~ Rua Ro arlgues de AqUlno, 
z 
~ ®BAIRRO ou DISTRITO 

e: Centro 

e Televisão do Estado da Paraíba 
(,Q)COMPLEMENTO ( ando r , •alo, etc __ .) 

'4'ºandar sala 407 
IÍ4)M~ ICIPIO (CIDADE) 

'ifoao Pe.ssoa 
--------------~ 

<.> DADO S DO CONTRIBU IN TE 

® 1--::=TQ-jl ESTABELECI MENTO ~AUTÔNOMO I 
~EMPREGADO R , ~LIBERAL 'oV OU ~ EM PREGADOS w 

~ @) ~~ P I;~~~:~AC IAL ,... 
z 
w 

<l ----> 

·~ ~ ®TOTAL DA 
« ,; EMPRESA 

~l®llESTE_ __ _ 

w ESTABELECIMENTO 
~ ~CAPITAL ATRI BUI DO 
~A ESTE 

ES TABELECIMENTO 

~VALOR BASE DE 
~ ~CÁLCULO DA 
.. CONTRIBUIÇÃO 

JOAO PESSOA 
® LOCAL 

G @TOTAL DA 
REMUN ERAÇAO 

rM\, TOTAL DE 
·-·----------1· 8- ~EMPREGADOS 00~ ---- -­

ESTABELECIMENTO 

®N2 DE NÃO 
7 CONTR I BUINTES 

3 

27 
@cATA 

JANEIRO 
de 

2003 

f42\ VALO R DA 
'QV ':::::;C ONTRI BUIÇÃO 

8 ~MULTA 

5 @ JUROS DE MORA 

--------ç/r-;. ~cORREÇAO MONETÁRIA---

~ 2 @TOTAL A RECOLH ER 

@ AUTENTI"t;r\;ÀO 'M ECÂ 

- - - - - - - -

0 RESERVADO 

ti/PF OU CNPJ 00 ESTABELECIMENTO 

10.740.348 / 0001 - 79 

1

(7JCOOIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

'boo .ooo .88097-3 

- - t = 
88,72 '-' Q) Q) 

' -= .. ~ ~ . 
'-' o. o 

o= 
I 

,_. u 
>- Q) o ...., -o 

- = c:·.--< 
---- --- - Q).o 

lJ...I cn·,.... 
Q) X 

>- ._ Q) 

0.. 
::::> ...... 

"' o 
= -

88.72 

CEF0036300i20034í07i00i9356 88,72RDi902 
OBSERVACÃO' SE AUTÔNOMO/LIBERA L PREENC HER , NO QUE SE REFERE A " DA DOS DE REFER~NCIA DA 
CONTRI BUI CAO", APENAS O CAMPO 37. QUE NEST E CASO EQU I VALE AO MAIOR VAL OR DE RHER ~NCIA 
VIGENTE 

I ·~ cp lT;.t~AP!!l. Cód. 10.208 lTAPAPEL EDlTOltA llo<l. hapir:ro / Undói.;r., Km 4 \. 5/n G:tlpW J. ltaJiira. Sr. lu.s.:.l!. t:uluai 37·1-0·12.916-\10. CNPJ 02.6i2.·J{,9ffl01l\-OO 
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I. ' 

-
' 

i~~. 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

.. 
C:AI~A 

., 

' GI.JfA OE RFCOlHfMENTO DA CONlniBUIÇAO SI~.JOIC ... L - GRC~: 

P.l\fiiWF.I 1-J"\ nr:pr OA.IX :Anr" AI ITOR17.Ano\ Al ~O VENC IMHITO I Vr11• " 11...4r:~Jif"' i ' r .I'Fnc:tnn 

30 .01.2004 !2004. ·~ ..:........ . l At'Ô~ 0 V(IICIMfiiT{" r'r..G".VH S0MEtnr tJA~ MiE r JCII\!i OA CAIXA f:COf>IÓMIC/\ r!:OERJI..I 

'j 8 ~3'120000 0001 000000673889 097000000006 000000000026 VIA CONTRIBUINTE 

:,\-tK.IMF..I"J\HITII>Af'iF;. 
' \ ' f"''IW!I_l'~l/lfilf Jl.! 

snm . nAs EMPRESAS JORNALISTICAS DE RADIO E TV DO EST.PARAIBA 000 . 000. 8809'1 ·- 3 
5 · f:I'IOEnF.ÇQ (IU:ll . ~v,.nlrf:rt r"!'~Ca . "lo:) 

. ~:;~<FRO ~' r·r-fi.!T'll "f ·Jfr !rf"'\c,.,,.t.., .;,.,,. rrc:) 
I 

R.HODRIGUES DE AQUI NO iS/002 - 2Qnndar 
r.lPH<RU o• ~ UOC HO O C> !" ''· r o · M<•<1Cir10 <CJDA lEI ' ]" ur 

~- .. : CENTRO )58013-030 JOAO J?ESSOA PB 
l'f."TbME l;O .Qoiuuo;JONlt 

.. 

LTDA 1
, . ~ . rru·

1
, tr.rr JrrJJR ('~' 

RÁDIO SANTA MARIA li 10.740.348/0001-79 

. ~~·:""~i~~~·~~ .. ,~~GAS, # Â r r.. 1-IIJJ.JifAO 1ft· COMrtrMfflf('l 

f!'.' 
1:\ ·\Hl/H , ''" I•L"t\0\\1' 

129 I CENTRO 
18 · ~OINICIPIO !CillAOI'l 19 -ur 20 · C:F.:P 
' MONTEIRO ~~c=:= PB 58500 -.o o o ~12 1 lt.JI(f ') OA flliVI('/\OF' 

I 

' 

' 

' ,, ,, 
! 
! 
I 

.2 • ATIVIOI\nE 00 C:0NTRIAUIP.fTF.. r~o 11" · nro OE fSTMEl f.CIMÉNTO !'' lf' [I f F.'~T A. r r 1 I ' ~L t .~r:tll ('I PA E'MI"'Rf:~;.\ 
Al\~10 X 1 • UJ .. IIr:O f I 2. J"'RJNCI PJI. I. 1.13· filiAL li• · ()t; rn.r:: 

.~. J! VI~I . (• R l)fo. r · r~L n· n~[l' •1(:!-L } 
88,72 X 01 . F.s tA~El rr.•MHITO Et.-1rRGGM)OR 1102 NJ TÓ:"toMO /LI BE FV L I :b. EMP~EGAOOS ...... 

I br · CAPITfll. ~OCII\I l'h\ FMI'lOf-Sfl 1), Ir O F. FMrFI:EOAClOS QLJE CONTR18UEM F'I\IM f!;TA. ENliOJ\OF.: '' . ,,..illlfl ' 
1 1', 70 ' ':;tN[IIC/\t 

;OlAl OA EMPRgA 33 ·TOTAL OA RE~ER,.,Ç.l.O ,. JUnos oe IWJ AA I 
~ 

~•fSTI' ESTABHEC"<nno N / :.~fO'TAI OE EMPRF.GAOC•S 00 ESTAI!!iELECIMEN'rO c:>Rnr~A" "'J"' I '~"' 
. . .. 

)9 . 

lt 
~:fiPilA\. 1\TniOUJno AO ( f.f~CIMF, lfl" ='S. N'' OE' N.I.O COI..,.RIBUINTES 

' '" TO>"l A RECOI .IIr 
I 100,4.2 

'~ •tw .~;t<L< 
.. 

. ... 
w . . "" .. v "'CU""'"J AUTf.l~l ".C.\0 MC.CÂNIÇA 

CEF0037151220040787010' ·8904 
i .. i00, 42RD HH4 

,. 
·- -· 

I 

I 
' 

-' 

' i 
I 
I i ·•· 

I .. ·. 

.! 

; 

; 

' 

i 
! 

: 
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' 
' 
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! 
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MINISTERI O DO TRABALHO 
guia de !'fJCOIIlirneil to da contribução sind ical -GRCS 

8 110M E 0/1, EtlliUN; E 

; 

1 CPF OU CNm.IBO PJ\ORO~ItZAoQ DO CGC 00 ESfAUELECI~ENTO 

I 

10.740.348/0001\-79 
RADI O SANTA MARIA LTDfl. 

Av Ge t~ li o Vargas, 129 ' 
Centro -'CEP 58.500-000 I 

Monteiro -Paraíba . 
DADOS DA i HTIDAOE SINCICAL 

' . ' 
2 RESE~VAOO ' 

' 

' 

3 CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 
! 1 o. 7 40. 348/0001-79 ' 

4 DATA UMJTE Of- PAGAMENTO ~~5 EXERC. . 

30/04/2004 2004 

7 CODIGO CA EN!IDAE SINDICAL 

si nd icato dos Trab. em Empres ,)s de Radiodifus ão e Televisão do Estado 'dá Paralba 009.019.020-9 
6 EtiDEREÇO(RUÃ.~AVEUICA. PRAÇA ~NUMERO 10 COMPLEMEUTO (ANDAR, SAI...A, ETC 11 CGC DA ENTIDADE 

A·v Miguel Couto, Ed Vina D'Mar 251 1 • Andar- sala 106 08.959.627/0001-99 
12 BAIRRO ou DISTRITO IJ CEP 14 ~~HlCIP.JO(C!DADE) . , I rS SIGLAUF 

Centro 58.010,770 João Pessoa PB 
OAOOS DO CON TR IBUIIHE I 

ld tiOMCJRAIAO SOCIAIJ OEtiOMINAÇAO SOCIAL ' 17 COOIGO DO ESTABELECIMEt/TO 

RADIO SANTA MARIA LTDA d 
I 

I ~ C:-lOEREÇC•:!IHIJ\, 1\'/EIIIO,\,PRACA. ETC) 19 ~IUMERO 20 COMPLEMENTO (AI-tOAR, SALA, ETC 21 OAT·A· INICIO ~r ATIVIDADE 

RUA GETULIO VARGAS 129 i 

22CF.P 23 MUNICIPIO(CIOAOE) 24 BAIRRO OU DISTRITO r 5 SIGLA UF 

58, 000:000 Monteiro Centrd !I PB 
l ATJVID'DE 0·0 COII '"'""f' co o ATIVIÕAE I" SUB- coo ATM 29 COOIGO CBO 30 Tl PO STABE ~Ct "' < JW• ESTAB DA EMPRESA 

[X] ' CJ D D i! Radiod i fUsão · · . 1 • Ú I~ICO · 2 · PRINC · 3 · FILIAL . 4·0UTROS 
aAOOS DE REFEAEI ICIA DA CO/'ITAIOUJÇAO DADOS DE CONTRIBUI ;AO 

D 1 ESTABELECIMENTO 

D 2 A U TOMONO /1.8::] , 
3 -EMPR EGAOOS 

42- VALOR Q.6. CONTRIBUIÇAO" 

:1 EM PREGADOR LIBERAL 92,i 2 
33 • CAPrr AL SOCIAl 38 H- DE EMPREGADO -t3-MULTA 

1 'EI.IPRF.SA '"" '" TDIDIIO" 

g~ ' 
3~ -TOTAL 39 · TOTAL DA 44 · JUROS DE MORA 

í ~ 
IDAEJ.<P"""' ;2~< 35 OI:STE ~ O TOTAL DE ' 45- CORREÇAO MQ.NI!TARIA 

~ j wo o.u EST/I.O!:LECtMEtiTO EMPREGADOS 00 ow 
3GCAPITAL t. rRJtlUtDOA -1 1 ~t ' DE NAO -16· TOTAl A RECOLHER q 

~;;DELEIMENrO CONTRIBUIN TES 92,'12 
37 VALOR [l.-'SE OE 

i 
l 

i· · '"''~ JOÃO P ESSOA ')4/ 12/2002 
~7LOCN. ·ld DATA 

~,-, ---- ----·------· 
ct~00 

-19 A~TE~lTICAÇAO tiiECAMICA 

\I 

I 

6i004~00~4i0710125972 " 
i v;:l·ricF:D i 901 
i 

I! 
i 

I 
!I i 

I 
' 

do 

'I 

I 
•: 

.\ 
I 

J li ! 
I l' I 

··! 
I li i 

I j·. I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
' l 
l 



EMPRESAS JORNALISTICAS DE RADIO E TV DO Ef.iT PB 

2 ANDAR 

(CIDADE) 

/CPF/0\JTROS 

' 0.740.348/0001-79 
' 

- CDMPLEMEmO , DISTRITO 
' · I 

VARGAS .. 129 
-CEP . 

. I . 
i 1$ • I.AA>IICIPIO (CIDAOE) ' 19-U.F. 

i . i :1· MONTEIRO 58500--0.00 

I i i\: 

856500000067 000000673889 097200501001 884357500013 

· ! ~ lllllllllll~t · · .tHIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIJIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

.I 
I I 
f I 
;, I 

i I 
I 

! : ·. 

!I 

. '. 
' I 

88 72 

---- -~~------

08,72 ' . 
I ' 

88,72 i I . 

, . j 

. I 

.i . l 
. ,, 

i 
. l 

do 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
iliM DE RE60UilMe/TO DA CQNTRIBUIÇ}.o SINDICAL- GRCS 

PAGAV:L W. REDE BMICAA!A AUTORIZADA A~ O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGAVEL ~lHE NAS AGéK:IAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

3- NOME DA ENTltw>E 

SINDICATO DAS EMPRESAS JORNAT..oiSTICAS DE RADIO E TV DO EST PB 
5- ENDEREÇO (ruo, .-ida, praça, olo) 

I 
RODRIGUES DE AQUINO 2 ANDAR 
e· BAIRRO ou DISTRITO 

CENTRO 

8- JVMER<> 

267 

VIA BANCO· 

CAIXA 
1 - VENCIMENTO 2 • EXERCICIO 

31/01/2005 2005 

000.000.88097-3 
7 - COMPLEMENTO (• nclar, sata , ele) 

' 1-U.F. 

PB 

9-CEP ;]10-MU. .CIPIO(CIDADE) 

58013-030 JOAO PESSOA 
~------------~---- --------------------------.~------------~-----~ 
1? ' 'QME 00 CotmiiBUINTE 13 - CNPJ /CPF I OLITROS 

UHO _SANTA MARIA LTDA 10.740.348/0001-79 
14 - ENDEREÇO (rua, avorldo, praçoo ele) 18- COMPLEMENTO 17 c,BAIRRO ou DISTRITO 

: AV: QEtÜLIO VARGAS, .. 129 ~ CENTRO 
1 e- "'-A''ICIPIO (Citw>E) 19•U.F. 20 - CEP 21-,INICIO DA ATIVIDADE 

MONTEIRO PB 58500-000 1 

38 ·VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

88,72 
37-M.JLTA I 

1 
38 - JUROS DE MORA 

l 
~ 

39- CORREÇÃO MONETARIA 

I 
88,72 

AUTENTlCAÇ).O NO VERSO 

856500000067 000000 673889 097200501001 884357500013 

lllllllllllll .. T, Hllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

... 
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Bfl,72 
88,72 



'' 'I 

GRCS- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 
SINDICATO DOS TRAB. EM EMP DE RADIODIFUCAO E TELEVtSAO DA PB 

. ..... 

Endereço 
AV MIGUEL COUTO 1.AND SALA 106 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social( 
RADtO SANTA MARIA LTDA 

Endereço 
AV GETULIO VARGAS 

ICEP 
58500-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

--- Dados de Referência da Contribuição 

.L ll 

Categoria 

D Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 
0,00 

0 Empregados ( 

Capital Social • Estabelecimento 
0,00 

NSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Complemento 
EDF ' 

Cidade/Município 
JOAO PESSOA 

Complemento 

Cidade/Município 
MONTEIRO 

O Prol. Liberal O Autônomos 

N' Empregados Contribuintes 

Total Remuneração· Contribuintes 

Total Empregados • Estabelecimento 
o 

225 1 31250000000000 

I 

Vencimento 
28/04/2006 

Código da Entidade Sind 
009.019.87978-8 

CNP J da Entidade 
08.559.627/0001-99 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
10.7 40.348/0001-79 

Código Atividade 
922 

Dados da Contribuição 
'I (=)Valor do Documento 

. 109,52 
(·)Desconto/Abatimento 

(-)Outras Deduções 

(+)Mora/Multa 

: I (+)Outros/Acréscimos 

{=)Valor Cobrado 
109,52 

Data Vencimento 
28/0412006 

Exercício 
2006 

l'f.t <:-

"r 
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CAl :A GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

·~ 
Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade .] 
! 11 

- ';:i 

SINO EMP JORNALíSTICAS DE RADIO E TV DO ESTADO PB 

o 
u 
' 

Endereço 
R. RODRIGUES DE AQUJNO 

']! Bairro/Distr ito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte I Nome/Razão Social/Denominação Social 
~O SANTA MARIA LTDA 

Endereço 
AV GETULIO VARGAS 

CEP 
58000-001 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

- -- Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

[J9 Patronal/Empregador O Empregados 

I Capital Social - Empresa 
L o,oo 
I Capital Social - Estabelecimento 
L o,oo 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Complemento 

Cidade/Municlpio 
JOAO PESSOA 

Complemento 

Cidade/Município 
MONTEIRO 

O Prol. Liberal O Autônomos 

N' Empregados Contribuintes 

Total Remuneração- Contribuintes 

Total Emgregados - Estabeleciment 

104-0 11 0499.788_?0 97617.700006 00000.529420 1 30380000008872 

I 
I 

Código do Cedente 
000.000.88097·3 

I. 
' -

Nosso Número 
000000000529 

Valor do Documento 
88,72 

lAutenticação Mecânica 

BBD0435 lr2 624 310106C 

. - ~ ~ • ~ ~ - ~ - .1. - - - - - - - - - - .. ' -

u 
Cert ifico que a presente opra 

original que me foi exibido. Oou 
1 Joao Pessoa, _____ _ 
' 

Vencimento 
31/01/2006 

CNPJ da Entidade 
24.488.918/0001·90 

CPF/CNPJ/Código do Contribu inte 
529 

Dados da Contribuição 
I (=)Valor do Documento 

88,72 

l i=)Valor Cobrado 

Código Atividade 
922 

88,72 

Exercício 
2006 

; .•. 
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CAIXA GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

l 
11 o v 

I 

.; . 

Dados da Entidade \>indicai 

Nome da Entidade 
SINO EMP JORNALISTICAS DE RADIO E TV DO ESTADO PB 

Endereço 
R. RODRIGUES DE AQUINO 

. ~ Bairro/Distrito 
) CENTRO 

· I Dados do Contribuinte 
: Nome/Razão SociaUDenominação Social 
I RADIO SANTA MARIA L TOA 

Complemento 

Cidade/Municlpio 
JOAO PESSOA 

Vencimento 
31/01/2007 

Código da Entidade Sindica 
000.000.88097·3 

CNPJ da Entidade 
24.488.918/0001·90 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
10.740.348/0001-79 

I L---------------------------------------~--------~--------------~----------------------~ 
1 Endereço Complemento 
I AV GETULIO VARGAS. 

· CEP Bairro/Distrito 
l ' 58500-000 

Cidade/Município 
MONTEIRO 

Código Atividade 
922 

-f'---. Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Dados da Contribuição 
I (=)Valor do Documento 
88,72 ' [I] PatronaUEmpregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

, 1 Capital Social- Empresa N" Empregados Contribuintes 
0,00 __________________________________ _L._ ______________________ __j ______________________ _, 

(·)Desconto/Abatimento 

Jpital Social· Estabelecimento 
· I 0,00 

Total Remuneração • Contribuintes (·)Outras Deduções 

Total Em8regados • Estabelecimento (+)MorrMulta 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 
IL(-~-0-utr~~-s/-·A-cr-és_c_im_o_s _____________ _j 
I (=)Valo;r Cobrado I 

( _, 104-0 110499.78800 97917.710747 03480.001225 9 34030000008872 

, I 
I 

, I Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

1

11

• ~ ooo.~o.s8o9 _·3 ____________ _L1_o_74_o_~_s_oo_o_1 __________ __j_8_s,_72 ______________________ _L3_1_1o_11~~o_o_7 ____ __j_2_oo_7 ________ ~ 
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CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2 

A GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urb 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 
':i 
.D 

~ 
o u 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST PB 

Endereço 

R MIGUEL COUTO 

Número 

251 
Complemento 

SALA 106 

CNPJ da Entidade 
08.559.627/0001-99 

l1l Bairro/Distrito 

~ CENTRO 

Cidade/Município 

JOAO PESSOA 
r-

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RAD/0 SANTA MARIA L TDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
10.740.348/0001-79 

Endereço 
AV DOM PEDRO 11 

CEP 
58013-420 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

Cidade/Município 
JOAO PESSOA 

O Patronal/Empregador [iJ Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

W Empregados Contribuintes 
13 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 13 

Dados da Contribuição 

I 
(=) Valor do Do~umento 
178,06 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 
I 

(+)Mora I Multa I 

Código Atividade 
922 

~~----------------~-------7. ----------------~ 
(+) Outros Acréscimos 

j 

I 
(=) Valor Cobrado 

l 
104-0 110499.78792 78917.710747 03480.001225 1 3492ooooo17806 1 

Código do Cedente 
009.019.87978-8 

Nosso Número 

107403480001 
Valor do Documento 
178,06 

Data Vencimento I 
30/04/2007 

I Autenticação Mecãnica 

f 
178,06 

Exercício 

2007 

fiel do 

i· ·· 

·~ .. ·-! 
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-· ' RA.IS -Recibo de entrega de declaração 

MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 
E EMPREGO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas R.úblicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAI S - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2006 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 590500666388 

Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

Endereço 

Bairro 

Cidade/UF 

CEP 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 

Quantidades de vínculos 

RADIO SANTA MARIA L TOA 

10740348/0001-79 

AV GETULIO VARGAS, 1 

CENTRO 

MONTEIRO I PB 

58500-000 

09/03/2007 

15 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 16/04/2007. 

Código de Identificação do Recibo 

.138.0740.0885.929.30 

http: //www.rais .gov.br/RAIS_RECIBO/receiver.asp?acao=p 

.. 
Página I de I 

16/04/!. ()(!' .' 



RÁDIO SANTA MARIA L TDA. 
CNPJ/MFN° h0.740.348/0001-79 
88 ALTERAQÃO 

. . ! 

{.. '· ... 

Pelo presen(e instrumento particular: I - - BEATRIZ LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO 
TEIXEIRA D'E CARVALHO, brasileira, ·casada sob o regime de comunhão da completa e 
absoluta sep~ração de bens ~ economista, nascida em 08/10/1974, natural da cidade do Recife­
PE, inscrita rio' CPF/MF sob o n° 884.554.084-72 e RG n° 1.585.166-SSP-PB 2a via, residente à 
Rua Agenor I Lacet, n° 1 00 Apto 1201-B, Brisamar Cep 58033-560, João Pessoa-PB; e 11 -
, • I 

JOSE FERNANDES NETO, brasileiro, natural da cidade de Monteiro-PB, nascido em 
06/02/1938, casado em regime de comunhão total de bens, contador, inscrito no CPF/MF n° 
003.283 . 164~15 e Cl n° 071.381.650-2 ME, residente e domiciliado à Rua, São Gonçalo, 464 -
Manaíra, CEP.: 58038-330 João Pessoa-PB, únicos sócios da empresa RADIO SANTA MARIA 

I 

LTDA, com sede e domicilio à Avenida Getúlio Vargas, n° 129- Centro- Monteiro-PB, inscrita 
no CNPJ/MF! n° 10.740.348/0001-79 registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob 
n°. 25200128281 por despacho em 28/02/1986, resolvem, de pleno acordo, alterar o contrato 
social, de acbrdo com as cláusulas e condições a seguir: 

I 
i 

CLÁUSULA ·1 · 

É Admitido ~a sociedade, mediante cessão de quotas , o Sr. ROBERTO CAVALCANTI 
RIBEIRO FI~HO, brasileiro, natural da cidade do Recife-PE, naseido em 17/07/1979, casado 
em regime da completa e absoluta separação de bens, empresário, CPF/MF n° 007.996.074-
01 e portado

1
r da CI n° 1.686.025 SSP/PB 2a via, residente à Rua Agenor Lacet, 100 Ap. 601-B 

- Edificio Po~o Imperial - Brisamar- CEP 58033-560- João Pessoa-PB, 

CLÁUSULA In 
O sócio Josié Fernandes Neto, já qualificado, e com a anuência total e irrestrita da sócia 

I 
remanescente que renunciou ao seu direito de preferência, cede e transfere, como cedido e 
transferido. tJm , a totalidade das quotas que possui no capital da sociedade, correspondente a 
13.740 (trezk mil, setencentas e quarenta) quotas, para o sócio ingressante, o Sr. Roberto 

~::a~:~:rii1~1eiro Filho, totalmente integralizadas em moeda legal e corrente do país. 

Em razão db cessão de quotas, a cláusula "IV" do Contrato Social passa a ter a seguinte 
redação: 11 ·· · 
"CLÁUSULi IV.:. DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital iJcial é de R$ 41.220,00 (quarenta e hum mil e duzentos e vinte reais), dividido em 
41 .220 (qu~ ~enta e uma mil, duzentas e vinte) quotas de valor nominal de R$ 1.00 (um real}, 
cada uma, j totalmente integralizadas em moeda corrente do país, pelos : sócios e assim 
distribuídas·: · · .. . 

I' 
. 'J 

\~. 9.~ 
~esso'3-' 

9r-~- ~ · · 
J I ,ti 

. ' 
, I . 

"• -..___ -
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/ RÁDIO SANTA MARIA L TOA. 
/ CNPJ/MFN° 10.740.348/0001-79 

82 ALTERAÇÃO 

I 

CLÁUSULA IV' 
! 

i 
As demais clá:usulas permanecem inalteradas. 

I ' ' ~ . 

' . . 

. , 
' :. 
' 

2 

i ; 

E por estarer11, assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com duas 
testemunhas, lo presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se a 
cumpri-lo fielrilente em todos os seus termos. 

i 
J 

I 

I 
BBATRIZ LIN 

i I 
1! 

li 
I 

I 
i 

I ! 

4 de Setembro de 2006. 

IBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

l:At<LO:i Ntvt:> - :itt<Vlt;U flu.or"'"""""" 
## A U T E N T I C A 

.c~rtifico que a presen te copia 
original que me foi exibido . Dou e~ 

Joao Pessoa · 
'----------------

•J 
1..'·-

\ --

l 



CONFEA/CREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Av. Dom Pedro I, 809- João Pessoa/PB- CEP: 58013-021 PABX: (83) 24 1-2525 

J00022594 1 

E-mail: informatica@creapb.org.br - Home page: www.creapb.org.br 

ART- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- Lei Federal no 6.496177 

1.Tftulo Profissional 
ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÕES 

1
2.Nome do ProfissiC?_nal 
WALTER MAIA DO REGO 

CONTRATADO . 
3.Carteira 
004/D-AM-V . 1094 

-I 
4.Endereço para correspondência 
RUA CIRO TRÓCCOLI, 1859 

8.CEP 19.Fone 
I

S.Bairro 16.Cidade 
COLIBRIS-ÁGUA FRIA JOÃO PESSOA 

1

7.UF 
PB 

58073172 99815569 

12.Empresa Contratada 

14. Endereço para correspondência 

16.Cidade 

20.Nome do(a) contratante da Obra/Serviço 
RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

22 .Endereço para Correspondência 
AV PEDRO 

24.Cidade 

10.Fax 

17 .UF 18.CEP 

CONTRATANTE 

23 .Bairro 

1

25 .UF 26 .CEP 
58500000 

1

11.E-Mail 
wa1termaiadoxego~terra . com.br 

113.Registro CREA 

115.Bairro 

19.Fone 

1

21.CPF/CNPJ 
10 . 740.348/0001-79 

27 .Fone 
32165040 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

O tEA-l'B ----i 

in;": {( 'JJ I i 

LV ,, A .v-
---:' I ., 

;, i" 

\./ 
28 .Proprietário da Obra/ Serviço 
RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

1

29 .CPF/CNPJ 
10740348000179 

1

30.Fone 
32165040 

31.Endereço da Obra / Serviço 
AÇUDE VELHO-PARQUE SANTA TEREZINHA 

132.Bairro 

1

33 .Cidade 
Monteiro 

1

34.UF 13S.CEP 
PB 58500000 

36.Tipo da ART 
Normal 

1

37 .Participação 
Individual · 

138.Vinculada a ART 38 .1- do Profissional 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
Atividade Técnica 
(Ver Tabela 01) 

Nível 
(Ver Tabela 03) 

Descrição do Trabalho 
(Ver Tabela 02) 

Quantitativo do 
Serviço 

Unidade de medida 
(Ver Tabela 04) 

39 47 1 B0109 1,00 1 

40 
41 
42 
43 
44 

RESUMO DO CONTRATO 
LAUDO DE ENSAIO 00 TRANSMISSOR DE AM / OM PA~ FINSA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PERÍODO 2008A2018.~ 

46.Valor da Obra/Serviço 146.1.Período clj:.,Pbra/'Wrviço I47.Entidade de Classe 148. fmorár\o! 149.Taxa a Recolher 
15/10/2007/ tê;' O/Y7/2007 1 R.$ .000,0~ R.$ 29,00 

Local e Data 

Monteiro-PB, 
01/11/2007 

Declac~· c<o1< v r!fii~Õ../'"~m• D•d•m mmo "''' ''"""'~ ocm•çõ~ "im• 

, ~lexan ce 'Cei e a c1ub(•rt 
Dir..tn ~' J 

ll....-1~ sional U'Q(:tl:ratad9/"' Çontrif'l a e 
Este documento anota perante o CREA-Pd , para efeitos1~ais~contrato escrito ou verbal realizado entre ~~pat;(es ei Federal 6.496/77). 

1)A análise do preenchimento desta ART~everá ser efetu elo setor de atendimento do CREA-PB, após a q~iTser j mitido o boleto de 
pagamento cuja taxa esteja de acordo com as tabelas ur adas no CREA-PB. . / 
2)Para efeito de fiscalização, deve-se permanecer cal da obra/serviço uma via deste documento, bem co o ·o referido comprovante 
de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, info a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade median sinatura da(s) parte(s) contratada(s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB na parte inferior endo o número do boleto de pagamento. 
[10 via - CREA-PB] [20 via- Profission6!f [3° via- Contratante] [4° via Local obra/serviço] 

-------------------------------------------------------------------------------.~~~~ ----~~~-~------
. CONFEA 1 CREA _ PB ~~~ .~.~~ '.,~~.5 Pago _::onforme~Guia 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba ' > ~( "/? 7fl62. 
ART- Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 .. ,> ,",...,. ' t4° 0'0 

l.Título Profissional _ ,2.Nome do ProfissiC?_nal 133.Cidade da Obra 49 .Taxa a recolher 
ENGENHEIRO DE COMUNICAÇOES WALTER MAIA DO REGO Monteiro-PB R$29,00 



PARA AS ART'S PAGAS APÓS 01 /06/1996 

CREA-PB 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR CONCLUSÃO DO TRABAL , OBRA OU SERVIÇO 

6u 
(obra ou serviço) constante 

O , face ao que, solicito a 

Uso Interno do CREA- PB 

Em, __ / __ / ___ _ 

Visto GA Digitador 

Observação: ______ ________________________ _ 

\i "' t I 
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RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
Emissora de OM/AM - Monteiro-PB 

CNPJ 10.740.348/0001-79 

LAUDO DE ENSAIO 

Nível Resp. Distorção MOD Frequência Entr. 1.000 Hz) (%) 
(%) (Hz) (dBm) (dB) 

50 9,5 -0,40 1,8 

100 9,5 -0,35 1,7 
400 10,0 -0,05 l ,5 

90 1.000 ll,O 0,00 l ,5 
5.000 10,5 +0,10 1,6 
7.500 95 +0,30 l ,8 

50 105 -0,40 2,0 

100 11,0 -0,40 1,8 
400 10,5 -0, lo 1,6 

85 1.000 ll,O o 00 l ,5 
5.000 10,0 +0,30 1,7 
7.500 95 +0 35 1,8 

50 95 -0 30 2,0 

100 lLO -0,20 1,7 
400 11,0 -0, lo l ,5 

50 1.000 lO O 0,00 1.4 
5.000 9,5 +0,20 l ,3 
7.500 10,0 +0,30 1,6 

50 10,0 -0,40 1,9 

100 10,0 -0,30 1,7 

400 10.5 -0, lo 1,4 
25 1.000 10,5 0,00 1,3 

5.000 11.0 +0,20 l ,5 
7.500 ll o +0,35 l 6 

TRANSMISSOR 
Fabricante: Bandeirantes Eletrônica Ltda 
Modelo: TRD 1.000 A N° Série: l 72 

DISTORÇÃO HARMÔNICA- P = 0,25kW 

8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 
0 50Hz 100 

8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 
0 50Hz 100 

8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 
0 50Hz 100 

8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 

1-

0 50Hz 100 

90% de modulação 

·-
400 1 kHz 5kHz 7,5 kHz 

85% de modulação 

- - :-

400 1 kHz 5kHZ 7,5 kHz 

50% de modulação 

--
400 1 I<Hz 5 I<Hz 7,5 kHz 

25% de modulação 

-
400 1 kHz 5kHz 7,5 kHz 

OUTRAS MEDIDAS I 
Amplificador Final de RF: 

E p = l . 380 VDC Z O = 50 + i O Ohms 

lp = 0,25A 10 = 2,1 A 

'ànt = 345 W Psad = 220,5 W 

Eficiência: 63,91% 

Observações: 
lmpedância da Antena: 91 +jl30 

Corrente de RF n/ponto: 1,56 (NRF) 
Local do ensaio: Açude Velho-Parque St<' Terezinha 

Monteiro-PB 

Data do ensaio: 20 de Outubro de 2007 

Monteiro-PB, 20 de Outubro de 2007 

Frequência: 
Nominal: 1.540.000 Hz 
Medida: 1.540.000 Hz Var.Max.60min: +2Hz 

Variação da portadora: 

2% 
(1.000 Hz-1 00% mod): 

Nível de ruído da portadora: 
(400 Hz-1 00% mod): -65 dB 
Atenuação de harmônicos: 2°/-73 dB e 3°/-82 dB 
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RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
Emissora de OM/AM- Monteiro-PB 

CNPJ 10.740.348/0001-79 

LAUDO DE ENSAIO 

Nível Resp. Distorção MOD Frequência Entr. 1.000 Hz) 
(%) (Hz) (dBm) (dB) 

(%) 

50 10,0 -0,50 2,1 

100 11.0 -0,55 1,9 
400 9,5 -0,5 1,6 

90 1.000 9.5 0,00 1,5 
5.000 9,5 +0,20 1,6 
7.500 10,5 +0,60 2,0 

50 115 -0,50 2,0 

100 10,0 -0,40 1,8 
400 10,0 -0,1 o 1,7 

85 1.000 10,0 +0,10 1,6 
5.000 9,5 +0,40 1,7 
7.500 95 +0,35 1,9 

50 lO 5 -0 30 2,0 

100 11.0 -0,40 1,7 
400 10,0 -0, 1 o 1,6 

50 1.000 9,0 0,00 1,4 
5.000 9,5 +0,30 l ,5 
7.500 10,0 +0,50 1,8 

50 11,0 -0,40 1,8 

100 10,0 -0,40 1,6 

400 9,5 0,00 1,4 
25 1.000 10,5 +0, 10 1,3 

5.000 9,0 +0,40 1,2 
7.500 95 +0,55 l 6 

TRANSMISSOR 
Fabricante: Bandeirantes Eletrônica Ltda 
Modelo: TRD 1.000 A N° Série: 172 

DISTORÇÃO HARMÔNICA- P = 1 ,OOkW 

90% de modulação 

8~+---+-----~-----+-------r---+~ 
7~+---+-----~-----+-------r---+~ 
6~+---+-----~-----+-------r---+~ 
5~+---+-----~-----+-------r---+~ 
4~+---+-----~-----+-------r---+~ 

~~:=~====~~~~~==~~~ 
1~~--~----~----~------~--~~ 0 50Hz 1 00 400 1 kHz 5 kHz 7,5 kHz 

8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 
0 50Hz 100 

8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 
0 50Hz 100 

8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 
0 50Hz 100 

85% de modulação 

400 1 kHz 

50% de modulação 

400 1 kHZ 

25% de modulação 

400 1 kHz 

- l 

5kHz 7,5 kHz 

-
5kHz 7,5 kHz 

-
5kHz 7,5 kHz 

OUTRAS MEDIDAS I 
Amplificador Final de RF: 

Ep =2.950 VDC z
0 

=50+ j O Ohms 

lp=0,48A 10 =4AA 

~nf = 1 . 41 6 W Psad = 968 W 

Eficiência: 68,36% 

Observações: 
lmpedãncia da Antena: 91 +j130 

Corrente de RF n/ponto: 3,31 (NRF) 
Local do ensaio: Açude Velho-Parque SJO Terezinha 

Monteiro-PB 

Data do ensaio: 20 de Outubro de 2007 

Monteiro-PB, 20 de Outubro de 2007 

Frequência: 
Nominal: 1 .540.000 Hz 
Medida: 1.540.000 Hz Var.Max.60min: + 2 Hz 

Variação da portadora: 

2% 
(1.000 Hz-1 00% mod): 

Nível de ruído da portadora: 
(400 Hz-1 00% mod): -65 dB 
Atenuação de harmônicos: 2°/-73 dB e 3°/-82 dB 
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WALTER MAIA DO REGO - Engenheiro de Comunicações 
CPF 002.330.724120- CREA 004/D-20a R- V.1.094-16a R 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR 

1. INTERESSADO 

a- NOME: Rádio Santa Maria Ltda 
b- ENDEREÇO: Av Getúlio Vargas, 129- 58500-000- Monteiro-PB. 
c- Rádio Santa Maria Ltda - Monteiro - PB. 

2. ENSAIO 

a- MOTIVO: Laudo de Ensaio para Renovação da Concessão. 
b- LOCAL: Açude Velho-Parque Santa Terezinha-Monteiro-PB. 
c- DATA: 20 de Outubro de 2007. 

3. FABRICANTE 

a- NOME: BANDEIRANTES ELETRÔNICA LTDA 
b- ENDEREÇO: Av Conceição, 1244-A- Diadema-SP. 

4. MEDIÇÕES 

Ver folhas anexas ao presente laudo. 

5. OBSERVAÇÕES VISUAIS 

5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

a- F ABRI CANTE: Bandeirantes Eletrônica Ltda 
b- MODELO: TRD 1.000 A 
c- No DE SERIE: 172 
d- POTÊNCIAS NOMINAIS: 1.000/250 Watts 
e- POTÊNCIA DE SAÍDA: 1 kW (diurna) e 0,25 kW (noturna) 
f- FREQUÊNCIA: 1. 540, O KHz 

g- DATADEFABRICAÇÃO: 1988 
h- CÓDIGO: 0198/85 

5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF: 
a- Corrente Contínua de Placa: 

-Fabricante: KRON INSTRUMENTS INC. 
-Modelo: BP-86 
-Escala: O a 1,0 A(DC) 



b- Tensão Contínua de Placa: 
- Fabricante: KRON INSTRUMENTS INC. 
-Modelo: BP-86 
-Escala: O a 5 kV 

c- Nível de Modulação: 
Mede a corrente de catodo das válvulas moduladoras, indicando de forma 
relativa o nível de modulação. 

- Fabricante: KRON INSTRUMENTS INC. 
-Modelo: BP-86 
-Escala: O - 0,5 A 

São utilizados 2 (dois) instrumentos idênticos, um para cada uma das válvulas. 

5.3- CONECTORES DE RF: 

a- Para o monitor de modulação: Sim, BNC. 
b- Para medição de frequência: Sim, BNC. 

5.4 - TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS UTILIZADAS NO 
ESTÁGIO FINAL DE RF: 

Esse estágio final é formado por duas válvulas tetrodos 4.400A, operando em 
classe C. 

5.5- QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES: 

Há 1 (um) estágio separador (driver). 

5.6 -DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL: 

a- Descarga dos capacitares: Sim, resistência de drenagem das fontes negativas, 
auxiliar, meia-tensão e alta-tensão. 

b- Gabinetes metálicos aterrados: Sim. 
c- Interruptores de segurança: Sim, em todas as portas de acesso aos estágios. 
d- Ajustagem externa dos circuitos de AT (acima de 350 Volts): Sim, com todas 

as portas e tampas fechadas. 

5. 7 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

a- Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão: Sim, relés de corrente. 
b- Contra sobretensão na fonte de alta tensão: Sim, relés e contactores 

previamente ajustados. 
c- Resfriamento forçado, contra falta de ventilação adequada: Sim. 
d- Aplicação sequencial das tensões de alimentação: Sim: 

1. Ventilação; 
2. Filamento e tensão negativa; 
3. Meia tensão; 
4. Alta tensão. 



I 
3 

e- Contra falta de excitação no amplificador final de RF: Sim, existe um 
medidor de corrente de grade do estágio final de RF. 

6. OBSERV ACÕES: 

Este laudo foi elaborado de acordo com o preceituado no item 8.5 da Portaria n° 32, de 25 
de março de 1999 do Ministério das Comunicações e publicaga no DOU n° 58, de 26 de 
março de 1999 que aprovou a NORMA N° 01/99- NORMA BASICA DOS SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIA E EM ONDA TROPICAL, 120 METROS. 

7. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

a- Ponte DELTA modelo OIB-3, fabricação DELTA, com precisão de 1 %; 
b- Multímetro TRIPLEI, modelo 630, com precisão de 3%; 
c- Gerador de áudio LABO, modelo A17, com precisão de 2%; 
d- Medidor de modulação Mac Martin, modelo 8.500 TBM, com medidor de ruído para 

portadora; 
e- Distorsímetro BICO modelo 902, com precisão de 2%; 
f- Carga artificial BIRD para 1 O KW com dissipador à óleo; 
g- Frequencímetro Y AEZU MUSEN COJND.Modelo YC 500E, precisão 1 %; 
h- Ressonímetro GRUNDING, modelo 709, com precisão de 2%; 
i- Medidor de campo NEMS-CLARKE, com precisão de 2%; 
j- Osciloscópio HP, modelo 1220, duplo feixe, com precisão de 3%; 
k- Medidor de corrente de RF marca KYORITSU, escala 0-15 A; 
1- Multímetro SANWA, modelo 501-ZX-TR 
m- Analisador de espectro digital HP 85900/1,8 GHz,limites -115 dBm a +30 dBm. 

8. DECLARACÃO DO PROFISSIONAL 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se r 
consta de 04 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica._I-J-~---J.:=I---.L-1--#-I-=--"'~ 
que faço uso." 

Monteiro-PB, 20 de outubro de 2007 

Nome: Walter Maia do 
CREA 004/D-2 

w - Engenheiro 

9. PARECER CONCLUSIVO 

CERTIFICO que o transmissor de ond ' ia a que se refere este Laudo de Ensaio, na data 
em que foi realizado, atendeu a toda a regulamentação técnica vigente e a ele aplicável. 

Monteiro-PB, 20 de outubro de 2007 



J 

NOME: Walter Maia do ê 
CREA 004!0-2 a 

4 

"Na qualidade de representante leg éia IO SANTA MARIA LTDA, DECLARO que 
o Sr. Walter Maia do Rêgo, engenhe· comunicações, esteve no endereço abaixo nos dias 
15 a 20 de outubro do corrente ano, ensaiando o transmissor de onda média, fabricado por 
Bandeirantes Eletrônica Ltda, modelo TRD 1.000 A - n° 172, com potência nominal de 
1,0/0,25 Kw e potência de saída de 1,0 kW (diurna) e 0,25 kW (noturna)". 

LOCAL DO ENSAIO: Açude Velho-Parque Santa Terezinha-Monteiro-PB. 

Monteiro-PB, 20 de outubro de 2007 

Beat . T. de Carvalho 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of2 

'ATE L 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 
24.294.209/0001-73 

Certifi'camos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o dTreito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que v.ierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exd.wshva.rmente à sitwação do con,tribuinte no âmbito desta agência., não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:15:04 do dia 19/11/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/12/2008. 

Certidão expedida grratwitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 1911112008 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRipS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCES~ DE ~f)VJ 
RENOV ACAO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou perm1ssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQillSITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO( A): RÁDIO SANTA MARIA LTDA. 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: MONTEIRO I PB 
PERÍODO: 1998/2008-2008/2018 
PROCESSO(S) N°(S): 53730.00787/1997 e 53000.065480/2007 

*0 d s ocumentos d d t .• aJ. evem ser apresenta os aos au os em onJ!m . d ou copza autentica a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 03 / 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 05 v 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou tw ~-~.a,tt. 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); IL, g, lt?, 19 I 20 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 1m! ~q, lt.ll, 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); i'· 14 19 .Zt,,~ 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 34/39 v 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 33 '1" 

7- OPTATIVO: PENDENTE 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

~·~/tro anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

~ 
f 



respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ), ~Jtt -~ 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da errussora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração ac1ma referidos, submeter -se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 40 V' g&. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 04 v 
10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 10v 

Vf1l. . .<-t/P! /oJ' 
11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 06 v' 
- FGTS; vAt · 1~/ll/or 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 08 V' 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; Vfll. . :ujot/OII 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 09 V' l/~ v"'- ort/12 o 1-
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 07./ t(, v 

VAL 09 OJj (/g 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; 22/30 v 
16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 31132 V 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

) em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o PENDENTE 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

c;z t/ alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o PENDENTE 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

~~ ~ (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o tf-/1% cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



) 

·~ Rubrica:À-
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o PE1'11}~Ntt p 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e -~ ~ 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação c;~/ 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o PENDENTE 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao Z}ç-/ 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as PENDENTE 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela #-
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 9?jgoJ os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de ---
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23 - Transferência direta ou indireta- cópia da Portaria/Decreto/Exposição de ---
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido ---
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, /f de)/~ 

HÉBER ARTUR SILVA DE ALMEIDA 
Analista( Assistente Administrativo) 

de 2008 
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Mll\TISTERIO DAS COMUNICAÇÕES o Fls. 71.( ~' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~ÔNICA " ~ Rubrica· ..1íÍ! ~ 

DEP PRT AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONIC ~ ·-t!JL- ' 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE ·~ , 00 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B- 3° andar- ala oeste. 'Jt! ~ 
CEP -70.044-900- BRASÍLIA- DF Tel.: 3311-6000 

Ofíc io n" J:JL/1 /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Aí] ele Cid h{h'l Ív!/CI de 2008. 
. ./ 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO SANTAMARIALTDA. 
AV. GETÚLIO VARGAS, 129 CENTRO 
CEP: 58 .013-420 MONTEIRO/PB 

REFERÊNCIA: Processo no 53730.000787/1997 e 53000.065480/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o de radiodifusão sonora em onda média,na localidade de Monteiro, 
Estado da Paraíba. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do MC na Internet - \\Y. \\ me ~\)'. .br -, nesta direção : Radiodifusão -+ 

Formulários e Documentação ---+ Formulários Técnicos ---+ Formulários de Vistoria Técnica 
para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo 1 ), 

ou 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no J\llinístério das Comunicações (Modelo2) 

OU, 

COS~IS.1H~ber i\r'mr ' l9 ' ll ·2008 
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caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração" ~ma 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 

1) 
~ 

da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional , assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
II, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221 , IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Obs.: No expediente de resposta deverá ser mencionado o número do processo e o número deste 
oficio de exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s) , 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legiK~0 de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, \ \ '\ ~-

COS}.IS,Heber Artur/19111/2008 

'ill~ 
V ÂNE1 RABELO 

Coordena:dora - Geral 
Portaria no 158, de 20/06/2008 



SOLICITAÇAO DE ABERTCRA E 
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a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
) AJteração contratual 
) Transferência direta 
) Transferência indireta 
) Nomeação de procurador 

( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'nóvaçã:o ·de outorga 
( )Fantasia · 
( ) Assentimento ,previa 

b) anexação do Documento n~Ç?~.Z~9' 
snexo) , ao processo deS:3DO O S · ~;z 
( ) AJteração contratual . · · · 0 í C 1\ 
( ) Transferência direta . ._::,1(7 :...:J J) 
( ) Transferência iry,direta · 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
~Renovação de Outorga 
( · ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, I I ---

(original em 



RÁDIO SANTA MARIA LTDA _ ....... -
EMISSORA DE AM/OM- MONTEIRO-PB .. . -- - ----
CGC 10.740.348/0001-73 

M INI8Tt:R!O D.U. 8 COM UNIC:.U. Çi:fEB 
BR.ú. 8fLI.Ii .• DF 

João Pessoa, 22 de janeiro de 2009. 

Ao : Ministério das Comunicações 
ATT: Dra VâneaRabelo 
Coordenadora Geral de Radiodifusão. 

53000 006978/:2009-88 

SE PRO.~Dil.OGlCOlOGlCGRUSPO 

i9 .. 1j2/2009-i6:42 Gt~~ 

ASSUNTO: Atende solicitação do ofício da referência (RENOVAÇÃO DE OUTORGA). 

REFERÊNCIA: a) Oficio 5399/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, de 15 Dezembro 2008 
b) Processos 53730.000787/1997 e 53000.065480/2007. 

ANEXOS: a) Declarações solicitadas; 
b) Laudo de Vistoria da Estação com ART. 

Prezado senhor, 

Esta emissora deseja continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda 
Média na localidade de Monteiro, Estado da Paraíba, e para tanto apresenta os documeptos 
constates do anexo solicitados pelo oficio da refereência. 
Concorda e acata todas as regras dispostas na legislação vigente acerca do assunto em tela. 

Sendo o que se apresenta para o momento. 



i Data .. 
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Ar•álise e Oeiiber.;;ç.~o : 
I o Píeparar nespcsta I 
l O Preoamr informe , 
1 o r> ..... ~,, .... ~, ao ·,.,;e ,~ - .,,rl ,.. I 
J; i,t.,.~f-~., f\.11:."!', t,,~ q t;~~;;.. \JV 

I O Faiar-me I I fJ A.rquive-se (} !. 

I
. Prazo: I !_~ 

, Cart.tJ'S Alberto Freire Re~nde i' 
l Direioí - D,_'JSISSCE!rv~C 

. . 



Laudo de Vistoria Técnica ~ 
-~~ 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 

(X) Ondas Médias ( ) Ondas Tropicais 

1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: RADIO SANTA MARIA LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYI-694 1-2- Horário de funcionamento: 00:00 a 24:00 Horas 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: Montante do Açude Velho 

Cidade: Monteiro UF: PB 

CEP: Telefone: (83) 3216.5040 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 07° 53'48"00"S 

Longitude: 37° 07' 24" 00" W 

2.3- Transmissor Principal 

2 .3.1 - Fabricante: BANDEIRANTES ELETRONICA L TOA 

a- 2.3.2- Modelo: TRD 1.000 A 

2.3.3- Homologação/Certificação: 019885XXX0392 

2.3.4-Potência Operação(kW): 1/0,25 Potência medida(kW) : 1/0,25 1/025 Wl/ operação e medida 

2.3.5-Freqüência(PBOM)[kHz]: 1540 Freqüência medida(kHz): 1540 1540kHz operação e medida 

2.3.5-Tolerância de freqüência da portadora- OM (±1OHz): .:!: 10Hz 

2.3 .6-Tolerância de freqüência da portadora-OT(±1 OHz)[ OT120m]: 

2 .3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: (X) Sim ( )Não 

2.3.8-Recursos para conexão de monitor modulação e freqüência: (X) Sim ( ) N ão 

2.3.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): (S) Operan te ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.3.1 0- Voltímetro de placa ou coletor((estágio final de RF): (S) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.4- Sistema de Proteção e Segurança 

2.4.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts (S) Sim ( )Não 

2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares: (S) Sim ( )Não 

2.4.3- Dispositivo de proteção (desligamento ) em portas e tampas (S) Sim ( )Não 

onde exista tensão maior que 350 Volts: 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas (S) Sim ( )Não 

metálicas aterradas: 

2.5- Transmissor Auxiliar 

2.5 .1- Fabricante: 

2.5.2- Modelo: 

2.5 .3- Homologação/Certificação: 

2.5.4- Potência de Operação(kW): Potênciamedida(kW): 
/ \ 

\I\ 
~I -::::::::: 

FVT-RO- OM/OT ..-· 

·v 
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2 .5.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz]: Freqüência medida(kHz): •''1' 
2.5.5- Tolerância de freqüência da portadora - OM (±10Hz): 

2.5.6- Tolerância de freqüência da portadora - OT (±10Hz)[ OT 120m]: 

2.5.7 - Cristal e unidade osciladora blindada: ( ) Sim ( )Não 

2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: c ) Sim c )Não 

2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( ) O pera.n te ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.5.10- Voltímetro de placa ou coletor((estágio fmal de RF): ( ) O perante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.6- Sistema de Proteção e Segurança 

2.6.1 - Ajuste extemo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts : c ) Sim ( ) Não 

2.6.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares: c ) Sim c )Não 

2 .6.3 - Dispositivo de proteção (desligan1ento) em portas e tampas onde ( ) Sim ( )Não 

exista tensão maior que.350 Volts : 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estmturas metálicas ( ) Sim c )Não 

aterradas: 

2.7- Equipamentos Compulsórios: 

2.7 .l- Amperimetro na base da Torre: (S) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.2 - Amperimetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.3- Limitador (S) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7 .4- Monitor de modulação: (S) Operan te ( ) Com defeito ( )inoperante 

2 .7.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos): ( ) O perante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.6 - Monitor de audição: (S) Operan te ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.7- Carga artificial de RF(somente para potências acinla de 10 kW) c )Sim c ) Não 

2.8- Sistema Irradiante 

2.8.1- Onidirecional 

2.8.1 .1-Altura(m): 55 m 55 metros 

2.8.1.2 -Cerca de proteção em tomo da antena: (X) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8.1.3 - Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena CS) Sim c )Não 

2.8.2- Diretivo 

2.8.2.1 - - Altura de cada elemento [m]: 

2.8.2.2- Separação entre elementos [m]: 

2.8.2.3 - Cerca de proteção em tomo da antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente 

2.8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena c ) Sim c ) Não 

3.Estúdios 

3 .1- Estúdio Principal: 

3. 1.1- Endereço: AV. Getúlio Vargas, 129- Monteiro-PB 

3.2- Estúdio Auxiliar: 

3.2 .1- Endereço: AV. Getúlio Vargas, 129- Monteiro-PB 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1- Transmissor Principal ~ (, At~uação medida em (dB) 

'':Wlk- FVT-RO - OM/OT 

~ 



) 

(JOI'l'!lfl).· ..... ( "\ 
'1'6J 'i~ 

t): Fls ·5(:; ~ .. 
o ·--·--·-- !i) 

,---------------------~~--~~------------------.-----------------------~·~~~~~ ~. 
2° Harmônico -60 dB -~~ucr.c.. :~ 

3° Harmôn ico 

Espúrios -70 dB 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida em (dB) 

2°Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

5. Informações Adicionais 

6. Identificação dos instrumentos e aparelltos utilizados 

a- Ponte DELTA modelo OIB-3 , fabricação DELTA, com precisão de 1%; 

b- Mu ltímetro TRIPLEI, modelo 630 , com precisão de 3%; 

c- Gerador de áudio LABO, modelo A 17, com precisão de 2%; 

d- Medidor de modulação Mac Martin , modelo 8.500 TBM , com medidor de ruído para portadora ; 

e- Distorsímetro EICO modelo 902 , com precisão de 2%; 

f- Carga artificial BIRD para 10 KW com dissipador à óleo; 

g- Frequencímetro YAEZU MUSEN CO.IND.M odelo YC 50 0 E, prec isão 1 %; 

b- Ressonímetro GRUNDING, modelo 709, com precisão de 2%; 

1- Medidor de campo NEMS-CLARKE, com precisão de 2%; 

J- Osciloscópio HP, modelo 1220, duplo feixe, com prec isão de 3%; 

k- Medidor de corrente de RF marca KYOR ITSU, escala 0-15 A; 

1- Multímetro SANWA, modelo 501-ZX-TR; 

m- Analisador de espectro digital HP 8590D/1 ,8 GHz,limites -115 dBm a +30 dBm . 

7. Responsável pela Visto1ia Técnica 

Nome. WALT ER MAIA DO REGO 

Formação: Engenheiro 1f Comunicações 

CREA: 04052ll496 lj "' 
Local: Monteiro-P 

Data; _ 02 _I- º\ 
Assinatura: ..-""' -

I l /} 
lU 129 I J--;;-
' ...I- • 

1 I I "1 

Representante legalpfla 'll:n~ 

Nome: Beatriz Lins d~uquerque Ribeiro Teixeira de Caravalho 

Assinatura: 

FVT-RO - OM/OT 



,• 

) 

(;ONFEA/CREA-PB b'Y Sd.. ,,~b 
L'<.1NSELH<.> RE L+I<.•N.-'.l DE ENGENR-\RI.-'\_ .-\R<~LliTETilR.-\ E .-\GR•:>N<:>I\ IL\ DA P.-\R.-'§ _ _fls, _____ ~·-·· (!) 
.-\\· Dom Pedfi..·-.1.809- Jüão PessonPB -CEP :' Sú 13-CC I PABX t83 1 ~-t l - ~:' 2:' •t: . ~ C.' J00040361 
E-m.:ul mfl""~rmn tt ca.~t12re~~.Pb org br - H .. ."' me page ""''"""" ..;renpb l"~rg br ,. ~ Rubric.::~--! 1 

ART - ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA- L~ederaln° 6.~6/77 

! .Títul o Profissional 
ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÕES 

4.Endereço pa ra correspondência 
RUA CIRO TRÓCCOLI , 1859 

S.CEP 19. Fone 
58073172 99815569 

1

2.Nome do Profi ss i ~ nal 
WALTER MAIA DO REGO 

lO.Fa x 

""' .,./') 
CONTRATADO ~ 

I
S.Bairro 16.Cidade 
COLIBRIS-ÁGUA FRIA JOÃO PESSOA 

3.Carteira 
04 052124 96 

l
ll.E-Mai l 
waltermaiadorego@terra . cam.br 

1

7. UF 
PB 

I 

I 

12.Em presa Contratada 

1

13.Reg istro CREA 
~'v 

14.End ereço pa ra cor respo nd ência 

16.Cidade 

20.Nome do( a) co ntratante da Obra/ Se rviço 
RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

22. End ereço para Correspondência 
AV PEDRO 

24.Cid ade 

28.Proprietário da Obra/ Serviço 
RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

31. End ereço da Obra / Serviço 
AÇUDE VELHO-PARQUE SANTA TEREZINHA 

36 .Tipo da ART 
Normal 

1

37. Participação 
Individual 

Nível 

17.U F 18.CEP 

CONTRATANTE 

23 .Bairro 

1

25.UF 26.CEP 
58500000 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

1

29 .CPF/ CNPJ 
10740348000179 

1

32. Bairro 133.Cidade 
Monteiro 

138.Vinculada a ART 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
At ividade Técni ca 
(Ver Tabela 01) (Ver Ta bela 03) 

Descri ção do Traba lho 
(Ver Tabela 02) 

39 47 1 B0 109 

40 
41 
42 
43 
44 

RESUMO DO CONTRATO 

l lS .Bairro ~ ~ 

119.Fone ~ v } 
- ' 7 

yct".CPF/ CN PJ ~.}\!'",.~. 
( [10. 740 . 348/0001-7~ ~~7 

/ 
/ 

~ ---· 
132165040 

1

30. Fone 
32165040 

34.UF 135.CEP 
PB 58500000 

138.1 - do Profissiona l 

Quantitativo do 
Serviço 

1 , 00 

Unidade de medida 
(Ver Tabela 04) 

-1 

LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR DE AM / OM PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PERÍODO 2008A2018 . 

n 1 ~ 
46 .Valor da Obra/ Serviço l 46.1.Períoc!f da b rp / rv iço 147.Entidade de Classe ~~~~rá ri os 149.Taxa a Recolher 

15 / 12 / 200/31 A e r v /20 ~8 I F$,~00 '00 R$30 '00 

Local e Data 

Monteiro-PB, 
10/01/2009 

Declar\colne 

1
, til '1 '"t:'~' "'~' Ded•m wmo ':\'~ "de;' - " ;ofocmõçõe,.dmõ 

'\ LJ.~ n, ~ .. -'•n XtPÍM /)@e;lt 
nai'Co~r~o , .,. x Lontr 1\'ilnte ' 

Este documento anota perante o CRE~';1l~ efeitos 1~, o cont rato escrito ou verba l realizado entr!! <J S part s\Lei Federa l 6.496í 77 ) . 
l )A análise do preenchimento desta ART~~everá ser efe da pelo setor de atendimento do CR EA-PB, após à1 q~ al se á' mitido o boleto de 
pagamento cuja ta xa esteja de acordo com as tabel 1l izadas no CREA-PB. ' \ 
2) Para efeito de fiscalização, deve-se perma ne local da obra/ serviço uma via deste documento, bem C<(m~ o \eferido comprovante 

de pagamento. ~~~ 
3)Ao encerra r as atividades e/ ou co ntrato, · ar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade medi e assinatura da(s) parte(s) contratada(s) e contratante, bem co ~ ~i dentificação da 
chancela do CREA-PB na parte infe rior, contendo o número do boleto de pagamento. ] 
[lO via- CREA-PB] [ 2° v ia- Profiss ional ] [3° via- Co ntratante] [40 via - Local obra/ serviço ] 

---------------------------------------------------------------------------~~~~-----~R~ã--~lr-------

~ CONFEA I CREA- PB !1,?.?/?~,~~. P " 0ag~tor-~contj6or~e~u· ~ Conselho Regional de Engenharia , Arquitetura e Agronomia da Paraíba 
ART- Anotação de Responsabilidade Técnica- Lei Federal 6496/77 

! .Títul o Profissional 
ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÕES 1

2 .Nome do Profi ssi~nal 
WALTER MAIA DO REGO 1

33.Cidade da Obra 
Monteiro-PB 

4 9. 1 axa a reco 1ner 
R$30 , 00 



DECLARACÃO 

A entidade RÁDIO SANTA MARIA LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.0 

10.740.348/0001-73, estabelecida à Av. Getúlio Vargas, 129- Centro- Cidade 
de Monteiro - Estado da Paraíba, concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias (OM), no município de Monteiro, Estado da Paraíba, 
vem através desta informar que, a emissora estar em perfeito cumprimento, das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(art. 220 § 4° da Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a 
matéria. 

João Pessoa, 15 d 



DECLARACÃO 

A entidade RÁDIO SANTA MARIA L TDA., inscrita no CNPJ sob o 
n. 0 10.740.348/0001-73, estabelecida à Av. Getúlio Vargas, 129- Centro- cidade 
de Monteiro, Estado da Paraíba, concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias (OM), no município de Monteiro, Estado da Paraíba, 
vem através desta informar que, a emissora estar em perfeito cumprimento dos 
percentuais em sua grade de programação, com 25% (vinte e cinco por cento) de 
tempo máximo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por 
cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, 
sendo anexada a esta, cópia de sua grade de programação. 

João Pessoa, 15 



DECLARACÃO 

A entidade RÁDIO SANTA MARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.0 

10.740.348/0001-73, estabelecida à Av. Getúlio Vargas, 129, Centro- cidade de 
Monteiro - , Estado da Paraíba, concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias (OM) , no município de Monteiro, Estado da Paraíba, vem 
através desta informar que, a emissora estar em perfeito cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 
do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado 
nos moldes do artigo 221, li da Constituição Federal. 

João Pessoa, 1 



DECLARACÃO 

A entidade RÁDIO SANTA MARIA LTDA. , inscrita no CNPJ sob o 
n.0 10.740.348/0001-73, estabelecida à Av. Getúlio Vargas, 129 - Centro na 
cidade de Monteiro, Estado da Paraíba, concessionária do serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias (OM), no município de Monteiro, Estado da 
Paraíba, vem através desta informar que, a emissora estar em perfeito 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , IV da Constituição Federal. 



\ 

DECLARACÃO 

A entidade RÁDIO SANTA MARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.0 

10.740.348/0001-79, estabelecida à Av. Getulio Vargas, 129- Centro na cidade 
de Monteiro, Estado da Paraíba, concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias (OM), no município de Monteiro, Estado da Paraíba, 
vem através desta informar que a Sra. Fabiana Farias Ferreira, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF/MF sob o nr. 034.348.324-67 e RG n° 2.442.566 -
SSP/PB, residente e domiciliada na cidade de Monteiro- PB, é responsável pela 
gestão das atividades pela área editorial e pela direção da programação 
conforme, documentação pessoal da mesma que segue em anexo. 

Beatriz Lins ' e Alb. Í T. de Carvalho 
Sócia\ Admin tradora 

~ 



SIGEC- SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL- [SI... Page 1 of 1 

A.~;·ém. lil Ni!-r.-kmal 

de 'fclecomunicaçi'ks 

~ Menu Principal .... SIGEC »»CONSULTAS GERAIS»» Consultar Sltuaç5o cadastral> I internet teia 

V Dados da consulta 

Extrato de Lançamentos 

.f 
.(i) kl' 

menD'~ajuda 
·~h 

Nome da Entidade: RADIO SANTA MARIA LTDA 

Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora ern Onda Média 

Situação: Ativa 

Incide FUST: 

Data Validade: 10/05/1998 

NO FISTEL: 21000101746 

CNPJ/CPF: 10740348000179 

[±] CADIN: Não 

Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral [±] UF: PB Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est./ 
Ref./ Ano 
Pare. 

Data 
Vencimento 

1991 31/03/1991 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

6.798,51 26/03/1991 

Valor 
Pago 

6.798,51 

Valor 
Utilizado 

Seq. 

0,00 QQ1 

Situação 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1992 31/03/1992 32.008,41 29/05/1992 109.953,08 109.953,08 ~ 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

1 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 651.970,51 651.970,51 ºº-3. 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329 - TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1329- TFF 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1994 31/03/1994 

1995 31/03/1995 

1996 31/03/1996 

1997 31/03/1997 

1998 31/03/1998 

1999 31/03/1999 

2000 31/03/2000 

2001 31/03/2001 

2002 31/03/2002 

2003 31/03/2003 

2004 31/03/2004 

2005 31/03/2005 

2006 31/03/2006 

2007 31/03/2007 

2008 31/03/2008 

2009 31/03/2009 

Legenda do Campo Situação 

10.066,34 24/02/1995 

53,61 31/03/1995 

53,61 29/03/1996 

53,61 31/03/1997 

R$ 486,00 01/04/1998 

24/08/1998 

R$ 486,00 31/03/1999 

R$ 486,00 31/03/2000 

R$ 486,00 02/04/2001 

R$ 486,00 01/04/2002 

R$ 486,00 31/03/2003 

R$ 486,00 31/03/2004 

R$ 486,00 31/03/2005 

R$ 486,00 31/03/2006 

R$ 486,00 02/04/2007 

R$ 486,00 31/03/2008 

R$ 437,40 

RCE -Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE -Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

47,52 

36,28 

44,43 

48,82 

48,98 

437,02 

486,00 

486,00 

486,00 

486,00 

486,00 

486,00 

486,00 

486,00 

486,00 

486,00 

0,00 

47,52 004 

36,28 005 

44,43 QQQ. 

48,82 QQZ 

48,98 QQll. 

437,02 

486,00 009 

486,00 010 

486,00 Q1l 

486,00 Q..l1 

486,00 ill 

486,00 014 

486,00 015 

486,00 016 

486,00 Q1Z 

486,00 Q19. 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

0,00 !Wl Deb.a Vencer 

Total devido em 24/03/2009 (em reais): 

Valor 
Débito (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

437,40 

437,40 

SE - Suspensa a exigibilidade por força doMem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 41oa reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 19 de 19 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

V Tela Inicial I ~ Imprimir I1!5J Exportar Excel 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.1] 

A .. Ef{?.1iCfJ. J'J&.t.:ional 

de l"r,ofecomtmícaçiJ<>H Srstemas 
1nterativ.os 

Page 1 of 1 

Menu Principal ... SRD »» Consultas »» Gera/ I 
Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 
UF: PB 

Município: Monteiro 

Freqüência: 1540 kHz 

Classe: C 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO SANTA MARIA L TDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 323256481 

Primeiro 
Licenciamento: 

l:±l Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 110740348000179 I~ 

Razão Social: RADIO SANTA MARIA LTDA 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 21000101746 

CNPJ: 10.740.348/0001-79 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 58500000 

Número: 129 

Município: Monteiro 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 58500000 

Número: 129 

Município: Monteiro 

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: CENTRO 
SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: CENTRO 

Sub Distrito: 

UF: PB 

UF: PB 

Telefone: c=J ..-----...., Fax: c=J ._I ___ ....J E-mail: L_ ____________ ___~ 

Nome fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: "'19.::.36.:..:5:...._ _ __. 

SCRAD Técnico: t.:I9.::.36::..4:__ _ __J 

Data Limite I 
Instalação: .__ ___ ___J 

Fistel: 121000101746 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento 

195962 I~ Decreto 

Órgão Data Ato 

~ 1'1C 

l:±l Característica da Estação Instalada 

[±] Dados do Licenciamento 

Data Public.!'ç~o 110/05/1988 
Contrato/Conven•o: L:. ~=.:=:;::_--' 

Número do Processo: o 
~---------' 

Data DOU Razão 

~ 125/04/1988 I ~ 126/04/1988 I Outorga~ 

o.') Tela Inicial I ~ Imprimir 
~~===L------------

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

Jur. ~ 

. __ I 

24/3/2009 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema N acionai de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: MONTEIRO - PB 
PERÍODO: 10/05/1998 A 10/05/2008 A 10/05/2018 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.065480/2007 E 53730.000787/1997 

*o d s ocumentos d d . . 1 . d evem ser apresenta os aos autos em ongma ou copta autentica a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OKFLS: 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OKFLS:OS 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01 /1983); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK FLS:34-40 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; OK FLS:33,51 

OPTATIVO: OK FLS:48-50 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão ~ Formulários e Documentação ~ Formulários 
Técnicos ~ Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 



I ' 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
.. , 

f.j,l! 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1 ), 

ou 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração ac1ma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OKFLS:57 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; OKFLS:04 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OKFLS :lO 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OK FLS:06 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OKFLS:08 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OKFLS:09 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; OK FLS:22-30 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da OK FLS:31,32 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS:52 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9 .294/1996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o ~"~· ?VI! 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS:54 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS:55 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta- cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s) . 

Brasília,DF, de de 2009 -------- -----------------

LUCIANA SILVA 
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Oficio no 

c.. 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ''"" -'!I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES s. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . v 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO- PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

{l-59 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, c2fj_ de _ __I.LlD L\.6A.· .o..l .a.Á .,.,LQ\t-- --- de 2009. 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
AV. Getúlio Vargas, 129 Centro 
CEP: 58500000- Monteiro Paraíba 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.065480/2007 e 53730.000787/1997 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de 
Monteiro, Estado de Paraíba, deferida pelo Decreto de no 95962, publicado no DOU de 26 de abril 
de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

COREVILUC!ANA 



• 

o 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, toll).~dgt~ . as 
providências cabíveis, de acordo com a legis e radiodifusão em vigor. · .­

Atenciosamente, 

ELO 

Grupo de Trabalho- Portaria no 158, de 20/06/2008 

COREV ILUCIANA 



A: SEDAP 

S <Jli citamos, neste ato: 

SOLICITAÇAO DE ABERTLRA_ E 
Al\EXA_ÇAO DE DOCt;:\'lE?\TOS 

_ a) tendo por base o documento em ane>W,. abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) 'Transferência indireta 
,, ) Nomeação de procura.dot 
( ) Mo_dificação de quadro diretivo 
( ) Ré'n_óva·çêio ide outorga 
( ) FantasiS:' 
C ) Assentimento ,previ o 

-.;_.--

b) anexação do_ Documento n _ 
anexo); ao processo de 

I (original em 
<53' cQ9-;:). o 6~'4"'<5 o /é+- . --~ 

( ) AJtera;ção contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência i1Jfiireta 
( ) NoJJ1eação de procurador 
( ) 11o~h:flcação de quadro diretivo 

. . 
(.:>-}Renovação de Outorga 
( ,, ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entid~de interessada. 

Brasília, (!?4 I o+; 62009 

~ . ...... --- ~- ' ~~- ·~- -- ~ . ~ - .......... ' " -
· . . -c. '>-:- _, --·-· ~ - - - - ·-· • ---··---:--~- -'-- -=·- .::...·-- ..-: __ ._, ____ • ·-=-·.:.. -- ... ... ·- -

.... 
·- --
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RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
CNPJ: 10.740.348/0001-79 
MONTEmO - PB. 

MlNI8TtRIO O.U.~ C:OMUN!C:.i:.Çi5E8 
BR.il.a[LI.It- DF 

53000 0250·18/2009-27 

SE PROlDilOGlCOlOGlCGRUSPG 

09!1)f.l2009-17:S9 6} ~ 
João Pessoa, 21 de maio de 2009 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Depto.de Outorga de Serviços de Com.Eletrônica 
Brasília- DF. 

Referência: Processo nr. 53000.065480/2007 e 53730.000787/1997 
Assunto: V/Oficio nr. 1759/2009-COREV/DEOC/SCE-MC 

Renovação de Outorga 

Att. Dra. Vânea Rabelo 
Coord. Geral 

Atendendo a vossa solicitação, conforme oficio acima referenciado, juntamos a seguinte 
documentação: 
-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador­

Período 2005 a 2009; 
- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa aos empregados-

Período 2005 á 2009; 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
- Declaração ref. Programação e grade da programação; 
- Declaração indicando a pessoa responsável pela área editorial, bem como doc. de 
comprovação. 

Atenciosamente 

Beatriz Lins de ~buque~ue . Teixeira de Carvalho 
Sóci~ Admin tradora 

. 
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SAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃO EST PB 
raça, etc) 

SL106 
---r--CEP 

15 8013 -ooo 

IA LTDA 

1

10 • MUNICIPIO {CIDADE) 

JOAO PESSOA 

js- NÚMERO 

1251 

1 -VENCIMENTO ' . I 
30.04.2005 

i 4- CÓDIGO SINDICAL 

i 009.019.87978-8 
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Dados da Entidade Sindica l 

Nome da Entidade 

GRCS- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Vencimento 
31/01/2006 

SINO EMP JORNALISTICAS DE RAD\0 E TV DO ESTADO PB 
Código da Entidade Sindical 
000.000.88097·3 

Endereço 
R. RODRIGUES DE AQU\NO 

I 
Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte I Nome/Razão Social/Denominação Social 
I RAD\0 SANTA MARIA L TOA 

ereço 
~v GETULIO VARGAS 

CEP Bairro/Distrito 
58000·001 CENTRO 

Complemento 

Cidade/Município 
JOAO PESSOA 

Complemento 

Cidade/Município 
MONTEIRO 

CNPJ da Entidade 
24.488.91 8/0001·90 

I CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
529 

- - - Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 
I (=)Valor do Documento 

88,72 

-

Categoria 

[] Patronal/Empregador 

I Capital Social · Empresa 

O Empregados O Prol. Liberal O Autônomos 

0,00 
I N' Emprega~os Contribuintes .• .,., .• ~ - •. 

' ~~--~~-----------~ 
Capital Social- Estabelecimento Total Remuneração- Contribuintes { \i~~ 

0,00 ' ti _, 
Total Emgregados · Estabe\ecimen\ 1 

Iras Deduções 

ora/Multa 

MENSAGEMDESTINADAAOCONT_R_~_U_IN_f_E------------~---------~-------~~---~ 
I 

(=)Valor Cobrado 
. 88,72 

104-~J~499. ~88_00 97617.700006 00000.529420 1 J0380000008872 

I Código do Cedente 
l_?00.000.88097-3 

Nosso Número 
000000000529 

Autenticação Mecânica 

Data Vencimento 
31/01 /2006 

Exercício 
2006 

.. 



/ 
GRCS- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 
SIN DICATO DOS TRAB. EM EMP DE RADIODIFUCAO E TELEVISAO DA ·PB 

Endereço 
AV MIGUEL COUTO 1.AND SALA 106 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social/ 
RADIO SANTA MARIA LTDA 

Endereço 
AV GETULIO VARGAS 

CEP 
58500-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

--- Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 
0,00 

0 Empregados ( 

Capital Social - Estabelecimento 
0,00 

NSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

104·0 

\ ... --- --· 
I 

\.---------· -------· 

Complemento 
EDF 

Cidade/Município 
JOAO PESSOA 

Complemento 

Cidade/Município 
MONTEIRO 

O Prol. Liberal O Autônomos 

N' Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 
o 

Vencimento 
28/04/2006 

Código da Entidade Sindical 
009.019.87978-8 

CNP J da Entidade 
08.559.627/0001-99 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
10.7 40.348/0001-79 

Dados da Contribuição 
I (~)Valor do Documento 

109,52 
(-)Desconto/Abatimento 

(-)Outras Deduções 

(+)Mora/Multa 

I (+)Outros/Acréscimos 

(~)Valor Cobrado 
109,52 

Data Vencimento 
28/04/2006 

Exercício 
2006 

?' 

\ 
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CAI.~ .. A GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade 'tiindical 

Nome da EnUdade 
SINO EMP JORNALISTICAS DE RADIO E JV DO ESTADO PB 

Endereço 
R. RODRIGUES DE AQUINO 

Complemento 

Vencimento 
31101/2007 

Código da Entidade Sindical 
000.000.88097-3 

CNPJ da Entidade 
24.488.918/0001-90 

l, 

I Bairro/Distrito Cidade/Município I UF I 
"-· 

L CENTRO JOAO PESSOA ~ 
D-a~do-s-d7o-C~o-n~tr~ib-u~in~t-e _______________________________ _L ____________ ~-----------------------------------------

Nome/Razão SociaVDenominação Social 
RADIO SANTA MARIA L TDA 

Endereço 
AV GETULIO VARGAS 

CEP 
58500-000 

Bairro/Distrito 

--- Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

[TI Patronal/Empregador O Empregados 

Complemento 

Cidade/Município 
MONTEIRO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
10.7 40 .348/0001 · 79 

Dados da Contribuição 

I 
(=)Valor do Documento I 

D D 88,72 
Prof. Liberal Autônomos 

Capital Social- Empresa N' Empregados Contribuintes (·)Desconto/AbaUmento I 
0,00 -

I Capital0~ggial· Estabelecimento --------------------------'--T-ota_I_R_e_m_u_ne_r_aç_ã_o_-_c_on_tr_ib_u_in-te_s ________ __~_(--)D_u_tr_as--De_d_u_çõ_e_s ______________ _j 

1 L

T_o_ta_l E_m_'P_re_g_a_do_s_· _Es- ta_b_e_le-ci_m_e_n_to _____ l, (+)Mora/Multa I 
( MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O ___! 

L 
~L~-~-o_u_tro_s_/A_c_ré_s_ci_m_o_s _____________ _j 

---~----------------------------------~(=-)V_a_lo-rC_o_b_ra_d_o ______ _______j 
104-0 . 110499.78800 97917.710747 03480.001225 9 34030000008872 

l;digo do Cedente I Nosso Número Valor do Documento I Data Vencimento 

~,_·3 _______ J_1_07_4_03_4_8_oo_o_1 ______ -L:-~-~-:u--c-aç_ã_o_M-ec_â_n-ica _______ _L_31_10_1_12_0_07 ____ 

Exercício 
2007 
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CAIXA - Contribuição· Sindical Página 1 de 2 

Dados da Entidade Sindical 

GRCSU- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Vencimento 

30/04/2007 

UI I c Nome da Entidade 

~ 1 SJN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST PB 

Código da Entidade Sindical 

009.019.87978-8 

~ 
o 
() 

Endereço 

R MIGUEL COUTO 

Número 

251 

Complemento 
SALA 106 

CNPJ da Entidade 
08 .559.627/0001-99 

m Bairro/Distrito 
:-:; CENTRO 

Cidade/Município 

JOAO PESSOA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO SANTA MARIA L TDA 

Endereço 

AV DOM PEDRO 11 

CEP 
58013-420 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Complemento 

Cidade/Município 

JOAO PESSOA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
10.740.348/0001-79 

Dados da Contribuição 

Código Atividade 

922 

O Patronal/Empregador IRJ Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 
I (=) Valor do Documento I 

178,06 

!
Capital Social - Empresa IW Empregados Contribuintesi I (-) Desconto I Abatimento J 

L_ ____________________________ ~1_3 __________________________ ~----------------------------------J 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes I 1-) Outras Deduções _j 
L_ ________________________________ ~--------~-------------------_L'_______________________________ I 

I
Total Empregados- Estabelecimento (+) Mora I Multa 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 13 
L_ ________________________ ~--------------------------------~ l ( +) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado J 
178,06 

104-0 110499.78792 78917 .710747 03480.001225 1 34920000017806 

Código do Cedente 
009.019 87978-8 

Nosso Número 

107403480001 
Valor do Documento 

178,06 

! Data Vencimento 

30/04/2007 

I Autenticação Mecânica 

Exercício 

2007 

Cü 

ÇU 
cu 

,;:;, 

... 

\ 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição SindicaJ ··Urbana--
/ -·-

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 
SINDICATO DOS TRAB. EM EMP DE RADIODIFUCAO E TELEVISAO DA PB 

Endereço 
o AV MIGUEL COUTO 1.AND SALA 106 

I Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO SANTA MARIA LTDA 

' Endereço ' 
AV GETúLiO VARGAS 

CEP 
58500-000 

Bairro/Dislrito 
CENTRO 

- - - Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador 0 Empregados 

apitai Social · Empresa 

Capital Social ·Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

O Prof. Liberal 

Complemento 
EDF VI NA DEL MAR 

I 
Cidade/Município 
JOAO PESSOA 

Complemento 

Cidade/Município 
MONTEIRO 

O Autônomos 

N' Empregados Contribuintes 

Total Remuneração· Contribuintes 

Total Empregados· Estabelecimento 

104-0 / 1 0499.78792 78717.71 07 49 03480.001316 1 38580000000000 

I Código do Cedente 
. 009.019.87978-S 

Nosso Nümero 
107403480001 

Autenticação Mecãnica 

' /' -......."' 
( Vencimento Exercício 
\ ,30104/2008 2008 

'-.........!. _.... 
Cócligo da·Entidade·Sindical---
009.019.87978-8 

CNP J da Entidade 
08.559.62710001-99 

CPFICNPJ/Código do Contribuinte 
10.7 40.34810001-79 

Dados da Contribuição 

Código Atividade 
731 

I 
(=)Valor do Documento 

. 135, 86 
(·)Desconto/Abatimento 

(·)Outras Deduções 

(+)Mora/Multa 

I (+)Outros/Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Data Vencimento 
30104/2008 

Exercício 
2008 

J 

... 



- -- · --~·· --·----:1 

~AI 
GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

n 
1,\·ados da Entidade Sindical 

Ti j' ~ome da Entidade 
!i , SINO EMP JORNALISTICAS DE RADIO E TV DO ESTADO PB 

I; ( =ndereço I Número I Complemento 
.: !. ~- RODRIGUES DE AQUI NO . 267 . ;,J ~ ~a-irr-o-/D-is-tri-to _____ ______ ___ _____ _ C_E_cP ____ _L_Ci-da-d-e/_M_u-ni-ci-pi_o ___ _ 

li.·~.r_·.:. 1 :ENTRO 58013-030 JOAO PESSOA 
i/i l :ados do Contribuinte 
t'•j '· J~ome/Razão Social/Denominação Social 

!, RADIO SANTA MARIA L TDA 
( ~ c----------------- ---------------

,.. l-.:ndereço 'I Número I Complemento 
:.;.': j;: w GETULIO VARGAS . 120 . . 

I
, Vencimento 

31/01/2008 
· Exercício 
2008 

Código da Entidade Sindical 
000.000.88097-3 

CNP J da Entidade 
24.488.918/0001-90 

I CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
\ 10.740.348/0001 -79 

UF 
I PB 
I 

l ' ·~ifoo-ooo_ -·----~~=o/Di~lrilo _____________________ _j ~ig~~~r~~icipio ------. -.H~_ I. 
Código Atividade 
642 

( 

~ôsf_e Referência da Contribuição r ' ategona 

\ i: ~ Palronai/Empregador O Empregados 
' I r'~apit~l Social- Empresa 
•!:'--J 0,00 

!'; E;~;t;t'So.ciat~E;t;·beleci~~~o - · 
i:> 0,00 

~ 104-0 

: ~ódigo do Cedente 
. poo.ooo.SS097·3 

Dados da Contribuição 

I 
(=)Valor do Documento 

' 88,72 

1 (·)Desconto/Abatimento 

,.-,f---..!1---'--------L~ ~Outr:_~~uçõe~-- •. 

----'-~-(+-)M_o.:a/Multa 

l(+): t:/Acrésci:~s- _ . 

I (=)Valor Cobrado 

__ l _ -

I ~ BD0435 122 737 3i0108C 

! Data Vencimento 
J31/01/2008 

1 Exercício 

~---



CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 

GRCSU -Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0'101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sind ical 
o1J 

Nome da Entidade 

Vencimento 
06/04/2009 

c ·s 
.o SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST PB 000036 

Código da Entidade Sindical 

000.009.019.87978-8 

~ I Endereço 
ü R MIGUEL COUTO 

'" Bairro/Distrito 
:; CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO SANTA MARIA L TDA 

Endereço 
AV GETULIO VARGAS 

CEP 
58500-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Refer-ência da Contribuição 
Categoria 

O Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelec~me rit~,. .. ,, 
.. "· ~~ \f.:~1 

I Número 
251 

CEP 
58010-770 

Complemento 

SALA 106 

CNPJ da Entidade 
08.559.627/0001-99 

I Cidade/Município 

JOAO PESSOA 

C(lmplemento 

Cidade/Município 
MONTEIRO 

CPF/CNPJ/Cód igo do Contribuinte 

10.740.348/0001-79 

Dados d a! Contribuidío 

I
(=) Valor dc;r'Documento 
134,65 j 

(-)Desconto I Abatimento 

I(-) Outras Deduções 

(+)Mora I Multa 

(+)Outros Acréscimos 

Código Atividade 

601 

PR (=) Valor Cobrado 
., ; · ----------~~----------------------------------~ 

110499.78792\,Jo8'bÍ7.710740 03480.001019 7 41990000013465 104-0 

I Código do Cedente 
000.009.019.87978-8 

Nosso Número 
101403480001 I Valor do Documento 

134,E5 
I Data Vencimento _ 
06/04/2009 

I Autenticação Mecânica 

I 

I Exercício 
1 2009 



.. 

----------------------

GRCS -Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

I Nome da Entidade 
1 SIND EMP úORNALISTICAS DE RADIO E TV DO ESTADO PB 

Endereço 
1 R. RODRIGUES DE AQUI NO 

· Bairro/Distri to 
CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

. RADIO SANTA MARIA L TDA 

Endereço 
. AV GETULIO VARGAS 

CEP 
. 58500-000 : 

i ~ai rro/Distrito 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

X ' Palronai/Empregador 

Capital Soci~·l· Frnpresa 
0,00 

' Empregados 

104-0 

Código do Cedente 
000.000.88097·3 

Nosso NUmero 
: 107403480001 

: Número 
! 267 

CEP 
58013-030 

1 
Número 

• 120 

J Complemento 
I : 

Cidade/Municipio 
. JOAO PESSOA 

: Complemento 

I 

: Cidade/Município 
1 MONTEIRO 

41340000008872 

; Valor do Documento 
i 88,72 

1 Autenticação Mecânica 

:38, 72\Ç CB0 1'5 

Vencimento : Exercicio I 
31/01/2009 f _ _L20?9_ . - / -----' 

: Código da Entidade Sindical i 
000.000.88097·3 --___ j 

, CNP J da Entidade 
24.488.918/0001-90 

i UF 
, PB 

-- ...L 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
10.740.348/0001 -79 

I 
! 

- ! 

I 

.! 

: UF 1 Código Atividade 
, PB 642 ...... -~ 

Dados da Contribuição 
(=)Valor do Documento 
88,72 

(· )Desconlo/Abatimento 
I 

--. ··---- __ j 

(-)Outras Deduções 

(+)Mora/Multa 

( +)Oulros/Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Data Vencimento 
31/0112009 

Exercicio 
: 2009 



o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 
CNPJ/CPF.: 10.740.348 / 0001 -7 9 
NOME: RÁDIO SANTA MARIA 
ENDEREÇO: RUA GETULIO VARGAS N° 129 
BAIRRO:CENTRO 
MUNICÍPIO: MONTEIRO 
ESTADO: PARAÍBA 
CEP:SBS00-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

Licitação e contratação com o Poder Público e no recebimento de 
benefício ou incentivo fiscal ou creditício por ele concedido; 
I.T.B.I. I.P.T.U., Insc. Municipal, Inventário, Usucapião. 
15 DE MAIO DE 2009 
É certificado, na forma e dispositivo da Lei Complementar 
01/2000, que para a finalidade discriminada, inexiste débito 
impeditivo a expedição desta Certidão em nome do contribuinte 
acima identificado, ressalvado a Prefeitura Municipal de 
Monteiro o direi to de cobrar qualquer importância que venha a 
ser considerada devida. 

Válida para todos os estabelecimentos da empresa, matriz e 
filiais. 

A aceitação da presente Certidão está condicionada a verificação 
de sua validade. Deverá ser observada a finalidade para qual foi 
emitida. 

Certidão está condicionada a verificação de sua validade. Deverá 
ser observada a finalidade para qual foi emitida. 

EMITIDA EM, 15 DE MAIO DE 2009 

Válida por 90 dias da data da sua 

Cidadão = Direitos e Deveres. Pague o seu IPTU em dia. 
Av. Alcindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro - CEP 58500-000 - Monteiro!PB 

Fone (83) 351 1515- Fax (83) 3511510- E-mail: gapremon@monteiro.pb.gov.br 



-
~ 

·~. 
..r.;; 

' .,._ ._., 
,'-"~ 

~rJt/ 

DECLARACÃO 

A entidade RÁDIO SANTA MARIA L TOA., inscrita no CNPJ sob o n.0 

10.740.348/0001-73, estabelecida Á Av. Getúlio Vargas, 129, Centro na cidade 
de Monteiro, Estado da Paraíba, permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada (OM), no município de Monteiro, Estado da 
Paraíba, vem através desta informar que, a emissora estar em perfeito 
cumprimento dos percentuais em sua grade de programação, com 25% (vinte e 
cinco por cento) de tempo máximo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta, cópia de sua grade de programação. 

Beatriz Lins de Albuque 
Sócia-

4--:( ·~ 

-e 

"' ~ 



HORARIO J PROGRAMA 

SEGUNDA A SEXTA 

00:00 as 07:00 REDE CORREIO SAT 
07:00 as 08:00 CORREIO DA MANHA {LOCAL) 
08:00 as 11 :00 ALEGRIA GERAL 
11 :00 as 12:00 CORREIO DEBATE (LOCAL) 
12:00 as 18:00 REDE CORREIO SAT 
18:00 as 18:30 O TERÇO {IGREJA CATOLICA) 
18:30 as 19:00 REDE CORREIO SAT 
19:00 as 20:00 A VOZ DO BRASIL 
20:00 as 00:00 REDE CORREIO SAT 

RÁDIO SANTA MARIA L TOA 
AV. GETÚLIO VARGI>S N" 129, CENTRO, MOtlTEIRQ-PB 

FONE 83-3351-2612/3351-2651 

.~ .• , . .,.~ ·'1 ~'"r ~. 

APRESENTADOR ESTILO 

JOTA JUNIOR PROGRAMA JORNALISTICO 
MEIRE VALLE MUSICAL INTERATIVO COM MUITO ENTRETENIMENTO 
FABIO BRITO E JOTA JUNIOR JORNALISTICO LOCAL 

GRUPO DA IGREJA CATOLICO 

RADIOBRAZ NACIONAL VIA SATELITE 

. 
' 
,. 
;, 

'.• 

)BS.: NAS TER AS E SEXTAS NO HORARIO DE 11 :00 as 12:00 E EXIBIDO O PROGRAMA INSTITUCIONAL DA PREFEITURA DE MONTEIRO "BALANÇO GERAl 

-

SABADO-
00:00 as 07:00 REDE CORREIO SAT 
07:00 as 08:00 BCM DIA ESPIRITO SANTO PADRE CARLINHOS CATOLICO 
08:00 as 09:30 AS MELHORES DO PASSADO MEIREVALLE ROMANTICO 
09:30 as 10:30 AS MAIS PEDIDAS [)A SEMANA MEIRe. VALLE MUSICAL TODOS OS ESTII.OS 
10:30as 11 :00 TOQUE DE BCLA EZIEL E JOTA JUNIOR ESPORTIVO 
11 :00as 12:00 MISTURA MUSICAL JOSINETE TODOS OS ESTILOS 
12:00 as 00:00 REDE CORREIO SAT 

DOMINGO 
00:00 as 07:00 REDE CORREIO SAT PROGRAMA AO VIA SA TELITE 

07:00 as 08:00 SANTA MISSA PADRE CARLINHOS CAT LICO 
08:00 as 09:00 A VOZ DA ASSEMB. EM MONTEIRO PASTOR DANIEL E ANDREIA EVANG~LICO 

09:00 as 10:00 A VOZ DO TRABALHADOR QUITERIA, AIRTON E ELIVERSON INFORMATIVO AOS TRABALHADORES 

10:00 as 00:00 REDE CORREIO SAT 



r 

( . 
.. .. 
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DECLARACÃO 

A entidade RÁDIO E TV CORREIO L TOA., inscrita no CNPJ sob o n.0 

09.320.250/0002-64, estabelecida à Av. Getúlio Vargas, 129 - centro, Monteiro­
Estado da Paraíba, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada (OM), no município de Monteiro, Estado da Paraíba, vem 
através desta informar que Fabiana de Sousa Farias, brasileira, solteira , inscrita 
no CPF/MF sob o n° 034.348.324-67 e RG n° 2.442.566 SSP/PB, residente e 
domiciliada na cidade de Monteiro - PB, é responsável pela gestão das 
atividades pela área editorial e pela direção da programação conforme, 
documentação pessoal da mesma que segue em anexo. 

~~ 
e __ ~ 

....,_1.).) 
-;.t 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO SANTA MARIA L TOA 

10.740.348/0001-79 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel , ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência , não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:09:30 do dia 28/07/2009 (hora e data de Brasília) . 

Válida até 27/08/ 2009 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

http :// sisternasnet/sigec/ConsultasGerais/N adaConsta/ certidao. asp 28/7/2009 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO SANTA MARIA L TDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: MONTEIRO/PB 
PERÍODO: 10/05/1998 a 10/05/2008 e 10/05/2008 a 10/05/2018 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.065480/2007 E 53730.000787/97 
* 0 d d d . . I t ti d s ocumentos evem ser apresenta os aos autos em or!K!_na ou Clp_ta au en ca a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 03 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 05 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88 .066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 67; 68; 70; 73; 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 75 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 66; 69; 71; 72; 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 74 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Fls. 34 a 39 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; Fls. 51 

7- OPTATIVO: Fls. 48 a 50 (sem 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
declaração) 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

ou 
indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 



(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 81 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 04 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 10 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 06 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 08 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 09 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 76 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 22 a 30 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 31 e32 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 52 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 77 e 78 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 54 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal; 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 55 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 79 e 80 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Memorando 

Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da existência ou não de elaborado 
29.07.09 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( ) SIM 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não ( )NÃO 
juntada aos autos? 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

Brasília,DF, 29 de julho de 2009. 

F ABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior- Direito 

em 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

Ofício no 4vl6 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal do( a) 
RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
Av. Getúlio Vargas, n° 129- Centro 
CEP: 58.500-000- Monteiro/PB 

Brasília, Q5 de ~----t?;--
~ · 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.065480/2007 (apensado ao 53730.000787/97) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2009. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Monteiro, estado da Paraíba, deferida pelo Decreto n° 
95.962, publicada no DOU de 26 de abril de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s) , EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1). 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Oficio de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s) , sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, ~as as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço o \{u\tà. CONJUR/SSCE n. 001 , de 6/5/2009. \ \ 

Atenciosamente, \ \ 
I 

A \ 

VA LO 
Coor 

1 
nadora-Geral 

Portaria n 158, 20/06/2008 

COREYIFNNN29.07 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N° 1 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão 

Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de 

Estado de ______ , encontra-se com as suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 

de janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI - n° 

CPFN° 

(nome legível do representante legal) 

CPFN° 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO N2 f.1q_;-120091COREVICGLO/DEOCISCE-MC 

Brasília, 05"~ de2009. 

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCP A/DEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo n°: 53000.06548012007 ( X ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta (apensado ao 53730.000787197 

Interessada: Rádio Santa Maria Ltda 
Serviço: OM 
Localidade: MonteiroiPB. 

( ) Transferência Indireta 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, 

PARA USO DA COPCA: 

M iNI8TtRfü D.U. ~ COM UNJG.:l. Ç!jE8 
8R.U. 8fL!.U . . DF 

53000 036808/2009-38 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

(.><{ NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, ( '{ I c% I O~ 

ASS~ 
COREV/FNNA/29.07 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

ENDEREÇO I ADRES~ 

CEP I CODE POSTAL 

Ao Representante Legal da 
Radio Santa Minis Ltda 
Av: Getúlio Vargas, 129 Centro 
Cep: 585()0;.000 . .. .. -MMteinrPB--. 
Proc: S.300(Üi6548ÓI2007 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

0EMS 

VATURE DE L'ENVOI 

PR/ORITAIRE 

D SEGURADO I VALEU R DI~CLAR~ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

__)__) 
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BR 

ENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

__/__/\ ~ v' 

DE POSTAGEM I BUREAU DE f,'.ÓT •' · .. : ' • :[___} _/ ___ _/ _/ ___ _/ _/ __ _ 
. . "'!4-t .... ,.~ 

1\G~NCIA MINICOM : h : h : h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

BRASIL 

ooorJo-ooo 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pe la Anatel Page J uf 2 

rr===============================================================~ô~O~~ . ":P, ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO SANTA MARIA L TOA 

10.740.348/0001-79 CNPJ: 

Cert ificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às rece itas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsab ili dade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamen te à situação do contribuinte no âmbito desta agência , não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
admin istrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:33:49 do dia 28/ 04/ 2011 ( hora e data de Brasí li a). 

Vá li da até 28/ 05/2011. 

Cer t idão expedida gratuitamente. 

h ttp: / /sistemasne t/sigec/Co ns uI tasGerai s/N a da Consta/ certidao .asp 

u.l ·""' o ü '·" 'n 
t;,q;Q; 

28/4/2011 



Entidade 

53000.018423/1 o RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

Localidade UF Situação Local Setor Penalidade Serviço 

OM ---------------------------- -----------~------------------~ I MONTEIRO PB PARA ANÁLISE I ANATEL MULTA 

Coordenção de Controle De Processo de Infração - COCPA/DEAA/SCE/MC 28/4/201116:38:14 



SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO- .. . Page I o f" 2 

Ministério das Comunicações Destaques do Governo 

~9.s Co-?] 
~· 9 < 
, Fls. 1 

\.1l Rubrlmjp· BOA TAR 14 
JAILSON A LON SO DE soufr.$1 c::i 

Srstemas I 
interativos I ANA TEL 

~ r'1enu Principal ... SIACCO »>> Cadastro >>>> Módulo Unificado de Cadastro internet teia menu aj uda 

Ação: º mm i~cl~i rP~ssoa FÍSICa •mm· .... Lo 
Entidade (Alteração) 

Incluir Pessoa Jurídica JJ~ ~lt~~~< m X Excluir 1. [g Consultar 

Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 10.740.348/ 0001-79 

Razão Social: RADIO SANTA MARIA LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: 

Natureza 
Sociedade: 

Atividade 
Econômica: 

Grupo 
Econômico: 

Endereço Sede 

Limitada 

Empresa Pri vada 

Comercial 

> > Informe o grupo econômico < < 

Endereço: AV ENIDA GETULIO VARGAS 

Número/Complemento: 129 

Bairro: CENTRO 

Cidade: Monteiro 

Telefone: 

E-Mail: ,------- -- - -- - -· ·-1 
j Endereço/ Telefone Sede - SRD 

Endereço Correspondência 
Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Capita l Social 

Valor: 1291.220,00 

Sociedade Limit ada 

CEP: 58.500-000 

UF: PB 

Fax: 

CEP: 

UF: 

Moeda: R$ - REAL 

Qtd. Cotas: c::I2..:..9..:..1:..::.2:..::2..:..0 ____ __.J 
Valor de uma 11 00 

Cota: ~-~· ------~ 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

007.996.074-
01 

884.554.084-
72 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

NOME 

ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO 

BEATRIZ LINS DE ALBUQU ERQU E RIBEIRO TEIXEIRA DE 
CARVALHO 

1:;.~ 
·'·" Vincular Sócio 

'f)~ Vincular Conselheiro 

NOME 

Qtd. 
Cotas 

VIr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

13.740 13.740,00 D-· 
277.480 277.48o,oo [?r ' 

X 

Cargo EDITAR DESVINCULAR 

884.554.084-72 BEATRIZ LINS DE ALBUQU ERQUE RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO GERENTE ~ X 

http: //sistemasne t/s iacco/ _ Novo _Siacco/Cadastro_ Radiodifusao/ te la.asp?acao=a&chav ... 28/4/20 I l 



SRD - ~ISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- fSlS versão 2.2.251 Page I oi" I 

~
~s C0-?; 

~ 2...; < 

, ~ 1\linistérío d as Comunicações Destaques do Governo 

ANA TEL 

, .. 
~RJJbrj~ 1 

I.J~v'f-/~qj 
BOA TARDE 

JAILSON ALONSO DE SOUZA 
r- · -sistemas. I 
, interativos 

k~ Menu P r incipal "' SRD >»> Consultas >>>> Técnicos>>>> Plano Básico internet teia menu ajuda 

Te~ I nicial .. Jf~t 
Plano Básico - OM 
Monteiro/PB 

Freq.(kHz) 

1540 

Resultado da Consulta 

Entidade 

RADIO SANTA MARIA LTDA 

Usuário:anatel\jailsons- JAILSON ALONSO DE SOUZA 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http: //sist emasnet/S RD/TelaListagem .asp 

Localidade Fase 

3 

Data: 28/04/2011 Hora : 16:55:21 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

28/4/20 li 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- fSIS versão 2.2.251 

C Minís.tério das Comunicações Destaques do Governo 

Page I of I óa.s Co 
~· ";~ 

;·Fls. C3J ~ 
U.l P ·bfi~ar ~ ü ~ . 'r. 

o~ ç,0 

ANA TEL . ' . 
J:. ; • ·~ '!' ·:;·,;;_~;, .Jr •!'-. 

BOA TARDE 
JAILSON ALONSO DE SOUZA 
. Sist~fMs I 
Interativos i 

*~ Nenu Principal "" SRD "" Consultas ,, Geral ; internet teia menu ajuda 

Consulta Geral- OM 

Identificação do Cana! PB 

UF: PB 

Município: Monteiro 

Freqüência: 1540kHz 

Classe : C 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO SANTA MARIA LTDA 

Nome Fantasia: CORREIO SANTA MARIA 

NO Estação: 323256481 

Primeiro 
Licenciamento: 

[!] Dados do Plano Básico 

G Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 110740348000179 I ( 

Razão Social: RADIO SANTA MARIA LTDA 

Distrito: 

Sub Distrito : 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 2100010 1746 

CNPJ : 10.740.348/ 0001-79 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Pesquisar I 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasi l 

Cep: 58500000 

Número: 129 

Município: Monteiro 

Telefone: 

Endereço de Cor respondência 
País: Brasil 

Cep: 58500000 

Número: 129 

Município: Monteiro 

Telefone: c:::::J 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

lcORREIO SANTA MARI A 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: "-19_3-'-65'-----' 

SCRAD Técnico: c:.l9.=.3..:..64-'-----' 

Data Limite ,.-------, 
Instalação: '--------' 

Fistel: 121 000101746 

G Documentos Emitidos 
Atua lização de Documentos 

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS 

Complemento: 

Distrito: 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS 

Complemento: 

Distrito: 

Fax: c:::::J 

Bairro: CENTRO 

SubDistrito: 

E-mail: 

Data Public~ç~o 11010511988 Contrato I Convemo: c:: . ..:..:....:~::..;::_;:"'----' 

Número do Processo: ""o ________ __j 

N° Ato Tipo do documento 

l9s962 I ~ J 

Órgão Data Ato Data DOU Razão 

. ~ 

[!] Característica da Estação Instalada 

[!] Dados do Licenciamento 

~~ Tela -~~ i~~al _j ~ Imprimir 

· ~ 125/04/1983 I ~ 126/04/1983 Outorga 4 

http: //sistemasne t/srd/Consul ta s/Consul taGeral/Tela.asp 

UF: PB 

UF: PB 

Natureza 

• 

2t)/4/20 I I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERV IÇOS DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔN ICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO D E REN OVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

NOTA TÉCNICA No ófS~ /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de O utorga Tempestiva 

REFERÊNCIA: Processo(s) n°(s) 53000.065480/07, apensado ao 53730.000787/97 ; 
Interessado(a)- RÁDIO SANTA MARIA LTDA; 
Serviço - OM; Localidade: MONTEIRO/ PB ; 
Período(s): 10/05/1998 a 10/05/2008; 10/05/2008 a 10/05/2008; 
Atos da Outo rga :Decreto n° 95962 de 25/04/1988, DOU de 26/04/1988; 
Data do últim o ve nc imento da outorga: 10/05/1998. 
Atos da últim a renovação da outo rga (se fo r o caso): Não há; 

I - RELATÓRI O 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe soli cita renovação da outorga do 
Serv iço de Radi od ifusão em Onda Média, para a loca lidade de Monteiro, Estado da Paraíba . 
rel ativa ao período de 1998 à 2018. 

2. V isand o o prosseguimento dos autos, co nferi mos, nesta data, a documentação a ele 
aprese ntada, objeti vando a sua completa inst rução, em atendimento às norm as vige ntes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l -Requerimento, soli citando a renovação, assinado pelo representante legal da 03 

interessada, diri gido ao M ini stério das Co municações . 
2-Declaração de co nh ecimento e adesão às cláusulas que regulam as relaçõ es da Ü) 

co ncess ionári a ou permissionária com o Poder Co ncedente , caso o ped ido el e 
renovação seja atend ido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

3-Certifi cado de quitação da co ntribu ição sind ica l, relati va ao empregado r (ou 67 . 6~ . 70. 73. 

co mprovante de reco lhim ento dos últimos cinco anos). 7) 

4-Cert ifi cado de quitação da co ntribui ção s indical, re lat iva ao empregado (o u Ml . 6lJ. 7 1. 72 . 

comprovante de reco lhim ento dos últimos cinco anos). 7-1 

5 -Laudo de ensa io do(s) transmissor(es). 34 a 39 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA N" ~~L\ /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: 
PROCESSO N" 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 51 

7- ~Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 48 a 50 - Falta 

com as normas técnicas vigentes; a Declaração de 

o Declaração firmada em conjunto com o representante lega l da interessada , co nformidade. 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e eq uipame ntos em rí\1-TA- AI?.T ta. -r: 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de aco rd o com os llK> Lr..vc\::> d\! 

paràmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
J,-.totetA • 

licença de funcionamento da estação; 

o Declaração indicando se há pedido(s) não au torizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
O Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANA TEL. 

B- Co mprova nte de regularidade com o FISTEL. 89 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 04 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 10 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 06 

FGTS. 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 08 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 09 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 76 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 22 a 30 

16- Documentos atualizados revel ando a composição acio nária ou de cotas da 31,32 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Esta tu to Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atua li zada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
ex ercício. 

] 7- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 52 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoó licas, agro tóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 40 

' 
da Constituição Federal) e legais (Lei no 

9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 77 , 78 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25 % 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso , bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 54 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional , assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II , da Constituição Federal. 

2 

·' 

l) 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA N"~/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE- IYIC 
ENTIDADE: 
PROCESSO N" 
20- Declaração, ass in ada pelo representante legal da entidade, atestando o 55 

cumprimento aos va lores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração , assi nada pelo representante lega l da entidade, indica ndo as 711 . f;() 

pessoas respo nsáve is pela gestão das ativi dades, pela área ed itori al e pela direção 
da programação, atesta ndo a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de co mpro vação. 

INFORM AÇ ÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Se rviços 90 

de Comunicação Elet rôni ca - DEAA acerca da ex istência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavo r da entidade interessada, relati vos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso posi ti vo , 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito refe rente à 
renovação . 
23- Foi(ram) verif icada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada , no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) fo lh a(s) indicada(s): 

ATO EN° DATA 

--

24-Cópia do Co ntrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha s ido Anteri or a 1997 

concedida a partir de 1997. 

25- Número de Em issoras do Serviço na Localidade (e m caso de TV, ge radoras e 92 

retransmissoras): anexo ext rato do SRD. 

26- Nac ionalid ade dos sóc ios/ac ioni stas : 

Nome Nacionalidade 
ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO FILHO BRAS ILEIRA 
BEATRIZ LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO TEIXEIRA DE BRAS ILEIRA 
CARVALH O I 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das at ivid ades: 

I Nome I C a r~ o I Nacionalidade 
I FAB!ANA DE SOUSA FAR IAS I GESTÃO DE ATIVID ADES I BRAS IL EIRA 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

I Nome I Car~o I Nacionalidade 
I FABIANA DE SOUSA FARIAS I EDITORIAL I BRAS ILEIRA I 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

il Nome I Cargo I Nacionalidade 
I FABIANA DE SOUSA FARIAS I DIR EÇÃO DE PROGRAMA ÇÃO I BRAS ILE IRA 

3 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA wc&4 
ENT ID AD E: 
PROCESSO N" 

/201 1/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia aute111icada. 

3. Após a citada confe rência verificamos que há pendência de aprese ntação de documentos , 
de aco rd o com o que consta da li stagem acima. 

4. Foi verificado , também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o prese nte processo andamento , de acordo com pesquisa feit a no Sistema CPROD. 

11- EM BASAMENTO LEGAL 

S. As le is, regul amentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
rad iod ifusão, integralmente obedecidos pel os documentos aprese ntados aos autos, que vie ram a 

• d 

f\ 
promover a sua co mpl eta instrução, são discriminados a seguir: Le i n° 5.785!72; Dec. n° ) 
~8 . 066/83; Ato No rmati vo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnol ogia, Co municações e 
Infor mática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I , a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Pres idê ncia da Repúbli ca, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamenta is, de terminação essa encaminhada 
por uma sé ri e de ofícios, ao Min istério das Co municações em nove mbro de 2007. 

111- CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assin alada, opinamos pela expedição de 
ofício de ex igência, a ser encaminhado à entidade interessada, pa ra que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéri a. 

Brasíli a, r:2 Conferido: 

I (j 

Álva ro 
Coo rdenador novação e Revisão de 

4 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COO RDEN AÇÃO-GERAL DE REGIME LEG AL DE OUTORG AS 
COORDENAÇÃO DE RENOV AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA- COREV 

I:"SI'I .. -1,\.-1/J.-1 !JUS MINIS"Il:RWS. li/.OCIJ 11. ANI:XO li. AI.A 0/:'SJF SAL4 3110 C/:'1': 70.0~~-W!O /iii.-ISil.l.-1 !W 
1:one: (ól) -331/ -ó358 - Fax: (ó/) 33// -ó5(i0 

/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal da 
Rádio Santa Maria Ltda 
Av. Getúlio Vargas, n° 129- Centro 
Monteiro/ PB 
CEP: 58.500-000 

Brasília, Qd__ de HQAVJ 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.065480/2007 apensado ao 53730.000787/97 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva 

Prezado Senhor, 

de 201J. 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério , a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na 
localidade de Monteiro , Estado Paraíba, deferida pelo Decreto de n° 95 ,962, publicada no DOU 
de 26 de abril de 1988. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que , 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada - referente ao laudo de 
vistoria técnica; 

II. Visto a entidade já ter apresentado o laudo de vistoria técnica, torna-se necessária à 
apresentação de umas das seguintes declarações: 

a) Declaração , elaborado por profissional habilitado (Modelo 1), firmada em 
conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença ele 
funcionamento da estação, ou ; 

b) indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) . 

3. OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias , contado a partir 
da data do recebimento deste ofício, via AR Postal, para o cumprimento total da(s) exigência(s) 

J!IS!COREJIICCLO/DEOCISCE 



Continuação do Ofício n° ~lí<:J<- '.i-0-'-~<-g+--___ /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

aqui formulada(s), sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial desta(s) exigência(s) 
implicará no INDEFERIMENTO do pleito, com a conseqüente transformação dos autos em 
REVISÃO DE OUTORGA, visando a sua PEREMPÇÃO. 

Atenciosamente, 

n 



. . c, 
Decreto n.• 95.962 1 de 25 ·-de abril de 19 8 8 

outorga concessão à AADIO SANTA MARIA LTD,A. , p'ara~. explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média# na ci~~de dê Monteiro, Estado da 
Paraíba. 

O P r e s td e ri (l da R e p ú b I i c a , 
usando das atribuições que lhe conferem o :ar·tigcf" ,Bl, item III , da CÇ?ns 
tituição, e o artigo 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusao, 
aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de~ :outubro · de 1963, alterado P5:. 
lo Decreto n9 88.067, de 26 de janeiro de:. :1983, ~ tendo em vista o que 
consta do Processo MC n9 2900_0 .• _Ql:P...:424;:'S5,: (Edital - n9 128/85), decreta: , .. ·. · ;~{ : .: . . .- .. - ~ 

Art . 19 - Fica outorg'E(_â~~dtrqe:ss'·~o à R!DIO SANTA MARIA L'I'l.:.l\., 
para explorar, pelo prazo de '10 "'t-aEtzr"""v1=h1os .. ; sem cJirei to de · exclusivi 
dade, serviço de radiodifusão sonora em o~da média , na cidade de Mon 
teiro , Estado da Paraíba. .. .., - - ..... -~ .,. 

Paragrafo unico- A concessao or:'a. outorgada reger-se - a pelo 
CÓdigo Brasileiro de Telecomunicações, leis :_subs~güentes e seus regul~ 
mentos e, cumulativamente, de conformidade cpm . pr~ceitos e obrigações 

.. --,. enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
com a redação que lhe foi dada Eelo Decreto n9 88.067, de 26 de janei 
ro de 1983, bem como às obrigaçoes assumidas pela· outorgada em sua pr~ 
posta. 

\ . .. 

Art . 29- O contrato decorrente ~esta - concessão deverá ser 
assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar qa publicação deste De 
ereto no Diário Oficial da União, sob pena de · se~·· t.ornar nulo, de pleno 
direito, o ato de outorga. 

_ Art. 39 - Este Decreto entra ertf. vigof. -· :Q.à· ;Çlata de sua public~ 
çao, revogadas as disposições em contrário. · 

Brasília-DF, 25 de abril de 1988r 1679 da Independªncia 
e 1009 da RepÚblica. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

RADIO SANTA MARIA LTDA 

10.740.348/0001-79 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabi lidade do contribuinte acima que v ierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência , não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ati va da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14: 18:30 do dia 27/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente . 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConstalcertidao.asp 27/6/2011 
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36à Brasília, L41 de O ~ de 200 1. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbl ica, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo nQ 53103.000657/99, em 
que a Rádio Santa Maria Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, solicita 
autorização para efetuar transferência indireta da concess :lo que lhe foi outorgada, mediante a cessão da 
maioria das cotas representativas do seu capital social p. ra outro grupo de cotistas, que passará a deter o 
mando da sociedade, conforme previsto no art. 89, § 2~ , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto ng 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

2. A entidade em apreço detém concessão para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Monteiro, Estado da Paraíba, conforme Decreto n!! 95 .962, de 25 de abril de 
1988, cujo Contrato de Concessão foi publicado no Diário Oficial da União de 1 O de maio seguinte. 

4. Em decorrência das transferências efetuadas, o quadro societário da concessionária ficará 
constituído da seguinte forma: 

COTISTAS 
Beatriz Lins de Albuquerque Ribeiro - jf,!: .5..:: _:, - .. , :~.:.: - -7~: 
José Fernandes Neto .___ _ ___ ... . 1:_) :' _ ~ ~:: . :. ~:- - • ·--: 

TOTAL 

COTAS 
27.480 
13 .740 
41.220 

VALOR R$ 
27.480,00 
13.740,00 
41.220,00 

5. O pedido encontra-se formalmente instruído com a documentação prevista no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, tendo merecido parecer favorável da Consultoria Jurídica 
deste Ministério, preenchendo os cessionários as qualificações exigidas para a continuidade à exploração 
do serviço. 

6. Ressalte-se que a outorga a ser transferida está em fase de renovação, cujo pedido foi 
apresentado tempestivamente, encontrando-se o processo correspondente em tramitação neste Ministério. 

7. A solução apontada, nos autos, para a autorização de transferência da concessão, no curso 
dos procedimentos de sua renovação, encontra perfeita ressonância no que dispõem a Lei n2 5. 785, de 
1972, e o Decreto n~ 88 .066, de 1983, que a regulamenta, que consideram deferidos os pedidos de 
renovação apresentados na forma devida, com a documentação hábil e não decididos ao termo da 
respectiva concessão ou permissão. 

8. Conclui-se, dessa forma, que a terminação do prazo de outorga não constitui impedimento 
para que se autorize a postulada transferência . 



fls . 2, MC n2 00000 /EM, de /2001 

9. Nessa conformidade, e tendo em vista o disposto no art . 96, item 3, alínea ' ~a", c 
mencionado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da República a decis~ 
final sobre o pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto à consideração de Vos: 

l 
~ . ; 

· Exce encta. • 'J 
'• 

Respeitosamente, 

... 

p !) 
Mi stro d Estado das 



NCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOC/ALE DU DESTINATAIRE 

ENDEREÇO 1 ADR OCf': 1039/2011/CCYí(.~o//CÇLO/lYEOC/SC!E-'MC 
.llo_!J{epresentante Lega[ áa, 
IJ(}l.CDIO S.llJfl.ll 'M}l<RJ.ll UBD}l 

CEP 1 CODE POSTAL .Jlo/. Çetú[io Vargas, n• 129 - Centro 
Cep: 58500-.qoo 'Monteiro - (p:]3 

Processo: 53000.065480/2007 
DECLARAÇÃO DE co !J<§novação outorga tempestiva - O'M ·~==~-------'10--IN_A_T-UR_E_D_E_L_E_N_V_O_I~I I 

" IA I PRIORITAIRE 

D SEGURADO I VALEU R DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDqR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

75240203-0 



RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
CNPJ. 10.740.348/0001-79 
RADIODIFUSÃO SONORA- OM 
AV. GETÚLIO VARGAS, 129- CENTRO 
MONTEIRO- PB 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 
Brasília- DF. 

:~). 

M iNl ~TÍ:RlO D.ü. ~ COM UN!G.ú. Ç:•:iE8 
BR.ü. ~[LiA • DF 

53ooo o:.Hs59/201·1-·1.t 

SE f'P..O.ifJ ILOG,'COLOG/CGRUSPO 

2i!l)6/20ii-i4:~ú ~\._; 

Referência: Processo n° 53000.065480/2007 apensado 53730.000787/97 
Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva 

Oficio no 1039/2011-COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Att. Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 

Atendendo a solicitação do oficio acima mencionado, juntamos declaração para fazer 
juntada aos processos 53000.65480/2007-53730.000787/97, e providências que o 
caso requer. 

Atenciosamente 

eixeira de Carvalho 



' 

) 

RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
EMISSORA DE AM/OM- MONTEIRO-PB- CGC 10.740.348/0001-79 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a RÁDIO SANTA MARIA LTDA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando a frequência 1.540 kHz, na localidade de 
Monteiro, Estado da Paraíba, encontra-se com as suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 
Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983. 

Beatriz Lins de Albuquerqr e R · eira de Carvalho 
Represlntan ~ legal 
CPF. 88~.554. 84-72 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica noj Qi512011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo n° 53000.065480/2007, apensado ao 53730.000787/1997 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério , o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Santa Maria LTDA 
Serviço(s): Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade(s): Monteiro- PB 
Período(s): 10/05/1998 - 10/05/2008; 10/05/2008- 10/05/2018 
Atos da Outorga: Decreto 95.962, publicado em 26/04/1988 (fl. 97) 
Atos da última renovação da outorga: não houve 
Data do último vencimento da outorga: 10/05/2008 
Data do pedido: 26/1112007 

AN ÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto : 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 3 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 5 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.06611983 , de 26/0111983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical , relativa ao empregador (ou 12-13 ; 15-
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 16; 19-20 ; 

67-6 8; 70: 
73; 75 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 11 ; 14: 18: 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 21 ;66 ; 69 ; 

71-72 ; 74 

anzad/COREV/CGLO 
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~ j~-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 34-39 

.. 6. 1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 33, cópia 
não 

autenticada 
6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de vistor., quitada 51 

7 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado , de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 48-50; 
- Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 102 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 98 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 4 

I 0- Prova de regularidade relativa ao INSS. 10 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 6 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 8 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 9 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 7; 76, cópias 
não 

autenticadas 
15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 22-30 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 31-32 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 52 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco , bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos , medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 40 , da Constituição Federal) e legais (Lei no 

9.294/1996) , que regem a matéria . 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 53; 77-78 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25 % 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 54 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional , ass im como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
con teúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 55 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV , da CF. 

anzau/53000.065480/2007/COREV/CG LO 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área ed itorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e A vali ação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, rel at ivos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renova ão . 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 99 

EM no 360, ublicada em 29/08/2001 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Anterior a 
concedida a partir de 1997. 1997 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

S. As leis , regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serv iços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos , que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785172 ; Dec. n° 
88.066/83 ; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47 , I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República , por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007 . 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

À consideração superior. 

Brasília, 30/06/20 l l 

c ~o~ ~-:r li) k 
ANDERSONZA ATIDULTRA 

I 
Ana li sta Técni\ o Administrativo 

anzad/53000.065480/2007/COREV/CGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Sec retaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

STO DE SOUZA NETO 
Coordenador de e ovação e Revisão de Outorga 

,r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depattamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9~ andar, sl. 907 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6852 

Ofício no j 4 59no 11/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal da 
Rádio Santa Maria LTDA 
Av. Getúlio Vargas, 129- Centro 
Monteiro - PB 
CEP 58500-000 

Brasília, ()~ de~ de 2011. 

Assunto: Renovação de Outorga I Processo n° 53000.065480/2007, apensado ao 
53730.000787/1997 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério , a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em OM, na localidade 
de Monteiro, Estado da Paraíba, deferida pelo Decreto n° 95.962 , publicado no DOU ele 
26/04119 8 8. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s) , EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio 
apresentado, quitada. Tendo em vista que a cópia apresentada não consta 
autenticada. 

II. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade, 
tendo em vista que as cópias apresentadas para atender esta exigência não 
constam autenticadas. 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 

anzad/CO REV /CG LO 
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~ f;},rmuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
~ ~ llfo INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de 
'SS _.,. outorga, visando a sua perempção, em obediência ao Memorando Circular no 

01/2011/DEOC/SCE-MC, de 26 de maio de 2011. 

s. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via Internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, ~ r\\ 
li' i 
l>lf-(/0 

V ÂNEA RABELO 
Coordenadora Geral doi Regime Legal de Outorgas 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OB.IFTn I"'"''""~.-~~ .. ---· .. - - \IATAIRE 

DE 

OF: 1459 /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
Ao Senhor Representante legal da 
RÁDIO SANTA MARIA LTDA. 
Av. Getulio Vargas, 129- Centro 
CEP: 85.500-000 Monteiro - PB 
Proc.: 53000.065480/2007 apenso 53730.000787/1997 

- Renovação de outorga 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RtCEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADR 
75240203-0 

F PAiSIPAYS 

JATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PR/OR/TAIRE 

0EMS 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

8 JUL 2011 

114 x 186 mm 



RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
EMISSORA DE RADIODIFUSÃO 
MONTEIRO-PARAÍBA 
CNPJ :10.740.348/0001-79 

Monteiro-PB, 29 de Julho de 2011. 

AO 
Ministério das Comunicações 

M !Ni8TtRtü Ci.~. 8 Ct1;,.~ i u·.u,-:ü !"':ra;E~ 
8R.~.8ÍL I.ú.-. ·D-F .•.. • -· . 

ASSUNTO: Renovação de Outorga/Processo nr. 53000.065480/2007, apensado ao 
53730.000787/1997 

REFERÊNCIA: Oficio nr. 1459/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

ANEXOS: 
a. ART- original 
b. Prova de regularidade da Fazenda Municipal - doc. original 

Prezada Senhora 
V ânea Rabelo 
Coord. Geral do Regime Legal de Outorgas 

Esta emissora do Serviço de Radiodifusão instalada em Monteiro-PB, atendendo a 
vossa solicitação apresenta os documentos anexos, visando agilizar a renovação de 
outorga. 

Na certeza de ter atendido as exigências do órgão, subscrevemo-nos mui 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

' CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ / CPF : 10.740.348 I 0001-79 
NOME : RÁDIO SANTA MARIA 
ENDEREÇO : RUA GETULIO VARGAS N° 129 
BAIRRO : CENTRO 
MUNICÍ PI O: MONTEIRO 
EST ?-\IJO : PARAIBA 
CEP :5 8500-000 

FINAL IDADE DA CERTIDÃO: 

N° 0330 

Licit ação e contratação com o Poder P0blico e n o recebimento de 
ben e~i cio ou incentivo fiscal ou creditic i o p or ele concedido ; 
I . T . B.I . I . P . T . U. , In sc . Muni c ipal , Inventário , Usucapião . 
22 DE JULHO DE 2011 
É cert ifi cado , na forma e dispos itivo da Lei Complementa r 
01/200 0 , que para a finalidade discriminada , inexiste débito 
impedi tivo a expedição desta Certidão em nome do cont ribuinte 
ac:im,"t identificado , r essa lvado a Prefeitura Municipal de 
Montei r o o dire it o de cobrar qualquer importância que venha a 
ser c onsiderada devida . 
Vá li d a para todos os estabelecimentos da empresa , matriz e 
filia is . 
1284 
Certidão está condicionada a verificação de sua val idade . Deverá 
ser -.:;bservada a final idade pa ra qual foi emitida . 

EMITIDA EM , 22 DE JULHO DE 2011 

Válida por 90 dias da data da sua emissão . 

Cidadão = Direitos e Deveres. Pague o seu IPTU em dia. 
Av. Alcindo Bezerra de Menezes. 13 - Centro - CEP 58500-000 - Monteiro/PB 

Fone (83) 35·1 1515- Fax (83) 3511510- E-mail: gEJpremon@rnonteiro.pb.gov.br 



CONFEA/CREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Av. Dom Pedro I, 809- João Pessoa/PB- CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 

J 0002259 4 

E-mail: informatica@creapb.org.br - Home page: www.creapb.org.br 

ART- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- Lei Federal no 6.496/77 

!.Título Profissional 
ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÕES 

4.Endereço para correspondência 
RUA CIRO TRÓCCOLI, 1859 

8.CEP ,9.Fone 
5807 3l. 72 998l.5569 

12.Empresa Contratada 

1

2.Nome do Profissi<?_nal 
WALTER ~!AIA DO REGO 

l lO.tiR'"' ~ \ 
~·I r..,(}, ,~ 

CONTRATADO 

I
S.Bairro ,6.Cidade 
COLIBRIS-ÁGUA FRIA JOÃO PESSOA 

)
3.Carteira 
004/D-AM-V.1094 

lll .E-Mail 
wa1termaíadorego@terra.com.br 

113.Registro CREA 

1

7.UF 
PB 

14.Endereço para correspondência 115.Bairro / _!'~\I {a_'.! I 
16.Cidade 

20.Nome do(a) contratante da Obra/Serviço 
RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

22.Endereço para Correspondência 
AV PEDRO 

24.Cidade 

28 . Proprietário da Obra/ Serviço 
RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

31. Endereço da Obra/ Serviço 
AÇUDE VELHO-PARQUE SANTA TEREZINHA 

36.Tipo da ART 
No r mal 

1

37 .Participação 
I ndiv idua l 

Nível 

17.UF 18.CEP 

CONTRATANTE 

23.Bairro 

1

25.UF 26.CEP 
58500000 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

132.Bairro 
1

29.CPF/CNPJ 
10740348000179 

1

33 .Cidade 
!ofonteiro 

138.Vinculada a ART 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
Atividade Técnica 
(Ver Tabela 01) (Ver Tabela 03) 

Descrição do Trabalho 
(Ver Tabela 02) 

39 47 1 B0109 

40 
41 
42 
43 
44 

RESUMO DO CONTRATO 

19.Fone r ~~·J 
J<;;. ,TÓ 1.1> • 

. nl. Tl, 

1

21.CPF/CNPJ 
10.740.348/0001-79 ' 

27.Fone 
32165040 

J J 
( , )ú I 
v 

30 .Fone 
32165040 

1

34.UF 135.CEP 
PB 58500000 

38 .1 - do Profissional 

Quantitativo do 
Serviço 

1,00 

Unidade de medida 
(Ver Tabela 04) 

-1 

LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR DE AM/OM PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PERÍODO 2008A2018 . 

46.Valor da Obra/ Serviço 

Local e Data 

) Monteiro-PB, 
01/11/2007 

( 
1

46.1.Períodrflda qbra/ erviçofj 47.Entidade de Classe 148.~rios 149.Taxa a Recolher 
15/10/200 téj20/ /200JJ R$ . poP\~o R$ 29. o o 

Declar\ cor lo Tdad ras1/nfor1açõe~ Decla ro como ver:de ra~ a~formações acima 

\ 1 ~ \ ~lex«~~ Xe~ ira /),:bn' 
\ I A('l~at</do / ~ .. w'Çõr\t!'iffà~ '"' ' , •. 

Este documento anota perante o CREA-fi'B, .P~JÍs legais, ri coi)M"áto escrito ou verbal realizado entre aS. pa\tes(l Federal 6.496/ 77). 

l)A análise do preenchimento desta ART deverá~er efetuada pel o r de atendimento do CREA-PB, após a qu:3Js~ tido o boleto de 
paga menta cuja taxa esteja de acordo com as tabelas utilizada o CREA-PB. 
2)Para efeito de fiscalização, deve-se permanecer no loca obra/serviço uma via deste documento, bem co o o re rido comprovante 
de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar ectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante ass· ura da(s) parte(s) contratada(s) e contratante, bem como · entificação da 
chancela do CREA-PB na parte inferior conten o o número do boleto de paqamento. 
[10 v ia- CREA-PB) [2° via- Profissional) [3° via- Contratante] [40 via- Local obra / serviço] 

------------------------------------------------------------------------------;---;-.':";:-------~7l.---Pl=r-----

CONFEA I CREA- PB \lfí :~"t i Pago Confor:mZ>e G~uia 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Paraíba i~\ .. )'~ ' úl '74. / , 
ART- Anotação de Responsabilidade Técnica- Lei Federal 6496/77 -. · , r.:c Wbe--_ 

l.Título Profissional _ ,2.Nome do Profissi<?,nal \33.Cidade da Obra 49.Taxa a recolher ~-
ENGENl!EIRO DE COMUNICAÇOES WALTER ~A DO REGO Monteiro-PB R$29 ,0 0 



BANCO DO BRASIL 
----------------------------------,-----------------,-

Cedente 
CONS . REC'"' ";:JGl~NH_!)RIA, ARQUIT. E AGRONOMIA- CREA/ PB 

Data do Documento 
01/11/2007 

No . do Documento, 
4-D /AM 

Uso do Banco 

:tnstrucoes: 

Carteira 
18-019 

~ 1 ART/Doc. J00022594 

' ' "" 

Especie 
R$ 

NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO 

Sacado: 
RADIO SANTA MARIA LTDA 

Sacador/Avalista: 

Recebimento através do cheque no 
do banco 

Especie Doc. 

Quantidade 

Aceite 

Valor 

Esta quitaçao só terá validade após o pagamento do cheque pelo I.T 
banco sacado. 

Agencia/Codigo Cedente 
0011-6 I 2111-3 

Data do Processamento 
01/11/2007 

29,00( 601) (27) 

(35) 

(19) 

CEP: 

Autenticaçao mecânica 

INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: O pagamento até o vencimento, ou no 1" dia útil, se aquele nao o 
Banco participante da Compensaçao de Cobrança. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of2 
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ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO SANTA MARIA LTDA 
10.740.348/0001-79 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:15:24 do dia 12/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 12/8/2011 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENO V AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo n°: 53000.065480/2007 apenso 
ao 53730.000787/1997 

Brasília, de 

(X) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
Serviço: OM 
Localidade: MONTEIRO/PB 

de 2011. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica- CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e A vali ação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram (X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 
53000.018423/2010 MULTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília, 12/08/2011 

F ABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Analista Responsável 



53000.018423/10 RÁDIO SANTA MARIA LTDA OM MONTEIRO PB PARA ANÁLISE ANATEL MULTA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no2)2J /2011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.065480/2007 apenso ao 53730.000787/1997 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado( a): Rádio Santa Maria Ltda 
Serviço(s): OM 
Localidade( s): Monteiro/PB 
Período: 10/05/1998 a 10/05/2008; 10/05/2008 a 10/05/2018 
Atos da Outorga: Decreto no 95.962, publicado no DOU de 26 de abril de 1988. 
Atos da última renovação da outorga: Não houve 
Data do último vencimento da outorga: 10/05/2008 
Data do pedido: 26/11/2007 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 05 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 12-13; 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 15-16; 19-

20; 67-68; 
70; 73;75 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 11; 14; 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 18; 21; 66; 

69; 71-72; 
Fnna/COREV/CGLO 
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5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). Fls. 34-39 

6.1 -Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 33; 109 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de vistor., quitada Fls. 51 

7- IZ]Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 48-50 
com as normas técnicas vigentes; laudo 
IZ] Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em Fls. 102 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os declaração 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
O Declaração indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
O Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 110 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. Fls. 04 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 10 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fls. 06 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fls. 08 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 09 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 76; 108 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS. Fls. 22-30 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 31-32 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 52 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9 .294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 53; 77-
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 78 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 54 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal. 
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 5~·-f 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao ' A:'s.l 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , IV, da CF. ~Rutlk WJ_ ~ 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 56; i §r J 

~ 

s c :I); 
( 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 80 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Fls. 87; 111-
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 112 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 

23- Foi(ram) verificada( s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e Fls. 92 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Roberto Cavalcanti Ribeiro Filho Brasileiro 

Beatriz Lins de Albuquerque Ribeiro Teixeira de Carvalho Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela gestão das atividades: 

Nome C ar f? o Nacion Dlidade 
Fabiana de Sousa Farias Gestor de Brasileira 

atividades 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela área editorial: 

Nome Cargo N aciona! idade 
Fabiana de Sousa Farias Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Fabiana de Sousa Farias Diretor de Brasileira 

programação 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Fnna/53000.065480/2007 apenso ao 53730.000787/1997/COREV/CGLO 

3 de 5 



5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 

- -. 

prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação n 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Outorgas. 

À consideração superior. 

Brasília, ~Q; de ~é7;)-t0 de 2011. 

~ 
FABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 

Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

Brasília, )J; de li\~ de 2011. 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorg'til ~J . ._') 
Serviços de Comunicação Eletrônica. . ".!;~ 

Brasília, j.t de Ct r b de 2011. 

Coordenadora Geral de Reg me Legal de Outorgas 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 6 de fit~~Ode 2011. 

JUNIOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

de~e2011. 

DE ALBUQUERQUE NETO 
~r·~e S rviços de Comunicação Eletrônica 
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--ADVOCACIA-G ERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 1.210/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000 .065480/207 (apenso no 5373 0.000787 /1997). 
INTERESSADO : Rádio Santa Maria Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serv iço de radiodifusão sonora. 

Senhor Consultor jurídico, 

I - Renovação da outorga concedida à Rádio Santa 
Maria Ltda . para exploração de serv iço de 
radiodifusão sonora em onda média, no Município 
de Monteiros, Estado da Para íba . 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nº 5. 785/72, 
regulamentada pelo Decreto nº 88 .066/83 . 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência da Presidente da República 
nos termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4 .117/62 . 

Trata -se de processo administrativo de interesse da Rádio Santa Maria Ltda ., 
referente à renovação de outorga para exp loração de serv iço de radiodifusão sonora em 
onda média, no Município de Monteiros, Estado da Para íba, relativa ao decênio de 2008 a 
2018. 

I- RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à Rádio Santa Maria Ltda . por me io do 
Decreto no 95.962, de 25 de abril de 1988, publicado no Diário Oficial da União em 26 de 
abril de 1988. 

3. Em relação ao decênio de 1998 a 2008, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Públ ico tenha 
manifestado decisão final a respeito. 

4 . De acordo com o art. 123, inciso I, do Reg imento Interno do Min istério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 200 6, o processo foi 
submetido à análise técnica do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, que opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica no 
2121/2 011/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 113/115). 

il- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones : (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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cumprimento das exigências legais e regulamentares, 
finalidades educativas e culturais do serviço . A norma 
Decreto nº 88. 066/83. 

" s~~· 
assim como a observância aas 
encontra-se regulamentada pelo 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões ex igidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional . As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucess ivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucess ivos de quinze anos (Decreto no 
88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados . 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serv iços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional , bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações , a atribu ição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art . 6º do Decreto nº 88 .066/83, que regulamenta a Lei no 5.785/72 . 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do ped ido. 

111- ANÁLISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação f inal do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9º do 
Decreto nº 88 .066/83. Nesta hipótese, considera -se que o serviço fo i mantido em 
funcionamento em caráter precário . Esse fato não impede renovação do novo período 
ple iteado. 

10. O requerimento formulado em relação ao novo decênio fo i apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 3º do Decreto nº 88. 066/83, conforme se verifi ca do 
documento de fls . 3, protocolado em 26/11/2 00 7. 

11. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do ped ido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exig idos, conforme Nota Técnica no 
2121/2 011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, às fls. 113/115. 

12. De acordo com as certidões f iscais apresentadas durante a instrução 
processual, a ent idade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serv iço, o documento acostado à fi . 111, 
demonstra que há processo de apuração de infração em curso que poderá culminar em 
penalidade de multa (Processo no 53 000.0 18423/2010). 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessa da apresentou as segu intes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fi . . 52 ; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentua is em sua programação : 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educac iona is, fls . 53; 77/78 . 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da f inal idade const itucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veicu lado, fi. 54; e 
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• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fi. 55 . 

14. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações- ANATEL à fi. 92 ; 

• Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição : Roberto Cavalcanti Ribeiro Filho e 
Beatriz Lins de Albuquerque Ribeiro Teixeira , todos brasileiros natos; 

• Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção de programação: Fabiana de Sousa Farias, brasileira nata (fi . 80). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada . 

IV- CONCLUSÃO 

16. Diante do exposto , esta Con sultoria jurídica , órgão da Advocac ia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer ób ice jurídico ao deferimento do pedido. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 10 de 
maio de 2008, tendo por referência a data da publicação do contrato de concessão do 
serviço celebrado com o Poder Público, e o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223 , § 3º, da Constituição da 
Republica , 

À consideração superior. 
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• ADVOCACIA-G ERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 2323/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.065480/207 (apenso no 53730.000787/1997) . 
INTERESSADO : Rádio Santa Maria Ltda . 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER Nº 1.210/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora-Ge ral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta, Danielle 
Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento . 

Brasília , [ ç; de s.JeVVlk de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.:(61)311-6242- 321 -7484-Fax:(61)311 -6583 ' ' 

Ofício nº 66 /2011 /GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Bras ília, 24 de "Dutübro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 200 I , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00764 2011 ./ 
- 53000.033282/2007 

MC 00765 2011 / 
- 53000.024307/2008 

MC 00766 2011 / 
- 53000.035688/2008 

MC 00767 2011 / . 

- 53000.038217/2003 

MC 00768 2011 / 
- 53000.042346/2005 

~ MC007692011 / (_,/ 
- 53000.065480/2007 

MC 00770 2011 / 
- 53000.029615/2007 

MC 00771 2011 / 
- 53000.029611 /2007 

MC 00772 2011 / 
- 53000.002904/2004 

MC007732011 / ,,·······1 . - 53000.022598/2003 . 
Atenciosamente, 

ríDRO~D~RA DUTRA 

OF ATOSNORMATI YOS6 

( lf Coordenado/Geral 
~~ ( 
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~e a SIGLA COOIOO DATA f E a SIGLA CÓDIGO DATA 

0~SECQM · /nuM0 /u ')0 ; , f"} / 0'7 / 
15 I I 

~ ·-- .• 
i1100!1'13 o2 ~GO 16 I I 

03 c 1) ()j v ie.. 2J'; 'D1J'91 17 I I / 

04 .rrf 1-'L v-~ 18 I 1/ 

~V<> -dOR ( C}'JRfM~ 
't"H"K 

lotf0k01 
' 

05 MAL\ J 19 I I 
06 SSR.. J.O /rA.Al.~ 20 I . I 
07 e c~~ JO;o~ 21 I I 

(2 GroS 
-

.l:Y.1JJ04 08 22 L L 
09 i L 23 L I 
10 I L 24 i I 
11 I I 25 I I 
12 I I 26 I L 
13 I I 27 I I 
14 I I 28 I I 

AS MOVIMENTAç6ES OEVEA.I.O SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS 
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; . . . 
FM-93,7 

Joilo hswa- PB 

BAND 
~ 

CORREIO 

AM 
SMSLHOR 

SISTEMA COR..::~ 
DE COMUN:IC --

João Pessoa, 28 de agosto de 1997 

AO 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DA PARAÍBA 
NESTA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

Prezados Senhores, 

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional na Paraíba 

Processo no 53730.000787/97 

Abertura: f;._ft / A~..:LT-

MC,. DRMC/PB. 

/97 1 

LO 

Anexamos para vossa apreciação, toda a documentação necessária para renovação 

de outoiga da emissora. a~ima mencionada. 

SaudaçÕes 

ALE EIRA JUBERT 
ntendente 

DO COUTO 

Av. D. Pedro 11, 623 - Centro João Pessoa - PB 
l"~ft Pftl'\. .. " ..... ,.. P'---- .. /ftftA\ ft .. _. _,ftft.ft .-- .. .. . /Aftft\ ....... A .. ftft. 
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jORRE lO 
i1Jii!ltii'U"'II@ 

. . . . . . . . . 
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1
11U!!&MJÉ:RICA . 

FM-93,7 
Ioilp Ptssoa- PB· · 

CORREIO 

AM 
aM8LHOR 

ILMO. SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE SERVIÇOS PRIVADOS 

RÁDIO SANTA MARIA LTDA, inscrita no CGC nQ 24.294.209/0001-73, tendo em vista 

o disposto no artigo 3Q do Decreto nQ 88.060, de 26 de janeiro de 1983, requer 

a V.Sa. se digne apreciar e submeter à decisão da autoridade competente,' o pe­

dido de renovação, por novo periodo, / da concessão que lhe foi outorgada e man­

tido pelo respectivo prazo residual, conforme Decreto de 10 de maio de 1991, 1 

publicado no Diirio Oficial do dia 13 subsequente, para explorar o serviço de 

radiodifusão sonora em OM, na cidade ,_ de . Monteiro, estado da Paraíba. 

Declara, outrossim, conhecer as cliusulas que passarão a regular as suas rela-

çÕes com o Poder concernente no .l novo pedido de exploração dÔ serviço, caso o 

pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir as 

referidas cliu~ulas, achàndo-as conforme seus interesses. 

João Pessoa, 28 de agosto de 1997 

ALEXAN 
Direto 

IRA JUBERT 
tendente 

Av. D. Pedro 11, 623 - Centro João Pessoa - PB 
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1'Ri!t&UIÉRIOt . 
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• i· ' . . . . . . 

. 
FM ';; 9),T . 

I o/lo. Pssva - PB 

CORREIO 

AM 
E M.EL.HOR 

t 

D E C L A R A Ç Ã O 

Na qualidade de SÓcio-Quotista da RÁDIO SANTA MARIA LTDA, empresa localizada 
... 

na Av. Getúlio Vargas, 129 - centro - Monteiro - Paraíba, inscrita no C.G.C. 

sob nr. 24.294.209/0001-73 e Inscrição Estadual nr. 16.108.706-0, DECLARO 

para fazer prova junto ao MINIST:i!RIO DAS COMUNICAÇÕES que não ultrapasso os 

limites estabelecidos do Art .. 12 do Decreto-Lei nr.236/67. 

João Pessoa, 28 de agosto de 1997 

RIBEIRO 

Av. D. Pedro 11, 623 - Centro João Pessoa - PB 



- 4 
SISTEMA CORREIO " DE 

Av. Pedro II, 623 - Centro 
João Pessoa-PB - CEP 5801_3r420 

Fone: (083) 221-1356- Fax: (083) 241-2589 

D E C L A R A Ç Ã O 

Na qualidade de Quotista da RÁDIO SANTA MARIA LTDA, empresa localizada à Av. 

Getúlio Vargas, 129 - centro - Monteiro - Paraíba, inscrita no C.G.C. sob o 

nr. 10.740.348/0001-73 e Inscrição Estadual nr. 16.108.706-0, DE C L A R O 

para fazer prova junto ao Ministério das ComunicaçÕes que não ultrapasso os 

limites estabelecidos do Art. 12 do Decreto-Lei nr. 236/67. 

Monteiro(PB), 

NETO 



' 0R. NA. Ô·. ;oRREI 
l""ll''iWKid'IUd . 

.1
~ ....... ~~~ --... .. .... . 
... . ... . ... . .. . . .. . .... . . .. . ... . . .. . ... . .. . .... . .. . ... . . .... ... ..... · 
liM - 93,7 

Joio Pt#Oih PB 

.. 
BAND 
~[)@ 

SIS~TEMA CORREIO 
DE COMUNICAÇÃO 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos para os devidos fins e a quem inter essar possa que a RÁDIO SANTA 

MARIA LTDA, localizada na cidade de Monteiro - PB, inscrita no CGC sob o nQ-

24.294. 209/0001-73, não infringe as vedaçÕes do pa rágrafo SQ do .art. 220 da 

Constituição Feder al . 

João Pessoa, 28 de agosto de 1997 

JUBERT 
Diretor 

Av. D. Pedro 11, 623 - Centro João Pessoa - PB 
,.. .. " .............. ~ ......... ____ , .......... \ .... ~ .. "'"""""" ... ____ , .... ftft\ .... ~ .. ftl"ftft 



__ f • tDCPF OU CARI!oiOO PADRONIZADO DO CG C DO ESTABELECIMEN TO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHI MEN TO DA CON TRIBLIIÇ.i\0 SINDICAL- GRCS iio. 740. 348/000l-791 

®NOME OA ENTIDADE 

!Sind.das Em.Jor.Radiodifuseo e 
®ENOEREÇO( rua , avenida. p toca, etc .. ) 

· ~ A v .Pedro 11 
ii: ®BAIRRO ou ~STRITO 

f · Joao Pessoa 
z 
o 
o 

@ NOME/ RAZÃO SOC IAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Radio Santa Maria ttda 
o( 
> @ENDEREÇO(rua , aveo1da , pra ca. etc .T 

Av. Getulio Vargas-o 

"' @ CEP I@MUNICIPIO (CIDADE) 

~8500-000 1 Y.onteiro 

RÁDIO SANTA 1.!/.í-:;A LTDA. 

Av C: t~ .'ia Vd rgõs. 129 

Centro · CEP 5 8500..000 
MOf'-lTEIRO - PB 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

Televisão do Estado de ParaÍba 
}B~;;o @COMPLEMENTO (andor. •alo, etc...) 

]~ec:P0 1J.000 Q~)'o1UNICIP~lCIDADE I 

Joao Pessoa 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

@COMPLWEIHO(onaar , &aio. •!c._J 

@ BAIRRO ou DISTRITO 

Centro 
CB O 

0 RESERVJ\00 

®CPF OU CG C DO ESTfo BELECIMEIITO 

10.740.348/Q80J-79 
@)DATA li MITE DE PAGAhtENTO !®EXERC. 

. 30.01.97 I 97 

l (i)CODIGO DA ElfT IDAOE SINDICAL 

j'6'00. 000.036 75-7 
i@.CGC DA ENT!MDE 

i 24.488~918/0001-90 
j@plfr UF 

i @ COO IGO DO ESTABELECIMENTO 

i 
I@D.HA INICIO AT IV I DAD E 

i I@) SI GLA UF 

I PB !® COD. AT IVID. 

1

@ SUB-COêHGO ATIVI D . rCODIGO I@ TIPO GE ESTABELEC I !lENTO 

I rnONICO rnPRINCIFi\L rnFILIAL rnouTROS 

@ATIV IDADE DO CON TRIBUINTE 

~ Hadiodif*sio · 
'-' 

<( 

> 

@CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CON TRIB UIÇÃO 

Ov OU~ EMP REGAD OS 

~N~ ['E: EMPREGADOS 

9 ~~~~AC~~+f18UEM 
ENTIDADE SINDICAL 

41. 220 ,oo 

@vALOR DA 
DV . CONTR I BUIÇÃO 

8 :~MULTI\ 

~~ 'WTOTAL DA ~Q)TOTAL DA I ~ DE MORA 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO o v 

80, 26 8 

6 

9 :< ::; 'e) EM PR ESA 6 ~~ REMUN ERACAO J5 '\!:: JUROS 
~·0~- ---------r------------------------~--r~~~~~----~-----------------------~--~----------------J_--------------------------------~~ 
~ Ô f35lof<Tf 1 ~M TOTAL DE 45' 
o u C • 8 f\.J~1APREGAOOS DO 3 ~~ CORRfê.lO MO~ETÁR IA 

"' fSTASHECIMENTo ESTABELECIMENTO 
3 

30,26 5 

80,26R362i 



-

C) 



~, , _J - • • 

I 0 CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO EST ABELECH<AENT O 0 RESERVADO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

f1 o. 7 40 . 348/ 0001- 791. .. 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

9 RÁDIO 51\NTA I IIARIA L TOA.-

Av. Ge túlio Va rgas. 129 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Centro - CEP s·asOO-COO 
t0-CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

l' 
PAGAVEL EM QUALQUER AG~NCIA DA CAIXA L MONTEIRO - PB 0 CATA LIMITE DE PAGAJ.ENTO rv·;, J -

OU NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA. 31.01.!6 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

~ NOfoE DA ENTI JADE 

-
10 CÓOtGO DA ENTIDADE SINOCAL 

S:ind.d.as :Em :p .J or. Radiodifusão e Te1eviaao do Estado da Fara.:fba 000.000.03675-7 
. K!) EhDEAEÇO(rua. av.ntda. pr~. •te. ) 0 Nl.wr.ERO@ COf,M'UMENTO (andar, s.la. ele.) . ·-~ . ~ CGC DA ENTIDADE .. -

Rua Rod,.; mlP-R nP Anuino '124. R/1M ... li') Jt A (') (') r.., (') I Anl'\, "" · @ BAIRRO ou DISffiiTO <' .. _.;.-: 

~~; ~IVV\ rT:;:~~~:~ .. I'\~ -- ·•-rvv• ;;t.t..Vt """"Fsl:: ...,. ~ 
o ,., ............ .f-._,.. ;;_ ·. 3 

"' 
~ 
8 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
...... 

/ 

I 
< 
> 

~ NO~O SOCIAUOENOMINAÇÁO SOCW. 

-.: Rádio SaAta Maria Ltda 
/ / ~ COOIGO DO ESTABELECIMENTO 

/ 

-~ E~REÇO(rua; a..-n~. praça. •te.)@ NÚMERO@ COf,M'UMENTO(andar,_sala. ele.) @DATA Nc10 ATIVKlAOE 

; :;r . . A V. Getulio V ar&aa ~20 .. _ . . / 
~ .. - - ..... --. ~-·· ~ 

- ~ 
Q 
o z 
;;;; 
w 
o 
(!i 

- ~ 
w 
I 

"' > 

~cS50G F MUNICIPIO ~IDADEJ r8A~c;;tz.o 
,. \ ~s1B Ko.nteiro 

,. 

I® ATIVIDADE DO COHmJBUWTE F cóo. AliVIO> ~ SU8-CÓOIGO AliVIO. r c~ f TIPO DE ESTAilêlECIIoENTO r~ ESTABELECIMENTOS 
_ .. ....--· ~ lrn rn rn DAa.FRESA • . IÚDIODI:FUSIO . - . ÜNICO! 02 

PA&NCPAL 
03 ~UAl ,·a. ÓUTAOS . .__.~ • ' -. 

DADOS DE REFEfl~NCIA DA CONTRIBUIÇÃO 
"T 

DAOOSDACONTRmUÇÃO o v ----· ; 

~ - . ~ ~STAilêLECIMENTO ~rn ~ 
I@' VÂtOA DA • 

)78,26 
-. 

' rnAVTOto«ll D.V • OU 03 EMPREGAOOS 
COHTR16UÇAO .. 

• : EUPREGADOA UBERAL o v 
-'-

~ ...... TA ' s- CAPITAl SOCIAl ~ Nt DE EMPREGADOS OUE 
DA EMPRESA • CONTRIBUEM PARA ESTA • • ENTIDADE SINDICAl 

' 
~ TOTAL.OA I@ TOTAL DA . • @ JtAOS DE MORA EMPRESA & REMUNERAÇAC. 5 • o-< .-. --.c!,l 

~~ 
- ~g ~OESTE ~ TOTA.lOE ~ comEÇÁO """""TÁfUA ESTABELECa..ENTC • EMPREGADOS DO 

3 ; • o .. 
ESTABELEClMEmO 

-~ ~CAPITAl ATR18UÍDO @ N'O€NÃO JC;) TOTAL A A E COCHE R 
<:>A ESTE 7 CO~IBUINTES 2 76,26 ~ s ' · 1 ... t ' ESTABELECIMENTO 

' 
' 

--
~ o.. VALOR BASE DE 

CÁI..CLl.ODA 
CONTRIBUIÇÁO 3 

e AUTENTICAÇÁO MECÁNfCA 

r@ LOCAl. @ DATA 

c~r: Jóão Peeaoa-PB 23 •. ja.n~i;ro ~~ 

OSSERVAÇÁO: SE AUTÓN()M()A.IBERAL PREE P<CHER, NO QUE SE REFERE A -DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIButç:...i.O· , .-. 

'0363iJANOAi447~~ APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE AEFEA~NCIA VIGE ' ... C:, f l..J 
;~9254 PAGÁVEL EM QUAlQUER AG~NCIA DA CAIXA ECQNÓMICA FEDERAL ••"\ . > .:.\::, 

73 .. 26F\3ói i OU NA REDE BANCÁALA AUTOAI.ZADA. 

158 DF 03lOS 

r---





• . .) 

·} .- '· " 
' 

MINIS;ÉFÚ~ . ) o TRABALHO E 
I · CPF 0t.J CARIMBO PADRONIZADO 00 CGC DO ESTA8ELI: -.. .o NTO 

r;:"'j 
2· RESERVADO ... . 

'fo.7 40.34stooo1-79 
I 

. DA _, PREVIDÊNCIA SOCIAL ' 
. ·· - "< 9 ·r .. ~ 

r ' Ltda. GUIA DE RECOLHIMEN TO DA CONTRIBUIÇÃO Rádio Santa Maria 
SINDICAL - GRCS -

Rt!~ G.ttúlio Varg as, 129 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CE íl u. ~oo J- C'lo74oT34lf! ooo1-79 
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA 

•olll~~- ~ P.IJ _J 
IW~~ DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL L-

y 4- CATA LIMITE Df PAGAMENTO 

- · - .... - - 31.01.95 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

6- NOME OA fKTDADf 1- COoiGO OA ENTDAO( SINDICAL 

Si nd.daa Emp ~J0r.de Radiodifu são e Televisã o do Ea t. da Para í ba ooo .ooo .o 3675-7 
-

1- ENOERfÇO jtvr.1. 1 -.,eniU, puç•. etc.) t - NÚMERO 10- COf*\.EMENTO C 11\CWr, MM. etc.. ) 

~4 :c.f8"àD~fl8/ooor-9o Av .. Pedro 1.1 n t 899 .. 

1 :t- BAIRRO 0111 OCSTRITO · . ·: ·:~: 5 S01 30o4' .. J~ã';·Pesssoa ,p~~ 
Centl"o 

.. DADOS DO CONTRIBU INTE 

16- NOME/RAZÃO SOClALJDENOMHAÇÀO SOCIAl 17- CÓOK>O 00 ESTASELEOMEHTO 

RÁDIO SANTA JtWUA LTDA. 
11- ENDEREÇO t,__ ~~- pn:çt . etc.) \f- NÚMERO 20-C~TO C•nd«. s.M.a , eu;.) 21 - DATA INiCIO ATNDAOE 

BUJ. GETULIO VAR&AS 129 ' 

22- CEP I,_ OU<~ÍKONTEI RO r~ ··~•o ~ êimo r·-ãci 58'500 
21- ATMOAOf 00 c:otiiii T ...... TE I"- cóo. A TMO. ~28- SUI·CÓOIGO ATMO. r·-CÓOOGO C80 

. , JO- TPO D< esr•amc-..ro · '1"- •• esr•B<LE~ros : · 
• - • \ OAEMPRESA : . 

BADIOmFUSÃO ~lJNICO rnPRiNCI'AL rn FII.IALrn OUTROS , :· 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇAO 

32- -~ESTABELEC .... NTO [8 AUTÓHOMO/ 
EMPRfGAOOA LllfRAL DV 

33- CAPITAL SOCIAl DAE ....... 
9 

34- TOTAl DA ._.... 
o• 6 

"'" <.>i . .., 
cz 36- OESTI S§ ESTAtnfCIMIENTO 

8 

31- CAP'lTAL AT--.JiOO 
A ESTE 

7 ESTABELEC..NTO 

)1- VALOR a.As:t Oi 
CÁ LCULO DA 
CONTRI8UIÇÁO 3 

47- LOCAL 41• Q.AlA 

João Peseoa-P:I 27 .. 
081fAVAÇÂ~ I( AUT0NOMO/ LI8EI\AL ~iEJ,~CHfR. NO QUE SE REFERE A ·o. 

AP't:NAS O CAWO 37 , QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOfl 

ou [BE ...... EGAOOS 
li- NJ DE EMPREGADOS QUE 

CON TRIBUEM P'ARA ESTA 
ENTIDADE SINotCAL 

39- TOTAL OA 
REMUNERAÇÃO 

40- TOTAL DE 
EMPREGADOS DO 
ESTABELECIMENTO 

41 - Nt DE NÃO 
CON TRIBUINTES 

janeiro 

E AHERtNCIA DA CONT "IBUtÇÀO·· . 
Of AfFERÊNCIA \!\GENTE 

" 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO DV 

42- VALOR DA .. - COHTRIBUÇÁO 60, 20 DV 
8 

43- '*-'.TA 

r: ~~ 8 s· 'J' \<-',. -

4-4- .JI..ItOS DE MORA _,/. 
5 6 ,Õ2 9 . . 

45- CORREÇÃO MONETÁ..RIA. 

3 3 

44• TOTAL A RECOlHER 

2 66.~ 5 

49- ~UTEN TICAÇÁO MECÂNICA 

·--

95 · ~ CEFi3003630NOV95i207i0 27628 66,22R36i3 
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-~'"";. . -:. @CPF 00 CARIMBO PADRON IZ ADO DO CGC DO ESTA BEL ECIME NTO 0 RESERVAVO 

'-U III IN I STÉRIO 00 T RAB ALH O fio . 740 . 348/000l -791 
..... .. -t 

~ . 'ij GUIA D E RE COLH I M EN TO DA CON T RIBUIÇÃO SINDICAL - G R CS . ~'"' 
RÁDIO SANTA 1..1/'.Pf/; L TOA. 

Av. C'! tu lio Vargc s. i29 ~PF OU CGC DO ES TABE LECIMEN TO 

Centro - CEP 5 &SOJ-COO 0.740.348/0001-79 
L MON TEIRO - P B I 

® DATA Ll loiiT E DE PAGAMENTO 

30. 01.94 
I®EXERC 

94 
::l A DOS DA E NT I DAD E S INDICAL 

®NOME DA ENTI DAD E 

SIND. DAS EMP. JOR. RADIOD. E TETEVISÃC DO ES TADO PARAIBA 
0.COOIGO DA ElrT IOAOE SINDICAL 

000.000. 0375-7 
®ENDEREÇO ( ruo , ovtrudo . pra ça , etc ) 

l~l~~~ 
@COMPLE!.IE NTO (an do r , t o l o , otc ) @CGC ()A ENTI DAD E 

AV DOM PEDRO II 24. 488.gl8/oool-go 
~BA I R RO <>J DI STRIT O I® CEP 

@MUN ICIP IO {C I DADE ) I@ SI GLA UF 

CEN T'RO 58. cn 3. ooo JOAO PESSOA PB 
DA D OS DO CONTRIBUI N TE 

@NOME/RAZÃO SOC IAL/DENOMINAÇÃO SOC IAL ®COO IGO 00 ESTABELE CI MEN TO 

'RADIO SANTA MA"RIA t .TDA 
@ ENOEREÇO ( ruo , ou•udo , preço , e tc ) !@ NÚ ME RO @ CO Jr.C PLEM ENTOlo"oor , sol a , etc . J @DATA I N ICIO AT I V I OAOE .. 

AV GZTUTIO VARGAS 129 ' 

@CEP j@MUNICIPI O (CIDADE j @BAIRRO ou DISTR ITO j® SIG LA 
Uf . 

58500-000 MONTEIRO CENTRO PB ... . J. 

®ATIV ID ADE 0 0 CONTRIBU INTE r:v COD ATIVID j@ SU B- COOI GO ATIVID r COOI GO CB u @?'PO CE ESTABELEC I IIENTO ~~ !S '~JIWP....,.""' 
RADIODIFUSAO ~UNICO rnPRI NCIRIL rnFILIAL rnOUTRl S 

31 EWPRESA _- : 

(' DADOS DE REFE R EN CIA DA C ONTR I BUif.~O ' T D A DOS DA CONTRI BU~O OV . . 

C§] AUT ÔNOioiO I f42\ VALO R DA 
' . ' ® ~ ESTABELEC I IIENTO 

'QV ÜU ~ E li PREGADOS B EM PREGADOR 1 LIBERAL Ov .;::::J CONTRIBUIÇ ÃO 53 ,00 
® CAPITAL SOC IAL (3ã) ~~~c~~~~=~~~s 8 ~ II UL TA 

.. 
DA EIIPRESA 9 

'-- ~~~~ol5l4S I NOICA 5,30 6 

o .. 
® TO TA L CIA ~ TO TAL DA 5 @JUROS "' u 6 DE li ORA 19,61 9'· u- RE MUNE RAÇAO "":o E li PRESA 

"' 'O 

3 ~ CORRE0'D MONETÁRIA 
"-' z 

@ oEsTE ~TO TAL DE o.. O B OI PREGADO S DO 3 o:;: 
fST.I.B f L[ C IME N1'0 ESTABEL ECIMENTO ® CA I=' I U L ATR IBUI OO ~N? DE NÃO 2 @TOTAL A 4 fS TE 7 R EC OLHER 77, 91 5 

t5TA 8 [l ( CI M fN JO CONTR I BUIN TE S 

®VALOR BA SE DE @ AUTENTI CAÇ AO lol ECAN IC A 
CÁlCU l O DA 3 
CO NTRIOU IÇIÍO 

~ João Pessoa -8) 04 d e Fevereir o 1 9 97 
@ LOC AL (48 DA TA 

CEFi3003605F~V?72 i 27 i 0 0 8 S( RV>l (. À f} SE AU T0 N OU O/ L18fR A L PRHNCHER . • o OU( 5( R fff ~f 6. "DADO S 0 ( RfH R(NC IA o~ ~532 i 77 J ?i f.~~: S~J CONTH I BUI CA O .. APEN4.S o C AM PO 37 , QUE Nf S T E CA SO EOUI VAlf 4 0 MA I OR VA LOR Of RHERlNC I~ 
V IO ( NT ( coo. 4543 GIWSET 
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0CPF ()() CARI IIOO PADRONI ZADO 00 CGC 00 ESTABELECIMEN TO 

MINISTÉRIO 00 TRABALHO 

GU IA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇJíO SINDICAL - GRCS fio. 7 40.348/ oool-791 
RADIO SANTA J,1 ARIA LTDA. 

Av Getj:io Vargas . 129 

Centro - CEP 5 &500-0C() 

MOi-..!T E iRO - PB 

DADOS DA ENTIDADE S IND ICA L 
® NOME DA ENTI DADE 

SIND. DAS EMP. JOR. RA.DIOD. E TET,:SVISÃO DO ESTADO PARAIBA 
®ENDEREÇC(rua , oventda . praca, etc ) 

AV DOM PEDRO II 
j('í3) CEP ®MUNICIPIO (CIDADE I 

1-8s801 3-000 JOAO PESSOA 
DADOS DO CONTRIBU IN TE 

@ NOME / RAZ.!O SOC IAL/DENOMINAÇÃO SOC IAL 

RADIO SANTA MARIA LTDA 

I -

<! 
> @ENDEREÇO l oua , av..,oda . poeta. otc I 

AV GZTUT.IO VA~GAS 
I@ NUMERO 

1 129 
@COMPLEIJENTO( on aa<, •a lo , etc . I 

" "' 
~EP 

~8500-000 
I@I<IUNiCIP IO (CIDA flE i 

I MONTEIRO 
@BAIRRO ou DISTRITO 

C::NT"qO 
CB O 

0 RESERVADO 

0CPF OU CGC 00 ES TA BELEC IMENTO 

1'). 740 ~4-8 /00)1-?q 

0CODIGO DA ENTIDADE SI NDICAL 

-o o o. ooo. Olfi_'ZS-7 
@CGC DA ENTI DADE 

24 4RR q, R/nnm-on 
®1dGL'A Uf 

:PB 

® CO DIGO 00 ESTABELECIMEN TO 

@DATA INICIO ATIVIDADE 

®SIGLA U·F 

PB 
®ATIVIDADE DO CONTR IBUINTE 

;i RADIODIFUSÃO 
r )coo AliVI O I@ SU B- CüOI GO AliV I O ~COOIGO 130) TIPO CE ESTABELECI MENTO 

'C:: OC@'i]UNICO rnffiiNCIAIL rnFILIAL rnOUTROS 
u 
o 
z 
., 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIB UI ÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÀO ·: ov 

® ClQil ESTABELECIMENTO r-r;:;:;-] AUT ÔNOMO I 
~ EIIIPREGAOOR ,~LIBERAL 

w 

~ @CAPITAL SOCIAL 
DA ["'PRESA 

1-

z 
w 

r-Tr;';1 t42l VALOR DA 
jOv ou~ ElriPREGADOS 'õV ~CONTRIBUIÇÃO 28 'A9 

·t 

e 

6 

~ -
~ ~ ® TOTAL OA G hél\ TOTA L DA 5 @ JUROS DE MORA 

6 ~ :> EM PR ESA [C/ REI.IUNE RAÇAO 17 f 2 
~-o ~~--------~------------ ------------4--~~------------~------------------------~-4~----------------4-------~~-L~~------------------~~ 
~ S @ DESTE B lf~~z;~~G~~OS DO 3 ~ CORRECAO WONETÁRIA "' 

> 0 
w ESTAB fLEC IMfNTO fSTA8ELECIMENTO 

~) A fSlf 7 ~~ N~ OE NAO 2 ~! TO TAL A REC OLHER 
~ f-z~ CAPi TAL AfRIBU/00 ( d l\ . I Q-.. 

tSTAAElf CI I.IIN10 CO NT RI BUINTES 

f3Jl VAL OR RA SE Ol 
o \:: _,. CALCUL O {) A 

CON TH I AU IÇ hO 

João P~ssoa C 7\ =-=-~::...::::..:::...-..-::::....=~-=-===-----
~ Loc• • 

(~ AU T EN TICAÇAO MEC ANIC A 

--- ::-. 04 d• ~'evereiro 
(:t B1 DA I A 

19 97 

CEFi3003605~EV972097i0 25300 
COD. 4543 

3 -
I 

5 

" ., 

~T 
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Autentic• esta Fotoc6p~g:•;•lluçllo _ Fiel ti• ~sinal 
~uemeroiaprese~~. ~;c:2:r:;;v 
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·' · 

f&Y~ .. ,,:; 00 """" ~· ' . . . 

~ · ,GUIA os!RECOLHIMENTO DA CC11TRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

~~ 

71 GP F 0\1 CARI Mf!O P~DRONIZAfJO DO CGC DO ESTABELECIME NTO 

·~ ~ 

llo.7 40.34~/oool-791 
!:-B RESERVADO 

Rádio Santa MariJ Ltda. 
'_ J 

Rua Getúlio VargJs, 129 

CEP U .50 0 

~=----------------< ? 
1'3•CPF CU CGC DO ESTf<BELECIMENTO ~ · 

L IIOITliiO - ra _j 
DADOS DA ENTiDADE SINDICAL 

c~:tOME DA EIITIDADE 

SIND. DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO ESTADO DA PARAI:BA 
~~~~~~~~~~~~~~~~==~~~=-~~~­
®ENDEREÇO(rua, avenida, p raca, etc . . ) 

~ RUA DUQUE DE CAnAS 
J®Nowsgl J@coMPLEMsAiÃ"'j~·tc _J 

· -io. 740.348/oool-79 

!(7)~D I GO DA ENTIDAI:f: SIN DIC AL 

! ~02.061.00000-7 

le%(59".61~~020. 930 
' 

::> t12_\BAIRRO OJ DISTRIT O 

: v:; OENfltO 
]Fl:3 CEP 

1
,0\4 MUNIC[P!O (C JIDAQD~Q 1"º'15 SI GLA 

.... 
z 
o 
<.> 

~~ 58.020 1\C.! A PESSOA ~~PB .. 
>-------------------------------------------------~----~D7A~D~O~S~D~O~C~07.N=T=R~IB~U~I~N=TE~--------------------------------------------~------~~- • 

tí5'NOME/ RAZií'O SOC IAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~1 
R.!DIO SANTA MARIA LTDA 

i@COOIGO DO ESTAB~L~C :M ENTO 

i 
" ; @ENi~~ 1 'GET~LIOa. V~GAS 1@ r r2Rg l@co"'FLWENTO(ano or, so la. etc __ J !@DATA I NIC IO ATimm t': 

.r; f 
lh2\ S!GL A UF I @ CEP 58.500 j@~UNICIPIO MÕNTEIRO . I@ ~·RRO a• [jcBi~OTRO • . ; 

_J @ATIVIOARADICODIFÜsio T@COD ATIVi D !,(@ SU B- CO)IGC AT IVID_ r ê i CCDIGO C2<.l I@ TIPO CE ESTABELECIMEN TO ' 

~ I ,. I rn-.9NICO rnPRINCIF1\L rnFILIAL rnouT~;.:-
~ DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUI ÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO • • 

I®PB .. _ i 

IQN• ESTABfiEC~~ 
!®MfMPRt:So< .~ 

: i.{ 

!. OV 

~ ® i X Olj ESTABELECIMENTO ~ AUT ÔNON O I r-r;;:;-] i4ZJ VALOR DL\ !I 

- EMPREGADOR ,l__l5 LIBERAL fOV OU~ EMPRE GADOS I!JV '-' CON TR I BUIÇ ÃO 
0 
~ C p t .~N! a; E"PREGAOOS I p,\ ;3 '::::!)~33~ A ITAL SOCIAL • . • • gl_) ~QUECON TS IBUEM IB 1\.~ MULTA 

DA Eh!PRESA 144. oo,~ . _ _ PhHA ESTA 1 -
~ _ -+~~f~N~TI~DA~D~E~S~IN~Di~CA~L~! --------------------
w t'341roTAL DA •3'9- To TAL oA J I (44\ jl 

;J :ii '- EMPR ESA 1 V RENUNERACAO i I 5 ~- JUROS C'E '4 0 RA .::C:- '/ 
<> * ·~ @ JES TE ! -------- ~~-8 ®~~~;~iG~~OS ;;· ~-- --------- -----------------'l_-3+1\.4s"'~o--C0-h-h-C...:.0·--,.-0-N-ET-.-S-,A--+ ~~ ------------------....,;..._ -. _--:,--------- - 1/ 

:;.. ~ f.SUô~LECIM ~NTO 1 ___ ------ ESTA 9ELEC/h1ENí·.J I..._ • ..- r~ 
:o @ ~·~·;:~ •rRiSUID<' I 7 ~1 1;--;--;-E N.io ---~. ---------- Jwr 11-&. .. ...,.; - , "o" i j .. 

EmSELECI MENr o I 1 ·cwrs•aUINE> • 1~1-~~~. p 5.357,45 :] ®m~~~g:g~o DE T 3 (\~1 ~ umrluc.,~f1oa..: .~.eo..u.; ,:t•~~1~·-----------------------------r 

~ ( ~ João Peseoa 3~ J. Janeiro 
1 96

92 ~ tic 
3
· fj 1Atfl 991J 

f l~LOcAL ~rl.\1',~-- ----------------- i J~ MA T T 
0 

• 
O BS EHVAC~O- SE AUTÔNONO/ li8F.RAL PREENCHE R, NO C l·f SE RE f EkE A "DADOS DE RffERt:'NCI~ 0.1 ~ 
CONTRIBUICAO" , APE NAS O CA MPO 37 , QUE NESTE CASV EQUIVALE AO MAI OR VAL OR DE íH:.FEfHNClA 

~:~~~R:'\ s A : COD 15215 .,.... 

·I 
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.. 

f ~------

WlNISTÉRIO DO TRAB ALH O 

GUIA DE RECOLHIMEN TO DA CONTRIBUIÇÍÍO SINDI CAL- GRCS 

tif, 0.74o:3R48/ô6Go;O_;;~r~NTO 
Rádio Santa f•iar iJ Ltda. 

Rua Getúlio Va1gas, 129 

CEP 58.500 

IIOil~IRO - PB 

DADOS DA ENTIDADE SINDI CAL 
r<:;)NOME DA ENTIDADE 

'-V SINniOA!rO DAS EMP. DE RADIODU. E !rEI.u:.-viSlO DO ESTADO DA PARAI:BA 

~ ® ENDEIUir ·roQbif"nic emAS 
z 
::> ~fi?\ BAIRRO oo DIS· T· RIT O 

: I'C/ CENTRO ... 
z 
o 

· o 

~ATIVIDADE DO CONTRIBU I"*~ 

_, 1eJ ll.ADIODIFUSau-· ··· 
<( 
o 

@MUNICIPIO {CI~O E J 

JOAO ~ESSOA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

@COI.IPLE!.AENTO\o nao:, to lo, otc . • J 

~SAIRRO ou üiSTil iTO 

"eJ C:ENTRO 
}~~)COO. t.TIVIO. J@ SUS-CODIGO ATIVIO. ~COOIGO 

® RE SERVAúO 

®CPF OU CGC 00 ESTABELECIM ENTO 

10.740.348/0001-79 
f'4'DATA LIMITE DE PAGAMENTO ~~

2
XEAC . 

101 30.04.92 l~ 

0C001GO DA ENT19ADE SltWICAL 
7 002.0fl.ooooo-7 

@CDDIGO DO ESTABELECIMENTO 

1@ DATA I NICI O ATIVIDADE 

I i® SIGLA UF 

1. p:a 

I~ ESTAB!'I..fCJio4EN10S 
®~··EMPRESA • 

f 

o 
z DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO ...,. DADOS DA CONTRIBUIÇÃO OV 

8 

88.963,08 5 

Tldo RA ·COD 15215 

- . .• _l 
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Autanti<:o es\a 
que no e foi ajlresenta , 



, I 

0CPF OU CARIMBO PADRONIZADO 00 CGC 00 ESTA BEL ECI MENTO 0 RESERVADO 

li I). 7 40.348/0001-791 
JIIIH'ISTÉRIO 00 TRABALHO 

GU IA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇlíO SIN DICAL - GRCS 

RADIO SANTA MARIA LTDA. 

®CPF OU CGC 00 ESTABELECIMENTO 

_]__Q_ _'Lffi_ _1A_B..Ln.nm_ ._7_Q_ 

Av Getúlio Vargas. 129 

Cen tro - CEP 5 8500-000 

MOf-,J fEJRO - P 8 ..J @)DATA LI WITE ()< PAcn>MENW l(SYXE~ .-

30.04.93 , ~~ 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

®NO"'E DA ENTI DADE 

SIND. TRAB. ESTAOO PARAIBA EMPRESA RADIODIFUSÃO E TET-EVI':AO 
®EN OEREÇO {ruo, avtn1da. praça, etc 

R. VISCON:>B DE 
lt'í?lBA IRRO ou DISTRITO 

l\:.7 CENTRO 

) 

PETOTA 

@NOIIE /RAZ!O SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

RADIO SANTA V~RIA LTDA 
" > @EHDEREÇO\ruo, ov .. u do, prooo . tlc I 

AV GETUTIO VARGAS " "' @ CEP l@tjUNICI PIO (C IDADE ) 

_5_8_500-_0_00 l :MON - ~ .11 

I®NOMERO 

I 178 
@COMPLE NE NTO (andar. so l o , tl c ) 

I@ CEP 

l 58000-009 
@MUNICIP IO \; IDADE I 

JOÃO PESSOA 
DADOS DO CONTRIBUIN TE 

!@NUMERO 

I 129 
@ COWPL EIJENTO(onoor , so l o , etc .. I 

@BAIRRO ou DISTRITO 

(!~ 

0CODIGO DA ENT IDADE SINDICAL 

1lO.<l _Q] g _020_ _g ";\() 
@CGC Doi ENTI O/.O E -

08.559.627 /000~-~ 

@CODIGO DO ESTA BELECIIo!ENTO 

@DATA I N ICIO ATIVI DADE 

®ATIV ID ADE DO CO NTRIBUI NTE 

~ RADIODIFUSÃO 
_ev COD. ATI VIO 1@ SUB -COOIGO ATIVID ~CODIGO 

DA CONTRIBU.!.Ç_ÃO 

ceo I®TIP(J v E ESTABELECIWENTO 

illONICO [E~h"liNCIFliL rnFILIAL CBouTRJS 

DADOS DA CONTRIBU~O 

l~E[J~~~...,. .... 
o 
z DADOS DE REFERENCIA 

"' ® r-TQ1l ESTABELECIMENTO ~ AUTÔH OIIO I 
~EMPREGADOR ,~LIBERAL .., 

~ f33\ CAP I TAL SOC IAL 
0 ~ OA E'-IPAESA 

~ @vALOR DA 
'oV OU~ EMPREGADOS 'õV CO NTRIBUIÇÃO ~ 

,_ 
z 
"" ~ ;:l @ ToTAL 0/. 6 V39'\ TOTAL DA 5 @ JuR o s DE NORA ~ 

DV 

8 

6 

9 ~~ EIIPRESA 1 '-.:.IR E~ UNERAÇAO 21._,1~ 
~ -o ~~-------+------------------------~-i~~~~~----+-------------------------r-t?~--------------4---------~~~~~---------------t--
.., z ~ '41\ TOTAL DE r--46\ "' 

> 
"-

0 ~; DESTE 8 ._JIE NPR EGADOS 00 3 1'-J CORRE~ MONETÁRIA 0 
:;; ESTABELECIMENTO E ST~SELEC IMENTO 

o (~CAPITAL ATR IBUI DO ( 41\ o · @ 
'C) A fS TE 7 ~N- DE NAO 2 46 TOTAL A RECOLHER 

lSTABflfCI ,fN TO CO NTR IB UI NTE S 

@ AU TE NTICAÇAO MECANIC A f3]) VALOR BA SE DE 
o \': _... C~ LC U LO OA 
N CONTRIB UIÇ ÁO 

:= ( João Pes s of.l 
f' @L OC AL 

04 de Fevereiro 19g 7 
~~MOA~TA~~--~~~==~----~~ 

COD . 4543 

3 

71,68 5 



-

) 



... f.· --IIIINII'!I'HRIO 00 TRABALHO 

·~ GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

0CPF..! CARIMBO PAORONIZAOO 00 CGC 00 ESTABELECIMENTO 

110.740.348/0001-791 

I -

RÁDIO S~NT .A. M~RI~ L TOA 

Av. Getulio Vargds. 7 29 

Centro - CEP 5 8500-CXXJ 
MONTEIRO- PB 

DADOS DA ENTIDADE S IND ICAL 

.J 
®NOI.IE OA ENTI DADE 

S IND. T1:? -\B. EMPRESA RADIODIFUSÃO E TETEVISÃO ESTADO PATIAIEA 
0ENOEREÇO(rua, a.enoda. p ra ça, ele ) I®NOME RO 

~ R. VISCONDE D~ PETOTA l 178 
@COMPLEUENTO (anda r, sa i o , olc ) 

~ VJ21BAIRRO C>.JOISTRIT O ICí3J CEP 

e: I~ C"ZNTRO I ;8000-000 
®MUNICIPIO !CI DADE) 

JOAO PESSOA 
z 
o 
o DADOS DO CONTRIBU IN TE 

@ NOWE/RAZA'O SOCIALIOENOMINAÇJ\o SOCIAL 

'RADIO SANTA MARIA f.TDA 
<! 
> @ENOEREÇO(ruo . o,.o,do , proco, ore ) 

;;: AV GB TUT IO VARGAS 

@CONPLEIJENTO(onaor, so le, ele _) I@NilMERO 

I 129 
@ CEP I@"'UNICIPIO (CIDA DE ) 

·s8SOO-OOO I MONTEIRO 
@BAIRRO ou DISTRITO 

CllliTRO 

0 RESERVADO 

(7)C0DIGO DA ENTIDAct: SINDI CAL 

tro g • o 1 9 • o 20 . 9 30 
@CGC OA ENTIDADE 

08.559.627/0001-99 
I@ SIGLA UF 

J PB 

®COOIGO DO ESTABELECIMENTO 

@ OATA I NIC IO ATIV IDADE 

1® SIGLA UF 

I PB 
@ATI VIDADE DO CONTRIBUINTE 

~ 'RADIODIFUSAO 
r COfO AliVI O ~ SUB ·COOIGO ATIVID ~CODIGO 

DA CONTRIBUIÇÃO 

CBU @TIPO CE ESTABELEC IMENTO 

[i§TillNICO rnPRINCIF!\L rnFILIAL rnOUT~S 
~~ w~~c•ueros 

o 
z DADOS DE REFERENCIA -. DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 

"' ® r-T()1l ESTABELECIMENTO ~ AUTÔNOWO I 
~EMPREGADOR 1 ~L18ERAL 

~ f42\ VALOR DA 
'OV OU~ EIIIPREGAOOS 0v ~CONTR IBUIÇÃO ~4 ')7 

"' 
~ ®CAPITAL SOC IAL 

DA EMPRESA 
1-­
z 
"' 

"' 
> 

~ ®CAPITAL AfRIBUIOO lr4l\N~ DE NÃO v @ 
tSlr:::LfCIUfNIO 7 ~~CONTRIBUINHS 2 TOTA L A RECOLHER 

o . 
r::::.-. João Pe 9s oa 
~LOCA L 

/ -:::-- 04 de 
~8) DATA 

Fevereiro 19 97 
CEFi3003605FEV972ii7i0 253i5 

coo_ 4543 

53,46 

_, - :- -

DV 

e 

6 

9 

5 



-

) 

) 
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I 

c 

.. \1 + 

, _· .. 

... --- -,. 0 RESERVADO 

DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇJIO SINDICAL- GRCS 

°CPF t;Cõ~i 4õ.N3A48/oÚJ61:7E91~TO~ 
·' 

; ~ ..... ~'t ~ 

~.::·· 
/":-· 
.:: 

• .. ' ~ 4 ~ •• 

,. ,... . .. . --· .. 
®NOME OA ENTI DA~E ; , '~ 

SIND. TRAB. EMP. RADIOD. 

PELOTAS 

@NOIIEIRAZKO SOCIALIOE~ÔMINAÇliO SOCIAl 

RÁDIO . s.ANTÁ1Ü.ÀRIA 'LTDA _, _ _ ..: q 

; @ENDEREÇO(ruo, ou•uda •. proço,llc . ) 

- ~ R. 'GETÚ'Ííó ' VARGAS 
• ·- '" @CEP - ' .7-:;:':t:, ~~~)'~UNICIPIO(CIDAOE) 

' · 58500 1 ' ~-~:.{ú .. j •. , MONTEIRO 
@ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

~ RADIODIFUSÃO o 

TET,EV. 

. 
' ,__ 

Rádio Santa Maria ltda. .... 
Rua Getúllt Virgas. 129 

CU' U . ~OO 

UOIPe li O ~8 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

ESTADO PARAIBA 
_- @COMPLEI<ENTO (ond<Jr. solo, ele .. ) 

CENTRO · 
@IIUNICfPIO (CIDADE) · 

JOÃO PESSOA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

I@ NÚMERO 

I 129 
@ COWPLEUEHTO(onoor, sala, •I c .. I 

• , • ,. @BAIRRO ou DISTf!iTO 

.:~ -.. - · t.:jj; 

®CPF OU CGC 00 ESTABELECIMENTO 

10.740.348/0001-79 
®DATA LIIIITE DE PAGAIIENTO J®EXERC. 

28.04.95 I 95 
(i)CODIGO DA E~IDAOE SINDICAL 

009.019.020.930 
@CGC OA ENTI DADE 

. 08.559.627/0001-99 
j®;;A UF 

-:: ®CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

@ OATA IN I CIO ATIVIDADE 

rCOD. ATIVID j@ SUB·COOIGO ATIVID ~·CODIGO CB O @TIPO CE ESTABELECIIIENTO 

~UNICO~ rnPRINCifv.L' rnFILIAL rnouT~S 
o 
z DADOS DE REfERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO DV 

"' ® llQíl ESTABELECIMENTO ~ AUTÔNOIIO I 
~EMPREGADOR • 1 L.E.JLI8ERAL 

"' 
~ @ ~:PI;~~:~CIAL 
.... 
~ ~ ~ @TOTAL 0A 

< ~ EIIPRESA 

<t ~·~@oESTE 
> ~ fSTA.BflECINfNTO 

!: ~CAPITAL ATRIBUIOO 
'C) A ESTE 

fSTA8flf CI NfNT O 

~~João Pessoa 
? 6LOt:AL . 

28 
~DATA 

dt 

'DV ou I xlo31 EMPREGADos 

V39\ TOTAL DA 6 ~REMUNERACAO 
r.4f\ TOTAL DE 

8 vEMPR EGADOS 00 
ESTABELECIMENTO 

(4DN? DE NÃO 
7 ~CONTRIBUINTES 

Abril 19 95. 

11 

f/ () 
~ /VIY 

f42\ VALOR" DA 
OV ~CONTRIBUIÇÃO 

8 ~ II UL TA 

5 @JUROS DE ' IIORA 

3 @ CORRECAO MONETÁRIA 

2 @TOTAL A RECOLHER 

~\c'UTENTICAÇAO IHCANICA 

R$ 37.88 

,. 
·' 

37,88 

CEF i 3003628ABR95205710 30420 
COO . 4543 

--, 
' 

8 

6 

9 

3 

5 

37 1 88R36i4 

·~ . ... 

'I 

~:· 
\, ' ., 
l 
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• e - -· r ' 

• 
MINIST~RIO DO TRABALHO 

8 CPFOUCARIMBOPAOAC>HtlAOOOO~C:?- . 1ABElECNENTO 0 RESERVADO 

GUIA DE RECOLHII\ENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS fio. 7 40.348/ ooot-791 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

. ~-NOME DA ENlnAOE 

PAGÁVEL EM QUALQUER AG~NCIA DA CAIXA L 
OU NA REDE BANCÁRIA Al!TOAIZADA. 

RÁDIO 5t'.NTA 1.1ARIA LTDA. 

Av. Getú lio Vargas . 729 

Centro - CEP 5 8500-000 
MONTEIRO - PB 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

OJ 
SIND. TRA:B. EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO EST. PARAI:BA. 

2§2 ANDAR 
@ BAIRRO ou DIS1'RITO 

O ENTRO .. ~ .... ·.. :. ~ 
.. ... J. '~-

.... 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

·-

9 · 

0 CÓOIGO DA. ENTIDADE SINOK;AL. 

109•019.020.930 . . ·-

.• ~SIGLA~ 

: I .PB 

~ CÓDIGO DO ESTABa.E~NTO . 

@DATA LNk;K) ATIIIIOAOE ~- ""\ ... :- -- ' 

I ~esee-e~MLNCftl~MowTE:rnÕ--:---- -- -- -- ·-- · ··- ~ -- ~·A-Oou<XSTlVTO oEN'rRO-'-- ·--- - --·- -- - -- ~P'B 
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@ 10 EST ELECMONTO IT:::l OtOIOi / r- fTí..":l '"--=- {.;) =~ÁO :: • - 7 5 f. 3 ~ E...:.GADOR LL:J ~RAL - rN OU ~EMPREGADOS u• ~ 0 

-:A.PITALSOCW.. 
\...__ JAE ... AESA 

®~ 
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~ ~ "..:::.:;/ ESTABEl.ECNENTC a f'-/ EMPREGADOS DO ,

13 3 i~ CORAEÇÁO MONETÁIUA 
3 ESTABEl.ECtMENTO 

(36} CAPrTAl ATRIBUÍJQ 
'C/ AESTE 

ESTABB.ECaiEHTO 

t::\ H' DE NÁC 
7 ~ CONTRIBUINTES z (~ TOTAL. A RECOlHER 

~ VAlOR BASE. DE 
-.;::./ CÁLCU.OOA 

CONTAISUJÇ.\o 
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APENAS 0 CAMPO 37, 0UE NESTE CASO EOUIVAL..E AO MAKJR VALOR DE AEFER~NCIA VIGENTE. 
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00 HA REDE BAICÁAIA AUTOAIZAOA. 
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v L M O NTEIR O - PB .J ~DATA LI MITE DE PAGAMENTO I® EXERC 
30.04. 97 ' 97 

DADOS DA E NT IDADE SIND ICAL 

®.NOME 00 ENTi nAOE 

SINDICATO DOS TRAB. BM EMPRESAS DE RADI ODo E TET..EVo ESTADO DA PARAIBA 
0CQOIG O DA ENT IDADE SIN DICAL 

009o 019. 0209 3-0 
® EN DERE ÇO ( ru o , ovto tdo . p raça , etc ) 

j®NOMERO @COMPLEI.IE NTO_l_ondor, sol o , olc ) ~~C 00 ENTI~E 
R. VISCONDE DE PEI.OTAS 178 2Q ANDAR ,, o 559. 27/ 8001-99 

I® BAIRRO ou DISTRIT O 

CENTRO .._ j® CEP 58013-000 
@ II UNICIP IO (C IDA '}{ l, 

J O O PESSOA ' j® SI PBUF 

DA DO S DO CONTRI B UINT E 

@ NOME I RAZ/{O SOCI AL/OEN OIIINAÇ ÃO SOC IAL 

RÁDIO SANTA MA!tiA r.TDA 
®COOIGO 0 0 ESTABELEC IMENTO 

@ EN O: REÇO( •uo , ovea odo , proeo , otc ) · ~@NÓMERO @ COiojPLEIJE NTO(onoo r , sol o , ele . . ) @ DATA I N I CIO ATIVIDADE 

Av. GE'fU!,I O VARGAS 129 
@ CEP ' ~~~)'oi U N I C I PIO (CI DADE ) @BAIRRO ou O! STRITO j®sn UF 

' CENTRO 58 500-000 MONTEI RO ~-· 

@ ATIVI DADE 00 CONT RIBUINTE j® COD Ali VIO ~@ SUB - COOIGO AT IVI D ~-COO I GO c Bu @TIPO GE ESTABELECi iojfNTO ~~?J~~c~ . -
rno uTRJS RADIODIFUSÃO ~UNICO [§PRINCIPAL rnFILIAL 

DADOS DE REFER ÊNCIA DA C ONTRI BUI ÇÃO DADOS DA CON TRIBUIÇÃO o v 

® CIQ2} ESTABELECIMENTO 
EIIPREGAOOR 

~AUTÔHOIIO/ 
, LI BER AL ov ou IX jo3j EIIPREG~<oos fõV 

®VALOR DA 
CONTRI BUIÇÃO 75,55 8 

®CAPITAL SOC IAL @ N! ~ EMPRE;AOOS 8 @ iojU LT A 9 t QUE CON TR IBUEM i \. ~- I 1 ,51 · 6 OA EMPRESA PA P A ESTA 
ENTIDADE S IHOICA 

o< @ r oTAL OA @
1

TOTAL DA 5 @JUROS 
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ESCRITÓRIO DE ENGENHARIA DE COMUNICAÇÕES 
WALTER MAIA DO REGO - AUTÔNOMO 
INSC. MUN. 22.416-2 CPF. 002.330.724-20 
CREA : 004/D - 20ª R. V.1.094 - 16ª R 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR 

1. INTERESSADO 

a - NOME : RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

b - ENDEREÇO : Av. GetÚlio Vargas, 129 - Centro - Monteiro - Paraíba 

2. VISTORIA - LAUDO 

a. MOTIVO : Renovação de licença de funcionamento da emissora 

b. LOCAL : Montante do Açude Velho - Parque Santa Terezinha - Monteiro - PB 

3. FABRICANTE 

a. NOME: BANDEIRANTES ELETRÔNICA LTDA 

b. ENDEREÇO: Av. Conceição, 1244-A - Diadema-SP 

4. MEDIÇÕES 

Ver as folhas anexas ao presente Laudo. 

S. OBSERVAÇÕES VISUAIS 

5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

Bandeirantes Eletrônica Ltda 

TRD 1.000 A 

Série : 172 

Potência 1.000/250 Watts 

CÓdigo 0198/85 

Ano de Fabricação : 1.988 

Frequência : 1.540 KHz 

5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

a. Corrente Continua de Placa: 

MARCA: KRON INSTRUMENTS INC. 

MODELO: BP-86 

ESCALA: O - 1,0A(DC) 

,. 
' 1\;t ' 

( ' 

) 



b. Tensão continua de Placa: 

MARCA: KRON INSTRUMENTS INC: 

MODELO: BP - 86 

ESCALA: O - 5 KV 

c. Nível de Modulação: 

Mede a corrente de catodo das válvulas moduladoras, indicando 

de forma relativa o nível de modulação. 

MARCA : KRON INSTRUMENTS INC. 

MODELO 

ESCALA 

BP - 86 

O - 0,5 A 

são utilizados 02 (dois) instrumentos idênticos, um para cada 

válvula. 

5.3 - TOMADAS DE RF: 

a. Para Monitor de Modulação: Sim, BNC. 

b. Para medição de frequência: Sim, BNC. 

5.4 - TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS UTILIZADAS NO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

02 (dois) tetrodos 4.400A - Classe C. 

5.5 - QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES: 

01 (um) Driver 

5.6 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL: 

a. Descarga de capacitares: Sim, resistência de drenagem das fontes 

negativas, auxilar, meia-tensão e alta-tensão. 

b. Gabinetes Metálicos Aterrados: Sim. 

c. Interruptores de Segurança: Sim, em todas as portas de acesso aos 

estágios. 

d. Ajustagem externa dos circuitos de A.T. (acima de 350 volts): Sim, 

com todas as portas e tampas fechadas. 

5.7 - DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO D0 TRANSMISSOR: 

a. Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensao: Sim, relês 

de corrente. 

b. Contra sobretensão na fonte de alta tensao: Sim, relês e contactores 

previamente ajustados. 

c. No caso de resfriamento forçado, contra falta de ventilação adequada: 

Sim. 

d. Aplicação sequencial das tensões de alimentação: Sim, 

1. ventilação; 

2. filamento e negativo; 

3. meia tensao; 

4. alta tensao. 

e. Contra falta de excitação no amplificador final de RF: 

um medidor de corrente de grade do estágio final de RF. 
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6. OBSERVAÇÕES 

Este Laudo foi elaborado de acordo com o preceituado no inciso XI.4.2 ~o r~ 
taria de nQ 174, do MINICOM, de 10/07/87 e publicada na Seção I, no Suplemen­

to ao nQ 133 do D.O.U., de 16/07/87. 

7. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

a. Ponte DELTA modelo OIB-3, fabricação DELTA, com precisão 1%; 

b. Multimetro TRIPLET, modelo 630, precisão 3%; 

c. Oscilador de Áudio APEL, modelo A1, precisão ~ 1%; 

d. Medidor de Modulação Mac Martin, modelo 8.500 TBM, com medidor de ruído 

para portadora; 

e. Distorsimetro EICO modelo 902, precisão 2%; 

f. Carga BIRD para 1 KW, dissipador a Óleo; 

g. Frequencime,tro digital - de 1/2 GHz Diatron FD32 - nQ 52568 

h. Ressonimetro GRUNDING, modelo 709, precisão 2%; 

i. Medidor de campo NEMS-CLARKE; 

j. Osciloscópio HP, modelo 1220; 

1. Multimetro OC MULTIVOLT METER VM - 250 - JAPAN; 

m. Gerador de Áudio LABO, modelo A17; 

n. Medidor de corrente de RF marca KYORITSU, escala 0-15A. 

8. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

"Dec a o serem verdadeiras todas as informaçÕes constantes deste Laudo, obtidas 

io por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

é)~ folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

de que faço uso. 

Monteiro(PB), 

WALTER MAIA DO REGO- CPF. 002.330.724/20 

CREA 004/D 20ª Região Visto 1.094 16ª Região 
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Certifico que o transmissor de ondas médias, a que se refere este Laudo ~ ' e 

Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas vigen-

tes e a ele aplicáveis. 

Monteiro(PB), 

Nome: WALTER MAIA DO REGO 002.330.724-20 

CREA 004/D 20ª Região -Visto 1.094 16ª Região 

10. DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

"Na qualidade de representantes legais da RÁDIO SANTA MARIA LTDA, DECLARO 

que o Sr. WALTER MAIA DO REGO esteve no endereço abaixo nos dias ~ e ~ 
de ft6f> {jo do corrente ano, ensaiando o transmissor de ondas médias, 

fabricado por Bandeirantes Eletrônica Ltda, modelo (TIPO) TRD 1.000A nQ 172, 

com potência nominal de 1 KW". 

LOCAL DE ENSAIO: Montante do Açude Velho - Parque Santa Terezinha 

Monteiro - Paraíba. 

ERIBAL 
Direto 
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ESCHITÓHIO DE ENGENIIAH.IA DE cm~UNICAÇÕES 
WALTER MAIA DO RftGO AUTÔNOMO 
INSC.MUN. 22.416-2 - CPF:002.330.724/20. 
cnEA oo4/D - 20~ n. V.1 . 094 - 16 ~ R. 

L A U D O DE E lJ S A I O 

Fnbriccmte: BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA 

Modelo : TRD l.OOOA N_? Sér· i~72 

,oct. Freq. ~~~~~~<~~~;o l n~~~ - ._.Jrn-=-~ s_T_o_r-{c-:iÃ_o __ JIA:..:...m16NrcA - P=-.o,2sK_>~ J 

~( ..<..::c~-<--4-) _~ ( 1-l=z....__ )-4-_( d_B_m) Jlr z ) { d I3 rv-

50 10,0 -0,50 2,0 
100 10,0 -0,40 1,8 

-·--t-;·--·· 
~- 400 11, o . ---~-- ~2.-

90 l 1. 000 10,5 o 1, 4 

! 5.ooo 1o,o +0,2 1,6 

7. 500 9, 5 +O, 4 1, 9 

50 1020 -0~ 1 9 
100 10,5 -0 35 1-LL_ 
400 10,0 o 1,5 

85 1.000 9,0 +0,1 1,4 

L. 5.000 9,5 +0 35 1 6 
7. 500 10,0 +0 40 1,9 

~-
( §!§ 

-50 10,0 -0,40 1,9 
- --100 10,5 -0,30 1,6 

400 10,5 o 1, 4 

1.000 9,5 o 1,3 50 
. - --5.000 9,0 +0,30 1,5 

7.500 9,5 +0,40 1,7 --
r-----..----.-----r---·-::-::--r--·--

50 9, 5 -0,35 t 1, 8 I 
r---·-----"----· 

100 9, 5_. r-=º-· 3Q_ -~-5-
400 1 o, o - o 1 , 3 25 ~-

1.000 10,0 . o 1,2 

5.000 10,5 f +0,30 1,4 
,_! _ ___...! _ 7 • 5O O 1 O , 5 . _+O , 3 s:=:~=-~1__:c_,_Q_J_~t 

~~--~---+---+-~- ...,.,.., j . l ~± 
~E~ ·~~Ir:=~-~~--- j_: 
~~---ji---1---- -----_ ---1·-
li--- -~ : t .:.. j·-- - a 
O 50Ilz100 400 1 l(hz 5 Khz 7, 5 

--- l 8 C: f'' Modulo.ção '2J;o 

-· T =r.-
;----- I 1-= =---=-~ . r---- c-------~ F f--·--·---------·----!-·--- ---
.~--- --~--- - ---.--:r --:-·::-

7 

5 

8 

1 I .=L. - 1-

- l I 

8 
50~~ 

--=---------~ 

Modulaço.o 

._· ___ J ê ~~ I 
I 

-- ----.---

,------·----·--------------------
OUTHAS 

r 
AMPLIFICADOR FINAL DE RF: 

E == 1.400VDC 
p 

I = 0,26 A 
p 

p = 364 w 
cnt 

Z == 50 + J O ohms 
o 

I :;:; 2,2 A 
o 

p = 
sad 

242 w 

Eficiência: 66,48 % 

ODSETIVAÇÕES: 
Impedância Antena: 9l+J 130 ohms 

MEDIDAS 

' r c q uênc i a=--· ------·--·---, 
Hominal: 1. 540.000 Hz j 
Medido.: 1.540.000Hz Var •. •ía_~ __ -:_60m:± f Hz 

- I Variaço.o do. portudor~: 1

1 ·2 % 
QOOll-;>; ·- :J OQ~:, i'l oci_,_L_ _____ """i 

N!vel de Rufdo Portadora: 
4QOIIz -1 o a~~ r1oçl . ~ : - 63 dB 
enuaçao Harmon1cos:2º - 73 dB 

. , 3 2 - 82 dB i 
E,.. ~ ; (lC7- Elevada 1 

t--""-~"""-"-..:O. ...... :...t..J...;t....,;_ h. _ .... _ . ... _..-........ - .. _ --..... ~-------; 

l Corronto Hfi' n/ ponto: 1,65 Hl vol ont ~iludi o: ~ I 

I 
LOCAL DO ENSAIO: Montante do Açud~. Wl-: OOOllz-1 00''~ r•1 0_~.~- dBm ± 1. d_12_ __ 

1
J 

Velho-Parque Stª Terezinha-Monteiro IPB I Potêncj.., p..-.· ;'"; ·i . or: '110-~ .{'\ 9 KV DI T \ !1" ~'W'A- . u. , 1. •1 ~r _a 1a 1. ...... ~, , 

L t' f ,_,u 1.'.1 u 10: ·---·- . ' .. (]r; cntrad ;; : ___ . 1.:_00~J.J::~.d!__2KV~ j 
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ESCHITÓHIO DE ENGENHARIA DE COf1UN ICAÇÕES 
WALTER MAIA DO ~~GO AUTÔNOMO 
INSC.MUN. 22.416-2 - CPF:002.330.724/20 . 
CREA 004/D - 20B R. V.1.094 - 15 a R. 

L A U D O D E E H S A I O 

Fal)ricnn te: BANDEIRANTES ELETRÔNICA LTDA 

Modelo• TRD 1~90A N?.: Sér:i~_;__ 172 __ 

.!. DISTOHÇÃ-0 HA!li1ÔNICA - Po 1 K<l ! . 

1 . I Frea. 
Nivel Hesp. D:Lst. 

v o a. · Entr. ( 1. 000 ( j~) 
(c~)j (llz) (dBm) , !lz)(di3 - . 

50 10,0 -0,6 1 2,10:] . 
100 10,0 -0,6 1,80 

400 9,5 -0,4 1,50 
90 1.000 9,0 o 1,45 

5.000 9,5 o 1,60 
f-----'--

7.500 9,0 0,5 1,90 

r 
8 I 
71--_~t---Jr----i--<·••.,.-_ ---,.-,, .-!---_...,...,_ ,,.-t----+--1 

6~,~----~--~---~~~~---~~=-i~.l 

5 I 

~d-........ --r----l----1----J==r= 
il;-t---=i. _ __.__f __ .,____ --j- ~ 
O 501Iz100 400 1 Khz 5 Khz 7 , ,5 

I 

50 10,0 -0,40 1,95 
100 9,5 -0,30 1,60 

400 9,5 o 1,45 
85 1.000 9,5 ~ +0, 10 1,40 
~-.000 9 ,O t +0, 30 1,60 
r-· 

9,0 I +o,4o 7.500 1,85 

50 10,5 -0,40 ~~ 100 10,0 -0,35 l~SO 
400 9,0 o 1,30 

50 ----- -----------
1.000 9,0 o 1,20 .. -
5.000 10,5 +0,30 1,45 

I 7.500 10,0 +0,40 I 1, ?.2.._ 

-
50 9,5 -0 ,30_ 1,70 

100 11 ,O -0,20 1,40 
400 10,5 o 1,20 

25 -
1.000 10,0 o 1,15 
5.000 9,0 +0,30 -----w-s 

,___j_ _ _:-~~ 500 9,0 +0,35 -r,srl 

OUTHAS 

AMPLIFICADOR FINAL DE RF: 

E = 2.900VDC 
p 

I = 0,5 A 
p 

P = 1.450W 
cnt 

z = 50 + JO Ohms 
o 

I = 4,5 A 
o 

p i"" 1.012,5 w sac 

Eficiência: 69,83 %-==l 
ODSEfiVAÇÕES: 
Imoedância Anten;l: 91 + J 130 ohm 

[3 5j~ Modulação ~ 
I I ! ---1===::1 

=i=1 -~ l.=S -!-
' l 

7 

5 

J 

1 'Ci l i i __ __t-- l-J 
------ I 50j~ i'IoduJ.o.r;;)o 

8 

6 

4 

2 

o 

.. __ 1 ~ § ----------.. ---·· ··-
r-· --- ----!· --·-.... ______ ----~ --------

' . j --
.. __ _.,..l,.. -------

f.1EDIDAS 

1 Frcquên.c J.a; · 
Nominal : 1. 540.000 Hz + 
Medida : 1.540.000 HzJar. NrJ. X. GOm: - Hz 

Variação da portadora: 

' 2 

Co~rento nF n/ ponto: 3,3 A :il 
LOCAL DO ENSAIO: Montante do Açud 
Velho-Parque Stª Terezinha-Monteiro- B ~ , 

Potcncia Prinaria O~ 
DATA DO ENSAIO: - - - - · 

•----------------·-- . de c..r:..:~~.:2.a.d.a.: _ _____ _ l 00·;; 



CREA-PB 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA OA PARAÍBA 

ART - ANOTAÇÃO DE· RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

NOME DO PROFISSIONAL 

ART 
5~ Via -PREFEITURA/ 

QosRA ~SERVIÇO VALOR DA OBRA/SERVIÇO 

ASSINATURAS 

ENDEREÇO DA OBRA E SERVIÇO: RUA 

• 

DESCAlÇAO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERVIÇO 

VINCULA'DA 

À ART N" 

DATA DE PAGAMENTO 

VALOR DA TAXA A PAGAR 

DO PROFISSIONAL 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

CEP 

NIVE QUANTIDADE 

s ' 

UNI 
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':..c.Nli R.I!Ú t .l:d..i..p_or.:.. s'i5te'_m.ar, .. Cw:pot.at.illo 
· MPAS ,~~·- ·~ --. 

Informatizado H/V:lí~H~ 

<D . SÉRIE H N2 
' Ministério da Previdência. e Assistência Social 

• 
INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO ~OCi:&.L,._ 

0 
. PCND N~ 00~6 t / 9'1 

Diretoria de Arrecadação e Fiscalização t-_-+j ~-----------..,--4---,..-1,=---_.;,q 
-~----------------------~----~--~---------1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO CGC/CEI 

1 4 NOV 1997 
AU!ê11tlco_ <!sb .Fotocópia, Reprod~ç~o Fiel ao Ori(llnal 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Na qualidade de Diretor Superintendente da RÁDIO SANTA MARIA LTDA, empresa 

localizada na Av. Getúlio Vargas, 129 - Centro - Monteiro - Paraiba, . inscr~ 

ta no CGC sob o nr. 24.294.209/0001-73 e Inscriç~o Estadual 16~108.706-0, 

DECLARO para fazer prova junto ao MINIST:t:RIO DAS COMUNICAÇÕES que n~o .ultra 

passo os limites estabelecidos do · Art. 12 do Decreto-Lei nr. 236/67. 

Jo~o 28 de agosto de 1997 

EIRA JUBERT 

tendente 

Av. D. Pedro 11, 623 - Centro João Pessoa - PB 
CEP 58013-420 Fone:(083) 241-7000 Fax:(083) 241-2589 
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SISTEMA CORREIO ' DE COMUNICAÇ~ // 
Av. Pedro li, 623 ~ Centro ...:,\.~ 

,João Pcssoa-PB - CEP 58013-420 
Fone: (083) 221-1356- Fax: (083) 241-2589 

D E C L A R A Ç Ã O 

Na qualidade de Diretor Administrativo e Financeiro da RÁDIO SANTA MARIA LTDA, 

empresa localizada na Av. Getúlio Vargas, 129 - centro - Monteiro - PB, inseri 

ta no CGC sob nr. 10.740.348/0001-73 e Inscrição Estadual nr. 16.108.706-0, 

DECLARO para fazer prova junto ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES que não ultrapa~ 

so os limites estabelecidos do art. 12 do Decreto-Lei nr. 236/67. 

João Pessoa, 28 de agosto de 1997 

COUTO 
Diretor 



MORE 
MC RD - RADIODIFUSAO RR - PB GE001F 
---u---------------------------------------------------------------------------
MI~ISTERIO DAS COMUNICACOES 
SEf RETARIA DE FISCALIZACAO E OUTORGA 
DEPARTAMENTO DE FISCAIIZACAO DAS COMUNICACOES 

************************************************ 

* 
* NADA C O N S T A * 
* * 

DEBITOS PARA COM O FISTEL NESTA DATA, * 
* RESGUARDADO AO MINISTERIO DAS COMUNICACOES * 
* O DIREITO DE COBRAR O(S) DEBITO(S) APURA- * 

DO(S) POSTERIORMENTE A EXPEDICAO DESTE. * 
* 

************************************************ 

NOME : RADIO SANTA MARIA LTDA 
CGC- CPF : 10740348000179 DATA EMISSAO : 27/10/97 

>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR <<< 

,. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA REGIONAL NA PARAiBA 

1. NESTA DATA DE ORDEM FORMULEI O PRESENTE PROCESSO ~RO 537)0.000787/97 
CONSTITUÍDO INICIALMENTE DE ~~FOLHAS, NUMERADAS SEQUENCIALMENTE DE 1 A_~ 

2. DE ORDEM AO SECOMfDRMC/PB PARA AS PROVIDÊNCIAS DE SUA COMPETÊNCIA. 

3.JOÃO PESSOA PB, EM 29 DE 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria Executiva 
Delegacia Regional na Paraíba 

ENTIDADE:RÁDIO SANTA MARIA LTDA. 
PROCESSO: 53730.000787/97 

Sr. Chefe SECOM, 

Informo não existir nenhum pedido de alteração contratual em 
pendência no Setor de Outorga. 

João Pessoa, 02 de junho de 1998. 

ANA LÚCI 
Chefe do STOUT 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S ECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E OUTORGA 

DELEGACIA 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM EMISSORA 

DE RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS 

MOTIVO DESPECIAL ~RENOVAÇÃO 
DA 

VISTORIA DAL TERAÇÃO TÉCNICA 

D LICENCIAMENTO 

O PERIÓDICA D RADIOINTERFERÊNCIA O ROTINEIRA 

DESCRIÇÃO 

1-

1.1 -Nome/ Razão Social: 

Endereço do Transmissor e Sistema Irradiante: 

Autorizado : ~C'/'-'7~.-\./r ~ ;:z>o 4f"C/.PC v€-LHV 

'i>A/Z..i:.JU./e ..s~A..-7'A re,eez t --~A 

Coordenadas Geográficas: 
_.,HO.A/7'é ttl<..C> /Pd 

Verificado: 

Coordenadas Geográficas: 

2.1 -SISTEMA IRRADIANTE 

Tipo do Sistema Irradiante: 

2.1.1- Onidirecional 

monopolo simples 

( ) monopolo dobrado 

2.1.1.1 -Altura da Torre 

2.1.1 .2 - Quantidade de Radiais 

2.1.1.3- Comprimento dos Radiais 

2.1 .1.4 -Separação dos Isoladores dos Estais metros 

ENQUADRAMENTO 
(ARTIGO/ITEM) 

RSR 

art. 28, item 10 

art. 28, item 12 j 

N 03/87 RSR 

VIII.6. 46 

Vill3 45 

N 03/87 RSR 

Vll.2.1 46 

46 RSR 

N 03/87 RSR 

46 

Vll1.1.2 46 

Vll.l.l.3 46 

Vll1.1.3 46 

Vlll.l.7 

PRAZO 
PARA 

REGULA­
RIZAR 

10 dias 

Imediato 

05 dias 

60 dias 

60 dias 

30 dias 

PARA MONOPOLO DOBRADO: Dispensar deflagrador de centelha na base da torre e dispositivo de eletricidade estática entre linha e 
torre e verificar os itens 2 .1. 1. 5 à 2 .1.1. 9. 

2.1.1.5- Quant.de Cabos(Foldwires) na Torre 46 30 dias 

2.1.1.6 -Raios dos Cabos 46 30 dias 

2.1.1.7- Mat.dos Cabos (Cobre/Al/Galvaniz) 46 30 dias 

2.1.1 .8- Geom. Cabos na Torre (Vert!Face) 46 30 dias 

2.1.1 .9- Formato Torre (Triang./Quadrada) 46 30 dias 

LEGENDA : R - Reqular I - lrreqular DnFI-001 LV 



2.1.2 -Direcional 

2.1.2.1 -Altura das Torres 

2.1.2.2- Separação Entre as Torres metros 

2.1 .2.3 -Azimute dos Planos das Torres 

2.1.2.4 -Relação de Fases 0Elétricos 0Elétricos 

2.1.2.5 -Relação das Correntes das Torres ( 12/11 ) 

2.1.2.6 -Quantidade de Radiais (por torre) 

2 .1.2. 7 - Comprimento dos Radiais metros 

2.1.2.8 - Separação dos Isoladores dos Estais metros 

2.1.2. 9 - Amperimetro RF na Entrada da Linha de Transmissão 

2.1.2.10- Amperimetro de RF na Base da(s) Torre(s) 

2.1.2.11 -Cerca Protetora da(s) Base(s) da(s) Torre(s) 

2.1.2.12- Aviso de Perigo de Vida na(s) Base(s) da(s) Torre(s) 

2.1.2.13 - Deflagrador de Centelhas na(s) Base(s) da(s) Torre(s) 

2.1.2 .14 - Dispositivo de Descarga de Eletricidade Estática entre Linha(s) e Torres 

2.1.2.15 - Condutor(es) Externo(s) da(s) Linha(s) de Transmissão Ligado(s) à Terra 

2.1.2.16- Linha(s) de Transmissão Aberta(s) em Posteação de Altura:::: 2,5 m 

2.1.2.17 -Linha de Transmissão com Centelhadores nas Extremidades . 

2.1.2.18 - Tranformador de Impedân.cia 

2.2- EQUIPAMENTOS 

0/ <?..$" 

lnibidor de Potência (Se for o caso) 

2.2.1 .5 - Medidor de Tensão de Placa ou Coletor no Estágio 

Final de RF 

2.2 .1.6- Medidor (es) para Determinar a Corrente de Placa ou 

Coletor no Estágio Final de RF pelo Método Direto ou 

Indireto 

2.2 .1. 7 - Medidor de Nível de Modulação por Indicação Relativa 

ou Absoluta 

2.2.1.8- Tomada de RF para Monitor de Modulação 

2.2.1 .9- Tomada de RF para Medição de Freqüência 

2.2 .1.10- Proteção Contra Falta de Ventilação em 

Transmissores com Resfriamento Forçado 

LEGENDA : R - Reqular I - lrreqular 

N03/87 RSR 

VII.1.1.2 46 

VII.1.1.8 

46 

VII.1.2.4 46 

VII.1.2.3 46 

VII.1.1.3 46 

Vll1.1.3 46 

VII.1.1.7 

IX.1.6 

IX.1.6 

VII.1.1.6-a 

Vll1.1.6-b 

VII.1.1.6-c 

VII.1.1.6-d 

VII.1.2.1 

Vll1.2.1 

VII.1.2.1 

Vll1.2.2 

N 03/87 RSR 

IX.4 46 

IX.4 

IX.2 e IX.4 

46 

46 

IX.3.1-a 46 

IX.4 

ill2 

Dnfl- 001 LV 

60 dias 

60 dias 

30 dias 

30 dias 

30 dias 

05 dias 

05 dias 

15 dias 

15 dias 

15 dias 

15 dias 

15 dias 

15 dias 

05 dias 



~.2 .1.13 - Ocorrências de Hannônicos e Espúrios 

2.2.1.14- Nível de Modulação: 

Superior a 125% (Picos Positivos) e 100% (Picos Negativos) 

Inferior a 85% Picos Positivos 

2.2.2.15 - Potência da Portadora: 

Superior a 10% da Nominal 

Inferior a 15% da Nominal 

MEDIDAS 

2.2.1.16 - Possibilidade de Redução da Potência p/Serviço Noturno( Se Aplicável) 

2.2.1.17- Dispositivo Contra Sobrecarga na Fonte de Alta Tensão 

2.2.1.18- Resistores/Dispositivos de Descarga na Fonte de Alta Tensão 

2.2.1.19 -Interruptores em Portas e Tampas Onde Existam Tensões ~350 Volts 

2.2.1.20- Gabinete com as Partes Exposta ao Operador Interligadas à Terra 

2.2.1.21- Ajuste Externo dos Circuitos com Tensões> 350 Volts 

2.2.2 - Transmissor Auxiliar 

2.2.2.1 -Fabricante 

2.2.2.2 - Modelo 

2.2.2.3 - Certificação 

2.2.2.4- Potências Nominais (kW) Diurna 

2.2.2.5 -Medidor de Tensão de Placa ou Coletor no Estágio 

Final deRF 

2.2.2.6- Medidor (es) para Determinar a Corrente de Placa ou 

Coletor no Estágio Final de RF 

2.2.2.7- Medidor de Nível de Modulação por Indicação Relativa 

ou Absoluta 

2.2.2.8- Tomada de RF para Monitor de Modulação 

2.2.2.9 - Tomada de RF para Medição de Freqüência 

2.2.2.10- Proteção Contra Falta de Ventilação em 

Transmissores com Resfriamento Forçado 

2.2.2.12- Tolerância de Freqüência da Portadora(± 10Hz) 

2.2.1.13 -Nível de Modulação: 

Superior a 125% (Picos Positivos) e 100% (Picos Negativos) 

Inferior a 85% Picos Positivos 

2.2.2.14 - Potência da Portadora Inferior a 15% da Nominal 

Superior a 10% da Nominal 

Inferior a 15% da Nominal 

2.2 .2.15- Ocorrências de Hannônicos e Espúrios 

MEDIDAS 

2.2.2.16- Possibilidade de Redução da Potência p/ Serviço Noturno(Se Aplicável) 

2.2.2.17 -Dispositivo Contra Sobrecarga na Fonte de Alta Tensão 

2.2.2.18- Resistores/Dispositivos de Descarga na Fonte de Alta Tensão 

2.2.2.19- Interruptores em Portas e Tampas Onde Existam Tensões ~350 Volts 

LEGENDA : R - Reqular I - lrreqular 

30 dias 

IX.3.1-m 30 dias 

IX.3.1-n 15 dias 

IX.3.1-q 05 dias 

IX.3.1-p 05 dias 

IX.3.1-r 30 dias 

NOJ/87 RSR 

IX.4 46 05 dias 

IX.2 46 05 dias 

IX.2 e IX.4 46 05 dias 

IX.3.1-a 46 

Vlll.4.2 

IX.3.1-m 30 dias 

IX.3.1-n 15 dias 

IX.3.1-q 05 dias 

DnFI-001 LV 
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2.2.2.20 -Gabinete com as Partes Exposta ao Operador Interligadas à Terra 

2.2.2.21- Ajuste Externo dos Circuitos com Tensões > 350 Volts 

2.2.3- Outros Equipamentos de Uso Compulsório 

2.2.3.1 -Limitador de Modulação ) Inoperante ) Inexistente 

2.2.3.2- Monitor de Modulação : ) Inoperante ) Inexistente 

2.2.3.3- Monitor de Audição ) Inoperante I ) Inexistente 

22.3.4- Medidor de Fase (somente para direcional) ( ) Inoperante ( ) Inexistente 

3- INS 

3.1- Controle Remoto e Telemetria 

3.2- Via de Telecomunicações entre Estúdio Principal e Estação Transmissora 

3.3- Conexão das Estruturas Metálicas de Todos os Equipamentos da Transmissora 

Ligados ao Poço Terra 

3.4- Proteção ou Aviso nas Partes Elétricas com Tensões> 350 Volts 

4- E 

4.1 - Estúdio Principal 

Endereço: 

/-)V . c;;- e-rvL../ o v-? ;e 6"'JS ~-.. -?' <-1 
ho--t--r-e/~0 / ?3 

CEP: Fone: Fax: 

Verificado : 

4.1.1 -Condições Operacionais 

4.1 .2 -Equipamento de Gravação de 

4.1.3 - Grava Programação 

4.1.4 -Arquiva Noticiosos 

4.1.5 -Rubrica Noticiosos 

4.2 - Estúdio Auxiliar 

Endereço: 

Autorizado : 

Verificado: 

4.2.1 -Condições Operacionais 

5- TFF( ) 

6- IMPEDIMENTOS OU DIFICUL 

DATA: 

IX.3.1-p 05 dias 

IX.3.1-r 30 dias 

IX.1.2 30 dias 

IX.1.3 e 3.2 30 dias 

IX.1.5 30 dias 

IX.1.4 e 3.4-a 30 dias 

PORT.MC.26/96 05 dias 

71 caput CBT Imediato 

71 parágrafo 2° CBT Imediato 

71 parágrafo 2° CBT Imediato 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE : é.. L, .Lsf/-v .eo~tGu~S C; I f CARGO: ê:i:::t2t...~"72 ~ 
IDENTIDADE : .3Sr'f'..2.. -tr .s.sP/P~ ASSINATURA :)\~~~~ 

I - lrreqular DnFI-001 LV 
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MORE t:v . \ 
@, 1~0.) HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS DATA : 02/06/98 

--------~--- ------------------------------------------------------------------' 03<;./ 

FISTEL-DV: 210.001.017.46- 29 SERVICO: 205 T.U.: 3 CGC/CPF: 10740348000179 
NOME: RADIO SANTA MARIA LTDA >> << UF-COR.: PB 

TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REAIS 

TFF 00001 91/03/26 6.798f51 6.798f51 91 QUITADO foo 
TFF 00001 92/05/29 109.953f08 109.953f08 92 QUITADO foo 
TFF 00001 93/03/3 1 651.970f51 651.970f51 93 QUITADO foo 
TFF 00001 95/02/24 47f52 47f52 94 QUITADO foo 
TFF 00001 95/03/31 36f28 36f28 95 QUITADO foo 
TFF 000001 96/03/29 44f43 44f43 96 QUITADO foo 
TFF 000001 97/03/31 48f82 48f82 97 QUITADO foo 
TFF 000001 98/04/01 4 8 f 98 4 8 f 98 98 DEV.PARC 5.56 6f98 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

>> CJ - ANOS MARCADOS ACIMA ESTAO EM COBRANCA JUDICIAL - VERIFICAR COBRANCAS 
>> TRIBUTOS 2129 E 2145(CARGA)- REFEREM-SE A PAGAMENTOS DE COBRANCA JUDICIAL 
>>TOTAL DEBITOS EM>> REAIS<< 98/06/02 .. E' DE==> 5.566f98 REAIS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NA PARAÍBA 

RELAÇÃO DE ANTECEDENTES FALTOSOS 

RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

PROC. no 53730.000429/95 

Não há nenhum processo de apuração de infração nesta DMC/PB 
referente a emissora supra citada. 

I 
IGUEL NETO 

Chefe- COM/DMC/PB 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA NA PARAÍBA 

ENTIDADE: RÁDIO SANTA MARIA L TOA 
PROCESSO: 53730.000787/97 

Chefe SEJUR. 

De acordo com vistoria técnica realizada em 19.03.98, na emissora 
supracitada, fls n° 33-36, foi constatado que a mesma encontra-se funcionando de acordo com os 
termos da licença de funcionamento , bem como o previsto no PB9M. 

Destarte, encaminhando o presente processo a VS._ para análise e demais 
providências. 

Pessoa. 02 de junho de 1998 



ANA TEL CÁ - COTISTA/ACIONISTA/DI 

QUADRO SOCIETARIO DA ENTIDADE 
ENTIDADE: RADIO SANTA MARIA LTDA 
CGC ... : 10.740.348/0001-79 
TIPO .... : SOCIEDADE LIMITADA 
CAPITAL : 41.220,00 UNID.MON: CRUZEIROS 
LOCAL ... : MONTEIRO - PB 

RR - PB CA207 

NOME COTISTA, ACIONISTA C P F COTAS OU ACOES DIR 
OU DIRIGENTE ACOES ORDIN. PREFERENCIAIS 

ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO 
JOSE FERNANDES NETO 

013.856.904-53 
003.283.164-15 

27.480,00 
13.740,00 s 

( ) M - VOLTA ME NU F - FIM < ENTER > DATE 05/06/98 TIME 1 6 : 27 



ANA TEL CA - COTISTA/ACIONISTA/DI RR - PB CA203 

c 

RESUMO DA SITUACAO DO COTISTA 

COT/AC/DIR: ROBERTO CAVALCANTI RIBEIRO 
CPF ....... : 013.856.904-53 

NUMERO MAXIMO DE 
SERVICO EMISSORAS EM UM 

UNICO MUNICIPIO 

ONDAS MEDIAS LOCAL O 
ONDAS MEDIAS REGIONAL 1 
ONDAS MEDIAS NACIONAL O 
ONDAS TROPICAIS O 
ONDAS CURTAS O 
FREQUENCIA MODULADA 1 
TELEVISAO O 

NUMERO MAXIMO DE 
EMISSORAS EM UMA 

UNICA UF 

o 
o 
o 
o 
o 
2 
o 

) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 

NUMERO 
DE EMISSORAS 

NO PAIS 

o 
o 
o 
o 
o 
2 
o 

05/06/98 16:28 



ANA TEL CA - COTISTA/ACIONISTA/DI RR - PB CA203 

c 

RESUMO DA SITUACAO DO COTISTA 

COT/AC/DIR: JOSE FERNANDES NETO 
CPF ....... : 003.283.164-15 

NUMERO MAXIMO DE 
SERVICO EMISSORAS EM UM 

UNICO MUNICIPIO 

ONDAS MEDIAS LOCAL O 
ONDAS MEDIAS REGIONAL 1 
ONDAS MEDIAS NACIONAL O 
ONDAS TROPICAIS O 
ONDAS CURTAS O 
FREQUENCIA MODULADA 1 
TELEVISAO O 

NUMERO MAXIMO DE 
EMISSORAS EM UMA 

UNICA UF 

o 
o 
o 
o 
o 
1 
o 

) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 

NUMERO 
DE EMISSORAS 

NO PAIS 

o 
o 
o 
o 
o 
1 
o 

05/06/98 16 :28 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NA PARAÍBA 
SERVIÇO JURÍDICO 

n OSFATOS 

Parecer n.n- 09/98- SEJUR/DMC/PB 
Referência: Proc. n.0

- 53730.000787/97 
Origem: SECOM /DMC-PB 
Assunto: Renovação de Outorga. 
Interessado : Rádio Santa Maria Ltda. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 
Ementa: Concessão para executar serviço de 
radiodifusão sonora em Onda Média, cujo prazo teve 
seu termo final em 1 O de maio de 1998. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Conclusão: Pelo deferimento. 

A RÁDIO SANTA MARIA LTDA., executante 
do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média(OM), com sede na cidade de 
Monteiro, Estado da Paraíba, requer renovação do prazo de vigência ele sua 
concessão, cujo termo final ocorreu em 10 de maio de 1998. 

2. Mediante Decreto n.0 95 .962, de 25 de abril ele 
1988(DOU 25.04.88), foi autorizada concessão a Rádio Santa Maria Ltda., para 
explorar por 10( dez) anos o serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na 
cidade de Monteiro, Estado da Paraíba. 

3. A outorga em apreço começou a vigorar em 
10.05.88, data de publicação do contrato de concessão no Diário Oficial. 

4. Cumpre ressaltar que durante o último período de 
vigência da outorga, a entidade não sofreu pena nem foi advertida, conforme se 
verifica na informação procedente elo Serviço de Fiscalização e Outorga/DMC/PB, 
fls. 38. 

NO MÉRITO 

5. O Código Brasileiro ele Telecomunicações, 
instituído pela Lei n ° 4.117, de 27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de 1 O 
(dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e 15(quinze) anos para o serviço 
de televisão, que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33

1 



~~)rágrafo 3°), períodos esses mantidos pela atual Constituição (art.22, par{fiP~~~:'~ ·:\ 
. ~~~Ct~y 

6. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços ~d --
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.0 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
declara: 

"Art. 27 - Os prazos de concessão e permissão 
serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos 
para o de televisão." 

7. De acordo com o artigo 4° da Lei n.0 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a renovação elo prazo ele sua 
outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão competente, no período 
compreendido entre o 6° (sexto) e o 3° (terceiro) mês anterior ao término elo 
respectivo prazo. O pedido de renovação da outorga , ora em exame, foi 
protocolizado nesta Delegacia no dia 23.12.97, dentro, pois do prazo legal (fl. 01). 

8. O prazo de vigência desta concessão, teve seu 
termo final dia 10 de maio de 1998, pois começou a vigorar em I 0.05.88, com a 
publicação do extrato elo correspondente contrato de concessão, no Diário Oficial 
de 10.05.88, e os efeitos jurídicos da outorga foram mantidos pelo prazo residual, 
conforme disposto no Decreto sem número, elo dia 1 O de maio de 1991, publicado 
no Diário Oficial do dia 13 subsequente. 

9. A requerente tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados, respectivamente, pelo Decreto n.0 95.962, de 25.04.88, com a 
seguinte composição: 

COTISTAS 
Roberto Cavalcanti Ribeiro 
José Fernandes Neto 

TOTAL 

CARGO NOME 

QUOTAS 
96.000 
48.000 

144.000 

Sócio-Gerente José Fernandes Neto 

VALORCz$ 
96.000,00 
48.000,00 

144.000,00 

10. A emissora se encontra operando regularmente, dentro 
das características técnicas que lhe foram atribuídas, conforme mencionado as fls.39. 1 



11. E regular a situação da concessionária perante º-... 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, consoante informaç~, w e° Fi,'-~ 
fi 30 

'--, I"~ 11.:,... 

S. . ~ _':i_!;> . ~ 

..,,~/ 
12. Consultado o Cadastro Nacional ele Radiodifusaogt: 
verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites 
fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, elo Decreto n.0 236, de 28 ele fevereiro de 
1967, conforme consta das fls.40 a 41. 

13. Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da 
outorga deverá ser renovado a partir de 10.05.98, tendo em vista a manutenção do 
prazo da outorga por Decreto de 10 de maio de 1991. 

CONCLUSÃO 
Em face elo exposto, concluímos pelo deferimento do 

pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão/MC, para submissão elo assunto ao Senhor Secretário. 

É o parecer "sub censura". 

João Pessoa, 05 de junho de 1998. 

ALEXAN O DOS ANJOS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NA PARAÍBA 

PROCESSO N° 53730.000787/97 

ENTIDADE: RÁDIO SANTA MARIA LTDA. 

Sr. Delegado, 

Recomendo a V.S3
. , o encaminhamento do presente Processo a 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO/MC/BSA. Para análise e demais 
providências. 

DE ACORDO: 

Encaminhe-se 
RADIODIFUSÃO/MC/BSA. 

a SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

João Pessoa, 08 de junho de 1998. 



De ordem, à COf\1~~ fl:~ prosseguimento 
Brasilia,,2 :}-da r.JVVrVv dl 199 f 

/'] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Consultoria Juridica 

o I 

Coordenação Geral de Assuntos Juridicos de Comunicações · ... 

• 

Processo n2 '53 7~0 000 ?8 :r 19? 

Ao Dr. MarcusVintcius Uma Franco para análise e parecer. 

Brasflla. 01 de 7Y> aM) de 2002. 

MARIA DA GLÓRIA UXI F. DOS SANTOS 
Coorden dor -Geral 



«(;~~} MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios .. Bloco "R" 

CEP: 70044-900 Brasília-DF 
~::~:~~~~;} 

TRANSMISSÃO VIA FAC-SÍMILE 

Remetente: MARIA DA GLÓRIA TUXI 1'. DOS SANTOS- Coordenadora Genl 

Oralo: Coordaaçlo Genl de ÂlllllltOS Jaridicoa de COillunicaçlel da CONJUR 

Fax: (On61) - 311.6615 I Foaes (a): (On61) - 311.6949 

Destinatário: - Delegado do MC no Ettado de Pemambueo 

iórglo: Delegada do Mini~rio dal Com~Ulicaçliet ao Eltado de Pernambuco 

Fax: (OIJ81)34l7~l I Fones (s): I (Ou81) 3417-4600/46611 

I Esta êâjiõa + I Data: I 0810Sf.ZOO% j Doc:WDento nll: qq& 1%002 I 

MENSAGEM 

Senhor Delegado, 

Solicito a Vossa Senhoria que nos envie, com a máxima urgênci{b cópia do ato 
(Portaria) que aprovou os atos legais decorrentes praticados pela Rádio Santa Maria Ltda., 
entidade concessionária dos serviços de radiodifuslo sonora em onda média, na cidade de 
Monteiro, Estado da Paraíba, em virtude autorização dada pela Exposição de Motivos n.0 

360, de 29 de junho de 2001, para fins de instrução do Processo de renovação de outorga de 
n.0 53730.000787/97, de interesse da Rádio supra. 

Atenciosamente, 

I F. DOS SANTOS 
Coordenadora ssuntos Juridicos 

de omunicações 



.ONJUR i MC / SAA I JG\ 
5. I :2J2Q.2 í J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

Hecabi:1o r,n:J.5..-~j:Q-, ~-. _ ~ 
~-t-----·n L7 

---·····b.sslnoturo j f) ~O D f.., 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
GABINETE 

Recife, 14 de maio de 2002 

Memo n° 052/2002 GAB/DMC/PE 

À : Coordenadora Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações 

Dra. Maria da Glória Tuxi F. dos Santos 

Do: Delegado Regional 

Sra. Coordenadora, 

Estamos encaminhando conforme solicitação via FAX 
no 98 e 99/2002 de 08/05/2002, cópia da Portaria n° 009, de 10/05/2002, que 
comprovou os atos praticados, referente a Port. no 182, de 23/10/1986 da Rádio 
Maringá de Pombal Ltda. Informamos, que a Emissora Rádio Santa Maria 
Ltda, ainda não apresentou cópia da última Alteração do Contrato Social 
devidamente registrado na Junta Comercial, todavia, já informamos à entidade 
da necessidade urgente de comprovar o registro. 

Atenciosamente, 

---...,~ -~- ~~ _9 ~ 
_ J_O_A_Q- UfíVI CORREA ~ OLIVEIRA ~ 

DELEGADO ERINO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER CONJURJNº 079/2003 

Referência: Processo nº 53730.000787/97. 

Origem: Delegacia do MC no Estado da 
Paraíba. 

Interessada: RÁDIO SANTA MARIA L TOA. 

Assunto: 

Ementa: 

Renovação de Outorga. 

Pedido de renovação de outorga da 
permissão. Pendente portaria de 
aprovação dos atos praticados em 
decorrência de autorização de 
alteração contratual. 

Conclusão: Pelo encaminhamento dos autos à 
SSRIMC. 

Trata 9 presente processo de pedido de renovação de outorga 
formulado pela RADIO SANTA RITA LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Monteiro, Estado da Paraíba. 

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado da 
Paraíba, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito consoante 
Parecer jurídico nº 009/98, fls. 43/45, dos autos. 

3. Todavia, pela análise prévia feita por esta CONJUR, observou-se a 
pendência de portaria de aprovação dos atos praticados em decorrência da 
autorização da alteração contratual havida com a Exposição de Motivos MC nº 
360, de 29 de junho de 2001. 

4. Por conseguinte, foi solicitado à DMC/PB, via fax nº 098/2002, 
providência no sentido de viabilizar a comprovação de atos referida, informando 
aquele Delegado, em 14 de maio de 2002, que a entidade ainda não havia 
providenciado a comprovação de efetivação dos atos autorizados, apesar de 
regularmente notificada. 



r~ 
Processo nQ 53730.000787/97. ! ~ F I <l • ~ '. 

\ (gY" 
\ ' ' 

5. Como este fato configura impeditivo para que seja dado~~_:~ ..... / 
prosseguimento ao novo pedido de renovação formulado, proponho o 
encaminhamento do presente processo à SSRIMC, onde deverá ser 
providenciada a comprovação de atos pendentes ou oficiada a entidade para tal 
e, após a publicação da portaria respectiva, deverá ser o presente devolvido a 
esta CONJURIMC, para prosseguimento. 

É o Parecer, sub censura. 

Brasília, 31 de janeiro de 2003. 

/74~-· 
MARIA LUCIA PATERNOSTRO RODRIGUES 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão 

De acordo. Submeto ao Sr. Consultor Jurídico. 
Em 31 de janeiro de 2003. 

MARIA DA GLÓRIA TU 
Coordenadora- Geral d Ass ntos Jurídicos de Comunicações 

De acordo. Encaminhe-se à SSRIMC. 
Em 9de~ ~ p de 2003. 

~_e-f~ .. 
ERAST -11::-LA-VERDE DE CARVALHO FILHO 
Consultor Jurídico 

200301 023/REN - mlpr 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO- REGIÃO NORTE E NORDESTE 

Referência: Processo n. o 53730.000787/97 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RÁDIO SANTA MARIA LTDA, executante do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Monteiro, Estado do Paraíba. 

Propomos o encaminhamento do processo a ANATEL, solicitando 
Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

fdo/cgos 



~ .. 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL 

~~~~~' '\ 
i 

AMATH 
LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE 

RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 
TROPICAIS 120 METROS 

O Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

DESCRIÇÃO 

1.1 -Nome/Razão Social 
Autorizado: RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

Modalidade de Serviço 

Motivo da Vistoria 

1erificado: -R.A:Diüs-ÁNTAMARIALTDA - - ·········· - ······ - - - -
.... ... ~ .. ····· ...... .............................................................................................. .............................. ....... .. ... ................................. .... ......... ................... ············-·-- ................ . 

1.2- Indicativo de chamada ZYI694 

1.3 -Horário de funcionamento: • Ilimitado 
O limitado : De às h 

1.4- Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores 
O Inexistente O Indisponível O Vep,cid!f't~ 

LAUDON.0 

0001PB20040208 

O OT (120 metros) 

O Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
• Renovação 

Situação 

R 

R 

R 

R 

ENQUADRAMENTO 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 5.3.4 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 
, ~. ·" ~c r 

~;.:· é·· i.~ ·. ,,. :. 

~~~~!;,~~·ç~1f[)<!_A,Ç~ Vlô~ll() ____ ;q~ 
CEP: · ··········· · ··· · · ··· ···· ···· · · ·-············ ······ ·· ····· ······· · · · · ··· --F~~~·~·······················~ . -•••• : ...••• :·· --············· ··················· ···· ·~L . ··· Verificado; MÜNTANTEDÜAÇUDEVELHO 

R 
Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

Cidade: MONTEIRO UF: PB 
.................................... 

CEP: 58500-000 Fone: (83)35i~l651 -

2.2- Coordenadas Geográficas: 

-1\.utorizada: Lat. : 07°53'48"8 Long.: 37°07'24"W R 
Item 8.3 .1.2.1 "b" ROMOT c/c 

........ ~ ........ . ....... ............. -..... .. .. _,,,,,,, Art. 62 DL 236/67 
Long.: 37°07'26"W I erificada: Lat. : 07°53'49"8 

2.3 -Equipamentos 
... .. 

2.3 .1 -Transmissor Principal ' 

Autorizado Verificado 
Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

Bandeirantes Bandeirantes R 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Eletrônica Ltda Eletrônica Ltda 

Caracteristicas 

2.3.1.2- Fabricante 

TRD-1000A TRD-1000A R 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.3.1.3 -Modelo 

0198/85 0198/85 R 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 2.3.1.4- Homologação 

1 1,05 R 
Item 5.4.1 ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.3.1.5- Potência de Operação[kW] 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATELILAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I -Irregular 

NV - Não Verificado 
NA- Não se Aplica 

9" revisão em 10/06/03 

1/5 



p ~EL·ER~ 
r.;r~ ~w ~~ LAUDO N°: 0002PB2004~ ................................................................................................... 

2.3.1.6- Cristal e unidade osciladora blindada \ _J}J.»..?.. J R Item 3.24 PMC 805174 c/c 
"'-. rL/ Art. 62 DL 236/67 

2.3 .1.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R Item 6.3 .1 alinea "d" ROMCj! c/c 
Art. 62 DL 23f./r:.:J.. 

2.3.1.8- Freqüência (PBOMOT) [k:Hz] 1.340 1.539,996 R Item 8.4.7.2~ ~·Á~·B~ 
Art. 62 36/6 ~ 

2.3.1.9 Tolerância de Freq. da portadora 
4 R Item 3.2.3.\_~ 'Vf.o,l)_t.;,,t.;, ""-. ~ 

OM (±10Hz) [Hz] Ali. 62 DD;.._,_JVIJI / 
2.3.1.1 0 Tolerância de Freq. da portadora 

NA 
Item 3.2.3 ROML fl'-TI;" 

OT (±10Hz) [Hz] (OT 120 metros) Art. 62 DL 236 67 
2.3 .1.11 -Amperímetro de placa ou coletor 

R Item 6.3.1 alínea "c" R~MOT c/c 
(estágio final de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3. 1.12- Voltímetro de placa ou coletorr 

I 
Item 6.3 .1 alinea "c" ROMOT c/c 

(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.2- Sistema de ProteçãÓ e Se-gurança 

2.3 .2.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NA 
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares R 
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.2.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 

NA 
Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 

tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 
\ 3.2.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

R 
Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 

aterradas Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.3- Transmissor Auxiliar 
2. 3 . 3 .1 - Caracteristicas Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
2.3.3.2- Fabricante NA Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.3- Modelo NA 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

.Á.\ n Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.4- Homologação 'A ~:o~ NA 
Item 6.2 ROMOT c/c 

~ ~ Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.5- Potência de Operação [Kw] 'oY~ NA 
Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c 

/ ~. Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.6- Cristal e unidade osciladora blindada "~~ ~~· NA 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

~ Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência '<' NA 
Item 6.3 .1 alínea "d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3 .8- Freqüência (PBOMOT) [k:Hz] NA 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 

Art. 61 DL 236/67 
2.3.3 .9 - Tolerância de Freq. da portadora-

NA 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

OM (±10Hz) [Hz] - Art. 62 DL 236/67 
3.3 .1 O- Tolerância de Freq. da portadora -

NA 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

oT (±10Hz) [Hz] (OT 120 metros) 
. · -

.-
' Art. 62 DL 236/67 

2.3 .3 .11 - Amperímetro de placa ou coletor ·' NA 
Item 6.3 .1 alinea "c" ROMOT c/c 

(estágio fmal de RF) 
. . Art. 62 DL 236/67 

2.3 .3.12- Voltímetro de placa ou coletorr 
NA 

Item 6.3. 1 alinea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) . . .. Art. 62 DL 236/67 
2.4.1- Sistema de Proteção e Segurança 

2.4 .1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NA 
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.2 -Dispositivo de descarga do banco de capacitares NA 
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.4.1.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 

NA 
Item 6.3 .1 "1" ROMOT c/c 

tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEU LAUDO/FORM.029 LEGENDA : PBOI\IIOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

2/5 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I -Irregular 

NV - Não Verificado 
NA- Não se Aplica 

ga revisão em 10/06/03 
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LAUDO N°: 0002PB2004QXJQ.g' ... - ......... ,,,,,_, ___ ,_,,_,,, ....... ~-·-··-····--· .. ·······-·········-······-··-···········- ............... 

2.4.1.4 -Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
NA 

Item 6.3 .1 "j" ROMOT c/c 
aterradas Art. 63 "d" DL 236/67 
2.5.1- Outros Equipamentos 
2.5.1.1- Compulsórios ~EL·ER-=6 

J 2.5.5.1.1- Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s) R 

Item 6.1 RO~~c/~:~ 2.5.5.1.2 - Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) NA 
2.5.5 .1.3- Limitador R Art. 62 Dec. 2' o.....,. v 
2.5.5.1.4 - Monitor de modulação R 
2.5.5.1.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos) NA 

Item 6.1 ROMOT c/c 
2. 5. 6 .1. 6 - Monitor de audição R 
2.5.6.1.7 - Carga Artificial de RF (somente para potências acima de 10 kW) NA 

Art. 62 Dec. 236/67 

2:6 - Sistema Irradiante - . --

2.6.1 - Onidirecional 
Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 

•monopolo simples R 
Art. 63 "e" DL 236/67 O monopolo dobrado 

2.6.1.1 - Altura da Torre [m] 55 55 R 
Item 8.4.10 .1 "b" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

2.6.1 .2 - Cerca de proteção em torno da antena R 
Item 4. 1.4 ROMOTc/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena R 
Item4.1.4 ROMOTc/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

.6.1.4- Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) 
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 

2.6.1.4.1- Comprimento dos radiais [m] 50 NA Art. 63 "e" DL 236/67 
2.6.1.4.2 - Quantidade de radiais 120 NA 

2.7.2 -Diretivo Item 8.4.10.2 "b" ROMOT c/c 

2.7.2.1 - Altura de cada elemento [m] - -~ ~~~ NA Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7.2.2- Separação entre elementos [m] ~~ NA 
Item 8.4. 10.2 "c" ROMOT c/c 

~ Art. 63 "e" DL 236/67 
2.7.2.3- Azimute orientação (o) -~Á ~ NA 

Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 
(elemento N° 1 como Origem) Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7.2.4 - Cerca de proteção em torno da antena "Q_-~ NA 
Item 4.1.4 ROMOTc/c 

~- Art. 63 "d" DL 236/67 

2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena 
r<" 

NA 
Item 4.1.4 ROMOTc/c 
Art. 63 "d" DL236/67 

2.7.2 .6- Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) 
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 

2.7.2.6.1- Comprimento dos radiais [m] I NA Art. 63 "e" DL236/67 
2.7.2 .6.2- Quantidade de radiais I NA 

.'·, :< 
' 3- ESTÚDÍOS . . : . ··:-;~ . . ,;.:::V ·:· 'i· '' '-'-'' ,. :- -·~ ·, -~· ,, .'' ' 

,. ' '· '· 
,. 

_ !1 -Principal .. ' ' -- -

3 .1.1 - Endereço: Item 8.3.1.2.2 ROMOTc/c 
Autorizado: ~Y.:9!':.I~!QY.~~g~~? _1?_?.?.Ç~:.r:iT.~Q ?. M9~T.~!~9.:: .. ~:ê: R Art. 61 DL 236/67 

·········-···-······ 

Verificado: l.\Y.:9.F.TQJ.::!Q Y.~~Q!\~?. - ~?.?. ?. ÇF.N"T.~Q? MQ~T.~!~9 :::: !?:ê: ············-·-····· ·· 

3 .1.2 -Equipamento de gravação de áudio R 
Art. 6° PMC 26/96 c/c 

Art. 61 DL 236/67 
3 .2 - Auxiliar 
3.2.1 - Endereço: Item 8.3.1.2.2 ROMOTc/c 
Autorizado: NA Art. 61 DL 236/67 

··················~···· · · · ···········································································-······ ........................ -. ······················-····- ·····························- ···-· 

Verificado: ................................. ·····························································-·-·--···- .............. ······················- ··········- .................................................. ......................................... 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEU LAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodi fusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I • Irregular 

NV - Não Verificado 
NA- Não se Aplica 

g• revisão em 10/06/03 
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LAUDO N°: 0002P820040~ 
······················- ·································--·-······ 

""··~EL·E~.fi.A 

A- INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 
,· · ' '":, .. ·'~'i . i~; .. 

; (!'FL:. · 5 ·G · ~ ' ' "' 
1 :·: • ; • ?.." , , •. • t ' , -~ , , ' • I ' ~ ' 

... 
·:::.-

... ' ; ~ 

4. 1 -Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. \ J.1.J-i.~.!J 
D ESCR I ÇÃO No PATRIMO'NIQ l 

ANALISADOR DE ESPECTRO 052.280 
GPS 052.153 
BUSSOLA 017.560 
TRENA 017.568 

5-.0UTRAS CARACTERÍSTICAS ' o.'~ ... . ' . .r .• ,., :··;,·: ... , " / - · --;;:- ' ;;:-· ~ '' .. .'i.l_e, .L~1' -· .· •· ., : 
' 

'o;, 
. 

1 -Existência de interferência prejudicial R 
Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

5.2- Impedimento ou dificultação à ação do Agente de~~~ R Item 17 Art. 28 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

6-: EXPJ..O~ÇÃ.O no• SER )'IÇO ·r ' :r~ :.i: • ...... ~ .. ~?' '. ~ ,:~~~~:i . '· ~ti ·. ; ' :<:::• :il;.;. ~ r )';,;_ ! . ' .. 
6.1 - Interrupção do serviço 

'o ·:~, Art. 55 Dec. 52.795/63 c/c O Sem a devida comunicação no prazo legal NA 
O Com a devida comunicação no prazo legal ~ Art. 61 DL 236/67 

7 ~ INFORM~ÇÕES r.\I)~CIONAIS· " ' ; . . .~~1~ ·~p ., . .. -
.. ' ~ " .~.,., .. :_ .. , . ., . . . · ,. ·.V•ji~·' '"ú" . :· ' 

. ; ··,, .. :J:~> <i ..,- . 

' 
2.3.1.12 VOLTÍMETRO DE PLACA OU COLETOR ESTA V A INOPERANTE . 

. 

Obs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que .i á contenha o Laudo. 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA- Não se Aplica 

g• revisão em 10/06/03 

.. 
' . ~ 
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LAUDO N°: 0002PB2004Q~EL-E~.6 
............................................................................................ .... . ....................... ,.., '..O 

\"'FL ~f- , LOCAL: MONTEIRO - PB 
1 / J 

INÍCIO DA VISTORIA: 11:00 h DATA: 22 I 10 I 04 TÉRMINO DA ISTORIA: 13:00 h DATA: --=-- ~~~ lO_ / -- -- --
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: FRANCISCO CELESTINO DOS SANTOS CARGO: GERENTE TÉCNICO 

IDENTIDADE: 1285683 SSP/PB ASSINATURA: -;r;;;;;;~ dt~~~ ~ 
EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : JOSÉ RIBEIRO CARNEIRO 

FORMAÇÃO: TÉCNICO ELET~CA CREAN°: 2135 - TD 
• \t 

ASSINATURA : /(/1/J ~-. CREDENCIAL N° : 00324-3 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : MOACYREDT~ i!S;h BAZANELLI BICUDO 

FORMAÇÃO: TÉCNICO ELE~NICA CREAN°: 

ASSINATURA : JA-o~yv Zdv< ""' "{_..<> ·3 :~ J_ CREDENCIAL N°: 00674-8 

RESPONSÁVEL PEÉA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

~OME: lUAJt.eo s- ,11v jo,-V í o tl:1« ~tJ r;' -1 tf~ we:~ 

FORMAÇÃO: GsP 6'&Uf-fg i r o 6Ú:J vr / c" ·sT/f CREAN°: 

ASSINATURA: ~w~W«~v-~ CREDENCIAL N° : 

,., n~. ~, 

-~ / . .' 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 

17- f'o8 ·-!! 
oozs.-s-7 

NA- Não se Aplica 
g• revisão em 10/06/03 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIOD 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6453- Fax: 311-6617 

Ofício n2~ 6 7 j /2004/DOS/SSCE-MC 

Brasília, A 4 de IY\MJ~ de 2004. 

À Sua Senhoria o Senhor 
Edilson Ribeiro 
Superintendente de Radiofreqüência e Fiscalização da 
Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06- Ed. Ministro Sérgio Motta- Bl. H, 7° andar- Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n. 0 53730.000787/97 
Entidade: Rádio Santa Maria Ltda 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Superintendente, 

#' .. : 
I 

''11'! 
il 

.. 
·····~ 

{ .. ' 
~ ....... ; 
....... ,.; 

1 ... ,.: 

(:; 

J • •• 

Face à solicitação de renovação da outorga deferida à RÁDIO SANTA 
MARIA LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Monteiro, Estado do Paraíba, estamos encaminhando a V.Sa., em anexo, o processo em 
referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a inclusão nos 
autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

fdo/cgos 

Da: SRF. 
Para: ~FFC 0 RFCE 

~ovidências 
fJ Atenção 
O Análise e Deliberação 
O Preparar Resposta 
O Responder ao interessado 
O Arquive-se 

0~:------FollowUp: ____ , ____ , __ _ 

Edilson Ribeiro dos santo• 
SRF 

.. . 
";. 

. I: . ' ., ~ 

" 
.• '· 



........ 
J ·- - ~ 

ANA TEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

Mem.J~:_j /2004/RFFCC -ANATEL 

Brasília, J 9 de abril de 2004. 

Ao Sr. Gerente do Escritório Regional no Estado de Pernambuco - ER-6 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Ofício n° 2695/2004/DOS/SSCE-MC 

1. Encaminhamos, em anexo, para conhecimento e providências que se fizerem 
necessanas por esse Escritório Regional, o processo de renovação de outorga da entidade 
"RÁDIO SANTA MARIA LTDA.", que presta o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas 
Médias, na cidade de Monteiro/PB. 

2. Solicitamos a realização da vistoria técnica na entidade referenciada e acréscimo 
do relatório circunstanciado e posterior encaminhamento do processo, diretamente ao Ministério 
das Comunicações. 

Anexos: 

1 - Ofício 2695/2004/DOS/SSCE-MC, datado de 24 de março de 2004; 

2- Processo n° 53730.00078711997. 
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Joãe Batista Furtado Filhe 
• Gerente 

Agencia Nacional de Telecomunicações 
ANATEL. Pern•mbt:co 

... 



Número 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
0051/UO 06.2F 

Data 
ANATEL 25/10/2004 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

1.1. Órgão: Gerência de Controle do Espectro- RFFCC. 

1.2. Responsável: Itamar Barreto Paes 

1.3. Referência: Memorando N°. 219/2004/RFFCC- ANATEL (Anexo 1) . 

2. ENTIDADE FISCALIZADA 

2.1. Nome: Rádio Santa Maria LTDA 

2.2. Serviço que opera: Radiodifusão em Ondas Médias- OM 

2.3. Endereço da Sede: Av. Dom Pedro 11, 623, Centro, João Pessoa/PB. 

2.4. Endereço da Estação: Montante do Açude Velho, Monteiro/PB. 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. Permitir a renovação de outorga. 

3.2. Outros: Atendimento ao especificado no Ofício N°. 2695/2004/DOS/SSCE-MC. 

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO) 

4.1. Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamente a 
emissão de ato de renovação de outorga, nos termos da legislação regente da matéria. 

5. EXAMES REALIZADOS 

Em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se, no 
dia 22/1 0/2004, trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na abrangência e 
profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado: 

5.1. Procedimentos e técnicas de fiscalização: 

Em atendimento ao Mem. 219/2004/RFFCC - ANATEL de 19 de abril de 2004 e 
conforme especificações do Regulamento Técnico Para Emissoras de Radiodifusão em 
Ondas Médias e Tropicais 120 Metros, efetuou-se vistoria técnica nas instalações da 
entidade. 

5.2. Resultado alcançado: 

Quanto aos parâmetros técnicos, verificou-se irregularidade quanto ao não 
funcionamento do voltímetro de placa ou coletor no estágio final de RF do transmissor. 

A entidade foi notificada para efetuar as devidas correções em um prazo máximo de 15 
(quinze) dias por intermédio do Auto de Infração 0001 PB20040208, sendo instaurado o 
processo de n° 53539000823/04. 

6. CONCLUSÃO 

Com base nos exames realizados, objetivos deste trabalho de fiscalização, conclui-se 



ANATEUPB • FISC. DIRETA 
SAPO/ SICAP n° ~4 90 i 3 06 9 0 
DATA: Q CM~_JJJOLt 
Nome: j;fg 1-ta 



Número 

0051/UO 06.2F 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data 

ANATEL 25/10/2004 

que: 

O voltímetro de placa ou coletor (estágio final de RF) esta danificado, infringindo o 
disposto no item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c Art. 62 DL 236/67. 

I 7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo 1- Memorando N°. 219/2004/RFFCC- ANATEL; 

Anexo 11- Laudo de Vistoria Técnica em Emissora de Radiodifusão em Ondas Médias e 
Tropicais 120 Metros. 

8. ASSINATURAS 
GERENTE DA UNIDADE OPERACIONAL 

~~~k~k:Z p 
Moacyr Eduardo Bazanelli Bicudo 

I - De acordo. 

11 ~ Encaminha-se à, RFFCC, para as;42íveis. 

JOÃO ÊfATISTA FURTADO FILHO 
Gerente do Escritório Regional - ER 06 



Número 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
0051/UO 06.2F 

Data 
ANATEL 25/10/2004 

Anexo I 
Memorando N°. 219/2004/RFFCC- ANATEL 



~ ANA~fL 

'tviem . .)1l j 12004/RFFCC -ANATI ~ L 

Brasília, j Sf de ahril de 2004. 

Ao Sr. Gerente do Escritório Regionai n'' Estado de Pernambuco - RR-6 

Assu~to: Renova.çãu de Outorga 

Referênc1u: Oficio n> 2695/2004/TJOSISSCE-l\·1C 

1. Encaninhamos, em an~~;x. o , para conhecimento e provh.iênc.ia.;) que se fizerem 
necessartas por esse} Escritório Rc~gic·nal. o processo de renovaç-ão de outl)l'ga da entidade 
"R.ÁDIO SANTA MARIA LTUA.", q dc pr!;!~ta o Serviço de Radiodifusão ~kmora em Ondas 
Méd1as, na cidade d~ · Monteiro/PB. 

2. Sol lei .amos a realização da vistoria té(.!nica na entidade r<;lferendadu e aj;réscimo 
do relatór1o circunstanciado e postcri.or ,_·nr.:aminhamemo do ptocesso, dh·etanwnte ao Ministério 
das Comu.nfcaçõcs. 

Anexos: 

Ollc.:io 2695/200•~/DOS/SSCl>MC. datado de 24 de março de 2004; 

2- Proct:sso n° 53730.000787/ 1997. 



Número 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
0051/UO 06.2F 

Data 
ANATEL 25/10/2004 

Anexo 11 
Laudo de Vistoria Técnica em Emissora de Radiodifusão em Ondas Médias e Tropicais 

120 Metros 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL ' Fls.-fi_ - ) 
1) 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

O Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

DESCRIÇÃO 

1.1- Nome/Razão Social 
Autorizado: RÁDIO SANTA MARlA LTDA 

Modalidade de Serviço 

Motivo da Vistoria 

Verificado: ·-:RADio-SÃNTAMARIA.LTDA- -·-············· -· ··-···········---····· .. --.. ··-···-·········--
···--·-···········-·····-·-····--·-··-·····--··--·--····--.. -.... -·-·-·· ......................... - .... -........................................ -............... ____ ............ .. .. _ ............. _. ____ ,, __ , __ 

_ .1- Indicativo de chamada ZYI694 

LAUDON.0 

0001 PB20040208 

O OT (120 metros) 

O Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
• Renovação 

Situação I 

R 

R 

ENQUADRAMENTO 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

1.3- Horário de funcionamento: • Ilimitado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
O limitado: De ···························· ·········· às h R Art. 62 DL 236/67 

1.4 -Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores R Item 5.3 .4 ROMOT c/c 
O Inexistente O Indisponível O Vencida Art. 62 DL 236/67 

··~:r. :Y.~9w~~:~lH?.~§~;~~~~g~:~~~:.~~~~~~~2~::~t:-rs]~í~:.w:i~:11:\~~t::i~~~;~;;1;:;~~~;J~~~1E!k~:(::f.;.:;;;::~;:~~~· :s.:iiki;:.i:::;!.:·;· .;{.;) 
2.1 - Endereço: 

Autorizado: ~Q~I~l'IIJ? . .r.?.Q.~Ç!:J.J.?.~ . Y.~~!:!.Q. -------·-· ······-···-·-····--·····----------
Cidade: MONTEIRO UF: PB _, ______ .. , .......... - .. -----·-........ _____ .... _ ..................... _ .................................. -.............. - ......... .... -----·--·-·-.. ·-··-· 

CEP: Fone: 
.................... -........ .. ............................................. ...... .. 

Verificado; . !Y!Q'l.'T!~~'I.~ .!?Q_.~Ç!:!..r.?~ ... Y.~'!:!:!.Q. 
R 

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Cidade: MONTEIRO UF: PB ......................................................... ... 

CEP: 58500-000 
. . . . . ... :F~~~: . (83)351=2651 ....... - .. -

2.2- Coordenadas Geográficas: 

Autorizada: Lat. : 07°53'48"S 
· y erificada: Lat.: 07°53'49"S 

Long.: 37°07'24"W 
~ ........... ~.- - ..... __ .......... ~ ....... _ ............................................ -... -......... .. 

Long. : 37°07'26"W 
R 

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3 - Eq~ipamentos .. ·· 
1~2~.3~~~.1~-~T~r-ans-. -.~'.!~~s-o~r;B~"T~m-~~ .. ~-a~l~· .. ~· ... ~~--~~~~~~--~~.~-~ . . ~. ~~.~, -... ~. · · 

Caractedstiç~s 

2.3.1.2- Fabricante 

2.3.1.3 -Modelo 

2.3 .1.4- Homologação 

2.3 .1.5- Potência de Operação[k:W] 

Autoriz&do 
Bandeirantes 

Eletrônica Ltda 

TRD-lOOOA 

0198/85 

Verificado 
Bandeirantes 

Eletrônica Ltda 

TRD-lOOOA 

0198/85 

1,05 

R 

R 

R 

R 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 5.4.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

ga revisão em 1 0/06/03 

1/5 



~ 
0002PB2004~(~~...... . U.D ~ .................................. ............................. •. ••••.•••••• _ ................ .... ... '""";;:!! '"'"'"' ' 

2.3 .1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R Item 3.24 PMC 80517~'"' · s J.l 
Art. 62 DL 236/67 .~ 

2. 3 .1. 7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R 
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT ClC 

Art. 62 DL 236/67 

2.3 .1.8- Freqüência (PBOMOT) [kHz] 1.340 1.539,996 R 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3 .1.9 -Tolerância de Freq. da portadora-

4 R Item 3.2.3 ROMOT c/c 
OM (±10Hz) [Hz] Art. 62 DL 236/67 
2.3 .1.1 O - Tolerância de Freq. da portadora -

NA Item 3.2.3 ROMOT c/c 
OT (±lO Hz) [Hz] (OT 120 metros) Art. 62 DL 236/67 
2.3 .1.11 -Amperímetro de placa ou coletor 

R 
Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 

(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.12- Voltímetro de placa ou coletorr 

I 
Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 

(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.2:; Sistema de ProteçãO e Segirrança • 

.. .. .. . ;: .. ·.; ·. : --~::. · ···· · <._ :· : 
.. 

· . .. .. .. . . 

2.3.2.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NA 
Item 6.3 .1 "m" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares R 
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.2.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 

NA 
Item 6.3.1 "l" ROMOT c/c 

tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 
?..3.2.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

R 
Item 6.3 .1 "j" ROMOT c/c 

radas Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.3- Transmissór Auxiliar .,. 

2.3.3.1 -Características Autorizado Verificado 
. " · 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
2.3.3.2- Fabricante NA Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.3 -Modelo NA 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3 .3.4- Homologação NA 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.5- Potência de Operação [Kw] NA 
Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3 .6- Cristal e unidade osciladora blindada NA 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência NA 
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3 .8- Freqüência (PBOMOT) [kHz] NA 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 

Art. 61 DL 236/67 
2.3 .3 .9 -Tolerância de Freq. da portadora - :- > . . .. Item 3.2.3 ROMOT c/c 
OM (±10Hz) [Hz] 

.. . NA 
Art. 62 DL 236/67 . ... .· 

?. .3.3.10- Tolerância de Freq. da portadora - < ::- · 
NA 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
~ (±lO Hz) [Hz] (OT 120 metros) i c 

:" ·: Art. 62 DL 236/67 .· ~ . ,·· · .· .. · 

L . .:J .3 .11 -Amperímetro de placa ou coletor 
.:. , ·· 

Item 6.3 .1 alínea "c" ROMOT c/c : . . ·:. :}:f: .. NA 
(estágio fmal de RF) I ·: ··.,· . . . ·:~ ·. :' . : .• , Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.12- Voltímetro de placa ou coletorr ~: . :··:c:: '. · . Item 6.3 .1 alínea "c" ROMOT c/c 

NA 
(estágio fmal de RF) . ;' .. · . . '··: Art. 62 DL 236/67 . . . 

2.4 .1~ ·Sistema de Pro~eção· e• Segmança. 
.... . .... >;- ·. ·-·-··::: . ... · .. . . ·: -.. . , ..·. : ... .. 

2.4.1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NA 
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.2 -Dispositivo de descarga do banco de capacitares NA 
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.4.1.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 

NA 
Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 

tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 

RFFCFJRFFCJSRFJANATEULAUDOJFORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Bãsico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
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LAUDO N°: 
2.4.1.4 -Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas 
2.5.1- Outros Equipamentos 
2.5.1.1- Compulsórios 
2.5.5.1 .1- Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s) 
2.5.5.1.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) 
2.5 .5 .1.3 -Limitador 
2.5.5.1.4- Monitor de modulação 
2.5.5.1.5 -Medidor de fase (em sistemas dú·etivos) 
2.5 .6.1.6- Monitor de audição 
2.5.6.1.7- Carga Artificial de RF (somente pm-a potências acima de 10 kW) 
2.6- Sistema Irradiante · 
2.6.1 - Onidirecional 
•monopolo simples 
D monopolo dobrado 

2.6.1.1- Altura da Torre [m] 

2.6.1.2- Cerca de proteção em tomo da antena 

2.6.1.3- Aviso pictórico afixado à base da antena 

55 55 

, 6.1.4- Sistema de Terra(exanlinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) 

L..o.1.4.1- Comprimento dos radiais [m] 
2.6.1.4.2- Quantidade de radiais 

2.7.2- Diretivo 

2.7.2.1- Altura de cada elemento [m] 

2.7.2.2- Separação entre elementos [m] 

2.7.2.3- Azimute orientação ( 0
) 

(elemento N° 1 como Origem) 

2.7 .2.4- Cerca de proteção em torno da antena 

2.7.2.5- Aviso pictórico afixado à base da antena 

50 
120 

2.7.2.6- Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) 

NA 

... . 

R 
NA 
R 
R 

NA 
R 

NA 

R 

R 

R 

R 

NA 
NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

0002PB20040~ ~ .......... -· -· · · ·······-· :~ ,,("', 
Item6.3.l"j"ROMO'[' c 1 

Art. 63 "d" DL 236~'F\s.- º=y 
. \.. ___.;;;. 

. '--
Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2" b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
2.7.2.6.1- Comprimento dos radiais [m] I NA Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7 .2.6.2- Quantidade de radiais I l n:-::-:-,:,.N:;.,A?:rr-c.b-~~=~=.,..,..,.,.~~~...,.....,~~ 
J!~~;!;!r~'~:J;t1::~Mi;' ;;v,j~~;~~,c~f;iri%ti$(i:;~~H,\#t"~ ';~:l':\~t,Xi'i~~j;j,4,t.;~~ '?''·' ,,,,,,; 
_ _/1- Endereço: Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Autorizado: .. !.\Y.:ÇJ.?!Q~!QY!.\~Çl.!.\~ 1 !??.1 Ç_;§~'I~Q, __ Mº~T..§~~Q .:::::?l?: R Art. 61 DL 236/67 
Verificado: !.\Y.: ÇJ.J.?!m:_~Q_Y.!.\~Q!.\~ .. . !.~?. .. _Ç;§~I~Q .. Mº~!..§!~9.::::. :?1?.: 

3 .1.2- Equipamento de gravação de áudiÔ 

3 .2 - Auxiliar 
3 .2 .1 - Endereço: 

Autorizado: 
Verificado: 

R 

NA 

Art. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 
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4.1 -Identificação e códi o dos instrumentos e a arelhos utilizados. 
DESCRIÇAO 

ANALISADOR DE ESPECTRO 
GPS 
BUSSOLA 
TRENA 

'~1 ) Existência de interferência prejudicial R 

052.280 
052.153 
017.560 
017.568 

Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

5.2- Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização R Item 17 Art. 28 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

6.1 - Intermpção do serviço 
O Sem a devida comunicação no prazo legal 
O Com a devida comunicação no razo le al 

: ~::s:~~;~~~;g~~~t.~~~~~~~~t·'''' 

NA 
Art. 55 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 61 DL 236/67 

2.3.1.12 VOLTÍMETRO DE PLACA OU COLETOR ESTA V A INOPERANTE. 

. . . 

Obs.: Colocar a ui a )enas esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 
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LAUDO N°: ' 9.99?..E.ê?.994..9~:~i~· - ' i Co~<' ) 
LOCAL: MONTEIRO - PB \, ~ ) 
INÍCIO DA VISTORIA: 11:00 h DATA: 22 I 10 I 04 TÉRMINO DA ISTORIA: 13 :00 h DATA: 22 I 10 1~:;/ 

-- -- -- -- --
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: FRANCISCO CELESTINO DOS SANTOS CARGO: GERENTE TÉCNICO 

IDENTIDADE: 1285683 SSP/PB ASSINATURA: . -;r;;;;;;;~ &;~:;;. ~~ 
;//Á . .,t..éc J • / _, . .& !. ~ 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZA CÃO DAS MEDIDAS É VERIFICAÇÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : JOSÉ RIBEIRO CARNEIRO 

FORMAÇÃO: TÉCNICO ELET~<(A CREAN°: 2135- TD 

ASSINATURA : 1/1;(/j :J;V~-. CREDENCIAL No : 00324-3 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : MOACYREDT J03V)h BAZANELLI BICUDO 

FORMAÇÃO: TÉCNICO ELETR:óNICA CREAN°: 

ASSINATURA: JA-o .... r-> .-fvL, • .._ ~ ~ :J:y J CREDENCIAL N°: 00674-8 

RESPONSÁVEL PEÉA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: flllf/t.0) 1-;u/b.P'Vlo /-1-«~;:;Ç'/f ~~ {l.A e;L-ZJ 
, 

/MAÇÃO: . ' {;.,v 6&VH Er ~(o e-Lt::l vr r" c /ST/f CREAN°: 

ASSINATURA: ~~~~/;~~ CREDENCIAL N° : 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I -I rregular 

NV - Não Verificado 

17- tfo8 -!f 
o 0 2.5=--- 9-7-

NA- Não se Aplica 
g• revisão em 1 0/06/03 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900- Brasília-DF 
Te!. : (61)311-6000 - Fax: 311-6617 

Oficio n~ =ict,~ /2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC 

Brasília, )Cb de flrtvl de 2005. 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Santa Maria Ltda. 
Av. Dom Pedro II, n.0 623 - Centro. 
CEP 58.500-000 João Pessoa!PB. 

Assunto: Vistoria Técnica e Solicitação de documentação. 

Prezado Senhor, 

Em 22110/2004, a ANATEL realizou trabalho de fiscalização na entidade 
supracitada com o objetivo de instruir o processo de renovação de outorga n.0 

53730.000787/97. De acordo com o relatório de fiscalização n.0 0051/U006.2F, de 
25/10/2004, foi constata que foram encontradas as seguintes irregularidades: 

• O voltímetro de placa ou coletor (estágio final de RF) está danificado, 
infringindo o disposto no item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c Art.62 DL 
236/67. 

Ademais, mediante análise da solicitação de renovação da outorga para 
executar o serviço de Radiodifusão Sonora de ondas médias, na cidade de Monteiro, Estado da 
Paraíba, formulada por Rádio Santa Maria Ltda., Proc. n° 53730.000787/97, constatou-se a 
necessidade de apresentação da seguinte documentação para a correta instrução do pedido (em 
originais ou cópias autenticadas): · 

BHOUSOM 

• Comprovante de quitação ou prova de regularidade relativa à 
contribuição sindical do empregados e empregadores, referentes aos 
últimos 05 (cinco) anos, quais sejam de 2000 à 2004. 

• Declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 
5° do Art. 220 da Constituição Federal; 

• Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e 
Federal (abrangendo certidão relativa a tributos e certidão de dívida 
ativa da União); 

• Cópia da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900- Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000-Fax: 311-6617 

• Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 
e eventuais alterações contratuais durante o período de vigência da 
outorga; 

• Apresentar Certidão de quitação ou prova de regularidade à Seguridade 
Social- INSS e ao Fundo de Garantia de Tempo e Serviço - FGTS; 

• Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos 
seguintes termo: "conhecer e aderir às cláusulas do Decreto 88.066 de 
25 de janeiro 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 
de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 
interesses". 

Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a documentação descrita acima, a falta de resposta dentro do prazo 
concedido, poderá ser interpretada como abandono do feito por desinteresse da parte e o 
processo em questão poderá ser encaminhado a arquivamento. 

Atenciosamente, 

Secretário de S 

BHOUSOM 
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_'\.L..LV.l. .. H. 

Secretaria Executiva 
Sub'5t'Crt'taria de Planejamento, Orçamtmtu e Atimínistraçãu 

C:onrdenação Geral de f'..estão de Pe . .;;soas 
Coordenação de Administrm,:iio de Pessoal 
Núcleo de Recursos Humanos na Paraíba 

Pnu,:a Pedro Arnerico il0
• 70~ ceni.ro~ .Jo<10 p.,SSOil- PB 

Tel. (R3) 241.6912 

133/2005/NRH~,!C/PB 

--:::.:;:> 

.lnão Pessoa, lfl de junho ctc 2ílfl5 . 

. \.::.: ~~ ;;;J:·dcnador da CONENiCGLOJDEOCíSC-l'vlC 
A""'"m•i: :&.'-\DIO SA..t~TA lVIARIA LTDA 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando a V.S3
• documentação da Radio Santa :Maria 

L~,~<;, v;n·a conhecimento e devidas providencins. 

Aíenciosarnente, 

~~ 

T
. ri Roberto (Jomes de Oliuetra 

sp. NRH-MC/PB 
. SIAPE 454169 
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, DO:DOSé L"" - ~'i"':) 
I Para:---'..:::>=_19LV-=-..:::::...=d'\:...:..._ 
Í O Conhecimento I 

Providências I 
O P.náiis,tr··e' De\ibera~o 
O Preparar Resposta 
O Preparar informe I 
O Res;:r::-.der <::o Interessado 
O Fat:;o.r-rrne 
O ;\rquive-~e 

Praz.o:-?Â- I 

Carlos AI~Frf',ire F?esende 

i __ -~~.::.~~-~9.~~:E/~~ 

\ .. 

( 
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RADIO SA~.fTA MARIA LTDA 
CGC. 10.740o348600f-79 

Joía Pessoa, ót de junho de 2005 

Ao 
Ministério das Comunicações 

Departamento de Outorga de Serviços 
1 Brasília- DF. 

HECEBl En1,@f /. ____ (?._6 __ /._rlS_ 
l< _Íl.----~~ óa5 C

0 

r- '-ll ~ r=ts.f-3 ~~-
~ l.).lRlltJnc._ ~ 

i 
RobertoGomésdeOHuelfO 

0
1.5\S' 6J '=-0~ 

esp. NRH. MC /PB -
S lAPE 454,89 

• ~-4 ·:-~p .:1 ::~.:J.::; ._.(:~; t í -.OI i~ 

r t=;=.ü.~f~ IJ [1'" 

Assunto: Resp~v/of'teío nr .. 0788/2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC 

Complementando a documentação que se refere o oficio acima mencionado, 
juntamos Certidão Municipal Negativa de Débito da Rádio Santa Maria 
Ltda, para ser juntada a processo nr .. 5J73tJ.000787197. 

Atenciosamente 

Alexa ixeíra Jubert 
.dor 
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?-Á,Uie -SANTA~ WiARIA LTDA 
CGC. 10.740.348/óà01-73 

João Pessoa, 23 de maio de 2005 

AO 
_MINISTÉRIO DAS CO-MUN!CAÇÕES 
OEPTO. DE OUTORGA DE SERViÇOS 
BRASlLlA - DF 

8HfJ.8~L ~ · .. C~ 

... ... •4 

Assunto: V/offcío 0788/2005/conen/cglo/deoc/sc~mc 

Prezados Senhores, 

Informamos que o defeito detectado no voltímetro de placa ou coletor 
(estágio final de RF) já foi corrigido" 

Ficamos ao vosso inteiro dispor e subscrevemo-nos mui 

Afe -ixeira Jubert 
ador 

Beatri 

33 
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1 Par~: ~ <:5 O f<!(?_ 
! O Conhecimento 

~Providências 
1 O Análise e Deliberação 
! O Preparar Resposta 
i O Preparar Informe 
j O Responder ao Interessado 
j O Falar-me 
fD 
I ! Prazo: / __ 

I ~ ' . i ca~~s .lU ... ..,...,_.-... 
1 r_,, re . .. 
L---··----~ 
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R .~DlQ-SANTA !1ft. RIA L.TD.A 
t;·Gc. I0.740.J48tooot-79 

João Pessoa, l3 de maio de· 2005 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASÍLIA - DF 

Att. Sérgiq. Luiz MGraa Dini~ 
Sec.de Serv.de Com. Eletrônica 

Awnderulo a sOOdtaçi<J d:O. êi~eio tK:ima me~Kkmatl~ juntam&s a 
4~umentaç~ a sa·~r: 

.. Compro-vantes de quitaçã~ da Cootribukão- Sindical referente a~ anos 
de 2000 à 2004. 
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.. Dedaraçio pelos represe.utantes legais Ollde aleg~un "conh-e«:r e aderir 
às dá~s ~ Dec:r~to 8~064 de 25 de janeiro de 1m. 

Atenciosamente 

Beatriz 



RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
Emissora de AM 

CNPJ. 10.740.348/0001-79 

DECLARAÇÃO 
(Decreto 88.066, de 26/01/1983) 

Para todos os fms legais e a quem interessar possa~ declaro conhecer e 
aderir ás cláusulas do Decreto 88.066~ de 2-6 de Janeiro de 1983, publitado 
no DOU de :28 de Janeiro de 1983, que passarão a regular com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, ~so o pedido de 
renovação seja atendido, achand&-as, pois, conforme seus interesse~ 

Joio Pessoa, 17 de maio de 2005 

Carvalho 



' " 

RÁDIO SANTA MARIA LTDA -AM 
CGC. 10.740.348/0001-79 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e a quem interessar possa 
que a RÁDIO SANTA MARIA L TDA - AM , localizada na Cidade 
de Monteiro - PB, inscrita no CGC n° 10.740.348/0001-79, não 
infringe as vedações do paragráfo 5° do Art. 220 da Constituição 
Federal. 

João Pessoa, 15 de maio de 2005 

Carvalho 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

1074034810001-79, 10740 34810001-79 

RADIO STA MARI A L TDA 

AV GETULIO VARGAS 129 I CENTRO I MONTEIRO I PB I 58500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/05/2005 a 31 / 05/ 2005 

Certificação Número: 2005050214074279714060 

Informação obtida em 02/ 05/ 2005, às 14:07:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

. CAKLU~ HtVtS SERVI~U 

## A IJ I [ 11 T l G !l 
~ert1t 1co que a presente cap··· 

üiJ •JllidJ •!l/e ma to 1 d~b)J<MA•"·~'IJ"' '"' 
Joao ~essoa, ______________ _ 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

'PREVNet 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ : 10 . 740 . 348/0001 - 79 
NOME : RADIO SANTA MARIA LIMITADA 
ENDERECO : AV GETULIO VARGAS 
BAI RRO OU DIS TRI TO: CENTRO 
MUNICIPIO : MONTEI RO 
ESTADO : PB 
CEP : 58500 - 000 

[.~ALIDADE DA CERTIDÃO: 

129 

/V0 001312005-13021140 

QUAISQUER DAQUELAS PREVIS TAS NAS LEIS 8.212 , DE 24 DE JULHO DE 1 991 , E 
ALT ERACOES, EXCETO PARA : 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL ; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ; 
BAI XA DE FIRMA INDIVIDUAL , CISAO TOTAL OU PARCIAL , TRANSFORMACAO OU 
EXTI NCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL . 

E CERTI FICADO , NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8 . 212/91 E ALTERACOES , QUE , PARA 
A FI NALIDADE DI SCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENT I FICADO , RESSALVADO AO I NSS O 
DIREI TO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANC I A QUE VENHA A SER CONS I DERADA DEVIDA. 
VALI DA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA , MATRIZ E FI LIAIS . 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTI DAO ESTA CONDICIONADA A VERIF I CACAO DE SUA 
VAL I DADE NA I NTERNET , NO ENDERECO www . previdenc i asocial . gov . br , OU EM QUALQUER 
1 -~NCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
1:- ._~VI DENCIA SOCIAL . 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA . 
EMITIDA EM , 08 DE ABRIL DE 2005 . 
COM VALIDADE ATE 07/07/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO . 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

http://www01 O.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW _ Contexto=CND/SIW _T.. . 18/04/2005 



Certidão Negativa 

j Destaques do governo 

Receita Federal 
Clique aqui para \/altar à Página IniciCJI. 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: RADIO SANTA MARIA LIMITADA 
CNPJ: 10.740.348/0001-79 

Página 1 de 1 

B ~, •'* "'fi, 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu 
nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 08:10:00 do dia 13/05/2005 (hora e data de Brasília). 
) Válida até 14/11/2005. 

Código de controle da certidão: F5E0.75BD.D6FA.AC83 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela JN/SRF n2 93, de 23/11/2001, 

6ci Prep~rar pági!la 
=:;:1 para 1mpressao 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Certinter/Resultado.asp?ni=1074034... 13/05/2005 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 

CERT ID Ã O 
A MAIOR SEGURANÇA DESTA CERTIDÃO ENCONTRA-SE NA EXIBIÇÃO DO ORIGINAL 

01215/2005 
CERTIDÃO N° 

Nome Completo 

REFERENTE AO PEDIDO 
001266 

DE 
05/05/2005 

Inscrição Estadual Situação 

RADIO SANTA MARIA LTDA 16.108706-0 ATIVO 

Em cumprimento do despacho exarado na petição protocolada neste órgão, sob número acima destacado, e 

ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICO, 

para fins de direito, que, mandando rever os registros da Dívida Ativa do Estado, inscrita nas Repartições Fiscais, 

) verificou-se: 

lnexistirdébito em nome do interessado acima identificado 

Relação de Débitos Existentes 

do 

I 
E, para constar, extraí esta CERTIDÃO 

I 

Em 5 de Maio de 2005 

Órgão: 
CASA DA CIDADANIA- JAGUARIBE 

OBS: 1 -ESTA CERTIDAO E VALIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS 

; :>'' .j.\S018Üra do Fún'cionário 

/. 
' ) ,·- ---- --,-- - --

Matrícula 

2- QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 

l 
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RÁDIO SANTA MARIA L TOA. 
CNPJ/MF n° 10.740.348/0001-79 
7aALTERAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular: I - BEATRIZ LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO 
TEIXEIRA DE CARVALHO, brasileira, casada em regime de comunhão da completa e 
absoluta separação de bens, economista, nascida em 08/10/1974, natural da cidade do 
Recife - PE, CPF/MF n° 884 .554.084-72 e Cl n° 1.:585.166 - SSP/PB 2" Via, residente e 
domici,liada à Rua Agenor Lacet, n° 100 Apto 1201 B - Brisamar, CEP.: 58033-560, João 
Pessoa - PB, e 11 - JOSÉ FERNADES NETO, bra~ileiro , natural da cidade de Monteiro -
PB, nascido em 06/02/1938, casado em regime d:e comunhão total de bens, contador, 
inscritp no CPF/MF n° 003.283. 164-15 e Cl n° 071 .3p1.650-2 ME, residente e domiciliado à 
Rua São Gsmçalo, n°. 464, Manaira, CEP. : 58038-33!0, João Pessoa - PB, únicos sócios da 
empr~sa RADIO SANTA MARIA L TOA., estabeleci8j .à Av. Getulio Vargas, n° 129- Centro, 
Monteiro- PB, inscrita no CNPJ/MF n° 10.740.348/Q001 -79, registrada na Junta Comercial 
do Estado da Paraíba sob n° 25200128281 por 9espacho em 28/02/1986 resolvem, de 
pleno acordo, efetuar a consolidação do Contrato Social , de acordo com o novo Código Civil 
através da Lei n° 10.406 de 1 O de janeiro de 2002, cdnforme cláusulas e condições a seguir. 

' 

' - i 
CLAUSULA 1- DA DENOMINAÇAO SOCIAL E EN~EREÇO 

A denominação social da sociedade é RÁDIO SANTr MARIA L TOA., com sede e domicilio 
·à Av. Getulio Vargas , n° 129 - Centro, Monteiro- PB1 - CEP.: 58500- 000. 

I 

CLÁUSULA 11- DO OBJETO SOCIAL 
I 
I 

A sociedade tem como objeto social a execução d~s serviços de radiodifusão sonora em 
ondas médias, ondas curtas, ondas tropicais, freq ~ência modulada e serviços especiais, 
além de serviços de radiodifusão sonora em sons e i'magens, outorgado através de portarias 
ou decretos pelo Governo Federal , de acordo com a~ normas legais em vigor. 

) CLÁUSULA 111- DA DURAÇÃO DA ATIVIDADE 

A sociedade iniciou suas atividades em 28/02/1986, com aprovação da Junta Comercial do 
Estado da Paraíba, e seu prazo de duração é indeterminado. ·· : 1. 

CLÁUSULA IV- DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 41 .220 ,00 (quarenta e um mil, duzentos e vinte reais), dividido em 
41 .220 (quarenta e uma mil, duzentas e vinte) quotas de valor nominal de R$ ·1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, pelos sócios e assim 
distribuídas: 

Quotistas VIr. Quotas 

BEATRIZ LINS DE A. RIBEIRO T. CARVALHO 
JOSE FERNANDES NETO 

! 
í 
I 

Autentico esta fotocópia, reprodu ·a r c•l .do onginal (;ur: !I 
ma fOI apresentad . r o ler 2í40 de 1510!:.100, 
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.RÁDIO SANTA MARIA LTDA. 
CNPJ/MF n° 10.740.348/0001-79 
7a ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA V- DA CESSÃO DAS QUOTAS 

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade salvo para efeito de transferência e não 
·poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se posta à venda , formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

§ - primeiro - O sócio pode ceder suas quotas, total ou parcialmente a quem seja sócio, 
independente da anuência dos demais, ou a estranhos, se não houver oposição de titulares 
de mais de um quarto do capital social. 

§ -segundo- A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros a partir da averbação 
do respectivo instrumento, subscrito pelos sócios anuentes. 

§ - terceiro - Até dois anos depois de averbada la modificação do contrato, responde o 
cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas 
obrigações que tinha como sócio. ! . 

§ - quarto - Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem 
prejuízo do disposto no art . 1 004 e parágrafo único do Código Civil , tomá-la para si ou 
transferi-la a terceiros, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, 
deduzidos os juros de mora, as prestações estabelecidas no contrato mais despesas. 

, , I 
CLAUSULA VI - DA REPONSABILIDADE DOS SOplOS 

I 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valo~ de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

! 
J § - primeiro -Após a integralização, a responsabilidade do sócio é limitada e não solidária; 

cada sócio responde pela parcela do capital que integralizar. 

§-segundo- O patrimônio pessoal dos sócios não pode ser alcançado nem executado em 
razão de dívidas e obrigações sociais. 

CLÁUSULA VIl- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEpADE 

A administração da sociedade cabe a sócia BEATRIZ LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO 
TEIXEIRA DE CARVALHO, que representará a sociedade, com os poderes e atribuições de 
administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sejç:1 em favor de qualquer dos quotistas 
ou de . terceiros, bem como, onerar ou alienar bens im6veis da sociedade, sem autorização 
dos outros sócios. 

§ ~ p_ri~eiro_- _o exerc~cio dos_ o~er de administra~o po . faRSér>à!till9:_ufef~~~~'Ssfbacfí'$k~ 
e JUndJca, soc1os ou nao, d 1gn em c(n ~oc1al o em ato Elm0sê'~ªr~an"CJ esde que • . . JMO Plt&BDiJ lf'B) 1 
atendidos os requ1s1tos lega1s. .... ' 1 

O 5 MAIO 2005 1 

I 

I 
Autentlco esta fotocopia, r&· ·, .;;t Jf)i do on~ma! qu;;' 
me fo1 apresentado . L140 oe 2~:0~.~?- · 
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·RÁDIO SANTA MARIA L TOA. 
CNPJ/MF n° 10.740.348/0001-79 
711 ALTERAÇÃO 
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§ - segundo - A administração, se exercida por não sócios, dependerá da aprovação da 
unanimidade dos sócios se o capital não estiver integralizado e de dois terços, no mínimo, 
após integralização. · 

§ - terceiro - O uso da firma ou denominação soCial é privativo dos administradores que 
tenham poderes necessários ou mandatários especialmente e legalmente constituídos. 

§ - quarto - A sociedade somente se obriga quando regularmente representada por seus 
administradores. 

CLÁUSULA VIII- DO EXERCICIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ - Único - Nos quatros meses seguintes ao término do exerc1c1o social, os soc1os 
deliberarão, em reunião, sobre as contas e designarão o administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA IX- DA ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, show - roam, agencias, 
escritórios, nomear representantes em qualquer parte do território nacional, mediante 
alteraçã.o contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA X- RETIRADA DE PRO LABORE 

' 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertin~ntes, ou, dentro dos limites e illveis 
permitidos pela legislação vigente, a distribuição do l~cro apurado em balanço. A distribuição 
de lucro poderá ser efetuada de forma anual, trimerstral ou mensal, desde que para tanto 
seja levantado balanço definitivo do período em questão e esteja registrado no mesmo todas 
as provisões relativas a obrigações Tributárias, Trab~lhistas e Previdenciarias. 

CLÁUSULA XI- DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 
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RÁDIO SANTA MARIA L TOA. 
CNPJ/MF n° 10.740.348/0001-79 
73 ALTERAÇÃO 

§ - Único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII- DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE MERCANTIL 

O administrador declara, sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaric<;lção, peita ou suborno, concussão, 
peculato , ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência , contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA XIII- DA SAÍDA DA SOCIEDADE 

Quando houver aprovação da modificação do contrato, fusão ou incorporação terá o sócio 
discordante o direito de retirar-se da sociedade, nos 30 dias subseqüentes à deliberação, 
aplicando-se a forma de pagamento descrita na Clausula XI deste contrato. 

CLAUSULA XIV- DA EXCLUSÃO DA SOCIEDADI; 

O sócio pode ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, 
por falta grave no cumprimento de suas obrigações ou ainda, por incapacidade 
superveniente, se declarado falido, se suas quotas :tenham sido liquidadas nos termos do 
parágrafo único do art. 1.026 da Lei 10.406 de 1 0/01 ~2002 que instituiu o Código Civil. 

' . 
I 

, I 

§ - Uni co - Será excluído o sócio por justa causa, ' exigindo-se apenas reunião de sócios, 
especialmente convocada para esse fim, quando a r),aioria dos sócios, entender que um ou 
mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de 
inegável gravidade ou quando o sócio encontra~-se em mora em relação às quotas 
subscritas. · 

CLÁUSULA XV- DA REPONSABILIDADE DOS HERDEIROS E SUCESSORES 

A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime ou a seus herdeiros, da 
respomsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a 
resolução da sociedade, nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, 
enquanto não se requerer a averbação. 

CLÁUSULA XVI- DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

e ciJlCO por cento) do Capital Soei . 7" Ofie:.ic dl;} NPti!J'l 
Joãõ Pessc.o (PB) 

As deliberações sociais serão se~J tomadas pela maior' r·e&te~~~.tátlvàfrà~'fli> o/&t&eíen·taanal 

O 5 MAIO 2005 
1 
I 
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RÁDIO SANTA MARIA L TOA. 
CNPJ/MF n° 10.740.348/0001-79 
7a ALTERAÇÃO 

§ - primeiro - As delibera ções soc1a1s serão tomadas em Reunião Simples enquanto o 
número de sócios for inferior a dez, somente funcionando quando convocada, pelos 
administradores e/ ou sócios, conforme legislação em vigor, desnecessários, no entanto, a 

·realização dos procedimentos solenes e formais da assembléia de quotistas. 

§ -segundo- O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o 
instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata. 

§ -terceiro- Nenhum sócio, por si ou na condição! de mandatário, pode votar matéria que 
lhe diga respeito diretamente. 

CLÁUSULA XVII- DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de João Pessoa, para o exercício e o cumprimento dos direi_tos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem, assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com duas 
testemunhas, o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a 
cumpri-lo fielmente em todos os seus termos. 

r. 

BEATRIZ LINS DE ALBUQU 

' 
o Pessoa, 10 de Dezembro de 2003. 

TEIXEIRA DE CARVALHO 

7g Ofieio de l\ktas 
Jofio F'essoa IPB) 

O 5 MAIO 2005 
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iVIí í"'iST.ÉRIO D<\S C01VHJNlCAÇÕES 
Senetada Exccuti-ra 

SuiJo.;ecrelarm de P!ant>jamentu, Orçamento e Aüminístraçàu 
Coordenação Geral de Gestão de Pessoas 

Coordemu::ao de Adminisr.rap'H• de Pessoai 
Núcleo de Recursos Humanos na Paraíba 

Pn~~-~4 Pedro Am~rko fi 0
• 70~ ~.-~eutro~ .Jo~o Pt'.ssoa- PB 

Td. (83) 241.6912 

João PPs.<;;oa, O 1 de junho de 2í!ü5 . 

. :.::: : J": :::·:;r~!~nador de· Outorga de Serviços 
4-~,.,{lliío: •~nn•mii1h>l \1ocwnentr.ção 

Pr(:lrado S('nhor, 

E~tamos encaminhandn a V.Sa. documentos da R~D!O SAl.,.l'A 
~:_L:;.:;_""'!_!.".. LTDA e d<i RÁD!O E TV í'ORREIO LTOÃ. nara conhecimento e devidas - - - - • -- - ;&'"w - - -

fWO Vi t 1 t> iW i aS. 

Aü:· üdusam~nt~, 

EDJAN~RAES 
Ag. Administrativo 

Mat. 808.202 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel.: (61) 311-6000 

Referência.: Processo n°: 53730.000787/1 997 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação 
de outorga formulado pela empresa Rádio Santa Maria L TOA., executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de Monteiro, 
Estado da Paraíba. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do 
Laudo de Ensaio do(s) transmissor(es), e Anotação de Responsabilidade 
Técnica do responsável técnico, às fls. 18 a 24, informações da ANATEL dando 
conta da existência de irregularidades técnicas (fls. 59 a 69) e informações da 
entidade sobre a regularização. (fls. 108 a 11 O) 

Assim sendo, propomos novo encaminhamento do ofício à 
ANATEL, acompanhado de cópias autenticadas das páginas supracitadas, 
para fins de verificação dos documentos apresentados pela e issora. 

Brasília,l) de ~J.u.rde 005 

CLv 
KELL Y KERBER 

Estagiária de Direito Advogada 

De acordo. À apreciação do Senhor Coa denador- Geral de Outorga de Serviços de 

Áudio. [) ·' 
Brasília, /)..;') de l v de 2005. 

o 
Coordenadora e Radiodifusão da 

Região Sudeste, Norte e Nordeste e Distrito Federal 

amento de Outorgas de Serviços. 

de 2005. 

De acordo. À apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Em Z5Í. 1 fJ1 D ) 

Diretor do Departamento de Outorga de-S-erviços 

SC/CONEN/COSU D/KK 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3º andar -ala oeste 

CEP 70044-900- Brasília -DF 
Te!.: (61) 311 6000 

Ofíno n~-~Q., Q}noos- CONEN/CGLOIDEOC 

Ao Senhor 
ANTONIO ROBERTO ZANONI 
Gerente-Geral Substituto de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SA~ - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta- Bl. "H", 5° andar- Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
70010-940 

Ref Processo n::_53730.000787/1 997 
Entidade: Rádio Santa Maria LTDA. 
A ssunto : Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida 
à Rádio Santa Maria LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, 
no Município de Monteiro, Estado da Paraíba, estamos encaminhando a V. sa, cópias 
autenticadas do laudo de ensaio, ARTe últimas autorizações técnicas, objetivando seja realizada 
nova vistoria técnica da emissora, em verificação de documentos apresentados pela emissora, 
tendo em vista a informação às fls. 18 a 24 e 108 a 110. 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico 
conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao 
Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

SC/CONEN/COSUD/KK 

Atenciosamente, 

~ , {J., I _ 
N LAERCIO B~A FERREIRA 

Sec etário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



A AI A TC'l Agência Naciona l 
1'111 I I:J de Telecomunícaçõe.s 

SAUS Quadra 6- Bloco H - Ed. Ministro Sérgio Motta - Brasília/DF - CEP: 70.070-940 
(6 1) 2312-2074 I Fax (6 1) 2312-2460 

Oficio n.0J .252005-RFFCC/RFFC- ANATEL 

Brasília, 1;3 de dezembro de 2005 . 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações- MC 
70.044-900- Brasília- DF 

r,t\~·.lf":;TF.F(l() O.ti.B COMUt·JfC:Ji.Ç!JE~ 

SR.iJ..:::rL~.ii. ~ Df= 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga- Rádio Santa Maria Ltda- Monteiro/PB 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-nos ao Oficio n.0 3224/2005-CONEN/CGLO/DEOC, datado de 26 de 
outubro de 2005, protocolizado nesta Agência sob n.0 53500.027937/2005, em 03 de novembro 
de 2005, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio, o ART e as últimas 
autorizações técnicas do processo de renovação de outorga da Rádio Santa Maria Ltda, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias na cidade de Monteiro/PB, 
solicitando a realização de vistoria técnica na entidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de Fiscalização 
n.0 0138/2005/U0062, datado de 29 de novembro de 2005, com cópia do laudo de vistoria 
técnica e o Auto de Infração n. 0 0003PB20050063, relativo às irregularidades técnicas apontadas. 

Atenciosamente, 

Gerente Geral de Fiscalização 
Substituto 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3º andar -ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Te!.: (61) 3116000 

Oficio n~~ ,Q.:'-nooS- CONEN/CGLO/DEOC 

Ao Senhor 
ANTONIO ROBERTO ZANONI 
Gerente-Geral Substituto de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - .Al-g-A 
SAS - Qd. 06- Ed. Ministro Sérgio Motta- Bl. "li", 5° andar - Ala Norte ••• :! ~;;, 
BRASÍLIA - DF ·;,;~ :~;;~;, :?;" 

·~;;;, :(.}:'1 .~i::' 

70070-940 ,;,,,,, vJi ::N·, 
flf~!rii :tJ.!I!t 

Ref. : Processo n~53730.000787/1997 
Entidade: Rádio Santa Maria LTDA. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

ii'i: ')! Çff).i 
ti,,· :f::~ir 
/i;;!~' ,., .. , 

f'(',[ii .~~ 
:N 
·~11 
.~p 

~~ 
·~1 

~{,(1~ '5 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida 
à Rádio Santa Maria L TDA., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, 
no Município de Monteiro, Estado da Paraíba, estamos encaminhando a V. sa, cópias 
autenticadas do laudo de ensaio, ART e últimas autorizações técnicas, objetivando seja realizada 
nova vistoria técnica da emissora, em verificação de documentos apresentados pela emissora, 
tendo em vista a informação às fls_ 18 a 24 e 108 a 11 O _ 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico 
conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao 
Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

SC/CONEN/COSUD/1<1< 

Atenciosamente, 

~-'"'~N LAÉRC/jp~A FERREIRA 
Sec etário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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ESCRITÓRIO DE ENGENHARIA DE COMUNICAÇÕES 
WALTER MAIA DO RÊGO - AUTÔNOMO 
INSC. MUN. 22.416-2 CPF. 002.330.724-20 
CREA : 004/D - 20ª R. V.1.094 - 16ª R 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR 

1. INTERESSADO 

a - NOME : RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

b - ENDEREÇO : Av. Getúlio Vargas, 129 - Centro - Monteiro - Paraíba 

2. VISTORIA - LAUDO 

a. MOTIVO : Renovação de licença de funcionamento da emissora 

' ' , , 

b. LOCAL : Montante do Açude Velho - Parque Santa Terezinha - Monteiro - PB 

3. FABRICANTE 

a. NOME: BANDEIRANTES ELETRÔNICA LTDA 

b. ENDEREÇO: Av. Conceição, 1244-A - Diadema-SP 

4. MEDIÇÕES 

Ver as folhas anexas ao presente Laudo. 

5. OBSERVAÇÕES VISUAIS 

5.1 -PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

Bandeirantes Eletrônica Ltda 

TRD 1.000 A 

Série : 172 

Potência 1.000/250 Watts 

CÓdigo 0198/85 

Ano de Fabricação : 1.988 

Frequência : 1.540 KHz 

5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

a. Corrente Continua de Placa: 

MARCA: KRON INSTRUMENTS INC. 

MODELO: BP-86 

ESCALA: O - 1,0A(DC) 



c 

, b. Tensão continua de Placa: 

MARCA: KRON INSTRUMENTS INC: 

MODELO: BP - 86 

ESCALA: O - 5 KV 

~· 
~ --c. Nível de Modulação: 

Mede a corrente de catodo das válvulas moduladoras, indicando 

de forma relativa o nível de modulação. 

MARCA : KRON INSTRUMENTS INC. 

MODELO 

ESCALA 

BP - 86 

O - 0,5 A 

são utilizados 02 (dois) instrumentos idênticos, um para cada 

válvula. 

5.3 - TOMADAS DE RF: 

a. Para Monitor de Modulação: Sim, BNC. 

b. Para medição de frequência: Sim, BNC. 

5.4 - TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS UTILIZADAS NO ESTÁGIO FINAL DE RF: 

02 (dois) tetrodos 4.400A - Classe C. 

5.5 - QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES: 

01 (um) Driver 

5.6 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL: 

a. Descarga de capacitares: Sim, resistência de drenagem das fontes 

negativas, auxilar, meia-tensão e alta-tensão. 

b. Gabinetes Metálicos Aterrados: Sim. 

c. Interruptores de Segurança: Sim, em todas as portas de acesso aos 

estágios. 

d. Ajustagem externa dos circuitos de A.T. (acima de 350 volts): Sim, 

com todas as portas e tampas fechadas. 

5.7 - DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

a. Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensao: Sim, relês 

de corrente. 

b. Contra sobretensão na fonte de alta tensao: Sim, relês e contactores 

previamente ajustados. 

c. No caso de resfriamento forçado, contra falta de ventilação adequada: 

Sim. 

d. Aplicação sequencial das tensoes de alimentação: Sim, 

1. ventilação; 

2. filamento e negativo; 

3. meia tensao; 

4. alta tensao. 

e. Contra falta de excitação no amplificador final de RF: 

um medidor de corrente de grade do estágio final de RF. 
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Este Laudo foi elaborado de acordo com o preceituado no inciso XI.4.2 ~or~ 
taria de nQ 174, do MINICOM, de 10/07/87 e publicada na Seção I, no Suplemen­

to ao nQ 133 do D.O.U., de 16/07/87. 

7. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

a. Ponte DELTA modelo OIB-3, fabricação DELTA, com precisão 1%; 

b. Multimetro TRIPLET, modelo 630, precisão 3%; 

c. Oscilador de Áudio APEL, modelo A1, precisão ; 1%; 

d. Medidor de Modulação Mac Martin, modelo 8.500 TBM, com medidor de ruído 

para portadora; 

e. Distorsimetro EICO modelo 902, precisão 2%; 

f. Carga BIRD para 1 KW, dissipador a Óleo; 

g. Frequencimetro digital - .de 1/2 GHz Diatron FD32 - nQ 52568 

h. Ressonimetro GRUNDING, modelo 709, precisão 2%; 

i. Medidor de campo NEMS-CLARKE; 

j. Osciloscópio HP, modelo 1220; 

1. Multimetro OC MULTIVOLT METER VM - 250 - JAPAN; 

m. Gerador de Áudio LABO, modelo A17; 

n. Medidor de corrente de RF marca KYORITSU, escala 0-15A. 

8. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

a o serem verdadeiras todas as informaçÕes constantes deste Laudo, obtidas 

io por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

de é)~ folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica ---

Monteiro(PB), 

WALTER MAIA DO REGO- CPF. 002.330.724/20 

CREA 004/D 20ª Região Visto 1.094 16ª Região 

-I 



Certifico que o transmissor de ondas médias, a que se refere 

Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas 

tes e a ele aplicáveis. 

Monteiro(PB), 

Nome: WALTER MAIA DO REGO c. . 002.330.724-20 

CREA 004/D 20ª Região - Visto 1.094 16ª Região 

10. DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

"Na qualidade de representantes legais da RÁDIO SANTA MARIA LTDA, DECLARO 

que o Sr. WALTER MAIA DO REGO esteve no endereço abaixo nos dias ~ e ~ 
de {t6 f)~:~ do corrente ano, ensaiando o transmissor de ondas médias, 

fabricado por Bandeirantes Eletrônica Ltda, modelo (TIPO) TRD 1.000A nQ 172, 

com potência nominal de 1 KW". 

LOCAL DE ENSAIO: Montante do Açude Velho - Parque Santa Terezinha 

Monteiro - Paraíba. 

Monteiro (PB), );6 I Mo(~ ~ 

ERIBAL 
Direto 
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WALTER MAIA DO RftGO AUTÔNOMO 

" I .NSC.fv1UN. 22. ·41 6 -2 -· CPF:00?.330.72ilj20. 
CREA 0 04/D - 20M R. V.l.094 - 161 R. 

L A lJ D O DE E IJ ::J A I O 
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OUTHAS MEDIDAS 

r r: e q uênc ra:-· ------·- -----,1, 
'AMPLIFICADOR FINAL DE RF 

! 
·: rninal: 1.540.000 Hz l 

+ · 
I 

E = 1.400VDC Z = 50+ J O ohms Medida: 1.540.000Hz Var. Nax.60;n:- t Hz 

I Ip = 0,26 A I 
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== 2,2 A 1

1 

VariaçÕ.o da port;::dor<::..:-·------·~~ 
1 p p = 3 6 4 w p o · _ 2 4 2 w '· . 2 % 

!
' ent - sad6-6 , 4~% . CQllz ... :::.J ... O..Q~:, t1od."'-): ! 

NÍvel ele nui do Portadora: ~-
1 EficiênciG.: 1-:: 40QJ Iz--1 o o~~ r1oç]. ) : - 63 dB 

cnuaçao Harmonicos:22 - 73 dB •. 
ODSETIVAÇÕES: 32 - 82 dB j 
Impedâncía Antena: 91+J 130 ohms 1J~~0r'5~.Q,;:i,_;_E.lª_Y..ªQ9__ __ . __ .. ______ ~~! 

Corronto I1F n/pcmtoi 1,65 1 Hivol ontdÍUcU.o! ~ I 
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1
! 
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----·.. . ~~J..n_kr:.a.G..D-=~---·· ~·:..4.:.'~;L-1.4~XL-'-·--~-.1 



WALTER MA IA DO ~~GO AU'i'ÔNOfvlO 
~ I NSC.MUN. 22.416- 2 - CPF:002.330.724/20. 

CREA d04/D - 201 R. V.1.094 - 16a R. 

I I Frec• . 
\vlod. 1 

! 1" 1 ( ) .~J!llz 

L A U D O D E E i1 S A I O 
-~------------------------· 

Fabricnntc: BANDEIRANTES ELETRÔNICA LTDA 
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OUTHAS MEDIDAS 
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CREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 

ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
5~ Via - PREFEITURA/ · TRO ·.oRGl\0 Lh h .. '"·· 

~ 

NOME DO CONTRATANTE 
R&liO SA.."ftA Y.AlilA fS»A 

ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NC IA 

Av .. Pedro H, 623 - Ct!Htt·t> - .lo;o P~sa<>a - P·ar~a{ba 

~ -':7.-. 

14 TELEFONE 

2:41-2:!31 

RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇÃO DA OBRA E/ OU SERVIÇO CONTRATADO, CONDIÇÕES. PRAZO. QUANTIFICAÇÃO, CU~-R~~· 

LA. líOO .!li! illlSUD 00 l'li.ANSMISSOa DE AH/0!1 li4liCA Mllllli::tJWI'l!S l!UTRllti!lff•\ . .::. <:m7]/ 
. }fOlltLO TRD 1. 000 A • ~:..':· 

~1S'lltj_~ 
~.3!~ 

~ o OBRA @SERVIÇO C F VALOR DA OBRA/SERVIÇO ~LOR DOS HONORÁRIÓS ' 

A CA GO FUN O f'\ 11 \\ \ it$.300 ~.00 

~ 

~ NOME DO PROPRIETÁRIO 

llinlú SAW!A ~IA Ll'DA 
~ ENDEREÇO DA OBRA E SERVIÇO RUA 

l'io:n,tantte do Açude Velho 
~BAIRRO 

\ ~fFouCGC 

1 O .. "146 .. 348/000 l-/.3 

2 CEP 

- I'araiba Parque , St~ Tt:l:~%inha i CIDADE 

1 
MQnt~iro 

r-------~------------~L-~~----------~~--
QUANTIDf DE UNID. OBJETO CLASSIFICAÇÃO NIVEL 0!?-JETO CLASSIFICAÇÃO NIVEL QUANTIDADE UNID. 

~----r--+-------------4--~~----------~~-w 
o ~ ~ ~ <C ll o BQl{;9 1 1.00 
; ~ -
~ 

);:lQOt;K Xlt!L"<. 
<C ~ 

..)Ut~X Z~;XUX 

W! DESC.RIÇAO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERVIÇO 

VtSA .lU~f.ZOVAÇÃ(t DA LICENÇA 

' 45 
í 
i't, fL1 
. ~ 

~ 

E c:J co- AUTOR 

c:J COflESPONSÁVEL i TIPO ~3 IXi)INDIVIDUAL c:J SUBSTITUIÇÃO ~NORMAL 
c:JEOUIPE c:J COMPLEMENTAÇÃO 

~ VINCULADA 

A ART N' DO PROFISSIONAL 

~ 

~. 

Y..XX:X:.t 

c:J EMPREGADOR 34.J ENTIDADE DE CLASSE 
D EMPREGADO 
(Ü AUTÔNOMO 

O ~ DATA DE PAGAMENTO 

~ 
~ AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

~ fm VALOR DA TAXA A PAGAR 
:::1 o 



J 
·; . 

RÁDIO SANTA 1\tlARIA LTDA 
CGC. 10.740.,348/0001-79-

João Pessoa, 30 de maio de 2005 

AO 
MIN1STÉ!UO DAS COMUNICAÇÕES 
DEP A,_l?.._T Ac\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASÍLIA- DF 

. : . . · .. . · 

Assunto: Complementa resposta Oficio 07R&/2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC 

Att Sérgio Luiz Moraes Diniz 
&ec.de &erv.de Com. Eletrônica 

Prezados Senhores, 

....... ,,, 

Em comp.lemento a resposta desta emissora datada de 23. de maio do corrente ano está 
sendo enviada an-exa uma declaração técnica quanto ao reparo do VOLTÍMETRO do 
transmissor em uso. 

Atenciosamente 

Aíexandr Jubert 
r 

/ 

,/ \~ 
Beattii Lins. d ~·~J 

( 

.- - l f)/ ;;; ~HEf:EB1 Em, __ Q_ /. ______ Q ___ j _ _Q __ 
.~ls ___________ : __ ____ _ 

DRMC I PB 

EDJANE S. MORAES 
Ag. Adm1mstratívo 

Mat. 808.202 
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E1v1ISSORA DE AM/Ol\1 
MONTEJRO-PB 

Declaro, sob a minha inteira responsabilidade, que o. tNSTRUMENTO DE LEITURA 
(voHímetro de placa ou coletor = estágio final de RF} ventítado no Ofício nº 
2788/2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC de. 18 abril 2005, de-sse. Ministério das 
Comunicações e no LAUDO DE V!STOR!A Nº 0001 PB20040208-ANATEL, de 
2211012004, para fins de RENOVAÇÃO de outorga desta emissora em AM/OM, não 
se encontra daniticado, portanto o transmissor é DOTADO desse instrumento. 
Por outro lado o resistor série que permite a leitura citada no item 6.3. 1, atínea "c" do 
ROMOT (abaixo transcrito) se encontrava "QUEti\..Jj,A,DQ", assim, para corrigir a falta 
dessa ieitura foi substituído o resistor darüficado e o instrumento está, no presente, 
funcionando perfeitamente, atendendo às determinações técnicas e legais e em 
vigor. 

TRANSCRIÇÃO DE ÍTENS DO :REGULAMENTO TÉCNICO PARA El\HSSORAS 
DE RA.DIODlFt.1SÃ.ô SONORA El\1 ONDA MÉDLL\ E EM ONDA TROPICAL - 120 
METROS devidamente atendidos: 

6..3~1 ~ TRANSl\HSSORES 
Somente será permitida a instalação e a utilização pelas emissoras de equipamentos 
transmissores cujas especificações atendam aos seguintes requisitos mínimos: 

ç) a t.rau5xu.i.s_sot: deve s.et •. -:.:.tfiild•} de i_u_s_trumeuJQs. pa.ra.lei..tlJHl dQs. seguintes va1Qres: 
.,. corrente contínua de placa ou coletor do estágio final de RF, por n1étodo direto ou indireto; 

~ ..... . ,., , 
~ -~_.e,!:t~~~HJ §t!-~1.~-~.! .. ~~~-~! -~!:~~ -~'M:.Jt:~;-~-!-!-•.J -t-'!11',;~ -!!!..t\ 

8.4.7.2.6 ~ Condições de funcionamento (indicar separadame11te para cada potência de 
operação da emissora, se for o caso: 
a) t':!~~i!o ',;u~d.imr:t d.e ~hH:<! ou de coletor (Ep); 
1
- \ ~n.rr~11t"' "Ol't1n"a ,4,., p1oç<> 0" d~ C"'let"'r "'"'"" moAu1aça-r. (·I·p)· U·f ~U .t "'t. v v .u.t. .u .w · """"" L~ " w "' vt. '-VL, >.7""L..(_.( .1:..u. "" s.. ....,. , 

c) tensão prímáría de alimentação correspo dente aos valores de Ep e de Ip.. 



RÁ-Dt0_,SA,N:TAMARtA LTDA 
CGC. 10.740.34810001-73 

João Pessoa, 23 de maio de 2005 

MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEPTO. DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASÍLIA-DF 

Assunto: V/offcío 0788/2005/conen/cglo/deoc/sc.,mc 

Prezados Senhores, 

Informamos que o defeito detectado no voltímetro de placa ou coletor 
{estágio final de RF) já foi corrigido. 

Fícamos ao vosso inteiro dispor e subscrevemo-nos mui 

Atenciosamente 

Alexand~ 
Pr· 

n ECE 8 T Em, Jl_ /_Q_S_ __ /_V-'5:=.._ 
.À.s ____ _________ . __ ___ ______ _ 

DRMC /PB 
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Mem.c~MS /2004/RFFCC -ANATEL 

Brasília, J 9 de abril de 2004. 

Ao Sr. Gerente do Escritório Regional no Estado de Pernambuco - ER-6 

Assunto: Renovação de Outorga 

. Referência: Ofício no 2695/2004/DOS/SSCE-MC 

1. Encaminhamos, em anexo, para conhecimento e providências que se fizerem 
necessanas por esse Escritório Regional, o processo de renovação de outorga da entidade 
"RÁDIO SANTA MARIA LTDA.", que presta o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas 
Médias, na cidade de Monteiro/PB. 

2. Solicitamos a realização da vistoria técnica na entidade referenciada e acréscimo 
do relatório circunstanciado e posterior encaminhamento do processo, diretamente ao Ministério 
das Comunicações. 

Anexos: 

1 - Ofício 2695/2004/DOS/SSCE-MC, datado de 24 de março de 2004; 

2- Processo n° 53730.000787/1997. 
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a ' O 
0051/UO 06.2F \ . ls. 

2
j --a ·.: RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data ~ 1 ..,/ 

~----------------~ --
ANATEl. 25/10/2004 

L-------~-------------------------------------L------------------

~ 1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

1.1. Órgão: Gerência de Controle do Espectro - RFFCC. 

1.2. Responsável: Itamar Barreto Paes 

1.3. Referência: Memorando N°. 219/2004/RFFCC -ANA TEL (Anexo 1). 

2. ENTIDADE FISCALIZADA 

2.1 . Nome: Rádio Santa Maria L TOA 

2.2. Serviço que opera: Radiodifusão em Ondas Médias- OM 

2.3. Endereço da Sede: Av. Dom Pedro 11 , 623, Centro, João Pessoa/PB. 

2.4. Endereço da Estação: Montante do Açude Velho, Monteiro/PB. 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. Permitir a renovação de outorga. 

3.2. Outros: Atendimento ao especificado no Ofício N°. 2695/2004/DOS/SSCE-MC. 

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO) 

4.1. Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamente a 
emissão de ato de renovação de outorga, nos termos da legislação regente da matéria. 

5. EXAMES REALIZADOS 

Em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se, no 
dia 22/10/2004, trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na abrangência e 
profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado: 

5.1. Procedimentos e técnicas de fiscalização: 

Em atendimento ao Mem. 219/2004/RFFCC - ANATEL de 19 de abril de 2004 e 
conforme especificações do Regulamento Técnico Para Emissoras de Radiodifusão em 
Ondas Médias e Tropicais 120 Metros, efetuou-se vistoria técnica nas instalações da 
entidade. 

5.2. Resultado alcançado: 

Quanto aos parâmetros técnicos, verificou-se irregularidade quanto ao não 
funcionamento do voltímetro de placa ou coletor no estágio final de RF do transmissor. 

A entidade foi notificada para efetuar as devidas correções em um prazo máximo de 15 
(quinze) dias por intermédio do Auto de Infração 0001 PB20040208, sendo instaurado o 
processo de n° 53539000823/04. 

6. CONCLUSÃO 

Com base nos exames realizados, objetivos deste trabalho de fiscalização, conclui-se 

·~SRf~y ........ _.,.. 



Número 
0051/UO 06.2F 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO ~D-ata----~..t-'""'~ 

25/10/2004 

- ~ 
que: \~ 

·· O voltímetro de placa ou coletor (estágio final de RF) esta danificado, infringindo o \~:!~' 
disposto no item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c Art. 62 DL 236/67. .:..--

I 7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo 1- Memorando N°. 219/2004/RFFCC -ANATEL; 

Anexo 11- Laudo de Vistoria Técnica em Emissora de Radiodifusão em Ondas Médias e 
Tropicais 120 Metros. 

8. ASSINATURAS 
RESPONSÁVEL (V~IS) PELA TRABALHO GERENTE DA UNIDADE OPERACIONAL 

José Rl 
!J}f'~ 

1 p Carneiro 

L ~.~-Sb.~ ~~ ~.4~.1- :z r"" 
~~ 
cyr Eduardo Bazanelli Bicudo Moacyr Eduardo Bazanelli Bicudo 

I - De acordo. 

11- Encaminha-se 

JOÃO ÊfATISTA FURTADO FILHO 
Gerente do Escritório Regional - ER 06 



Número 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
0051/UO 06.2F 

Data 
ANA TE f 25/10/2004 

Anexo I 
Memorando N°. 219/2004/RFFCC- ANATEL 



) 

~ .ANA~fL 

Ao Sr. Gerente do Escritório Regionai r;,) Estado de Pemumbuco - F.R-6 

Assunto: Rcno,·açiiu de Outorga 

Referênc1a: Oficio n> 2695/2004/DOS!SSCE-l\·1C 

1. Encaninhamos, em ane)<.o, para conhecimento ~ providênc.iu;> que se fizerem 
n~cessartas por css<} Escritório Rt~gic·nal. o processo de renovação de outl)rga da entidade 
"R.Á.DTO SANTA MARTA LTDA.", que presta o Serviço de Radiodifusão Bonora em Ondas 
Méd1as, na cidade d~· Monteiro/PB. 

2. Solici .umos a realização du \Ístoria té(.!nica na entidade referendada e a,;;rêsc.imo 
do relatório circunstanciado e postcri.or •. ·ncaminhamenw do processo, dil·etanwnte ao Ministéril1 
das Comunicações. 

Anexos: 

Of'íí.:io 2695/200•~/DOS/SSCl>MC. datado de 24 de março de 2004; 

2- Processo no 53730.000787/1997. 

J 
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Número 

a ··· RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
0051/UO 06.2F 

Data 
ANATEl 25/10/2004 

Anexo 11 
Laudo de Vistoria Técnica em Emissora de Radiodifusão em Ondas Médias e Tropicais 

120 Metros 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL 

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

O Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

2.1 -Endereço: 
Autorizado: MONTANTE DO VELHO 

Modalidade de Serviço 

Motivo da Vistoria 

às h 

Cidade: MONTEIRO UF: 

LAUDO N.0 

0001 PB20040208 

O Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
• Renovação 

R 

R 

R 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

........... - ......................... ,,. ___ ,, ..................... ----····-··-············--· ····-···---.......................... ________________ , .............. -. .. ........................................... - .. --.. ! 

CEP: Fone: 
Verificado ; 
Cidade: 

MONTANTE DO VELHO 
R 

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

MONTEIRO 
000000 O ••OoOOOOo-000-0000MO .. O_O_O_OOoO 

CEP: 58500-000 

UF: ...................................................... ! 

Fone: 351-2651 

R 
Item 8.3 .1.2.1 "b" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

1/5 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV- Não Verificado 
NA- Não se Aplica 

g• revisão em 10/06/03 



-~p.. T ~\ 
LAUDO N°: __ QQ_Q~J:E!?.QQ1.~J~ ..... Llo ~ 

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R Item 3.24 PMC 805/7~"" "" s 
Art. 62 DL 236/67 _ _, 

2.3 .1. 7 -Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R Item 6.3 .1 alínea "d" ROMOT ~ 
Art. 62 DL 236/67 -

2.3 .1.8 -Freqüência (PBOMOT) [kHz] 1.340 1.539,996 
-

R Item 8.4.7.2.5 ROMOT crFI. l' 
Art. 62 DL 236/67 

. 2.3.1.9 Tolerância de Freq. da portadora 
4 R Item 3.2.3 ROMOT c/c\ 

OM (±10Hz) [Hz] Art. 62 DL 236/67 ,(1 ( 

2.3.1 1 O- Tolerância de Freq. da portadora-
NA Item 3.2.3 ROMOT c/c ~~ 

OT (±lO Hz) [Hz] (OT 120 metros) Art. 62 DL 236/67 
2.3 .1.11 -Amperímetro de placa ou coletor 

R 
Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 

(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.12- Voltímetro de placa ou coletorr 

I 
Item 6.3 .1 alínea "c" ROMOT c/c 

(estágio fmal de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.J.2;; Sistema de Proteção e Segurança .· ... _.--:--: .. :.-.:-·::---: ., ... · - . : _·>·<.C •; _ . ·:· :·_ :1:.-.:· • • .. .. . . 

2.3.2.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NA 
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares R 
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.2.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 

NA 
Item 6.3 .1 "l" ROMOT c/c 

tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 
'2.3'\~.4 -Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

R 
Item 6.3 .1 ' 'j" ROMOT c/c 

.radas Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.3- Transmissór Auxiliar / 

... ~. . . . 
-... : .. · :·· .. . , ..... ·,._·. 

2.3;3.1 - Características · Autorizado Verificado 
' · -· -:. 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
2.3.3.2- Fabricante NA Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.3- Modelo NA 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.4- Homologação NA 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.5- Potência de Operação [Kw] NA 
Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.6- Cristal e unidade osciladora blindada NA 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3 .3 .7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência NA 
Item 6.3 .1 alínea "d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3 .3 .8- Freqüência (PBOMOT) [kHz] NA 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 

Art. 61 DL 236/67 
2.3.3.9- Tolerância de Freq. da portadora-

·. ~. 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
OM (±10Hz) [Hz] 

:·: ..• .. 
. _: ::-- .·.::• <. 

NA 
Art. 62 DL 236/67 

'2.3 .3.10- Tolerância de Freq. da portadora - . · . .-· ... '· .: --'':<<. ';·'· 
NA 

Item 3 .2.3 ROMOT c/c 

t j(±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) : ·! ,., :-o;::: ;.; . Art. 62 DL 236/67 
:L·-' .3 .11 - Amperímetro de placa ou coletor 

... _,: .... .: · Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) ,· ·:;.: :_. . ·< _,:_::-~ NA 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.3 .12- Voltímetro de placa ou coletorr .-:,; .. , ._ .. , ... '. : .. · . Item 6.3 .1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio fmal de RF) :?L::::· ... : ; . 

.. , . NA 
Art. 62 DL 236/67 . . . . . ~ 

ZA. V Sistema é:lê .J.lroteÇão :~;Segtiiançá: .. _. · . ·. ·· .< ; ·< .· . -;· . : < ->/. ' . ·:·:·X . . ,. 
'· .· .. :· · 

2.4.1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NA 
Item6.3.l "m" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares NA 
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.4.1.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista NA 

Item 6.3.1 "l" ROMOT c/c 
tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 

RFFCFIRFFCJSRFIANATEULAUDOIFORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Bãsico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
emOMeOT(120m) · 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I -Irregular 

NV- Não Verificado 
NA- Não se Aplica 

ga revisão em 1 0/06/03 
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2.4.1.4 -Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas 
2.5.1- Outros Equipamentos 
~~--~~~~~~~~----------------------------------~1 ' 
2.5.1.1- Compulsórios 
2.5.5.1.1- Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s) 
2.5.5.}.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) 
2.5.5.1.3- Limitador 
2.5.5.1.4 Monitor de modulação 
2.5.5,1.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos) 
2.5.6 .1.6- Monitor de audição 
2.5.6.1. 7- Carga Artificial de RF (somente pm·a potências acima de 1 O kW) 
2.6- Sistema Irradiante .· ... ·-· ··· 
2.6.1- Onidirecional 
•monopolo simples 
O monopolo dobrado 

2.6.1.1- Altura da Torre [m] 

2.6.1.2- Cerca de proteção em torno da antena 

2.6.1.3 - A viso pictórico afixado à base da antena 

55 55 

(, " jl.4- Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) 

L. .o.l.4.1- Comp'rimento dos radiais [m] 50 
2.6.1.4.2- Quantidade de radiais 120 

NA 

R 
NA 
R 
R 

NA 
R 

NA 

R 

R 

R 

R 

NA 
NA 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

nem lS.4.1V.l ·o· '1 C/C 

Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2. 7.2 -Diretivo Item 8.4.10.2" b" ROMOT c/c 

2.7.2.1- Altura de cada elemento [m] 

2.7.2.2- Separação entre elementos [m] 

2.7.2.3 -Azimute orientação ( 0
) 

(elemento N° 1 como Origem) 

2.7.2.4- Cerca de proteção em torno da antena 

2.7.2.5- Aviso pictórico afixado à base da antena 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
ltem4.1.4 ROMOTc/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.7.2.6- Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) 
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 

2 .7 .2 .6.1- Comprimento dos radiais [m] NA Art. 63 "e" DL 236/67 

2.7 .2.6.2- Quantidade de radiais l ==<!="'"N:,:,:,:A~ch=-r::===""""'~"""".,.~~~-:ll 
;7~ ~'~'li!J$i;í,,;";tt,;~~},;,;r;~~ '"''':~''' '''''i\::Om•';::;;ic .~ 
- :1'.1- Endereço: Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 

Autorizado: AY.:5!grm:~QY.!.\~QA~1 .. !~~,Ç~~'I~Q,_ MQ~T~~-~9 .::_~ª: R Art. 61 DL 236/67 
Verificado: !\Y:.5!?Tm:~q Y.!.\~Q!.\!? 1 ~~?. 1 _Ç~~I~:9? MQ~T~!~q :: .~-ª: 

3 .1.2- Equipamento de gravação de áudiÕ 

3.2- Auxiliar 
3.2.1 -Endereço: 

Autorizado: 
Verificado: 

R 

NA 

Art. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA- Não se Aplica 

s• revisão em 1 0/06/03 
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2.3.1.12 VOLTÍMETRO DE PLACA OU COLETORESTAVAINOPERANTE. 

) 

• < • 

Obs.: Colocar esclarecimentos adicionais n nunca acrescentar notas de contenha o Laudo. 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA- Não se Aplica 

s• revisão em 10/06/03 
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-
LAUDO N°: _QQ(gf'J?~OQ:1~~~ . 

LOCAL: MONTEIRO - PB 

INÍCIO DA VISTORIA: 11:00 h DATA: 22 I 10 I 04 TÉRMINO DA ISTO RIA: 13 :00 h DATA: 22 I 10 11N.. "\_ 
-- -- -- -- --

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: FRANCISCO CELESTINO DOS SANTOS CARGO: GERENTE TÉCNICO _, 

~ IDENTIDADE: 1285683 SSP/PB ASSINATURA: -;r;;;;;~ tf!i:j;; ~~ . :::i.C/ . .L-6 1 • / _, & l -I \) 
EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZA CÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS \ 

~ AGE~TE DE FISCALIZAÇÃO : JOSÉ RIBEIRO CARNEIRO \, ·..P 
' 
. P.;,-t•_...,· 

·~·- _.... 

FORMAÇÃO: TÉCNICO ELETIJ0~7A CREAN°: 2135- TO 

ASSINATURA : Vlld jf;t;V-, CREDENCIAL N° : 00324-3 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : MOACYREDT ifiS/l BAZANELLI BICUDO 

\./ 
FORMAÇAO: TECNICO EL.I:TKUNlCA CK..hA N': 

ASSINATURA: )Aot.-':r-' J.L, ""' ,G, b -'}r~ I CREDENCIAL N°: 00674-8 

RESPONSÁVEL PE:ÉA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: Wrflt.W) 1-r-J?b~V; o /,1-it "{)r;: -f f}~ r;ue:lv 
() 

G pl/ 6. er/f-f Er 'tr o 17- <J'o8 -!! .KMAÇÃO: . ' 'EL~ /c" ·s.T/f CREAN°: 

ASSINATURA: ~r~~/(4~ CREDENCIAL N° : Ooz..!?EJ-7. 

o 
... · . 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.029 LEGENDA: PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

5/5 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R- Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA- Não se Aplica 

s• revisão em 10/06/03 



DETALHAR PASTA- Impressão 

PASTA DE CONTROLE DE DEMANDA .. ~ 
Número da Pasta de RADARRFFCC12005000458 

;r-I. J\. J / 

f"' Controle de demanda: I ff ) 
Identificador de Origem: \ . . <LA. ~ 
Origem: MC '~:.RI~ 
Ob~eto Fiscalização: 

Data de Criação no 
Sistema de Origem: 

Data de Criação: 04/11/2005 15 :07:28 

Estado da Pasta: Relatório Aceito 

Órgão Demandante: RFFCC1 - Gerência Operacional de Fiscalização Técnica 

Descrição 
Conforme solicitação do Ministério das Comunicações, realizar vistoria para renovação de outorga na entidade 
referenciada. 

Relatório conclusivo quanto à regularidade do funcionamento da estação, para prosseguimento da renovação da 
Resultado Esperado: outorga. O Relatório de Fiscalização com o laudo de vistoria assinado deverá ser enviado à RFFCC1. Obs. O Laudo de 

Ensaio, o ARTe as últimas autorizações técnicas do processo seguem por malote. 

Previsão de Início: 01/12/2005 

p l são de Término: .23/ 12/2005 -
Data de Início Real: 24/11/2005 

Data de Término Real: 24/11/2005 

Tipo de Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 

Motivo Análise da SEDE: 

Órgão Executante: U0062- Unidade Operacional da Paraíba 

ESTAÇÃO 

Nome da entidade 
Número do 

Estação Endereço Bairro Município UF CEP 
Fistel 

RADIO SANTA MARIA 21000101746 323256481 MONTANTE DO ACUDE VELHO Monteiro PB 00000000 LTDA 

RESPONSÁVEL PELA CRIAÇÃO DA DEMANDA 

Responsável: JOSÉ JORGE VELOSO DA SILVA 

Telefone: 2312-1834 

Fax: 

E-mail: veloso@anatel.gov .br 

'ZL _.;ão: RFFCC1 

Contato: GIANLUCA RANGEARO FIORENTINI 

Telefone: 2312-2792 

Fax: 

E-mail: gianluca@anatel.gov. br 

Lotação: RFFCC1 

HISTÓRICO 

Estado 
Usuário Lotação 

Início Real Término Real Estado da Pasta 

04/11/2005 15:07:28 04/11/200515:10:53 Em Análise da Sede GIANLUCA RANGEARO FIORENTINI RFFCC1 

04/11/2005 15:10:53 04/11/2005 15:28:47 Em Planejamento GIANLUCA RANGEARO FIORENTINI RFFCC1 

04/11/2005 15:28:47 18/11/2005 09:46:53 Classificada MOACYR EDUARDO BAZANELLI BICUDO U0062 

18/11/2005 09:46:53 24/11/2005 16:59:35 Em Agenda do Fiscal MOACYR EDUARDO BAZANELLI BICUDO U0062 

24/11/2005 16:59:35 24/11/2005 17:01:53 Preparada GIORDANO MIRANDA FEITOZA U0062 

Jl\ j l .l / 2005 17:01:53 29/11/2005 17:29:27 Em Execução GIORDANO MIRANDA FEITOZA U0062 

29/11/2005 17:29:27 29/11/2005 18:48:40 Relatando GIORDANO MIRANDA FEITOZA U0062 

29/11/2005 18:48:40 30/11/2005 08:26:13 Relatada GIORDANO MIRANDA FEITOZA U0062 

30/11/2005 08:26:13 05/12/2005 10:48:15 Conferida MOACYR EDUARDO BAZANELLI BICUDO U0062 

05/ 12/2005 10:48:15 05/12/2005 18:44:40 Aprovada MOACYR EDUARDO BAZANELLI BICUDO U0062 



05/ 12/2005 18 :44:40 
~ .> 

Relatório Aceito GIANLUCA RANGEARO FIORENTINI I RFFCC1 

l:RAJI.UTE 

Data 
Origem 

Órgão de Destino Ação 
Responsável I Lotação 

04/ 11/2005 15 : 10:52 GIANLUCA RANGEARO FIORENTINI I RFFCC1 U0062 Encaminhamento 

MISSÃO 

Missão: PB20050063 f'~~ 
Data de Início: 21/11/2005 I # ) ' 
Data de Término: 02/12/2005 \ lJ-'7 
Horas de Deslocamento: 11 \_,IJ S' ~ ~"' ~ •. ~Rt ·" -.... _, 
CLASSIFICACAO DA PASTA 

Diretriz: 
5.2 .2.1.5.b- Fiscalizar, por demanda ou de ofício, as entidades de radiodifusão quanto aos aspectos técnicos, nos 
termos do Parágrafo único do art. 211 da LGT 

Objeto: Fiscalização > Serviços > Execução/Operação 

Finalidade: Fiscalização > Uso do recurso de espectro > Parâmetros Técnicos > Renovação de outorga 

Procedimento: Fiscalização > Presencial 

Tarefa: Inspeção Técnica 

RELATO DE HORAS DIA A DIA 

Dia 
Horas de Horas de 

Tarefa Fiscal 
Fiscalização Estação 

\ --...1/2005 2 o Inspeção Técnica 
GIORDANO MIRANDA FEITOZA 
IVANILDO BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

REL4TAR FI SCALIZAÇÃO 

PADRÃO 

Objeto: RADIO SANTA MARIA LTDA- 323256481 

Situação constatada: Irregular 

Justificativa: 
FORAM OBSERVADAS 3 (TRÊS) IRREGULARIDADES DURANTE A VISTORIA. 

Houve Lacre? Não 

Número do Auto de 
0003 PB20050063 

Infração: 

Número do Laudo: 0003 PB20050063 

Termo de Interrupção: 

Termo de Violação de 
Lacre: 

Número do Informe 
Técnico: 

!j·' \ ero do Relatório: 

Slc:AP do Relatório: 

Data Auto de Infração: 24/11/2005 

Irregularidade Detalhamento da Irregularidade Procedimento Detalhamento do Procedimento 

NÃO FOI OBSERVADA A EMISSÃO DO 
VERIFICAÇÃO DA EMISSÃO DO INDICATIVO DE 

Indicativo de chamada 
INDICATIVO DE CHAMADA. 

Notificado CHAMADA. 

A EMISSORA ESTÁ AUTORIZADA A OPERAR VERIFICAÇÃO DO HORÁRIO DE 
Horário de COM HORÁRIO ILIMITADO, NO ENTANTO 

Notificado 
FUNCIONAMENTO DA EMISSORA. 

funcionamento ilimitado ENCONTRA-SE FUNCIONANDO DE 05:00HS ÀS 
24:00HS. 

Licença ou cópia 
VERIFICADA A LICENÇA PRESENTE NA SALA 

autenticada na sala dos A LICENÇA ENCONTRAVA-SE VENCIDA. Vistoriado 
DOS TRANSMISSORES. 

· transmissores Vencida 

A EMISSORA ESTÁ AUTORIZADA A OPERAR VERIFICAÇÃO DO HORÁRIO DE 
Horário de COM HORÁRIO ILIMITADO, NO ENTANTO 

Vistoriado FUNCIONAMENTO DA EMISSORA. 
funcionamento ilimitado ENCONTRA-SE FUNCIONANDO DE 05 :00HS ÀS 

24 :00HS . 

NÃO FOI OBSERVADA A EMISSÃO DO 
VERIFICAÇÃO DA EMISSÃO DO INDICATIVO DE 

Indicativo de chamada 
INDICATIVO DE CHAMADA. 

Vistoriado CHAMADA. 

Licença ou cópia A LICENÇA ENCONTRAVA-SE VENCIDA. Notificado VERIFICADA A LICENÇA PRESENTE NA SALA 
autenticada na sa!a dos I I DOS TRANSMISSORES. I 



·da I I ·c:c:ore~ Venci . I tri'ln.'im!,,.. ! 
I . 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

1.1DENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

Número: ~1· ~ 
0138/2005/U006 ~ 
Data: ..r < 
29/11/2005 ·-~!!___ ..... 
No SICAP: 
200590164383 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCE/MC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta n° RADARRFFCC12005000458 disponível no Radar­
Sistema de Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da 
Sede 

2.1.4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço 
Fiscalizado 
2.1.6 Endereço do 
Objeto 

RADIO SANTA MARIA L TOA 

Radiodifusão Sonora em Onda Média- OM- 205 

AVENIDA DOM PEDRO 11 623 Bairro: CENTRO 
Município: João Pessoa UF: PB 

Estação Autorizada- 323256481 

Radiodifusão Sonora em Onda Média - OM - 205 

MONTANTE DO ACUDE VELHO Bairro: 
Município: Monteiro UF: PB 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalizar o cumprimento do ROMOT- Regulamento Técnico para a Prestação do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120 m); do Decreto no 52795/63; 
do Decreto-Lei no 236/67; da Portaria MC 805/74; da Portaria MC 26/96; da 
Portaria MC 160/1987 e do CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações na 
RADIO SANTA MARIA LTDA, objetivando: 
-Permitir a renovação de outorga. 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 

N° SICAP: 
200590164383 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao 
Agente de Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 
supra. 

4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, 
combinado com o Inciso XI do Artigo 19, ambos da Lei Geral de 
Telecomunicações N° 9.472, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência 
para o exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como 
lhes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei N° 10.871, de 20 de maio de 2004, 
combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no 
ROMOT- Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em OM e OT (120m); no Decreto no 52795/63; no Decreto-Lei no 236/67; 
na Portaria MC 805/7 4; na Portaria MC 26/96; na Portaria MC 160/1987 e no CBT 
-Código Brasileiro de Telecomunicações. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

24/11/2005 à 24/11/2005 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO SANTA MARIA L TOA, na 
abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a 
seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem 
e fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

Número: 
0138/2005/U 
Data: 
29/1112005 
No SICAP: 
200590164383 

seguintes procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

A equipe de fiscalização se dirigiu ao município de Monteiro, visando realizar a 
vistoria técnica nas dependências da estação. 
Para a obtenção das coordenadas geográficas da estação foi utilizado o GPS 
Garmin, Etrex Legend pertencente à U0062. 
O cálculo da potência de operação do transmissor foi feito conforme orientação do 
ROMOT, item 5.4.3. 
A frequência de operação da emissora foi medida no local utilizando o Analisador 
de Espectro Advantest U3641 . 
A altura da antena foi obtida através da utilização do Telêmetro Bushnell, Yardage 
Pro Sport e da Calculadora Casio, Fraction FX-250HB, pertencentes à U0062. 
Os demais itens presentes no laudo referentes à endereços, características dos 
equipamentos, sistema de proteção e segurança e sistema irradiante, foram 
verificados através da constatação visual no local da vistoria . 

5.2. Resultados obtidos: 
Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir descritas: 
a) Constatou-se que a emissora não realizou a emissão do indicativo de chamada 
durante o período da vistoria (8:40hs às 1 0:15hs). 
b) Constatou-se que a emissora opera de 05:00hs às 24:00hs, estando licenciada 
para operar com horário ilimitado. 
c) Constatou-se que a licença encontrada na sala dos transmissores encontrava­
se vencida; 
d) Laudo de Vistoria Técnica atestando a não conformidade dos itens citados 
acima. 
OUTRAS INFORMAÇÕES: 
-A licença presente no local emitida em 07/05/1990; 
-O cálculo da potência foi realizado conforme orientação do ROMOT, Item 5.4.3 
através do método direto, utilizando o valor de 91 ohms para a resistência da 
antena presente no laudo de ensaio da emissora. O valor da corrente medida no 
amperímetro da base da torre foi 3,1 A. 
- O endereço foi modificado no município para Rua Mecânico Raul Simões, 250 -
Alto de São Vicente. Sugere-se à entidade que proceda alteração em sua base 
cadastral, junto ao Ministério das Comunicações e Anatel; 
- O responsável técnico da emissora é o Sr. Francisco Celestino dos Santos, RG 
1.285.683 SSP/PB, que não se encontrava durante o período da vistoria. A vistoria 
foi acompanhada pelo operador de áudio da emissora. 
HISTÓRICO DA EMISSORA: 
1) Autuada através do Auto de Infração 0001 PB20040208, de 03/11/04 e Laudo 
0001 PB20040208, de 22/10/04, (item 2.3.1.12- Voltímetro de placa ou coletor­
estágio final de RF). PADO 53539000823/2004. Emitido Relatório de Fiscalização 
0051/UO 06.2F, de 25/10/04. 

5.3. Efeitos em relação o objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

~~;~;;;~5/UO~ 
Data: \ d" ':) 
29/11/2005 ., _____ ... 

No SICAP: 
200590164383 

Estação de radiodifusão operando com as seguintes irregularidades: 
a) Operação sem a emissão do indicativo de chamada; 
b) Horário de funcionamento diferente do autorizado; 
c) Licença presente na sala dos transmissores vencida. 

5.3.2. Para o usuário 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

6. CONCLUSÃO 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as 
constatações apontadas no item 5.2- Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 
6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
a) Operação sem a emissão do indicativo de chamada, em descumprimento ao 
Art. 47 do Decreto no 52795/63 (Regulamento dos Serviços de Radiodifusão); 
b) Horário de operação diferente do autorizado, em descumprimento ao Art. 46 do 
Decreto no 52795/63; 
c) Licença presente na sala dos transmissores vencida, em descumprimento ao 
Item 5.3.4 do ROMOT; 

6.2. Possíveis Sanções: 
Com base nos dispositivos infringidos, a possível sanção é a presente no seguinte 
item: 
a) Art. 62 do Decreto-Lei no 236/67 (multa); 

6.3. Possíveis Autuações: 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de Infração n° 
0003PB20050063. 
As providências com relação à autuação e notificação da interessada e 
consequente abertura de processo para apuração de irregularidades se darão por 
conta do Ministério das Comunicações. 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

AUTO DE INFRAÇÃO - RÁDIO SANTA MARIA 

LAUDO DE VISTORIA- RÁDIO SANTA MARIA 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

GIORDANO MIRANDA FEITOZA 

IVANILDO BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

Número: 
O 138/2005/UO~~!:...ft--­
Data: 
29/1112005 
N° SICAP: 
200590164383 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

Data: 
29/11/2005 

.... 

N° SICAP: 
200590164383 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
GIORDANO MIRANDA FEITOZA- U0062 

Responsável pela aprovação do relatório 
MOACYR EDUARDO BAZANELLI BICUDO - U0062 



/ 
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' 
AUTO DE INFRAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO 

o oo3fis2oo5oosá ·- !"'-... 
--

DATA HORA 

ANATEL 24/11/05 10:30 

I -Identificação da Entidade 

Nome da Entidade 

RÁDIO SANTA MARIA LTDA 

L()cal ~e lns! alação ________ _ 

MONTANTE DO AÇUDE VELHO 

Tipo de Serviço 

. RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIA 

R~pres~l)t~nt~ da En~dade n()_ ~t() d9 fl~c<!li~aç~()- .... 
DAMIÃO BRASIL DO NASCIMENTO 

... -··--· 
11 - Fundamentação 

Município I Distrito 

CPF /CNPJ 

10.740.348/0001-79 

MONTEIRO 

lsl~tidade I órgão l::_rf!i~sor 
1.052.832 SSP/AL 

UF 

PB 

Considerando as cfisposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211 , Parágrafo Único da Lei n• 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto n• 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução n• 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANA TE L, Autarqü1a Espec·lal , com Sede Foro em Brasília 

-DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) n• 0003PB20050063, que deste faz (em) 

parte integrante anexa (s). 

Fica consignado o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias corridos , a contar da data de assinatura do presente documento, 

para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a !aeração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

111 - Identificação das Partes 
- --·- --··--·- ~ - - - ~ ···- - ·-- - -~· 

Nome do Agente de Fiscalização Nome do Agente de Fiscalização 

GIORDANO MIRANDA FEITOZA JVANILDO BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

Credencial W 00927~- ljial W 00120-9 

Ass.• q?e-~~ A .• _.E?-~~ __ __ Ass / / J iJ O 1 fJ1d.! Á O 
f Agente de Fiscalização () ~'Fi~1i;ÇgQ('"' 

·~ ~~'""!dotic,~~ 
Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass.: 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL 
ANATEl 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

Modalidade de Serviço 
~OM 

Motivo da Vistoria 
D Rotina 
D Reclamação de Radiointerferência 
D Licenciamento inicial 

DESCRIÇÃO 

1.1 - Nome/Razão Social 
Autorizado: RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
)Jerificado: RA:D!o si\NiA.MARIAiinA. r ·········--------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------------
~-2- Indicativo de chamada ZYI694 

1.3 - Horário de funcionamento : O Ilimitado 
~ Limitado: De 05:00 às 24:00 h 

1.4- Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores 
D Inexistente O Indispmúvel [gj Vencida 
2- CARACTERISTICAS TECNICAS DA EST:AÇAO 
-- ·- .... " ., " "·" ·-·· . '"· . ......... .. 
2.1 -Endereço: 

Autorizado: ... ~Q~.!~.!~~Q __ ~Ç!!!?.~--~~!f:Q -······························-·-·-·····-------·-···· _ --------·················· 
Cidade: MONTEIRO UF: PB 

··-··--------·-··-·········----···-·---·--------·----·---

CEP: Fone: 
····-----···-·--·-----······ 

Verificado: -~Q!!!~TE DO ~ÇUD~~~!l_O _ _ 
Cidade: MONTEIRO UF: PB 

··································-·-··-

CEP: 58.500-000 Fone: 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

Autorizada: Lat. : 07° 53' 48" S Long. : 037° 07' 24" w 
········································-······-·-·····-····-······· ·······-·--·······--····-············-··············· .. ·-

' '~rificada : Lat. : 07° 53' 48.7" S Long.: 0370 07' 26.1" w 
2. 3·-"" Eqtúpamentos · ·· 

2.3.1- Transnússor Principal 

Características Autorizado Verificado 

2.3. 1.2 -Fabricante BANDEIRANTES BANDEIRANTES 

2.3 .1.3 - Modelo TRD-1000A TRD-1000A 

2.3 .1.4- Homologação 019885XXX0392 019885XXX0392 

2.3 .1.5- Potência de Operação[kW] 1,0 0,87451 

LAUDON.0 

0003PB20050063 

O OT (120 metros) 

D Licenciamento por alteração técnica 
D Especial 
~ Renovação 

SIT 

R 

I 

I 

I 

.,. " 
..... 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

ENQUADRAMENTO 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 ele 
Art. 62 DL 236/67 

Item 5.3.4 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

-· ...... . 

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT ele 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

-·· ........ ,.,-

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4. 7.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 5.4.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT- Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT - Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifhsão Sonora em OM e OT (120m) 
* CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei 11. 0 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n. 0 236/67 
* DL- Decreto-Lei 
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__._ 
LAUDO N°: .... 0º9~P;ç~ºº?ºº~~~i?' - -·-·· 

2.3 .1.6- Cristal e unidade osciladora blindada R 
Item 3.24 PMC 805/74 r c ~ 

Art. 62 DL 236/67 { 1~( 
2. 3 .1 . 7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R Item 6.3.1 alínea "d" ROMO'I,~~ 

Art. 62 DL 236/67 "-.... .... f..,. 
2.3.1.8- Freqüência (PBOM/OT) [kHz] 1.540 1.539,996 R 

Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

f . 3 .1. 9 - Tolerância de Freq. da portadora - 4 R 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

OM (±10Hz) [Hz] Art. 62 DL 236/67 
4.3.1. 10 - Tolerância de Freq. da portadora - NA Item 3.2.3 ROMOT c/c 
OT (±10Hz) [Hz] (OT 120 metros) Art. 62 DL 236/67 
2.3. 1.11 -Amperímetro de placa ou coletor 0,42A R 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio final de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.12- Voltímetro de placa ou coletor J,OKV R 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
(estágio final de RF) Art. 62 DL 236/67 
2.'3.2~ Sistema de Proteção ·e Segurança·· ........ .... ,,. . . . ' . . . . . . .......... ... ,,., , ........ ' . . . . . . . . . . ·• .... . ' .. ,. ' 

..... 

2.3.2.1- Ajuste extemo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R 
ltem6.3.1 "m" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitares R 
Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.2.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 

R 
Item 6.3.1 "l" ROMOT c/c 

tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 
2 .3 .2.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 

R 
Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 

erradas Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.3-Transmissor Auxiliar 

.. ' 
2 .3. 3. 1 .:..- Características Autorizado Verificado 

.... ......... 
Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

2.3.3.2 - Fabricante NA Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.3 - Modelo NA Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.4 - Homologação NA Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.5- Potência de Operação [k:W] NA Item 5.4.1 "e" ROMOT ele 
Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada NA Item 3.24 PMC 805/74 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.7- Recursos para conexão de mmútor de modulação e freqüência NA Item 6.3.1 alinea "d" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.8 - Freqüência (PBOM/OT) [kHz] NA Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

2.3.3.9- Tolerância de Freq. da portadora -
. " Item 3.2.3 ROMOT c/c 

OM (±10Hz) [Hz] 
.. NA 

Art. 62 DL 236/67 .... ·-. . ..... 
2.3.3.10 -Tolerância de Freq. da portadora- NA Item 3.2.3 ROMOT c/c 

T (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) ..... .. .. .. Art. 62 DL 236/67 
.<. .3.3.11 -Amperímetro de placa ou coletor j .• 

.. 
Item 6.3.1 alinea "c" ROMOT c/c NA 

(estágio final de RF) ' Art. 62 DL 236/67 
2.3.3. 12 - Voltímetro de placa ou coletor .:c Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT ele .. NA 
(estágio final de RF) ...... · ... , ......... , . .. . Art. 62 DL 236/67 
2.4.1- Si~temà de Proteção e Segurança .. · ... .. " . .. 

2.4.1.1- Ajuste extemo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NA Item6.3.1 "m" ROMOTc/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4. 1.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitares NA Item 6.3 .1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista NA Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 
tensão maior que 350 Volts Art. 63 "d" DL 236/67 
2.4.1.4- Transnússor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas NA Item 6.3 .1 "j" ROMOT c/c 
aterradas Art. 63 "d" DL 236/67 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT - Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT - Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
* C:'RT- C:C::..tiioo Hr~~i J P.iro ti P. T P. IPr.om n ni f"jH'.ÕP.<::' T .P.i n ° 4 117/h?. ~ ltPr~ rl~ n P:Io 0P'r.t"P.to~I P: i n ° 7.1h/h 7 



2.5.1-Outros Equipamentos 
2.5.1.1 - Compulsórios 
2.5.5.1.1- Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s) 
2.5.5.1.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) 
2.5.5 .1.3 -Limitador 
2. 5.5.1.4 - Monitor de modulação 
2.5.5.1.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos) 
2.5.6.1.6 -Monitor de audição 
:2.5.6.1.7- Carga Artificial de RF (somente para potências acima de 10 kW) 
2. 6 - Sistema Irraqiante · . · · · · · · · · · · · · · · · 

2.6.1 - Onidírecional 
[gl monopolo simples 
O monopolo dobrado 

ONIDIRECIONAL ONIDIRECIONAL 

2.6.1.1 -Altura da Torre [m] 55,0 54,0 

2.6. 1.2 - Cerca de proteção em tomo da antena 

2.6. 1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena 

2.6.1.4 - Sistema de Terra (examinm apenas em caso de vistoria p/ licenciamento} 

2.6. 1.4.1 -Comprimento dos radiais [m] 
,6.1.4.2 - Quantidade de radiais 

2.7.2-Diretivo 

2.7.2.1- Altura de cada elemento [m] 

2.7.2.2- Separação entre elementos [m] 

2.7.2.3 - Azimute orientação ( 0
) 

(elemento N° 1 como Origem) 

2.7.2.4 - Cerca de proteção em tomo da antena 

2.7.2.5- Aviso pictórico afixado à base da antena 

50,0 
120 

2.7.2.6- Sistema de Terra (examinar apenas em caso de ,·istoria p/ licenciamento) 

2.7.2.6. 1-Comprirnento dos radiais [m] 
2.7.2.6.2 - Quantidade de radiais I 
3 .--:ESTIJDIOS . 

3.1 -:Principal .. 
3.1.1 - Endereço: 

torizado: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 129 - MONTEIROIPB 
·············--·················-························-······. ················-- ............................................................ ,,,_ .. ,....... ...... .. ................. . 

Verificado: -~~~~-~~-!~Q_.Y~Q:A.~~ !~~-=- ~~~'1:!2 .:::~2~!~~0~~----···· 

3 .1.2 - Equipamento de gravação de áudio 

3. 2 - Auxiliar 
3.2.1 - Endereço: 
Autorizado: 
Verificado: 

R 
NA 
R 
R 

NA 
R 

NA 

R 

R 

R 

R 

NV 
NV 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 
NA 

R 

R 

NA 

0003PB20050063 

' . . . /~JJ'1]~ 
.I r 

Item 6.1 ROMOT /c lJ"'j ) 
Art. 62 Dec. 236/6 ~SR~~,.... 

................ 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "b" ROMOT ele 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g' ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 " b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g' ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Art. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Legenda: SIT =Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
{'A 
D Página 3/5 

* PBOMOT - Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT - Regulamento Témico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
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,. 

. 7f:7 · ~~ FI. ' 
.4~.. lNSTll:OMENTOS UTILIZA,l),QS.,NA V1S.'if-p1UA , ...... ,. .. . . . {_. .W\1 ou o ... .. .. 

' ..... . . . .......... .. . .... . t . ~ 
4.1 Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. \ A 

DESCRIÇAO N°PATRIMONio'\.:,J.~ ~~~ 
ANALISADOR DE ESPECTRO, ADV ANTEST, U3641 017.663 ..-

LAUDO N° 0003PB20050063 

TELEMETRO BUSHNELL, Y ARDAGE PRO SPORT 052.966 
CALCULADORA CASIO, FRACTION FX-250HB 017.545 
GPS GARMIN, ETREX LEGEND 052.153 . 

5--0UTRAS CARACTERlsTicAS . ~ .... . ..... . . , . . .. .... . ............. .. .................... : .... 
.. .. 

5.1 -Existência de interferência prejudicial R 
Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

5.2 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização R Item 17 Art. 28 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

5.3- Existência de Responsável Técnico R Item II, da Portaria MC 160/1987c/c 
Arts.61 e 62 do CBT 

6 - ·EXPLORAÇAO'D(fSERVlÇo .... .... ···········- ........ ...... ······ "T: .... .. . . ... .. .. 
·: .... . .,, 

6.1- Interrupção do serviço 
Art. 55 Dec. 52.795/63 ele D Sem a devida comtm.icação no prazo legal R 

Art. 61 DL 236/67 D Com a devida comunicação no prazo legal 
-7 -JNFO}{MAÇQES ADICIONAIS ..... . .. .. 

..... ... ... .. .. .. ..... ; ..... : ... : .. :: .. , ... : .. : ......... 
·''"' -•; " :.•· :~; .. : ... :: .... :;; ..... , .. 

HISTÓRICO: 

1) Autuadn através do Auto de Infração 0001PB20040208, de 03111104 e Laudo 0001PB20040208, de 22/10/04, (item 2.3.1.12 - Voltímetro de placa ou 
coletor - estágio fmal de RF). P ADO 53539000823/2004. Emitido Relatório de Fiscalização 0051 /UO 06.2F, de 25/1 0/04; 

CNPJ: 10.740.348/0001 -79 
FISTEL: 21000101746 
ESTAÇÃO: 3:23256481 

TTEM 1.3- A EMISSORA ESTÁ AUTORIZADA A FUNCIONAR COM HORÁRIO ILIMITADO (OOhOO À 24h00); 

.... ~ENÇA PRESENTE NO LOCAL EMITIDA EM 071511990·, 

O CÁLCULO DA POTÊNCIA NO ITEM 2.3.1.5 FOI OBTIDO CONFORME ORIENTAÇÃO DO ROMOT, ITEM 5.4.3, ATRAVÉS DO MÉTODO DIRETO, 
UTILIZANDO O VALOR PARA RESISTÊNCIA DA ANTENA DE 91,0 OHMS PRESENTE NO LAUDO DE ENSAIO DA EMISSORA; 

CORRENTE DE AMPERÍMETRO NA BASE DA TORRE = 3,1 A; 

O ENDEREÇO FOI MODIFICADO NO MUNICÍPIO PARA RUA MECÂNICO RAUL SIMÕES, 250- ALTO DE SÃO VICENTE. SUGERE-SE A ENTIDADE 
QUE PROCEDA ALTERAÇÃO EM SUA BASE CADASTRAL, JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES E ANATEL, 

A CERTIFICAÇÃO DO PRODUTO IDENTIFICADO NO ITEM 2.3.3.4 ENCONTRA-SE VENCIDA DESDE 16/5/1990, SENDO A HOMOLOGAÇÃO DE 
REGISTRO MAIS RECENTE PARA O MESMO TRANSMISSOR CÓDIGO 026990:XXX0392, VENCIDA EM 29/6/1995; 

O ITEM 2.6.1.4 NÃO FOI VERIFICADO EM FUNÇÃO DA AUSÊNCIA DE EQUIPAMENTO ADEQUADO PARA VERIFICAÇÃO; 

O RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMISSORA É O SR. FRANCISCO CELESTINO DOS SANTOS, RG 1.285.683 SSP/PB, QUE NÃO SE ENCONTRAVA 
DURANTE O PERÍODO DA VlSTORIA. A VlSTORIA FOI ACOM1' ANHADA PELO OPERADOR DE ÁUDIO QUE ACOM1' ANHOU A EQUIPE DE 
FISCALIZAÇÃO; 

DURANTE TODO O PERÍODO DE NOSSA VISTORIA NÃO FOI EMITIDO O INDICATIVO DE CHAMADA DA EMISSORA, CONFORME INDICADO NO 
ITEM 1.2 DO PRESENTE LAUDO; 

Obs.: /'molar aqui quaisquer esclarecimentos adicionais n.:::ccssários à caracterização da situação. ...... 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) cJr;;; ,.{!; * PBOMOT - Plano Básico de Ondns Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT- Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
* -

. . 
' - o o gu 



LAUDO N°: 0003PB20050063 .............................................................................. ,,,,,,_ .......................................................... . 

LOCAL: MONTElRO- P ARAÍ.BA 

INÍCIO DA VISTORIA: 08:40 h DATA: 24 I 11 I 05 TÉRMINO DA VISTORIA: 10:15 h DATA: 24 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: DAMIÃO BRASIL DO NASCIMENTO 

IDENTIDADE: 1.052.832 SSPIAL ASSINATURA: 

EQUIPE RESPONSA VEL PELA REALIZAÇAO DAS MEDID 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : GIORDANO MIRANDA FEITOZA 

FORMAÇÃO: TECNÓLOGO EM TELECOMUNICAÇÕES CREAN°: 

flt~ L!_. GZ1.~ 
ANILDO BEZERRA DE ALBUQ RQUE 

CREDENCIAL W: ASSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: MOD. ELETROTÉCNICA CREAW: 

ASSINATURA : 

"TO_ME: GIORDANO MIRANDA FEITOZA 

FORMAÇÃO: TECNÓLOGO EM TELECOMUNICAÇÕES 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (inegular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT - Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT - Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
* C'.RT - r.i)tfi o-o Rr~c::i1 P.iro flp T P: lP.C':omnniC'.aN)P.!O:' T .P:i n ° 4 T 17/fl? :-.ltP.r:lfl:l n P.Jo nPN"P.to~lP.i n o 7.lh/h7 

512005-AP/PB 

00927~ 

2443-TD 

0012()..9 

512005-AP/PB 

00927~ 
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RÁDIO SANTA 1\tlARIA LTDA 
CGC. 10.740.348/0001-79-

João-Pessoa, 30. de maio de 20.0-S. 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEP A..."FZT M~ffiNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASÍLIA- DF 

c P.u ....... J. ..... 

Assunto: Complementa resposta Ofício 07&8/2005/CONEN/CGLOIDEOC/SC-MC 

Att. Sérgio Luiz Moraes Diniz 
Sec.de Serv.de Com. Eletrônica 

Prezados Senhmes, 

Em complemento a resposta desta emissora datada de 23 de maio. do corrente ano está 
sendo enviada anexa wna declaração técnica quanto ao reparo do VOLTÍMETRO do 
transmissor em uso. 

Atenciosamente 

Alexandr Jubert 
r 

JlEr.EBt Ern, __ _Dl /. __ Qb __ f _ _QE_ 
.As ___________ : _____ _ 

DRMC /PB 



.. 

EM1&S.ORA DE A~!/0~! 
1V10NTEIRO-PB 

DECLARÀÇÃO 

Declaro, sob a minha inteira responsabilidade, que o ~NSTRUMENTO DE LEtTURA 
(voUímetro de p!aca ou coletor ~ estágio final de RF) ventílado no Ofício. nº 
2788/2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC ds 18 abril 2005, dssss Ministério das 
Comunicações e no LAUDO DE VlSTORlA Nº 0001PB2004.0208-ANATEL, de 
22110/2004, para fins de RENOVAÇÃO de outorga desta emissora em AM/OM, não 
$9 encontra danificado, portanto o transmissor é DOTADO desse instrumento. 
Por outro lado o resistor série que permite a leitura citada no item 6.3. 1, alínea "c" do 
ROMOT (abaixo transcrito) se encontrava "QUEIMADO", assim, para corrigir a falta 
dessa ieitura foi substituído o resistor danificado e o instrumento está, no presente, 
funcionando perfeitamente, atendendo às determinações técnicas e legais e em 
vigor. 

TRANSCRIÇÃO DE ÍTENS DO REGULAMENTO TÉCNICO PARA EMISSORAS 
DE R.A.DIODlFUSÃO SONORA El\1. ONDA MÉDIA E ElVI ONDA TROPICAL - 120 
METROS devidamente atendidos: 

6-.3.1 ~ TRANS.MISSORES 
Somente será permitida a instalação e a utilização pelas emissoras de equipamentos 
transmissores cujas especificaçõ.es atendam aos seguintes requisitos mínimos: 

!;i} Q tra.D5.uüs.sar deve &et.: t:i•J(~..-;(. de i_ns.truxtt~DlGs para..leiwra.. do~ ~eguinte~ valores: 
~corrente contínua de placa ou coletor do estágio final de RF, por método direto ou indireto.; 

8 .. 4..7.2.6. ~ Condições. de funcionamento (indicar separadamente para cada potência de 
operação da emissora, se for o caso: 
a) !-:!~~ii•v" ..:ufd.im_r.?t .d-!: ph!~..:~ ou de coletor (Ep.); 
1

_ \ -,..1.f""I1te "Ontl'""a ,4 .,. p1"'""' OU d"' co1etnr sem ffi'"'A"1aça-,.... (Ip)· tJ..} ~v "" ..., .l. .U .W ' '-f."-' .I.C;f.\,..Çf. V '- t.V ' 6:/i.L LLVVW.I. V ' 

c) tensão primária de alimentação correspo dente aos valo.res de Ep e de Ip. 



RÁ-9-1-0 -'SANTA MARtA L TDA 
CGC. 10.740.348/0001-73 

João Pessoa, 23 de maio de 2005 

AO 
rvtiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEPTO. DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASÍLIA - DF 

Assunto: V/offcío 0788/2005/conen/cglo/deoc/sc~mc 

Prezados Senhores, 

Informamos que o defeito detectado no voltímetro de placa ou coletor 
{estágio final de RF) já foi corrigido. 

Ficamos ao vosso inteiro dispor e subscrevemo-nos muí 

Atenciosamente 

RECEBt Em,J}_/_Qf?_/ V 5 
Às .. _. ___ : ____ _ 

DRMC JPB 

~~1~ 
,, 1 (1~ 'J 

.. ;_. __ J}. 
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" P.ADIO Si.t\.NTA MARIA LTDA 
CGC. 10.740.348/0001-79 

João Pessoa, ll de maio de 2005 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASÍLIA - DF 

Assunto-: Resposta Oíteio- 0783/lOOS/CONEN/CGLOIDEOC/SC-l\-IC 

"- C<"- ... · L · ... IV . · 'fit " -~"'"· .:Krgto . :.. utz I -~.ora-es UtfU~~S 
Sec.de Serv.de Com. Eletrônica 

Prezados Senhores, 

Atendendo a soti4':itaçãG- dG- o-ficitt adma ~4':itt:aatl&, juntam&s a 
document.aç.ãG a saber: 

Compro-vantes de quita~'o da Co-ntribuição Sindical referente ao-s anos 
de 2000 à 2004. 

... Dedar~io- da entidade de que não- infringe as vedações do- Parágrafo~ 
A..,. i....... ""ú. A: -~ . . . ."- . .. ... F· a- • J 
\.$;V <o""\.t .., ""'""' . -\dl t;o.nsntmçao- . euertb~ 

- Certidõü Negativas das Fazendas Estadual,l\ltwtitipat e Federal. 

- Certidão INSS e FGTS. 

'· ·~ ·•:n1· E 03 I OS I O 5 ... !,u m, Jl 
--· ····· ····· ···--··· ····-

. .Jj· ........ __ .. _______ _ 

DRMCJPB 

EDJANE~~ 
Ag. Administrativo 

Mat. 808.202 



I 

-~ Dedaração- pelos representantes legaís onde aíegam "conhecer e aderir 
às dáaswas d~ Deere!tOr 88.06' de zs de j.aneir• d(! 1933. 

Atenciosamente 

Alexa . de Carvalho 



" RADiO SANTA MARIA L TDA 
Emissora de AM 

CNPJ. 10.740.348/0001-79 

DECLARAÇÃO 
(Decreto 88.066, de 26/0111983) 

Para todos os fins legais e a quem interessar possa, declaro conhecer e 
aderir ás dáusulas do Decret~ 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, publicado 
no DOU de 28 de Janeiro de 1983, que passarAo a regular c~m o Poder 
Concedente no novo período de exploraçio do serviço, caso o pedido de 
renovaçio seja atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses. 

João Pessoa, 17 de maio de 2005 

Alexa ixeira Jubert 



-. 

RÁDIO SANTA MARIA LTDA-AM 
CGC. 10.740.348/0001-79 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e a quem interessar possa 
que a RÁDIO SANTA MARIA LTDA- AM, localizada na Cidade 
de Monteiro - PB, inscrita no CGC n° 10.740.348/0001-79, não 
infringe as vedações do paragráfo 5° do Art. 220 da Constituição 
Federal. 

João Pessoa, 15 de maio de 2005 

AI Teixeira Jubert 
orador 

Carvalho 
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'I 
Certificado de Regulari~ade dc1 FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

I 
I 
I 

·I 
107403481000 1· 'l9, 1074034810001-79 

RADIO STA MAR!~ L TOA 

AV GETULIO VARiAS 129 I CENTRO I MONTEIRO I PB I 58500-000 

I 
I I 

' : .\ . :1 ' 

A Caixa Econômica Federal, no' uso da atribuição que lhe confere o Ah. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a emp1resa acima 
identificada encontra-se em sit ~ ação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não ser:y irá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuiç<;Jes e/ ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. ,, 

Validade: 02/ 05/ 2005 a 31/ 05/ 2005 
,I 
li 

Certificação Número: 2005050[214074279714060 
I 
I 

Informação o btidil em O 2/0 5/ 2 0~15, às 14:07:42. 

A utilização deste Certificado par~ os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

I 



Certidao Negativa de Debito 

-. . . '· I . i 
:·, ·. /<~:- -LI . ://··-~ -~ ,.,... I I 

· · • 1 i.llí?• •-.:::7f"~mt-;::- ·"·-;:::::; ,,l .. , .. ,::;," r ; (·;:v;:::-.,( ;=r r.-• n / .,...~ ,:AR .. .t r-~,' ,1 o M '~ /.' 1'.' '·':.A ~l ~\ · lt .. !::..~' tl~. ', c:_)( :S.J.) \._.:.:.'' (;"~ '~~ , i 

/ '< ... ~ ·~~:{~/,_,. . ~~®Um <ill® ~x,;,..~$ü' ~~:l 
PRSVNet 

I ' 

''I CERTIDÃdNEGATIVA DE DÉBITO 

.. I 
/V0 001312005-13021140 

DADOS D01 SUJEITO PASSIVO: 
' 

1

1 1 -
CNPJ: 10. \ 10.348/0001-79 
NOME: RADI0 SANTA MARIA LIMITADA 
ENDERECO: ~ ~V GETULIO VARÇAS 
BAIRRO qu r iSTRITO: CENTRO 
MUNICIPi qÍ MONTEIRO 
ESTADO: PJ? 
CEP: 58500-000 

I 
I I 

FINALI~,lDE DA CERTIDÃO: 

:U~I S~U~: / 1 DAQUELAS-~RE:~TAS 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

I I 

NAS 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM 
I ! I 

129. 

' 
~EIS 8.212, DE 
! 
I 

ItiOVEL; 
1 

1: 
I 

I 
li 

24 DE JULHO DE 1991, E 

REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E ' TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
I I • 

I I 
SOCIEPADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

I I ' 
EXTINFAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE ~OMERCIAL OU CIVIL. , .. , I . 

E CERTifi pADO, NA FORMA DO DISPos:ro l NA ~EI No 18.212/91 E ALTERACOES, /QUE, ,PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE 1 DEBI'IlO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

, I I 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO 1AO INSS O 
DIREITO. D~ COBRAR QUALQUER' IMPORTANCIA ÓUE VENH.Z\ A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
vALIDA PA~ TODos os ESTABELECIMENTbs DA ''EMPRESA, MATRIZ E FII~ IAIS. / 

' .11 I I I I I I 

i I 1
1 I 

A ACEITA:OAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICAC:Ao' DE SUA 
"1-l.LIDAD~: II NA INTERNET, NO ENDERECO www. ~revid~nciasocial. gov. br, OU Ef1 QUALQUER 
_,JENCIA ,qA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENC]A SOCIAL. , ' 

/j I 

li 
DEVERA S~f} OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 08 DE ABRIL 
COM VAÚ bADE ATE 07/07 / 2005 

DE 2005. 

. I 
VALIDA 1P~i 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

j!, 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEqURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

18/04/200 



. ~ - u u éiu l~et;ati v a 
-. I 

t~\ r·,·l l ni ~:.C(r i c:- d" r- ;m·nda 

_ ...... ,.. . 11 1 
qf.i!'.G.~.> -· · -~ R~ ~ rta Federal 

aqui pa ra '.' alta r à P~ g i n a I nicial. 

I 
I 

! 
I -J'j\·~ 

:t8J· 

'
-~~;, ~ ~~#y 

I ,, I 

M .. t'. d ' F d 1n1s emo a azen a 
Sec:re~ari~ da Receita Federal 

I 
I 

'li I 

li! 

I 
i· 

I I I 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

li 
',, 
I 

Nome: ,RP.DIO SANTA MARIA LIMITADA 

l"agma 1 ue 1 

., . ~ .... ,... "tm., 

CNPJ: 10.740.348/0001-79 ·I 
1 1 i ' , I ., ' 

ResdJ1vado o direito de a Fazenda Nacional c9brar quaisquer dívidas de responsabilid~de do contribuinte 
acimk1 que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu 
nornb, relativas aos tributos e contribuições federais adm;nistrados pela Secretaria da Receita Federal. 

' I ' I 

I : I ' I 

~dta 9ertidão refere-se exclusivamente á situa9ão do contribuinte no âmbito desta Sec;etaria da Receita 
FedJral, não constituindo, !por conseguinte, prov,a de inexistência de débitos 'inscritos em Dívida Ativa da 
Unt~b! administrados pela Procuradoria Geral ~a Fazenda Nacional. ' 

Certidã~ t'expedida com base na I N/SRF nº- ~3, de! 23 de novembro de 2001. 

I I 

Emiti(ja às 08:10:00 do dia 13/05/2005 (hora e data de Brasília). 
Válida ~ é 14/11/2005. 

'i I ' I 

Códigol
1 

de controle da certidão: F5E0.75BD.D6FA.AC83 
, I 

: i ! I 

A auteb~icidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Int~ret, no endereço • . : . . ·· . . · · . . · .·. .··. : .. ·: . .. . . . • . . 

A certi~ão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabele · ento 
identific~do no CNPJ. , 

li I 

CerticJãJ expedida gratuitamente. 

' ,l i 
Aprovado pela IN/SRF nll93, de 23/11/2001 . [ 

i,·, 'li, CA~LOS HE 'ES SERYICO 
, I! [ ~o A u r E tl 1 1 c A {., 

: , ~~ Gertl h co que a presMÀlOc~f a e 
·I ü.lglnalyuem.e. tole11 . I 

.) oau Pessoa I------------

~ Prep~rar págilla 
=:;c para 1mpressao 

1

1 I 

http://w~. rlceita .fazenda. gov .br/Aplicacoes/ATS 1 

ertidao/Certlnter/Resultado.asp?ni=1074034... 13/05/2005 
, I I 
' li I 
I i I 

1 I 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 

CERTIDÃO 
A MAIOR SEGURANÇA DESTA CERTIDÃO ENCONTRA-SE NA EXIBIÇÃO DO ORIGINAL 

01215/2005 
REFERENTE AO PEDIDO 

001266 
DE 

0as c
0 

"'~" t!i~ • Fls .. :; 
• •I 0 u._, i· Õ. 
'. ••. .Q.l 

' r;, f <:";> 
, r'?; 

05/05/2005 ·.o 

CERTIDÃO N° 

Nome Completo Inscrição Estadual Situação 

RADIO SANTA MARIA LTDA 16.108706-0 ATIVO 

Em cumprimento do despacho exarado na petição protocolada neste órgão, sob número acima destacado, e 

ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICO, 

para fins de direito, que, mandando rever os registros da Dívida Ativa do Estado, inscrita nas Repartições Fiscais , 

verificou-se: L lnexistirdébito em nome do int_e_re_s_s_a_d_o-- a-ci_m_a_id_e_n_t-if-ic_a_d_o _ ___ _ __________ __J 

Relação de Débitos Existentes 
·- ---- --------·- -·-·--·--- -------- -- ·-- ·----- --- -·--·--·---·-- ---l 

) 

I 
I I 

L:==-=--=- ==:---==---==-----=--=----=----==----:·==="~== I 
E, para constar, extraí esta CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim. - I 

'------ - - ----- ---·----·--

Em 5 de Maio de 2005 

Órgão: 
CASA DA CIDADANIA- JAGUARIBE Matrícula 

OBS: 1- ESTA CERTIDAO E VALIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS 
2 - QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 



RÁDIO SANTA MARIA L TOA. 
CNPJ/MF n° 10.740.348/0001-79 
/'a ALTERAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular: I -' BEATRIZ LINS DE 
TEIXE:JRA DE CARVALHO, brasileira, casada em regime d co ão da completa e 
absoluta separação de bens, economista, nascida em 08/1 4, natural da cidade do 
Recife ~ PE CPF/MF n° 884.554.084-72 e Cl n° 1.585.166 - SSP/PB 2" Via, residente e 

I ' 
domiciliada à Rua Agenor Lacet, n° 100 Apto 120 '1 B - Brisamar, CEP.: 58033-560, João 
Pessoé1 :- PB, e 11 -JOSÉ FERNADES NETO, bra:3ileiro, natural da cidade de Monteiro­
PB nascido em 06/02/1938, casado em ! regime d,e comunhão total de bens, contador, 
ins~rit~ ho CPF/MF n° 003.283.164-15 e c'! n° 071.~181.650-2 ME, residente e. 'domiciliado à 
Rua São Gonçalo, n°. 464, Manaira, CEP.: 58038-3:30, João Pessoa- PB, únicos sócios da 
emprés~ RÁDIO SANTA MARIA L TOA., estabelecia .à Av. Getulio Vargas, n° 129- Centro, 
Monteiro- PB, inscrita no CNPJ/MF n° 10.740.348/0001-79, registrada na Junta Comercial 
do Estado da Paraíba sob n° 25200128281 por despacho em 28/02/1986 resolvem, de 
pleno acordo, efetuar a consol idação do Contrato Social, de acordo com o novo Código Civil 
através da Lei n° 10.406 de 1 O de janeiro de 2002, conforme cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA I- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
' 
I 

A denominação social da sociedade é RÁDIO SANT;A MARIA L TOA., com sede e domicilio 
à Av. Getulio Vargas, n° 129- Centro, Monteiro- PB: - CEP.: 58500- 000. 

CLÁUSULA 11- DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem como objeto social a execução c os serviços de radiodifusão sonora em 
onda!> médias, ondas curtas, ondas tropicais, freqüência modulada e serviços especiais, 
além de serviços de radiodifusão sonora em sons e imagens, outorgado através de portarias 
ou decretos pelo Governo Federal, de acordo com a:; normas legais em vigor. 

_) CLÁUSULA 111- DA DURAÇÃO DA ATIVIDADE 

A sociedade iniciou suas atividades em 28/02/1986 , collí aprovação da Junta Comercial do 
Estado da Paraíba, e seu prazo de duração é indeterminado. ·· :" 

CLÁUSULA IV- DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 41.220,00 (quarenta e um mil, duzentos e vinte reais), dividido em 
41.220 (quarenta e uma mil, duzentas e vinte) quotcJS de valor nominal de R$1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizadas ern moeda corrmte do país, pelos sócios e assim 
distribuídas: 

r·ouotistas --- ----~e Quotas VIr. Quotas 

BEATRIZ LINS DE A. RIBEIRO T. CARVALHO 27,.480._ ·-·~~$.-27.4.80.,00 ... ··-······----··- ·····, 
JOSE FERNANDES NETO 13 ~.740' 
~------------------------------~ 
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RÁ DIO SANTA MARIA LTDA. 
CNPJ/MF n° 10.740.348/0001-79 
ya ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA /V- DA CESSÃO DAS QUOTAS 

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade saiV') par 
·poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
asseg urado: em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aq uisição s'e posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a' alteração 
contratual pertinente . ' 

I 

§ - primBirb - O sócio pode ceder suas quotas, total ou parcialmente a quem seja sócio, 
independente da anuência dos demais, ou a estranhos , se não houver oposição de titulares 
de mais de, um quarto do capital social. 

§ -segundo- A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros a partir da averbação 
do respectivo instrumento, subscrito pelos sócios anuentes. 

§ - terceiro - Até dois anos depois de averbada :a modificação do contrato, responde o 
cedente solidariamente com o cessionário, ped:mte a sociedade e terceiros, pelas 
obrigações que tinha como sócio. 

§ - quarto - Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem 
prejuízo do disposto no art. 1004 e parágrafo único do Código Civil, tomá-la para si ou 
transferi-la a terceiros, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, 
deduzidos os juros de mora, as prestações estabelecijas no contrato mais despesas. 

CLÁUSULA VI- DA REPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integra lização do capital social. 

§ - primeiro - Após a integralização, a responsabilidade do sócio é limitada e não solidária; 
cada sócio responde pela parcela do capital que integralizar. 

I 

§-segundo- O patrimônio pessoal dos sócios não pode ser alcançado nem executado em 
razão de dívidas e obrigações sociais. 

I 

CLÁUSULA VIl- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade cabe a sócia BEATHIZ LINS DE ALBUQUERQUE RIBEIRO 
TEIXEIRA DE CARVALHO, que representará a sociedade, com os poderes e atribuições de 
administradora, autorizado o uso do nome empresarjal, vedado, no entanto, atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou cle .terceiros, bem como, onerar ou alienar ben!; imóveis da sociedade, sem autorização 
dos o'utros sócios . 

§ : p;ik eiro,- O exercício dos ~de administração po~~r'i;jJ,)~urifrf~~:P~s-;;~;,7,fSjC~ 
e JUfld1Jca, soc1os ou nao , d~1gn~) em c(n ~soc1al ou: em ato Eirrf~~pdr~C:1.9. ' desde que 
atendidos os requisitos lega1s. /, ' Jo,, ~; ~ ""··!.>,, 1' dl I 

~ ! O 5 ~ i~ Jn >;··,r)· i ~- ~ I • 1.• 1..- v, l 
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RÁDIO SANTA MARIA L TOA. 
CN PJ/MF n° 10.740.348/0001 -7 9 
7u ALTERAÇÃO 

I 

§ - terceiro - O uso da firma ou denominação social é privativo dos administradores que 
tenham boderes necessários ou mandatários especialmente e legalmente constituídos. 

§ - quarto - A sociedade somente se obriga quando regularmente representada por seus 
administradores. 

CLÁUSULA VIII- DO EXERCICIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

I 

§ - Úriico - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão, em reunião, sobre as contas e designarão o administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA IX- DA ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir o 
escritórios, nomear representantes em qualquer 
alteraçã.o contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA X- RETIRADA DE PRO LABORE 

fechar filiais, show - room, agencias, 
parte do território nacional, mediante 

Os ~; ócios poderão, de comum acordo, fi xar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes, ou, dentro dos limites e níveis 
permitidos pela legislação vigente ;.a distribuição do 10cro apurado em balanço. A distribuição 
de lu~ro poderá ser efetuada de forma anual, trimestral ou mensal, desde que para tanto 
seja levantado balanço definitivo do período em questão e esteja registrado no mesmo todas 
as prqvisões relativas a obrigações Tributárias, Trabalhistas e Previdenciarias. 

CLÁUSULA XI- DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade não se dissolverá falecendo ou interdrtado qualquer sócio, a mesma continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor. de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à ta da resolução, 
verifi c~da em bal.anço especialmente levantado e liquidador-(eq:R·r.:~: , ·~·· · ·· .. :.--· ,~o -p.é3,~q.~!~~~: 
mensaiS e SUCeSSIVaS. C\ ' . ·' '' .. · .. ' -""1 11

'<'''' '''·· " o~ k < I {.11 .. JÇ• d::: l''-! U;"s 
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RÁDI.O SANTA MARIA L TOA. 
CNP.J/MF no 10.7 40.348/0001-79 
7a ALTERAÇÃO 

§ - Único- O mesmo procedimento será adotado em outros 
resolva: em relação a seu sócio. 

e se oas C0 

~Fls .. 1/]f) ~ 
I I 

, I J , 

CLAUSULA XII- DO EXERCICIO DA ATIVIDADE MERCANTIL 

O administrador declara, sob as penas da lei , de não estar impedido de exercer a 
I , 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por 
se en'contrar sob os efeitos dela, pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargo's públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
pecula'to, ou contra a economia popular, contra o ~; istema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁu'SULA XIII- DA SAÍDA DA SOCIEDADE 

Quando houver aprovaçao da modificação do contrato, fusão ou incorporação terá o sócio 
discordante o direito de retirar-se da sociedade, nos 30 dias subseqüentes à deliberação, 
aplicando-se a forma de pagamento desprita na Clausula XI deste contrato. 

CLAUSULA XIV- DA EXCLUSÃO DA SOCIEDADE 

O sócio pode ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, 
por falta grave no cumprimento de suas Jbrigações ou ainda, por incapacidade 
superveniente, se decl arado falido, se suas quotas tenham sido liquidadas nos termos do 
parágrafo único do art. 1.026 da Lei 10.406 de 10/01/2002 que instituiu o Código Civil. 

§ - Único - Será excluído o sócio por justa causa, exigindo-se apenas reunião de sócios, 
especialmente convocad a para esse fim, quando a maioria dos sócios, entender que um ou 

) mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de 
inegável gravidade ou quando o sócio encontrar-se em mora em relação às quotas 
subscritas. 

CLÁUSULA XV- DA REPONSABILIDADE DO:S HERDEIROS E SUCESSORES 

A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a 
resolução da sociedade, nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, 
enquanto não se requerer a averbação. 

CLÁUSULA XVI- DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
I 

As ,deliberações sociais serão s~~,tomada!:; pela maior" 
e cinco por cento) do Capital Socc.

1
)._ 

~ Rub{/_riéá . ' · .j 
Q"s t s,,p; 
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~ RÁDI0 SANTA MARIA L TOA. 

f CNPJ/MF n° 10.740.348/0001-79 
7{J ALTERAÇÃO 

n 

i 
§ - primeiro - As deliberações soc1a1s :serão to adas em Reunião Simples enquanto o 
número de sócios for inferior a dez, somente funcionando quando convocada, pelos 
admirli

1

stradores e/ ou sócios, conforme legislação em vigor, desnecessários, no entanto, a 
'· realizkÇão dos procedimentos solenes e formais dc:1 assembléia de quotistas. 

i 
I 

§ -segundo- O sócio pode se r representado na re união por outro sócio, ou por advogado, 
med iante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o 
instrurriento ser levado a regi stro , juntamente com a ata. 

I 

§ - t!HÇeiro- Nenhum sócio, por si ou na condição: de mandatário, pode votar matéria que 
lhe diga respeito diretamente. 

CLÁUSULA XVII- DO FORO 
I 

Fica eleito o foro da comarca de João Pessoa , pa ra o exercício e o cumprimento dos direi~os 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem, assim, justos e con tratados , lavram, datam e assinam, juntamente com duas 
testemu nhas, o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a 
cumpri-lo fielmente em todos os seus termors. j 

o Pessoa, 10 de Dezembro de 2003. 

'i , I 
• I . 
• I 

TEIXEIRA DE CARVALHO 

CARLOS NEVES · 
u 

Ce rtifico que a presente 
ori~Inal que me fo27í 

Joao Pessoa, ______________ _ 
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P~DIO E TV COPJlEIO LTDA 
CGC.09 .320.250/0001-83 

João Pessoa, 27 de maio de 2005 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Depto. de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

Assunto: Resposta Ofício 1258/2005 

Att.Sr. Sérgio Luiz Moraes Diniz 
Sec.Serviços de Com.Eietrônica 

Em conformidade ao pedido formulado pelo oficio acima mencionado, 
juntamos a documentação a saber: 

. Comprovantes de quitação relativas à contribuição sindical dos 
empregados e empregadores referente aos anos 2000 e 2001; 

. Certidão do INSS 

. Certidão de regularidade com as Fazendas Estadual e Federal 

Na certeza de termos atendido a solicitação deste órgão, subscrevemo-nos 
mui 

ixeira Jubert 
·ador 

Beatriz 

RECEBI Em,_R/ OS I vs· 

Ás.. ·~RMC/PB O ~~ .. ~ 
EDJANE SILVA DE LIMA MORA~ 

Ag. Administrativo 
Mat808.202 
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ANA TEL 
ência Nacional de Telecomunicações 

.LBERTO FREIRE RESENDE 
~nto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
das Comunicações 
ios Ministérios- Bloco "R" 

'S Quadra 06 Bloco H Ed. Ministro Sérgio Motta Brasília-OF 70070-940 te/. (61) 3312-2000 

ANATEL - RFFCC 

SICAP No· :2 · . crc; 
DATA:.2$_t~t___{;E_ 

NOME: 

:3WON 
,--,--:l:fll:fO 

:oN dl:f~IS 

~~.:l:l~ - 131\:fNI:f 



., 

A A.l A TCL Agência Nacional 
1"11"11 C:.i de Telecomunicações 

SAUS Quadra 6- Bloco H- Ed. Ministro Sérgio Motta- BrasíliaiDF - CEP: 70.070-940 
(61) 2312-2098 I Fax (61) 2312-2211 

Ofício n. o ,-:} 5 /2006-RFFCCIRFFC - ANA TEL 

Brasília, ) LJ de março de 2006. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações- MC 
70.044-900- Brasília- DF 

8R.ú.8fL!.ii ... DF 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga- Defesa apresentada pela Rádio Santa Maria 
Ltda. 

Referência: Processo uf"sJ7J0 .0007--87/199~ 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-nos ao Ofício n.0 325/2005-RFFCC/RFFC - ANATEL (Sicap 
200590174637), datado de 23 de dezembro de 2005 , por meio do qual esta Agência encaminhou 
o Relatório de Fiscalização n.0 0138/2005/U0062, o Laudo de Vistoria Técnica e Auto de 
Infração n.0 0003PB20050063, lavrado em função das irregularidades técnicas apontadas, do 
processo de Renovação de Outorga da Rádio Santa Maria Ltda., executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias na cidade de Monteiro/PB. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, correspondência 
protocolizada nesta Agência sob n.0 5353990000972006, em 23 de fevereiro de 2006, na qual a 
Rádio Santa Maria Ltda., apresenta defesa em relação ao Auto de Infração supracitado. 

r 
Atenciosamente, \ 

~~ 
~'FO__NIQ-RéJBERTO ZANONI 
CCJé'feúte Geral de Fiscalização 

Substituto 



v' ' 

RÁDIO SANTA MARIA LTDAÇ!t-!RTEL-li.O 6.2-'PB 15:36:18 23i"FE!,I53539 (1(1(1(197.'(16 

CGC.l O. 7 40.348/0001-79 

A 
ANATEL 

Assunto: Ref. Auto no 0003PB20050063 

Com relação as irregularidades constatadas no auto de infração 
acima mencionado da empresa Rádio Santa Maria Ltda, 
comunicamos que já foi regularizado. 

Cordiais Saudações 

Alexandr 
Pr 

Beatriz Li . de Carvalho 

ANATEUPB PROTOCOL\... . "" 
SAPO/ SICAP no &;.62fJCUJ09 t /Qd:;b 
DATA !l.~ I od..- 1 XOG 

Nome ·1-·--· 



~ ;:>A A. I A TCl Agência Nacional 
W .. ,:::c::.: 1'1111 ~J · de Telecomunicações 

SAUS Quadra 6- Bloco H- Ed. Ministro Sérgio Motta- Brasilia/DF- CEP: 70.070-940 
(61) 2312-2074 / Fax (61) 2312-2460 

Oficio n.03,l;.SÍ2005-RFFCC/RFFC _; ANATEL 

Brasília, c2ade dezembro de 2005. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900- Brasília- DF 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga- Rádio Santa Maria Ltda- Monteiro/PB 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-nos ao Oficio n. 0 3224/2005-CONEN/CGLO/DEOC, datado de 26 de 
outubro de 2005, protocolizado nesta Agência sob n.0 535_00.0-27937/2005, em 03 de novembro 
de 2005, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio, o ART e as últimas 
aufq~~ções técnicas do processo de renovação de outorga da Rádio Santa Maria Ltda, 
exeÓU:~nte do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias na cidade de Monteiro/PB, 
soliditando à. realização de vistoria técnica na entidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de Fiscalização 
n. 0 0138/2005/U0062, datado de 29 de novembro de 2005, com cópia do laudo de vistoria 
técnica e o Auto de Infração n.0 0003PB20050063, relativo às irregularidades técnicas apontadas. 

Atenciosamente, 

GRFIRFFCCl/RFFCC/RFFC 

erente Geral d Fiscalização 
Substituto 

ANA TEL - RFFC 
SICAP n.0 Jm.Sg)j 1-46 31-
Data: JJ!); 1d! I OS 
Nom~~---··:· -·· ···-nr·· · ··~···--

--·-·· - · · · ···.LA»~ 



' -. • I ,_,_ ~ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEIRÔNICA 

·DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 32 andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Te!.: (6 1) 311 6000 

Oficio n~~ Q .l,/2005-CONEN/CGLO/DEOC ""6 . ~f!..D Brasília,~ de Ov \vo de 2005. 

Ao Senhor 
ANTONIO ROBERTO ZANONI 
Gerente-Geral Substituto de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações-~A:~] 
SAS- Qd. 06- Ed. Ministro Sérgio Motta- Bl. "Ir', 5° andar- Ala Norte ! ~T: ';il"f! 
BRASÍLIA- DF '~ ;;;· :r:: ~i:t:: I 
70070-940 ~:.;~ {./Ji Jtl<< 

Ref: Processo n~53730 . 000787/1 997 
Entidade: Rádio Santa Maria LTDA. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

'lliJ!i •<J'l 
= ii~:;;;~ ~ . ~m;;~~ 
;''''· .C:' 
J!ii;;:: 

.~]:)' 

:N 
·~1 

w 
;~ 

··~ 

:~;lll~$ 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida 
à Rádio Santa Maria LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, 
no Município de Monteiro, Estado da Paraíba, estamos encaminhando a V.S3

, cópias 
autenticadas do laudo de ensaio, ARTe últimas autorizações técnicas, objetivando seja realizada 
nova vistoria técnica da emissora, em verificação de documentos apresentados pela emissora, 
tendo em vista a informação às fls. 18 a 24 e 108 a 11 O . 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico 
conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao 
Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

SC/CONEN/COSU D/KK 

Atenciosamente, 

__ {f' I_ 
ii.Mrffi-1-uN LAÉRCio{~A FERREIRA 

Sec etário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA ÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER VIÇOS DE COM UNICAÇÃO ELETRÓNICA 

Referência.: Processo nº: 53730.000787/1997 

Tratam os presentes autos de requerimento de Renovação da 
Outorga formulado pela empresa RADIO SANTA MARIA L TOA, executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de Monteiro , Estado da 
Paraíba . 

Examinando o processo, constatou-se a existência de Laudo de 
Ensaio dos Transmissores e Anotação de Responsabilidade Técnica- ART (fls. 18124 
e 1081110). 

Assim sendo, propomos o encaminhamento do ofício a ANA TEL, 
com vistas à emissão de parecer conclusivo sobre a situação técnica atual da 
emissora. 

~~~.L_ VANALDA SI VA DE OU 
Estag· ria de ireito 

Brasília? ' de o5 de 2006. 

~ 
FERtWfl)~~~-~~t MIRANDA 
~e de Serviço 

De acordo. À apreciação do Senhor Coordenador- Geral de 
de Serviços de Áudio . 

Brasília, :)1 

ANA PATRÍ 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços. 

Em f(} b I l)j, I tJ~ 

ANACLE~~S ~O 
Coordenador-Geral de Regi~~ Lega Outorgas. 

De acordo. À apreciação do Senhor Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Em Oh I !J6 I tJ-Ó 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESE~P~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vanalda/CONEN/CGLO/DEOC/SC 



SER VIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B- 3" andar - ala oeste 

CEP 700-14-900- Bras r? ia - DF 
Te I.: (61) 311 6000 

Ofício n2) .:):;:,&2006-CONEN/CGRLO/DEOC/SSCE Brasília,..J ,.__.) de ·,,,,· i ·u~tie 2006. 'j -' ( /. ,. 

Ao Senhor 
ANTONIO ROBERTO ZANONI 
Gerente-Geral Substituto de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS- Qd. 06- Ed. Ministro Sérgio Motta- BI. "H", 5° andar- Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 

Ref.: Processo n~53730.00078711997 
Entidade: RÁDIO SANTA MARIA L TDA. 
Assunto: Nova Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida à 
RÁDIO SANTA MARIA LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, 
no Município de Monteiro, Estado da Paraíba, estamos encaminhando a V.sa, cópias autenticadas do 
laudo de ensaio e ART , objetivando seja realizada nova vistoria técnica da emissora, em verificação 
de documentos apresentados pela emissora, tendo em vista a informação às fls. 18 a 24 e 108 e 11 O. 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico conclusivo, 
relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao Departamento de 
Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

SC/CONEN!VANALDA 

Atenciosamente, 

i 
- ~~ANIL_S_O_N_L_. _B._FE_RRE_IRA __ 

Secre~·j, de Serviços de Comunicação Eletrônica 



:HER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
)U RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU OESTINATAIRE 

REÇOIADRESSE 

'OOEPOSTAL 

'<AÇÃO DE CONTEÚDO (SU 

OF: 1.366-2006 ONE CGLO/DOS/SSCE/SC 
ÁO SENHOR, 

ANTONIO ROBERTO ZANONI 
Gr. GERAL SUBSTITUTO DE FISCALIZAÇÃO DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNIC - ANATEL 
SAS-Qd.06 -Ed. MINIST. SÉGRIO MOTTA-BI. 'H' 5° 
ANDAR -ALA NORTE 
CEP: 70.070-940 BRASIUA - DF 
PROC: 53730.000787/1997 

A<:;<:;IINTO . VTc:;TORTA TFl.NTc:A 
UEMS 

OEL'ENVOI 

TAIRE 

D SEGURADO I VALEU R DÉCLARÉ 

.TURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU RtCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION . 

f.j~;.,_.. /' 
~--~--~------------·( 
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RC 7. 3 7 1 2 6 3 9 . 1 BR 
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SAUS Quadra 6- Bloco H- Ed. Ministro Sérgio Motta- Brasília/DF- CEP: 70.070-940 
(61) 2312-2098 / Fax (61) 2312-2211 

Oficio n. 0 ,2 p~ /2006-ER Q6!RFFCISRF- ANATEL 

Ao Senhor 
JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Mnistério das Comunicações - MC 
70.044-900- Brasília- DF 

Brasília, ~ de ~de2006. 

M !NlSTtR!O D.D.. B CGM UN!C.fl. ÇrjE B 

BR.ii.8fLLú. - DF 

53üuü 072546/2üü6-22 

8E.-;;. P.ü.;;:3c 

Assunto : Resposta ao oficio n° 1366/2006-CONEN/CGRLO/DEOC/SSCE- Nova Vistoria 
Técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Secretário, 

1. Reportamo-nos ao Oficio no 1366/2006-CONEN/CGRLO/DEOC/SSCE, datado 
de 12 de junho de 2006, protocolizado nesta Agência sob n. 0 53500.015363/2006, em 20 de 
junho de 2006, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio e AR T do 
processo de renovação de outorga da Rádio Santa Mw·ia Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média no município de Monteiro/PB, solicitando a realização de 
nova vistoria técnica na entidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de Fiscalização 
n. 0 0142/2006/U0062 e o Laudo de Vistoria Técnica n° 0001PB20060042, elaborados pela 
Unidade Operacional da Anatel no Estado da Paraíba, para as providências que se fizerem 
necessárias. 

Atenciosamente, 

EDILSO 

C/cRFFCC 



Carlos Alberto Freire Resénde 
L Diretor - DEOC/SCI~--t 

l 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

1. IDENTIF1CAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Inter-essado 

Número: 
0142/2006/U0062 

Data: 
07/08/2006 
N° SICAP: 

2óó61oJoGJ 11 

NITNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCE/MC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta n° RADARU00622006000034 disporúvel no Radar - Sistema de Gestão 
e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA F1SCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome Ri\DIO SANTA MARIA L IDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Onda Média - OM - 205 

2.1.3 Ender·eço da Sede AVENIDA DOM PEDRO II 623 Bairro: CENTRO 
Município: João Pessoa UF: PB 

2.1.4 Identificação do Estação Autorizada- 323256481 
objeto 

2.1.5 Serviço Fiscalizado Radiodifusão Sonora em Onda Média- OM - 205 

2.1.6 Endereço do Objeto MONTANTE DO ACUDE VELHO Bairro: 

Município: Monteiro UF: PB 

3. OBJETIVO DA F1SCALIZAÇÃO 

Fiscalizar o cumprimento do ROMOT- Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m); do Decreto no 52795/63; do Decreto-Lei n° 
236/67; da Portaria MC 805/7 4; da Portaria MC 26/96; da Portaria MC 160/1987 e do CBT 
- Código Brasileiro de Telecomunicações na RADIO SANTA MARIA LIDA, 
objetivando: 
- Permitir a renovação de outorga. 

Data da Impressão 07/08/2006 14: 59:16 



ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 

Número: 
0142/2006/U0062 

Data: 
07/08/2006 
N° SICAP: 

zoo&Cfo.J CJ6j J j 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
O presente traballio se fundamenta no Parágrafo Único, do Attigo Primeiro, combinado 
com o Inciso XI do Artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações N° 9.472, de 16 de 
Jullio de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei~ 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução n° 270, de 19 de jullio de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no R01tiOT­
Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT 
(120m); no Decreto n° 52795/63; no Decreto-Lei n° 236/67; na Portaria MC 80517 4; na 
Portaria MC 26/96; na Portaria MC 160/1987 e no CBT - Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

02/08/2006 à 04/08/2006 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na RADIO SANTA MARIA LIDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demons1Tado. 

5.1. P1·ocedimentos utilizados na obtenção de evidências 

Data da Impressão 07/08/2006 14:59:16 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Número: 
0142/2006!U0062 

Data: 
07/08/2006 
No SICAP: 

200bj't:Jj t?6J. jj_ 

Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
flilldamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

A equipe de fiscalização se dirigiu ao município de Monteiro, visando realizar uma vistoria 
técnica nas dependências ela estação ele OM ela entidade. 
Para a verificação de algumas elas características técnicas do sistema irradiante e elos 
equipamentos foram utilizados os seguintes instrumentos: 
- ANALISADOR DE ESPECTRO, ADVANTEST, U3641 
- TELEtv.IETRO BUSHNELL, YARDAGEPRO SPORT 
- GPS GARMIN, ETREX LEGEND 
- WATTÍMETRODIGITAL ROHDE SCHWARZ 
-SONDA NAP-Z8 ROHDE SCHWARZ 
Os demais itens presentes no laudo referentes à endereços, características elos 
equipamentos, sistema de proteção e segurança e sistema irradiante, foram verificados 
através da constatação visual no local da vistoria. 

5.2. Resultados obtidos: 
Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir que comprovam o 
cumprimento ela obrigação constante do objetivo ela presente fiscalização. 

a) Não foram constatadas inegulariclades na vistoria técnica realizada. 
b) Laudo de vistoria técnica n° 0001PB20060042, atestando a conformidade elas 
características técnicas elas estações cadastradas na Agência e constante no ato de outorga 
com as constatadas pela Fiscalização, que fundamenta a emissão ele ato de renovação de 
outorga, nos termos ela legislação regente ela matéria. 

OBS: Última vistoria realizada na entidade em 24/11 /2005, conforme descrito na pasta 
RADARRFFCC12005000458. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos : 

5.3.1. Para o serviço 
Não aplicável, em cleconência dos resultados obtidos. 

5.3.2. Para o usuário 
Não aplicável, em cleconência elos resultados obtidos. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
Não aplicável, em deconência dos resultados obtidos. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
Não aplicável, em deconência dos resultados obtidos . 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 

Data ela Impressão 07/08/2006 14: 59: 16 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Não aplicável, em deconência dos resultados obtidos. 

6. CONCLUSÃO 

Número: 
0142/2006/U0062 

Data: 
07/08/2006 
N° SICAP: 
2~~G1'~JO 6.1 J j 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2- Resultados Obtidos, conclui-se que não houve inegularidade, e que 
no que tange à vistoria técnica, a entidade está apta a renovar a outorga. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
Não aplicável, em deconência dos resultados obtidos. 

6.2. Possíveis Sanções: 
Não aplicável, em deconência dos resultados obtidos. 

6.3. Possíveis Autuações: 
Não aplicável, em deconência dos resultados obtidos. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RÁDIO SANTA :tvf.ARIA LIDA 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

GIORDANO WRANDA FEITOZA 

JOSÉ RIBEIRO CARNEIRO 

Data da Impressão 07/08/2006 14:59:16 
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ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Número: 
0142/2006/U0062 

Data: 
07/08/2006 
N° SICAP: 

2o~69ojoÇjjj 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
GIORDANO :tv!IRANDA FEITOZA - U0062 

Responsável pela aprovação do relatório 
MOACYR EDUARDO BAZANELLI BICUDO - U0062 

J 

j ,t.., . ~ .--:L"._ L --s . ·3-~ .~ 
/ I ·~"' 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL ~ 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS MÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

Modalidade de Serviço 
[gJ OM 

Motivo da Vistoria 
O Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento itúcial 

1.3- Horário de funcionamento: Ilimitado 
~ Limitado: De 05:00 às 24:00 h 

1. 4 - Licença ou cópia au•-"'u'""'<''-"" dos transmissores 
O Inexistente O O Vencida 

2.1 -Endereço: 
Autorizado: MONTANTE DO UDE VELHO 
Cidade: MONTEmO UF: 

00000000000000000000000 OOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOHOOOOOH OOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOO OO OOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOHOooooooooooHoHoo ............................ --1 

CEP: Fone: 
Verificado: MONTANTE DO 
Cidade: MONTEmO UF: 
CEP: 58.500-000 Fone: 

............................................ I 

2.3.1.2- Fabricante BANDEmANTES BANDEmANTES 

2.3.1.3- Modelo TRD-1000A TRD-1000A 

2.3. 1.4- Homologação 019885XXX0392 019885:XXX0392 

2.3.1.5- Potência de Operação[kW] 1,0 0,93184 

LAUDON. 0 

0001PB20060042 

O OT (120 metros 

O Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
[gJ Renovação 

R 

R 

R 

NA 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 5.4.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT - Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
~ ROMOT - Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
'" CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.0 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei 11.0 236/67 
* DL - Decreto-Lei 
* Portaria MC 1 fi0119R7- Portaria do Ministério da~ Comunicacões N° 1 fiO. de 24 de i unho de 19!<7: 



A 

·• 2.3.1.6- Cristal e unidade osciladora blindada R 

2.3.1.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência 

2.3.1.8- Freqüência (PBOM/OT) [kHz] 1.540 1.539,995 

5 

0,42A 

3,1KV 

2.3.2.1- Ajuste e,1emo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts 

2.3.2 .2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares 

2.3.2.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior 350 Volts 

2.3.3.3 -Modelo 

2.3.3.4- Homologação 

2.3.3.5- Potência de Operação [kW] 

2.3.3 .6- Cristal e unidade osciladora blindada 

2.3.3 .7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência 

2.4.1.1- Ajuste eh.1emo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts 

2.4.1.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares 

2.4.1.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior 350 Volts 
2.4.1.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas 

R 

R 

R 

NA 

R 

R 

R 

R 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

Item 6.3.1 alínea "d" ....... ,__""..._ . ....., 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.4 .7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.2.3 ROMOT ele 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

~-Item6.3.1 "m" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 6.3.1 "I" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.7.1 ROMOT ele 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 3.24 PMC 805174 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
ArL 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 6.3.1 "I" ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item6.3.1 "j " ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT - Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT - Regulamento Técnjco para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
• CBT - Cóiligo BoO>Hciw do Tolooom<mi~çõ~o l<i o. • 4.11 7/62 , oH«odo polo D=lo·ki o." 236/67 ~ 



ONIDIRECIONAL ONIDIRECIONAL 

2.6.1.1- Altura da Torre [m] 55,0 54,0 

2.6.1.2- Cerca de proteção em tomo da antena 

2.6.1.3- Aviso pictórico afixado à base da antena 

2.6.1.4 + Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistona p/ licenciamento) 

2.7.2.1- Altura de cada elemento [m] 

2.7.2.2- Separação entre elementos [m] 

2.7.2. 

2.7.2.4- Cerca de proteção em tomo da antena 

2.7.2.5- Aviso pictórico afixado à base da antena 

2.7.2.6 ---'Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) . . 

3 .1.1 -Endereço: 

~_Y._I!:N1DA GETÚLIO VARGAS,~~?.=~~~!_~!:~~~~ 

3. 2. 1 - Endereço: 

Autorizado: 

Verificado: 
... -------····································-···································· ····················································-------·························· -- : 

R 

R 

R 

R 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

R 

NA 

Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 
Art. 63 " e" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.3 .1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

PMC 26/96 c/c 
61 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT - Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT - Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei 11.0 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei 11. 0 236/67 



DESCRIÇAO 
ANALISADOR DE ESPECTRO, ADV ANTEST, U3641 
TELEMETRO BUSHNELL, Y ARDAGE PRO SPORT 
GPS GARMIN, ETREX LEGEND 
WATTIMETRO DIGITAL ROHDE SCHWARZ 
SONDA NAP-Z8 ROHDE SCHW ARZ 

5.2 - Impedimento ou di:ficultação à ação do Agente de Fiscalização R 

5.3- Existência de Responsável Técnico R 

000 1PB20060042 

N' PATRIMONIO 
052.280 
052.966 
052.153 
051.586 

051.586-01 

Item 17 Alt. 28 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item li, da Portaria MC 160/1987c/c 
Arts.61 e 62 do CBT 

""""'==== 

ITEM 1.3 - A EMISSORA FUNCIONA DAS 05:00 ÀS 24:00, E ESTÁ AUTORIZADA A FUNCIONAR COM HORÁRIO ILIMITADO. COM BASE NO ART. 
54 DO DECRETO N" 52.795 DE 31 DE OUTUBRO DE 1963, A SITUAÇÃO NÃO FOI CONSIDERADA IRREGULAR; 

ITEM 1.4 -LICENÇA PRESENTE NO LOCAL EMITIDA EM 07/5/1990. ITEM ASSINALADO COMO NÃO SE APLICA POR TRATAR-SE DE VISTORIA 
PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

O CÁLCULO DA POTÊNCIA NO ITEM 2.3.1.5 FOI OBTIDO CONFORME ORIENTAÇÃO DO ROMOT, ITEM 5.4.3, ATRAVÉS DO MÉTODO DIRETO, 
UTILIZANDO O VALOR PARA RESISTÊNCIA DA ANTENA DE 91,0 OHMS PRESENTE NO LAUDO DE ENSAIO DA EMISSORA; 

~ORRENTE DE AMPERÍMETRO NA BASE DA TORRE = 3,2 A; 

O ENDEREÇO FOI MODIFICADO NO MUNICÍPIO PARA RUA MECÂNICO RAUL SIMÕES, 250 - ALTO DE SÃO VICENTE. SUGERE-SE A ENTIDADE 
QUE PROCEDA ALTERAÇÃO EM SUA BASE CADASTRAL, JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES E AN ATEL; 

A CERTIFICAÇÃO DO PRODUTO IDENTIFICADO NO ITEM 2.3 .3.4 ENCONTRA-SE VENCIDA DESDE 161511990, SENDO A HOMOLOGAÇÃO DE 
REGISTRO MAIS RECENTE PARA O MESMO TRANSMISSOR CÓDIGO 026990XXX0392, VENCIDA EM 29/6/1995. O ITEM tÃO FOI CONSIDERADO 
IRREGULAR VISTO QUE A LICENÇA FOI EMITIDA EM DATA ANTERIOR Á DATA DE VENCIMENTO DO EQUIPAMENTO; 

O ITEM 2 .6.1.4 NÃO FOI VERIFICADO EM FUNÇÃO DA AUSÊNCIA DE EQUIPAMENTO ADEQUADO PARA VERIFICAÇÃO; 

O RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMISSORA É O SR. FRANCISCO CELESTINO DOS SANTOS, RG 1.285.683 SSP/PB. 

Obs.: Anotar 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT- Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT - Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n. 0 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n. 0 236/67 



' . 
0001PB20060042 

~ LOCAL: MONTEIRO-PARAÍBA 

INÍCIODAVISTORIA: 15:05 h DATA: 03 I 08 I 06 TÉRMINODAVISTORIA: 17:15 h DATA: 03 1 08 1 06 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: DAMIÃO BRASIL DO NASCIMENTO CARGO: OPERADOR DE ÁUDIO 

IDENTIDADE: 1.052.83i SSPIAL 

EQUIPE RESPONSA VEL PELA REAL 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : GIORDANO MIRANDA FEITOZA 

FORMAÇÃO: TECNÓLOGO EM TELECOMUNICAÇÕES 512005-AP/PB 

ASSINATIJRA: CREDENCIAL No : 00927-0 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: 2135-TD 

ASSINATIJRA: CREDENCIAL W : 00324-3 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DIDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TECNICO 

NOME : AFEITOZA 

~ORMAÇÃO: TECNÓLOGO EM TELECOMUNICAÇÕES 

ASSINATURA: CREDENCIAL N° : 

_) 

Legenda: SIT =Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT - Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT - Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomurticações: Lei n .0 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.0 236/67 

512005-AP/PB 

00927-0 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA LTDA 

24.294.209/0001-73 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional . 

Emitida às 10:56:34 do dia 04/09/2006 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/10/2006. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 4/9/2006 



I 
RENO V AÇÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art 47, I, a, Lei n° 8 212/91 (INSS); Art 27, c, Lei n° 8 036/90 (FGTS) 

DOCUMENTOS 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada. 

INTERESSADA 

l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido Fls. 01 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço. Fls. 03,04,29 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 06/12 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 13/17 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente Fls. 18/25 
Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
?-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 
8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS. 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

Fls. 167 
Fls. 05,79 
Fls. 81 
Fls.80 

lO-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade- Fls. 82 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
li-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade- PENDENTE 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 83,118 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da Fls. 74 
entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS. Fls. 119/121 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 

1

yt.'87/91,122/125 
e. e~en~uais alterações havidas em seu con~rato , s~cial du~ante o período ~ 
v1genc1a da outorga, ou, no caso de fundaçao, cóp1a atualizada do estatl1/o.J:. 

EM 04/08 /2006 ERNESTO HIPO~~IA LIMA 

/ 



Serviço Público Fedem! 
M1NISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esnlanada dos Mini stérios. Bloco R. Anexo 8 - 3. 0 andar- ala oes1e 
. CEP - 700-+-1-900 - Bmsi iia - DF Te!: (6 1) 31\-6000 

·' 
1 ~':) 

Oficio n'\) _; h006- CONEN/CGRLIDEOC/SC/MC Brasília. JJDe Ú (l 
A 
JUDIO SAN7A MARJA L7VA 
AY. Getúlio Vargas, 129- Centro 
Monteiro - PB 
CEP. • 58013- -1-20 

Processo n. 0 53730.000787/1997 

AssLmto• Renoyação de Outorga 

Prezados Senhores. 

de 2006. 

Relati\ amente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renoYação de outorga para execução de SerYiço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média. no Mw1icipio de Monteiro. Estado da Paraiba, 
cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito , deYerá ser carreado aos autos 
o documento. em original ou cópia autenticada: 

l) Pro\ a de regularidade para com a Fazenda Federal ela sede da entidade-
ce11idão quand o à dh·ida atiYa da União. de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional 

Diante do exposto. fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias. a contar do 
recebimento deste Oficio. expedido com AR- Postal. para o atendimento das exigências 
aqui formuladas. sem o que o processo não terá prosseguimento. sendo. neste caso, 
tomadas as proYidências cabiYeis. de acordo com a legislação de radiodifusão em Yigor 

Atenciosamente, 

:;.....--------· 

~---- - . , . B. FERREIRA 
~rio de SqYiços de Comunicação Eletrônica 

' 
' 

I 
I 

/ 

SC co:---Te\ Emest o 



) 

RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
CNPJ: 1007400348/0001-79 

João Pessoa, 05 de setembro de 2006 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Brasília- DF :5 e A P.A o 

Assunto: Laudo de Vistoria/Renovação 

Prezados Senhores, 

Anexamos a esta o LAUDO DE VISTORIA, da empresa Rádio Santa 
Maria Ltda, para ser juntada ao processo de renovação nr o 

53730000787-19970 
Na certeza das providências que o caso requer, subscrevemo-nos mui 

xeira Jubert 
o r 

Eribal 
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\11;:).\l\li!l AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL . 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONDAS :M:ÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

[83 OM 

O Rotina·· •.. 
O Reclaroação de Radiointerferên.ci.a 
O Licenciamento inicial 

Modalidade de Serviço 

Motivo da Vistoria 

DESCRIÇÃO 

1.1 -Nome/Razão 
Autorizado: 
Verificado: 

1.3 - de funcionamento: ilimitado 
[gl Limitado: De 05:00 às 24:00 h 

··.-:::: 

VELHO 

UF: ----==---1 
Fone: 

Verificado-:~~~~~~~~==~ -----------~ 
. . 

Ciôade: .· 
CEP: 

2.3.1.2- Fabricante 

2.3.1.3 -Modelo 

58.500-000 

2.3.1.4- Homologação 

2.3.1.5- Potência de ç:>peração[kWJ 

Fone: 

BANDEIRANTES BANDEIRANTES 

TRD-lOOOA TRD-lOOOA 

019885XX:X0392 019885XX:X0392 

1,0 0;93184 

LAlJDON. 0 

0001PB20060042 

O OT (120 metros) 

O Licenciamento por alteração técnica 
O. Especial 
"[83 Renovação 

SIT 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

ENQUADRAMENTO 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

· . l)ec. 52795/63 c/c 
62 DL 236/67 

Art 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art 62 DL 236/67 

Item 8.3.1.2 .1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT ele 
Art 62 DL 236/67 

l1em6.2 
Art 63 

Legenda: SIT =Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verifieado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT- Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT - Regulamento Técnico para a PreStação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
* CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.• 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei tL 0 236/67 
*DL-Decreto-Lei 
* Portaria MC 160/1987- Portaria do Ministério das cci;,unicacões N° 160. de 24 de iunho de 1987: 

Página 1/5 



--·----. 
-- ~- ~..:--- -

-~-~-~----------------~ 

· 2.3.1.6- Cristal e unidade osciladora blindada R 

2.3.1.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R 

2.3.1.8 -Freqüência (PBOM/OT) [kHz] 1.540 1.539,995 R 

2.3.1.9 . Tol e.r~nr.i~ de Freq. da portadora 
OM (±10Hz) [Hz] 
2.3.1.10 -T< ·iln,..;., de Freq. da ta 

OT (±10Hz) [Hz] (OT 120 metros) 
2.3.1.11 . Lu de placa ou coletor 

, (estágio final de RF) 
1 2.3.1.12 ·VlHLllllwuv deplacaoucoletor 
( estágiQ_ final de RF) 

2 .3.2.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts 

.2.2 -Dispositivo de descarga do banco de capacitares 

5 R 

NA 

R 

R 

0001PB20060042 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

Art. 62 DL 236/67 
Item 6.1.1 alínea "d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 "h" ROMOT c/c 
Art. 63 ""d" DL 236/67 

2 .3.2.3 - D . de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista R Item 6.3.1 "1" ROMOT c/c 
tensão maio/que 350 Volts Art. 63 "-d" DI.,_2]6/67 
2.3.2.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas R Item 6.3.1 'T' ROMOT c/c 
aterradas Art. 63 "d" DL 236/67 

~:wllllllllii•li-1]11 -n .. -~., .. ,,,,,,.,,., .. ,. :;·,•· =:~Dec~ 
_ ~3.2 Ff!hrir.~nte: · NA Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.3.3- Modelo NA 

2.3.3.4- Homologação NA 

2.3.3.5- Potência de Operação [k:W] NA 

2.3.3.6- Cristal e unidade osciladora blindada NA 

2.:3.3 .7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência NA 

2.3.3.8- Freqüência (PBOM/OT) [kHz] NA 

NA 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c 
Art. 63 'e" DL 236/67 

Item 3.24 PMC 805174 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.1 alínea "d" ROMOTc/c 
Art 62 DL 236/67 

Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art 61 DL 236/67 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

NA Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

~ 'p.9 T · de Freq. da nort~riorn • 
"- .. u. (±10Hz) [Hz] :;::;::: ::::::: : 
2.3 .3.10 1 · .de Freq. da portadora I ±,,,,,7.+-, ----+----t----:::....::..::=.-::-::=~~=-'--:----t 
OT{::l:_lü Hz) [Hz] (OT 120 metros) ::::: 

NA Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

,2.3.3.11 A de placa ou coletor I 
(estágio final de RF) 

, 2.3 .3.12 Voltíme:tm de placa ou coletor I} }) ? )): 
NA Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
r·::::• t· 

Item6.3.1 "m" ROMOTc/c 

~final de RF) '''''" •:•:•;; 

J ~ :::::::::::::::::::::::::::::::: ::::::;:::: •rt tt•:··•·•••••·•· -------~~~~--
2.4.1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts 

2.4.1.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitares 

2.4.1.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maiorql}f:_ 350 Volts 
2.4.1.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas 

NA 

NA 

NA 

NA . 

Art. 63 "d" DL 236/67 
Item 6.3.1 "h'' ROMOT c/c 

Art 63 "d" DL 236/67 
Item 6.3 .1 "1" ROMOT c/c 

Art 63 "d" DL 236/67 
Item6.3.1 "j" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL _D6/67 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT- Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT- Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
* CBT- Código Brasileiro de Telecomwúcações: Lei n. 0 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n. 0 236/67 



ONIDIRECIONAL ONIDIRECIONAL R 

2.6.1.1- Altura da Torre [m] 55,0 54,0 

.7.2.2- Separação entre elementos [m] 

2. 7.2. 4 - Cerca de proteção em tomo da antena 

2.7.2.5- Aviso pictórico afixado à base da antena 

Aurorizado: ----------------------------------------------~ 
Verificado: 

R 

R 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

Item 8.4.10.1 "b" ROMOT ele 
Art 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art 63 "d" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT ele 
Art 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.10.2 " b" RÓMOT ele 
Art. 63 "e" DL :236/67 

Item 8.4.10.2 c/c 
Art 63 "e" 236/67 

Item 8.4.10.2 "d" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT ele 
Art. 63 "d" DL :236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art 63 "e" DL 236/67 

Ii:em 8.3.1.2.2 ROMOT ele 
Art. 61 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT ele 
Art 61 DL 236/67 

Legenda: SIT =Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
• PBOM OT- Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
• ROMOT- Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
• CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n• 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n. • 236/67 



LAUDO N°: 0001PB20060042 ---------------------------

5.2- Impedimento ou di:ficultação à ação do Agente de Fiscàlização 

ITEM 1.3- A EMISSORA FUNCIONA DAS 05:00 ÀS 24:00, E ESTA AUTORIZADA A FUNCIONAR COM HORÁRIO IUMITADO. COM BASE NO ART. 
54 DO DECRETO N• 52.795 DE 31 DE OUTUBRO DE 1963, A SITUAÇÃO NÃO FOI CONSIDERADA IRREGULAR; 

ITEM 1.4 - LICENÇA PRESENTE NO LOCAL EMITIDA EM 07/5/1990. ITEM ASSINALADO COMO NÃO SE APUCA POR TRATAR-SE DE VISTORIA 
- · lU RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

O CÁLCULO DA POTÊNCIA NO ITEM 2.3. 1.5 FOI OBTIDO CONFORME ORIENTAÇÃO DO ROMOT, ITEM 5.4.3, ATRAVÉS DO MÉTODO DIRETO, 
liTILIZANDO O VALOR PARA RESISTÊNCIA DA ANTENA DE 91,0 OHMS PRESENTE NO LAUDO DE ENSAIO DA EMISSORA; 

CORRENTE DE AMPERÍMETRO NA BASE DA TORRE~ 3,2 A; 

O ENDEREÇO FOI MODIFICADO NO MUNICÍPIO PARA RUA MECÂNICO RAUL SIMÕES, 250- ALTO DE SÃO VICENTE. SUGERE-SE A ENTIDADE 
QUE PROCEDA ALTERAÇÃO EM SUA BASE CADASTRAL, JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES E ANATEL; 

A CERTIFICAÇÃO DO PRODUTO IDENTIFICADO NO ITEM 2.3.3.4 ENCONTRA-SE VENCIDA DESDE 16/5/1990, SENDO A HOMOLOGAÇÃO DE 
REGISTRO MAIS RECENTE PARA O MESMO TRANSMISSOR CÓDIGO 026990XXX0392, VENCIDA. EM 29/6/1995. O ITEM NÃO FOI CONSIDERADO 
IRREGULAR VISTO QUE A UCENÇA FOI EMffiDA EM DATA ANTERIOR A DATA DE VENCIMENTO DO EQUIPAMENTO; 

O ITEM 2.6.1.4 NÃO FOI VERlFICADO EM FUNÇÃO DA AUSÊNCIA DE EQUIPAMENTO ADEQUADO PARA VERlFICAÇÃO; 

O RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMISSORA É O SR. FRANCISCO CELESTINO DOS SANTOS, RG 1.285.683 BSP/PB. 

Obs.: Anotar esclarecimentos adicionais necessários à 

Legenda: SIT = Sitaação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT- Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT- Regulan1ento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120 m) 
* CBT - Código Bras:ileiro de Telecomunicações: Lei n .• 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n. • 236/67 

,f% 
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LAUDO N°· 0001PB20060042 
·-

LOCAL: NONTEIRO-PARAÍBA 

INÍCIO DA VISTORIA: 15:05 h DATA: 03 I . 08 I 06 TÉRMINO DA VISTORIA: 17:15 h DATA: 03 I 08 I 06 
--- ------ --- -----

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: DAMIÃO BRASIL DO NASC1MENTO CARGO: OPERADOR DE ÁUDIO 

IDENTIDADE: 1.052.832 SSPIAL 14 ASSINAT: í~ ~ -" 
AA . 'Jâ 0--.>-c~ L T?. 

EQUIPE RESPONSA VEL PELA REALIZAÇAO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇOES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : GIORDANO MIRANDA FEITOZA 

FORMAÇÃO: TECNÓLOGO EM TELECOMUNICAÇÕES CREAN°: 512005-AP/PB 

ASSINATURA. : tir~/!~- CREDENCIAL No : 00927-0 

AGENTE DEFISCALIZAÇÃO : SE RIBEIRO CARNEIRO 

FORMAÇÃO: TÉCNICOEl\1 X"' 'RÔNICA CREA~: 2135-TD 
.! I I , 

' <::SINA TURA. : )JP~ . CREDENCIAL N°: 00324-3 
I 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE I ~s li:DIDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME : GIORDANO MkfNnA FEITOZA 

FORMAÇÃO: TECNÓLOGO EM TELECOMUNICAÇÕES CREAW: 

ASSINATURA : a.~n -L. """ _,Ú, ~~?c- CREDENCIAL No : 

/ A 

tY (/ 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBOMOT- Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
* ROMOT - Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m) 
* CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.• 4.11 7/62, alterada pelo Decreto-lei n.• 236/67 

512005-AP/PB 

00927-0 
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L_):STINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATA/R/5. ) 
1-N-O_M_E_O_U_RAZA __ :;-0-S_O_C-IA_L_D_O_DEf ------

OF: 2.188/2006-CONEN /SSCE/DEOC/SC 
Á 

1---'--..J..._-'-_j_--'----'-___.-'- RADIO SANTA MARIA L TDA 
ENDEREÇO I ADRESSE AV: GETÚLIO VARGAS, 129- CENTRO 

CEP: 58. 013-420 MONTEIRO - PB 
1--'--'----'----'---'---'-I_.__ I.._ I PROC: 5 37 30.0007 87/1997 

CEP I CODE POSTAL ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

I oecCAAAçAo oc co~>úoo "' 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

'jct&a ~ 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I 
75240203-0 

L...L._ 

EDEL'E 

L_J rr\lv~••M•,,F"'\,, '"vR/TA/RE 
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RÁDIO SANTAMARIALTDA-AM 
CNPJ: 10.740.348/0001 -79 

João Pessoa, 22 de setembro de 2006 

Ao 
Ministério das Comunicações 

.~r~11Nl~;T tR!C: [)P. 8 l:;iJM Ut·~i (:.ú. ç,jEB 
Bi~ .. C. ~;fLJ.!J_ .. DF 

:~E?r;:~:::.··Dli...ü:}f:.:· :~._:: ::. ::C·d\LltiP(i.U.fBE 

Ü5/"!(i/J.(H)f-!5;4i) 0'Jl31 ~ 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios,Bl.R- Anexo B- 3° and.- Ala Oeste 
70044-900- Brasília- DF 

Assunto: V /Oficio nr.2.188/2006 
Processo no 53730.000787/1997 

Att. J oanilson L.B. F erre ira 
Sec.de Serv.de Com. Eletrônica 

Atendendo a vossa solicitação, anexamos a Prova de regularidade A Fazenda 
Federal da sede da entidade - Certidão quando à dívida ativa da união, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, para ser juntada ao 
processo de no 53730.000787/1997, da Rádio Santa Maria Ltda. 
Na certeza de termos atendido a solicitação, subscrevemo-nos mui 

Atencio 

Carvalho 



Data~ ,[..O {)6 

I::,'() O~ Para: 

1_0 y nhecil .1ento 
~rov;ooncias 

OAnàlo.;e e Detiberação 

OPmparar Resposta 
O Preprrar Informe 

O Responder ao Interessado 
'[J Fa!.M-1!1\l 

OArquivo-se () 

Prazo: __ / __ ,_/ _(__,.; 

Ca~c·s Aloe:1c fre1:~ Resende 
:;.retc-• - C!' O C. ">C'MC 



"., Certidão Coqjunta 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO SANTA MARIA LIMITADA 
CNPJ: 10.740.348/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal (SRF) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da PGFN 
e SRF. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou 
<http:/ /www. pgfn . fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF/N° 3, de 22/11/2005. 
Emitida às 17:29: 55 do dia 02/05/2006 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 29/10/2006. 

Código de controle da certidão: A1D2.75FA.6163.93E6. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/N° 3, de 22/11/2005. 

http: / /www. rece ita. fa zenda. gov. brl Aplicacoes/ A TSPO/Certi clao/Certinter/Resultado .a.. . 02/05/2006 
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OOEPOS1 

AO SENHOR 
ANTONIO ROBERTO ZANONI 
GERENTE GERAL SUBSTITUTO DE FISCAL. DA AGENCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
SAUS - QD. 06- ED. MINISTRO SÉRGIO MOTTA- BL. E, 5o ANDAR 
ALA NORTE . 
cttl'':io:070-"940-- ----- BKASÍLTA_:_ DF - . - -- --

PRC: 53.730.000787/1997 ~ "·· . 
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RÁDIO SANTA MARIA LTDA 
EMISSORA DE AM/OM - MONTEIRO-PB 

CGC 10.740.348/0001-73 

João Pessoa, 01 DE FEVEREIRO DE 2007 

AO Ministério das Comunicações 

t '1.~:-;:;Rr-! ~: :.~:; 1:;(tMU1·H'::.fJ. ç j~: 
ER.u BfLL• ... DF 

'::. 1:1' ~I ..... :~~ .... ("o L t.J C"\f(; G R LI r;.'= ... f. 

i4::~: Gi ~p ôP...A.K-

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E AUTUAÇÃO DE PROCESSOS 

DA Rádio Santa Maria Ltda 

ASSUNTO: a) RENOVAÇÃO DE OUTORGA 1998a2008, e 
b) LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. 

ANEXOS: a) Localização de Processos em 01 de Fevereiro de 2007; 
b) Cópia da LICENÇA DE FUNCIONAMENTO emitida em 1990. 

REFERÊNCIA: PROCESSO 53730.000787/1997. 

Esta emissora foi vistoriada três vezes pela ANATEL nesses últimos meses com o objetivo 
explícitado de RENO V AÇÃO DE OUTORGA 

Por desconhecer as consequências de tais vistorias e, posteriormente a essas VISTORIAS 
PARA RENO V AÇÃO acima citadas, ter sido objeto de outras VISTORIAS com finalidade 
diversa da RENOVAÇÃO e, ter sido, regularmente, nessas vistorias da ANATEL solicitada, 
COM INSISTÊNCIA, a apresentação de uma nova LICENÇA, assim, esta emissora vem 
através deste ofício solicitar com URGÊNCIA: 

1 °) Informações a respeito do seu pedido de renovação citado na REFERÊNCIA acima; 
2°) Também, solicitar a EMISSÃO DE UMA NOVA LICENÇA a fim de atender a essas 

exigência constantes da ANATEL. 

Atenciosamente 

ira Jubert 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TDA 
24.294.209/0001-73 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:49:42 do dia 24/10/2007 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/11/2007. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 24/10/2007 



RENO V ACÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei no 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema ~Jacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. n° 88 .066/83 ; Ato 
Normativo n° 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS). 

* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia Radio Santa 
autenticada. Maria Ltda. 

li -Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido I Fls. OI ''}2 •i é I 
ao Ministro das Comunicações. represent. le~ml 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço. Fls. 01 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 06/12 
e.n1pregador (ou co111prova11te de recolt..in1e11to dos últin1os cii1CO a11os). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 13/17 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente Fls. 18/25 
Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada. 

· 6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 183 
7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. Fls. "7l' 

8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS. Fls. 81 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Fls.80 
Serviço- FGTS. 
10- Certidão Conjunta de regularidade para com a Fazenda Federal e da Fls. 82 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal/Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 
11 -Prova de regularidade para com a Fazenda hstadual da sede da entidade. .t<ls. 118 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da I Fls. 74 
entidade. 
13-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
14-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 

' - ' 
. . 

' ' · e eventuaiS a1teraçoes navldas em seu contrato soCial aurante o penedo de · 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto, 
alterações, se houver e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 

Fls. 119/121 
Fls.87/91 , 122/125 

~ EM{'~/ /(} I ?00;2 HÉBER .druRiiLVADEALMEIDA 
Analista (Assistente Administrativo) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Norte e Nordeste 

DESPACHO No ?/-id{}l2007 CONEN/CGLO/DEOC/SCE-MC 
Brasília, C+ de l'VC\J'tl'f'l'\ 1?-vc;. de 2007. 

Ao 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- DEAAS 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração d-~-l W/{~çjtB.ú.S coMUt·HC.Il. Ç•}E::; 

Processo n° 53730.000787/1997 B R.il.8 iLi.ü ... DF 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 53000 ü625f5-i/2ü07 -·l4 
Interessada: Rádio Santa Maria Ltda. 
Serviço: OM 
Localidade: Monteiro I PB ü7fi i t2007-i i :25 

Tendo em vista que o Processo n° 53730.000787/1997 que trata de 
renovação de outorga de interesse da RÁDIO SANTA MARIA LTDA. executante do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média no Município de Monteiro, Estado da Paraíba encontra­
se em fase de finalização quanto à sua instrução e considerando-se que a Coordenação de 
Radiodifusão das Regiões Norte e Nordeste - CONEN necessitada, para conclusão da 
Informação e, conseqüente, remessa dos autos à Consultoria Jurídica, informar na referida 
Informação sobre a existência e objeto dos Processos de Apuração de Infração, em andamento 
neste Departamento, solicito seja informado à CONEN - COORDENAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES NORTE E NORDESTE quanto à existência de 
processos de apuração de infração, em andamento, e seu objeto, no prazo de 1 O (dez) dias, a 
fim de que se possa prosseguir com a análise do pedido de renovação da outorga da entidade. 

&~-~:~::·--~-­
~?A;~:._ 

HÉBER RSILVADEALMEIDA DA 

ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora 

Encaminhem-se o presente Despacho ao Departamento de Acompanhamento e 
A valiaçào de Serviços de Comunicação Eletrô 'l:JE AA, para providências de alçada. 

Em i)~ 1 )t__;_o f-
VÂNEA 1 BEu? 

Coordenagora - Geral 

CONEN/Heber Artur 05/11/2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO 

Memo. n° .2bk,/2007/COAPIIDEANSC/MC 
I~ de~e2007 Em, 

A: Senhora Coordenadora de Radiodifusão das Regiões Norte e Noerdeste-CONEN 
Assunto: Processos de Apuração de Infração instaurados e penalidades cometidas 

Senhora Coordenadora, 

Em atendimento a solicitação de Vossa Senhoria através do 
Despacho n° 3427/07/CONEN/CGLO/DEOC/SSCE-MC, de 07 de novembro de 2007, 
informamos que não há nenhum processo de apuração de infração em andamento, 
instaurado em desfavor da entidade RÁDIO SANTA MARIA LTDA, executante do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Monteiro /PB. 

MESSIAS~~SIL 
Coordenadora da Coordenação de Apuração de Infração - COAPI 

mlb/COAPI:DEAA/SC/MC 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

EMPRESA DE TELEVISAO JOAO PESSOA L TOA 
24.294.209/0001-73 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pe la Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:38:48 do dia 21/01/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/02/2008. 

Certidão expedida gratuitamente . 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 21/1/2008 



SERV IÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕN ICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA- COREV 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo n°: 53730.000787/1 997 
Interessado(a): Rádio Santa Maria Ltda 
Assunto: Renovação de Outorga 
Serviço: Onda Médi a 
Localidade: Monteiro/ PB 

Pelo presente Termo, declara -se encerrado este Processo , que trata de Re novação 
de outorga , conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o vencimento de novo 
prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos autos de n° 
53000.065480/2007 a este apensado. 

Brasília, ~ de tllá.ÃN de 2011 . 

- Ana li sta Responsável 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasíli a, ~ de I.Jvt.uN\) de 2011. 

Coordenador de Re 
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